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Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Paulo Tõrres, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 31, DE 197.3 

Aprova o texto do Aeordo Básico fk 
Cooperação Técnica entre o GonJ'DO da 
República Federativa do Brasil e o Gonr· 
no da República Italiana, firmado em Bra­
Aília, a 30 de outubro de 1972. 

Art. )9 t aprovado o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Italiana, firmado em 
Brasília, a 30 de outubro de 1972. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1973. 
-Paulo Tôrres, Presidente do Senado Fede­
ral. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL EO GOVERNO DA 

REPúBLICA ITALIANA 

O Governo da República Federativa do Bra· 
sil 
e 
o Governo da República Italiana, 

Desejosos de fortalecer as relações amisto­
sas já existentes entre os dois países, 

Considerando de interesse comum promo­
ver e estimular a cooperação técnica, em 
conformidade com os objetivos do desenvol­
vimento econômico e social dos dois países, 

Reconhecendo as vantagens recíprocas 
que resultarão de uma cooperação técnica 
mais estreita e melhor coordenada para a 
consecução dos objetivos acima referidos e 

Havendo decidido concluir, com espírito 
de amistosa colaboração, um Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, 
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Designaram seus Plenipotenciários, devi­

damente autorizados para esse fim, os quais 
convieram no seguinte: 

Artigo 1 

I. Os dois Governos procurarão estimu­
lar e realizar programas de cooperação téc­
nica, em conformidade cOm a legislação vi­
gente em cada um dos dois países, levando 
em consideração as respectivas possibili­
dades técnicas e financeiras e os limites de 
suas disponibilidades de pessoal, 

2. A cooperação t!cnica compreenderá 
a transferência, no sentido mais amplo do 
termo, de conhecimentos e experiências, a 
qual poderá ser acompanhada de ajuda ma­
terial. 

3. A cooperação empreendida em 
decorrência do presente Acordo será ba· 
seada na participação comum em assuntos 
técnicos relevantes, com o propósito de ace­
lerar e assegurar o desenvolvimento econô­
mico e o bem-estar social dos dois países. 

4. A cooperação, tal como mencionada 
no parágrafo precedente, será iniciada desde 
que o Governo que deseja aproveitar as 
oportunidades oferecidas pelo outro formu­
le um pedido explícito e especifico. Os pro­
gramas de cooperação serão executados em 
conformidade com os entendimentos têcni­
cos que forem 'estabelecidos entre as auto~ 
ridades qualificadas para tanto. Esses enten­
dimentos passarão a ter força executiva na 
data em que forem confirmados por troca de 
notas, as quais passarão a constituir Ajustes 
Complementares ao presente Acordo. 

Artigo li 

A cooperação técnica definida no presen­
te Acordo e especificada nos entendimentos 
técnicos poderá consístír: 

a) no provimento de técnicos, para pres. 
tar serviços consultivos e executivos; 

b) na concessão de bolsas de estudo e de 
aperfeiçOamento para candidatos devi­
damente selecionados e indicados pelos res­
pectivos Governos, para freqUentar cursos 
ou participar de estágios de treinamento ern 
um ou em outro país ou..em terceiro; 

c) no fornecimento do equipamento, ma­
quinaria e material necessários à implanta­
ção de um projeto no outfo país; 

d) em qualquer outro tipo que, dentro do· 
espírito do presente Acordo, tenha sido 
mutuamente acordado. 

Artigo JII 

A fim de garantir uma melhor execução 
do presente Acordo. uma Comissão Mista 
Brasil-Itália reunir-se-á periodicamente 
para: 

a) elaborar um programa geral de co~ 
operação téçníca composto dto projetos es­
pecíficos, a serem objeto dos futuros Ajustes 
Complementares ao presente Acordo; 

b) considerar todos os elementos 
relevantes, de modo que o programa geral se 
integre nos planos e programas de de­
senvolvimento dos dois países; 

c) estabelecer procedimento adequado à 
supervisão e à avaliação periódica dos pro­
jetos, de modo que se obtenha, no mais 
curto prazo, o maior aproveitamento dos re­
cursos neles investidos; 

d) facilitar o intercâmbio das informações 
pertinentes e relevantes à cooperação 
técnica regulada pelo presente Acordo. 

Artigo IV 

I. Cada Governo indicará, quando ne­
cessário, técnicos para colaborar com os 
peritos enviados pelo outro de con­
formidade com o item a do Artigo 11 do pre­
sente Acordo. Estes peritos transmitirão 
àqueles técnicos informações sobre os mé­
todos, téçnicas e prâticas empregados na 
execução de suas tarefas e sobre os prin­
cípios em que .se fundamentam esses mé­
todos, técnicas e práticas, de modo que os 
técnicos do país recipiendário se habilitem a 
prosseguir na execução daquelas tarefas, 
após o término da missão. 

2. Na execução de suas tarefas, o 
pessoal técnico enviado por um Governo 
manterá relações estreitas com o Governo 
do outro, através dos órgãos por este de· 
signados, e orientar-se-á de acordo com as 
instruções previstas nos entendimentos 
lécni<:os. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERi'L 

EVANDRO MENDES V!ANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

01re~or-Execut\VO 

PAULO AURELIO OUINTELLA 

Chefe da D1v1sào Adrnm1strat1va 

JOSÊ DE PAIVA PINTO 

Che!e da Drv~são lndustnal 

Artigo V 

I. A menos que seja diferentemente 
ajustado, o Governo que fornece técnicos, 
bohas de estudo e de aperfeiçoamento e ou 
equipamento de conformidade com o Artigo 
11 do presente Acordu, arcará com as des­
pesas de: 

a} viagem de ida e volta dos técnicos e bol­
sistas; 

b) transporte do equipamento atê o porto 
mais próximo do local do projeto. 

2. A menos que seja diferentemente 
ajustado, o Ooverno que acolhe os técnicos 
enviados pelo outro arcará com as despesas 
de: 

a) moradia apropriada para os técnicos. 
Poderá, se assim acordarem as partes in­
teressadas, fornecer montante equivalente 
em dinheiro; 

b) viagens internas relacionada<; com a 
execução do projeto. 

Artigo VI 

L O pessoal técnica enviado par um Go­
verno nos termos do item a do Artigo li da 
presente Acordo poderá, durante o prazo de 
seis meses após a sua chegada, importar, in­
dependentemente emissão de licença prévia 
de importação e de prova de cobertura 
cambial, onde exista, e com isenção de pa­
gamento de emolumentos consulares, 
direitos aduaneiros e de quaisquer outros 
tributos semelhantes que nào constituam 
efetiva contrapartida de serviços específicos 
prestadas: 

a) sua bagagem acompanhada e de­
sacompanhada; 

b) ben!i de uso pessoal e doméstico, assim 
como artigos de consumo, trazidos para seu 
uso e o de membras de sua família, em con­
formidade com a legislação em vigor no pais 
rccipiendário; 

c) um automóvel para o seu uso pessoal, 
trazido em seu nome ou no do cônjuge, 
desde que o pral.o previsto de sua missão 
:.eja de, no mfnimo, um ano. O direito de im­
portação deste auwmóvel poderá ser subs­
titu(do pch} direito de aquisição de um 
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veícu-lo fabricado no país recipiendãrio com 
as isenções de tributos previstas na le­
gislação desse país. A q.Jienação, no país re­
cipiendário, do carro importado ou nele ad­
quirido será regulada pelas normas legais 
pertinentes prescritas pelo Governo local. 

2. A autorização para a importação 
prevista no item c do parágrafo ! deste 
Artigo será concedida mediante solicitação 
prévia ao Ministério das Relações Ex· 
teriores da país recipiendário pela Em­
baixada do outra país. 

3. Terminada a missão oficial, fa. 
cilidades equivalentes serão concedidas para 
a exportação dos bens acima mencionados, 
nas termos da legislação em vigor no país re­
cipiendário. Iguais facilidades serão con­
cedidas para os bens de uso pessoal e do· 
méstico ·Rue tenham sido adquiridas no país 
durante o período da missão. em con­
formidade com a legislação em vigor nesse 
país. 

4. O pessoal técnico mencionado ne!'>te 
Artigo e sua família estarão isentos de todas 
os impostas e taxas, inclusive as de pre­
vidência social, que incidam, no país re­
cipiendário, sobre salàrios e rendimentos 
provenientes do exterior para o pagamento 
de seus serviços regidos pelo presente 
Acordo .. 

Artigo VIl 

Cada Gover(lo responsabilizar-se-á pelas 
eventuais e legítimas reivindicações de 
terceiros contra os peritos enviados pelo 
outro nos termos do item a Artigo li do 
presente Acordo e os isentará de rei­
vindicações ou obrigações resultantes de 
atos praticados sob o presente Acordo, 
exceto quando os dois Governos acordarem 
que tais reivindicações ou obrigações forem 
conseqüência de grave negligência ou ação 
deliberada dos referidos peritos. 

Artigo VliJ 

!\ entrada no pais d-.: t!quiparnento e 
rr.aterial neces:.ário aos têcnicús para o 
e\crcício de: suas tarefas e de ma.terld 
ft•rnccido para projetos de grande porte e 

long'd dt. ração será isenta de licença preVIa 
de impt1rtaç:io, certificado de cobertura 
cambiaL emolumentos consulares, impostos 
sobre a aquisição, cortsumo e venda, direitos 
aduanciNs, t:ixas de importação e quaisquer 
oulros tributos semdhantes, salvo as 
despesas de armaLenagem e -outras similares, 
que serão cobertas pelo país recipiend4rio. 

Artigo IX 
Os dois Governas aplicarão sub­

sidiarlam<.!nte as disposições do Acordo 
Básico sobre Assistência Técnica entre o 
Bra-sil e as Nações Unidas, Agências Es­
pecializadas e Agência Internacional de 
Energia Atômica, assinado no Rio de Ja­
neiro em 29 de dezembro de 1964. 

Artigo X 
(, ~j:(a um dos Governos notificará o 

outro da conclusão das formalidades cons­
titucionai5 necessárias à entrada ern vigor do 
presente Acordo, o qual passará a vigorar 
na data da t1lti 11a dessas notificações. 

2. O prese;,te Acordo terá a vigência de 
dois anos e será automaticamente pror· 
rogado por iguais período~ sucessivos, salvo 
denúncia de 4ua\quer das Partes Con­
tratantes. 

3. Em ca1-o de denúnCia, de cuja 
intenção de uma das Partes a outra será no· 
tificada por escrita, o presente Acordo 
v1gorarâ a10d<1 por periodo de seis rr~eses 
após a .data da notificação. ' 

4. A denúncia não afetará os programas 
e projetos em fase de execução,· sah-o 
quando os Governos convierem di­
versamente 

Em testemunha do que os Plenipotenciá­
rios dos dms GoYernas assinam o presente 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e 
nele apus.er<.>m sçus respectivos Selos. 

Feito na cidade de Brasília, aos 30 días do 
mes de outubro de mil novecentos e setenta 
e dois, em dois exemplares, nas línguas por­
tuguc~a e italit~r i . ..1mbos os textos fazendo 

f>eio (lu, a nu da Rcpühlica Federativa 
do Br;~~1l 

( a5. ile~ú·el.) 
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Pelo Governo da República Italiana 
(as. ilegível.) 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, .e eu, Paulo Tôrres, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 32, de 1973 

Aprova os textos dC> Acordo Cultural t 
do Acordo de Cooperação Técnka, firma­
dos entre a Repú'lica Federativa do 
Brasil e a República do Daomé, em Con­
tonou, a 7 de novembro de 1972. 

Art. lo? São aprovados os textos do Acor~ 
do Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica, firmados entre a República Fede~ 
rativa do Brasil e a Repúblíca do Daomé, 
em Contonou, a 7 de novembro de 1972. 

Art. 2'i' Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas. 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1973 
- Paulo Tôrres, Presidente do Senado 
Federal. 

ACORDO CULTURAL ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL E A REPÚBLICA 
DODAOMt 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Militar Revolucionário 
da República do Daomê: 

FIÉIS aos altos ideais da Carta d!is 
N<c~ções Unidas: 

DESEJOSOS de refon;ar e de estreitar as 
relações culturais entre os seus pafses, de 
modo a realizarem umll. cooperação plena e 
integral nos domínios literário, artístico, 
científico, técnico e universitário: 

ANIMADOS do desejo de ver prosseguir 
a obra. de aproximação entre o Brasil e o 
Daomê. 

DECIDIRAM concluir um Acordo 
Cultural e, para esse -fim. designaram como 
seus Plenipotenciárias: 

O Presidente du República Federativa do 
Brasil, Sua Excelência o Senhor Embai­
xador Mário Gibson Barboza, Ministro de 
Estado das Relações Exteriores; 

O Presidente da República do Daomê, 
Sl!_a Excelência o Senhor Comandante de 
Batalhão Michel Alladaye, Ministro dos 
Negócios Estrangeiros. 

Os quais, após haverem trocado seus Ple­
nos Poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes comprometem-se 
a proteger e a desenvolver, na medida de 
suas possibilidades, as relações entre os 
dois países no plano ciemífico, técnico, 
universitário, esportivo e, particularmente, 
no campo artístico e cultural, de modo a 
contribuir para o melhor conhecimento das 
resrectiva:. culturas e atividades naqueles 
setores. 

ARTIGO 11 

C:.1da Parte Contratante compromete~se a 
facl!ítar a criação, no seu respectivo terri-

tório, de acordo com a legislação em vigor, 
de centros e associações destinados à difu­
são dos valores culturais da outra Parte: 

ARTIGO 111 

As Partes Contratantes empenharão os 
melhores i esforços para promOver o interM 
câmbio ehtre os dois países de conferencis­
tas, professores universitários, pesquiM 
sadores, especialistas. té<:nicos e outras pes­
soas que exerçam suas atividades nos cam­
pos da educação, da ciência e da cultura. 

ARTIGO IV 

Cada Parte Contratante estudará a p-ossi· 
bilidade de conceder anualmente bolsas de 
estudo a estudantes, profissionais liberais, 
técnicos, cientistas ou artistas da outra Parte. 

ARTIGO V 
As Partes Contratantes comprometem-se 

a proceder ao exame das condições nas 
quais será reconhecida, para fins univer­
sitários, a equivalência entre os diplomas e 
títulos universitários expedidos nos dois 
países. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes encorajarão a 
cooperação no domínio cinematográfico, 
através do intercâmbio de filmes culturais e 
a organização de festivais de cinema. 

ARTIGO VIII 

Cada Parte Contratante compromete-se a 
facilitar a organização no seu território de 
exposições artísticas e cientif1cas e de confe­
rências, concertos e representações teatrais, 
assim como de competições esportivas. 

ARTIGO VIII 

As Partes Contratantes conceder~seMão 
mutuamente, segundo prodesso a ser deter~ 
minado, e sob reserva de ··segurança na­
cional, todas as facilidades para a entrada, 
nos respectivos territórios, de livros, jornais, 
revistas, publicações musicais, reproduções 
artísticas, discos, fitas magnetofônicas e fil­
mes, destinados a estabelecimentos de cará~ 
ter educativo ou cultural. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes encorajarão o 
intercâmbio de programas culturais e artís­
ticos em suas emissoras de rádio e de tele­
visão. 

ARTIGO X 

Cada Parte Contratante compromete-se a 
conceder aos nacionais da outra Parte as 
mesmas condições de acesso a seus monuM 
mentos. instituições científicas, centros de 
pesquisas, bibliotecas. arquivos públicos e 
outras instituições Culturais, que as vigentes 
para os seus próprios nacionais. 

ARTIGO XI 

Sempre que houver necessidade, as Partes 
Contratantes consultar~se-ào sobre a oportu­
nidade de organizar no Brasil ou no Daomê 
a reuniUo de uma Comissão Cultural Mista 
brasileiro - daomeana. encarregada de 
velar pela aplicação do presente Acordo. 
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ARTIGO XII 

O presente Acordo é concluído sem limi· 
tações de tempo. Em caso de denúncia po1 
uma das Partes Contratantes, a denúncia 
produzirá efeitos seis meses após a compe­
tente notificação. 

EM FÉ DO QUE, os Plenipotenciários 
acima mencionados firmaram e selaram o 
presente Acordo, 

FEITO na cidade de Contonou, aos 7 dias 
do mês de novembro de 1972, em dois exem~ 
piares, nas línguas portuguesa e francesa, 
fazendo ambos os textos '1gual mente fê. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil. Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo Militar Revolucionário do 
Daomê, Mithrl AIJadaye. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Tl':CNICA 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO 
BRASIL E A REPÚBLICA DO DAOME 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Militar Revolucionário 
da República do Daomê, 

DESEJOSOS de promover o conhecimen~ 
to mútuo e uma compreensão maior entre os 
dois países~ 

CONSIDERANDO a necessidade de 
criar condições que permitam o acesso às 
experiências e conhecimentos específicos, 
adquiridos pelas Partes Contratantes, nos 
campos industrial, agrícola, científico e de 
administração pública; 

CONVENCIDOS de que esse intercâm­
bio de experiências e conhecimentos específi~ 
cos poderá ser de aplicação imediata e de 
rendimento certo, vista a sémelhança das 
condições ecológicas tropicais e de se tra­
tarem de países em vias de desepvolvimento; 

DESEJOSOS, ainda, de acelerar a forma· 
çào e aperfeiçoamento de seus quadros técni­
cos; 

CONVIEREM no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão visi­
tas de estudos de funcionários de alto nível, 
encarregados da formulação e execução dos 
planos e programas de desenvolvimento de 
seu país, para conhecer as condições e faci­
lidades existentes na outra Purte, nos cam­
pos agrfcola_. industrial, científico, de 
administração pública e da metodologia de 
formação e aperfeiçoamento de quadros 
técnicos. 

Artigo li 

Com base nos conhecimentos adquiridos 
durante essas visitas, poderão ser elabo­
rados pelas Partes Contratantes, nos casos 
que forem julgados de interesse, programas 
de coopewçào técnica, que consistiriam, en· 
tre outros: 

a) no envio de técnicos, indi~·idualmente 
ou em grupos; 

b) na troca de informações sobre as­
sunto de interesse comum: 

c) no envio de equipamento indispen­
sável à realização de um projeto específico; e 
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d) no treinamento e aperfeiçoamento 
profissional em todos os campos meneio~ 
nados. 

Artigo 111 

Os programas e projetos de treinamento e 
aperfeiçoamento profissional poderão ser 
realizados, quer através do recebimento de 
bolsistas. quer através do envio de profes­
sores ou pessoal técnico qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, na 
medida do possível, vincular os programas e 
projetos, mencionados no Artigo li, a pro­
gramas e projetos já em execução. 

Artigo V 

Cada Parte poderá designar, para a e)(e· 
cuçào de programas ou projetos específicos, 
entidades públicas ou privadas. 

Artigo VI 

Os técnicos e professores, designados por 
uma das Partes, fornecerão aos técnicos e 
professores da outra Parte todas as info· 
mações úteis sobre técnicas, práticas e mé· 
todos aplicáveis nos seus respectivos 
campos, bem cQmo os princípios sobre os 
quais se assentam esses métodos. 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber técnicos 
e professores tomará as medidas necessárias 
para que esses possam desempenhar a con­
tento sua missão. 

Ardgo VIII 

Na preparação de um programa de coope­
ração técnica, ou de um projeto específico, 
as Partes Contratantes defmirão, de comum 
acordo, o modo de seu financiamento. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante aplicará aos técni­
cos e aos professores da outra Parte as dispO· 
sições seguintes: 

a) entrada livre de qualquer direito 
aduaneiro, de impostos ou outras taxas 
conexas, salvo as despesas de armazenagem, 
de transporte e outros serviços análogos, 
para o mobiliário e os objeto's de uso pessoal 
importados pelos técnicos e professores e 
pelos mernbros de suas famílias que com eles 
residam, por ocasião de sua primeira insta­
lação no território de uma ou da outra Parte 
Contratante, ou por ocasião de sua volta 
após a renovação de seus respectivos contra· 
tos. 

b) os privilégios relativos à franquia 
aPuaneira serão concedidos por um período 
de seis meses a contar da data da chegada 
dos interessados no território de uma ou da 
outra Parte. 

O material e o equipamento destinados a 
um projeto específico no território de uma 
ou da outra Parte Contratante serão isentos 
de todas as taxas aduaneiras, impostos e ou· 
tros gravames fiscais quer sejam importados 
diretamente ou através de um estabelecimen­
to comercial. 

Artigo X 

Cada uma das Partes Contratantes notl· 
ficará a outra da conclusão das formalida· 
des necessárias à entrada em vigor do presen­
te Acordo. 

O Acordo entrará em vigm na data do 
cumprimento da última das formalidades es­
tabelecidas pelas Partes Contratantes. 

Artigo XI 

Qualquer uma das Partes Contratantes 
poderá denunciar o presente Acordo através 
de comunicação por escrüo à outra Parte. A 
denúncia terá efeito seis meses depois da da· 
ta da notificação. 

A denúncia não afetará os programas e 
projetos em fase de execução, salvo quando 
as Partes convierem de maneira diversa. 

Em testemunho do que, os abaixo as· 
sinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos Governos, firmaram o presente 
Acordo e nele apuseram seus respectivos 
Selos. 

FEITO em Cotonou aos 7 dias do mês de 
novembro de 1972, em dois exemplares, nos 
idiomas português e francês, os dois textos 
fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil 

Mário Gibson Barboza 

Pelo Governo Milí.tar Revolucionái10 da 
República do Oaomê 

Michel AIJadaye 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu, Paulo iôm::s, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DEÇRETO LEGISLATIVO 
No 33, DE 1'173 

Aprova os textos do Acordo de 
Cooperação Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica e Cielltífica, firma. 
dos entre o Go\'~rno da República Federa. 
ti v a do Brasil e o Conselho _Executivo 
Nacional da República do Zaire, em 
Brasília, a 13 de fevereiro de 1973. 

Art. 1" São aprovados os textos do A cor. 
do de Cooperação Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, firmados 
enlre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Executivo Nacional 
da República do Zaire. em Brasília, a 28 de 
fevereiro de 1973. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1973. 
- Paulo Tôrres, Presidente do Senado Fe~ 
deral. 

"ACORDO DE ÇQOPERAÇÃO 
ÇULTURAL 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLKA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 

ÇONSELHO EXEÇUTIVO NAÇIONAL 
DA REPÚBLIÇA DO ZAIRE" 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e 

O Conselho Executivo Naclona\ da Repúbli~ 
ca do Zaire, 

Tendo por base as relações de amizade 
existentes entre os dQis países e seus povos, 

Reconhecendo as vantagens que resulta­
rão para os dois países de uma tal coopera· 
çào, nos termos do Artigo H da Convenção 
Geral de Cooperação Econômica, Comer· 
cial, Técnica, Científica e Cultural, firmada 
em Kinshusa, ern 9 de novembro de 1972, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes se esforçarão por 
desenvolver, dentro do possível, a coopera· 
ção entre os dois países nos campos da Jítera· 
tura, da arte e do esporte. de modo a contri· 
buir para um melhor conhecimento de suas 
respectivas culturas e de suas atividades 
nestes campos. As duas Partes cooperarão 
na qualidade de parceiros com iguais direi­
tos. 

ArUgoU 

As Partes Contratantes se comprometem 
a facilitar e promover entre os dois países o 
intercâmbio de professores, pesquisadores, 
estudantes. estagiários e outras pessoas, que 
exerçam atividades nos campos da educação 
e da cultura. 

Artigo 111 

Cad'à P<1rte Contratante se compromete a 
estimular por meio da concessão aos nado· 
nais da outra Parte de bolsas de estudo ou 
de estligios nas atividades ou setores a 
combinar. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes se comprometem 
a estudar as condições segundo as quais será 
estabelecida a eqUivalência entre os títulos 
universitlirios e os diplomas, expedidos nos 
dois países. 

Artigo V 

Cada Parte Contratante concederá em seu 
território as mais ampfas facilidades para a 
organit3.çào, pela outra Parte, de exposições 
artísticas, concertos, representações teatrais, 
competições esportivas, conferências e ou· 
tras manifestações culturais. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante favorecerá, nos 
termos de suas legislações, o intercâmbio e a 
-difusão em seu território de livros, jornais, 
revistas, periódicos, publicações musicais, 
reproduções artísticas, discos, fitas magne­
tofônicas e filmes de caráter educacional da 
outra Parte. As Partes estimularà<l igualmen­
te o intercâmbio de programas çulturais e 
artisticos entre suas emissoras de rádio e tele· 
visão respectivas. 

ArtigoVH 

Cada Parte Contratante se compromete a 
facilitar aos nacionais da outra Parte o 
acesso a monumentos, iostituições cientí· 
ficaS: centros de-pesquisas. -bibliotecas- públi­
cas, arquivos, estádios e outras entidades 
culturais controladas pelo Estado. 
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Artigo VIU 

O presente Acordo entrará em vigor na 
data da troca dos instrumentos de ratifica~ 
çào. Em ca~o de denUncia, o Acordo con­
tinuará em vipor até seis meses após a data 
em que uma das Partes Contratantes o tenha 
denunciado no todo ou em parte. 

Feito em Brasília, aos vinte e oito dias de 
fevereiro de 1973, em dois exemplares, em 
língua portuguesa e francesa,' os dois textos 
fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: Mário Gibson Barbosa 

Pelo Conselho Executivo Nacional da 
República do Zaire: Nguza Karll Bond. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TeCNICA 
E CIENTIFICA El'iTRE O GOVERNO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

E O CONSELHO EXECUTIVO 
NACIONAL DA REPÚBLICA DO ZAIRE 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e 

O Conselho Executivo Nacional da 
República do Zaíre, 

Desejosos de promover e desenvolver a 
cooperação técnica e científica dentro da 
respeito à soberania e independência 
nacionais, 

Reconhecendo que a experiência acumula· 
da pelos dois países nos campos tecnológico 
e científico poderá ter aplicação imediata e 
contribuir para acelerar o respectivo 
desenvolvimento econômico e social, 

Desejosos de incentivar a formação e o 
aperfeiçoamento de seu pessoal técnico, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes cooperarão na ba· 
se de plena igualdade de direito para con· 
solidar e ampliar o respectivo patrimônio 
tecnológico e científico através de intercâm· 
bio e utilização dos conhecimentos moder· 
nos de que dispoem. 

Artigo 11 

A cooperação técnica e científica objeto 
do presente Acordo se realizará sob forma 
de programas e de projetos específicos 
ajustados que serão executados, principal· 
mente, por: 

a) organização de viagens de estudos de 
altos funcionários encarregadosj)a formula· 
ção e execução dos programas e planos de 
desenvolvimento do respectivo país; 

b) intercâmbio de especialistas e profes­
sores, individualmente ou em grupos; 

c) envio de pessoal técnico, inclusive 
pesquisadores, para estágios de treinamento 
e aperfeiçoamento; 

d) intercâmbio de informações tecnológi· 
case científicas; 

e) envio de equipamento indispensável à 
realização de projetos específicos. 

Artigo 111 

Os ajustes relativos à elaboração de 
programas e à realização de projetos 
específicos serão estabelecidos de comum 

acordo e serão objetó de documento adequa­
do que conterá principalmente disposições 
regulando os meiós" e 'as modalidades de 
execução dos referidos projetos, assim como 
as responsabilidades financeiras de cada 
Parte. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes, caso julguem 
conveniente, poderão coordenar a coopera· 
çào objeto do presente Acordo com a que 
resulte da assistência técnica prestada por 
organismos internacionais. 

Artigo V 

Cada Parte Coittratante poderá designar, 
para a execução de programas e projetos 
específicos, instituições públicas ou privadas 
de sua escolha. 

Artigo VI 

Os especialistas e professores designados 
por uma das Partes fornecerão aos 
especialistas c professores da outra Parte, 
com os quais tr.abalhem, todas as informa­
ções úteis relativas às técnicas,. práticas e 
métodos aplicáveis nos respectivos 
domínios, bem como os princípios sobre os 
quais essas ttcnicas, práticas e métodos se 
baseiam. 

Artigo VIl 

Os especialistas, professores e estagiários 
que, em virtude do presente Acordo, se 
encontrem no território da outra Parte 
estarão submetidos ao regime hierárquico 
da entidade, instituto ou centro nos quais 
vierem !l exercer suas funções. 

Artigo VIH 

A Parte Contratante que acolher os 
especialistas, professores e estagiários da 
outra Parte tomará as medidas necessárias 
para que possam desempenhar as suas tare· 
f as de maneira satisfatória. 

Artigo IX 

I. A Cada Parte Contratante assegurará 
aos especialistas e professores da ou'tra Parte 
Contratante, assim como às suas famílias e 
bens, no que diz respeito a privilégios e 
imunidades, a aplicação das disposições em 
vigor no seu territõrio relativas a pessoal em 
missão oficial de assistência têcnica. 

2. O mesmo princípio será aplicado ao 
equipamento destinado, conforme a letra 
{a) do artigo U do presente Acordo, a 
projetos específicos. 

Artigo X 

I. O presente Acordo é válido por um 
período de três anos, renovável por períodos 
sucessivos de dois anos, a menos que uma 
das Partes Contratantes tenha notificado à 
outra Parte, por escrito, com três meses de 
antecedência, sua intenção de terminã·lo. 

2. A denúncia do presente Acordo não 
afetará os programas e projetos em 
execução, n menos que as Partes Con· 
tratantes convenham expressamente em 
contrário. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na 
d<Jta da troca dos instrumentos de 
ratificação. 

Em fedo que, os abaixo assinados, devida. 
~mente autorizados por seus respectivos 
Go\lernos. firmaram o presente Acordo e 
apuseram os seus respectivos selos. 

Feito em Brasílía, aos vinte e oito dias de 
fevereiro de J 973, em duplo exemplar naS 

· Hnguas portuguesa e francesa, os dois textos 
fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: Mario Gibson Barbosa. 

Pelo Conselho Executivo Nacional da 
República do Zaire: Nguza Karl [ Bond 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, n9s termos do art. 44. inciso I, da 
Constituição, e eu, Paulo Tôrres, Presidente 
do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 34, DE 1973 

Aprova o Acordo de Cooperação Técni~ 
ca entre o Governo da Reptiblíca Federati~ 
va do Brasil e o Gm·erno da República do 
Senegal. firmado em Dacar, a 21 de no-. 
vembro de 1972. 

Art. I"' É aprovado o Acordo de Coope~ 
ração Têcnica entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Senegal, firmado em Dacar. a 
21 de novembro de 1972. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1973. 
- Paulo Tôrres, Presidente do Senado Fe· 
dera\. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO n:CNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DO SENEGAL 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Senegal, 

DESEJOSOS de promover o conhecimen· 
to mútuo; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
criar condições que possibilitem o acesso às 
experiências e conhecimentos específicos, 
adquiridos pelas Partes Contratantes, nos 
campos industrial, agricola, científico e de 
administração pública: 

CONVENCIDOS de que o intercâmbio 
dessas experiências poderá ser de aplicação e 
rendimento imediatos, tendo em vista a 
semelhança das condições ecológicas tropi· 
l':.ils e de se tratarem de países em vias de 
desenvolvimento; 

DESEJOSOS. ainda, de acelerar a forma· 
çào e o aperfeiçoamento de seus quadros 
técnicos: 

CONVIERAM no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão visi­
tas de funcionários de alto nível. encarrega· 
dos da formulação e execução dos planos e 
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programas de desenvolvimento de seu país, 
para conhecer as condições e facilidades e)(iS­
tente!'> na outra Parte, nos campos lndustr'la\, 
agrícola. científico, de administração públi­
ca e da metodologia de formação e aper­
feiçoamento profissionais de quadros técni­
cos. 

Artigo li 

Com base nos conhecimentos adquiridos 
durante essas visitas, poderão ser elabora­
dos, nos casos que forem julgados de interes­
se, programas de cooperação técnica, atra­
vés de: 

a) envio de técnicos, individualmente ou 
em grupos; 

b) troca de informações sobre assunto de 
interesse comum; 

c) envio de equipamento e materiais di­
versos indispensáveis à realização de um pro­
jeto especifico, e 

d) formacão e aperfeiçoamento profissio­
nais em todos os campos mencionados. 

Artigo 111 

Os programas e projetos de formação e 
aperfeiçoamento proft.SSionais poderão ser 
realizados, quer através do re.cebimento de 
bolsistas, quer através do envio de profes­
sores ou pessoal técnico qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, na 
medida do possível, vincular os pr()gcamas e 
projetos mencionados no Artigo (I a progra­
mas e projetos jâ em execução. 

Artigo V 

Cada Parte poderá designar, para a execu­
ção de programas ou projetos específicos, 
entidades públicas ou privadas. 

Artigo VI 

Os técnicos e professores designados por 
uma das Partes fornecerão aos técnicos e 
professores da outra Parte todas as informa­
ções úteis sobre técnicas. práticas e rnétodos 
aplicáveis nos seus respectivos campos, bem 
como os princípios sobre os quais se assen­
tam esses métodos. 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber técnicos 
e professores tomará as medidas necessárias 
para o bom desempenho de sua missão. 

Artigo Vlll 

Na preparação de um programa de 
cooperação técnica, ou de um projeto especí­
fico, as Partes Contratantes definirão, de co­
mum acordo, o modo de seu financiamento. 

Artigo IX 

Cada uma das Partes Contratantes apli­
cará aos técnicos e professores da outra Par­
te, bem como às suas famílias e bens, as mes­
mas disposições sobre privilégio em vigor no 
seu território para o pessoal da assistência 
técnica. 

O equipamento e os materiais diversos 
enviados pela outra Parte Contratante e 

SUMÁRIO 

destinados a um projeto específico g()zarão 
de franquia aduaneira para sua entrada no 
país beneficiário. 

Artigo X 

Cada uma das Partes Contratantes noti­
ncarâ a outra sobre a conclusão das for­
malidades necessárias à entrada em vigor do 
presente Acordo, cuja vigência terá início na 
.data da última notificação. 

Artigo XI 

O presente Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes Contratantes, me­
diante notificação por escrito à outra Parte 
Contrat.J.nte c seus efeitos cessarão seis me­
ses após a data da notificação. 

A denúncia não afetará os programas e 
projetos em fase de execução, salvo quando 
as Partes convierem de maneira diversa. 

Em testemunho do que, os abaixo assina­
dos, devidamente autorizados pelos seus res­
pectivos Governos, firmaram o presente 
Acordo. 

FEITO em Daca r aos 2 t dias do mês de 
novembro de 1972, em dois exemplares 
igualmente autênticos, nos idiomas po(tu­
guês e francês. 

Pelo Governo da República do Senegal 
Coumba N 'DotTene Diouf 

Pelo Governo da RepUblica federativa 
do Brasil 

Mario Gibson Barboza 

I- ATA DA 91•SESSÃ0, EM9DEAGOSTO DE 1973 

I. I- ABERTURA 

contratar, por intermédio do GEGRAN - Grup() Executivo da 
Grande São Paulo~ com o SERPHAU- Serviço Federal de Habi­
taçào e Urbanismo, financiamento'tfestínado à implantação do Siste­
ma Cartográfico Metropolitano da Grande São Paulo. I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Sr. Presidente da Repúbli" 

- De agradecimento de remessa de autógrafo de Decreto Legis­
lativo: 

- N~> 167 j73 (n~> 244/73, na origem), de 8 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n"' 30, de 1913, que aprova os textos do Acor­
do Cultural e do A'cordo Básico de Cooperação Técnica e Científica, 
firmados entre a República Federativa do Brasil e a República logo­
lesa. em Lomé, a 3 de novembro de 1972. 

1.2.2- Pareceres 

-Referentes às seguintes matêrias; 
-Mensagem n~> t62{13 (n~'232, de \913, na origem), do Senhor 

Presidente da República, contendo proposta do Ministro de Estado 
da Fazenda, a fim de que seja levantada a proibição prevista na Reso­
lução n"' 5&/68, do Senado Federa\, para que o Governo do Estado 
de São Paulo possa emitir Bónus Rotativos. visando sua participa­
cão no projeto de implantação da Usina Hidrelétrica de Água Verme­
Iha. 

-Projeto de Resolução n~> 38/73, que suspende a proibição con-' 
tida nas Resoluções n~'s 58/68, 79/70 e 52j72, para permitir que o 
Go.,.,erno do Estado de São Paulo participe no projeto de implanta­
ção da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, mediante emissão de 
Bônus Rotativos. 

-Mensagem""' 163/73 (n~'233j73, na origem); do Senhor Pre­
sidente da República. submetendo à deliberação do Senado Federal 
a exposição de Ínotivos do Senhor Ministro- da. Fa~nda para que 
seja levantada a proibição contida na Resolução n9 58/68, do Senado 
Federal, para permitir que o Governo do Estado dt.Sã.o Paulo possa 

- Projeto de Resolução n" 39/13, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~'s 58/68, 79{70 e 52{72, para permitir que o 
Governo do Estado de São Paulo aurnente o limite de endividamento 
público, mediante contrato de fmanciamento, destinado à implanta­
ção do Sistema Cartográfico Metropolitano da Grande São Pau\o. 

- Mensagem n~' 161/73 (n~' 231/73, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja levan­
tada a proibição contida na Resolução n"' 58/68, do Senado Federal, 
a fim de que a Prefeitura Municipal de Mococa, Sào Paulo, possa 
contratar operação de crédito, destinada a financiar obras de pavi­
mentação de vias públicas e instalação de hidrômetros. 

- Projeto de Resolução nq 40/73, .que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n~'s 58/68, 79/70 e 52/72, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Mococa, São Paulo, aumente o limite de 
endividamento público, mediante operação de crédito com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, para financiar obras de pavi­
mentação e instalações de hidrômetros. 

- Projeto de lei da Câmara n~' 38/73 (nv 1.293-B/73, na ori­
gern}, que concede pensão especiotl a João Gomes Monteiro, ex­
combatente da Marinha Mercante Nacional, e dá outras providên­
cias. 

- Projeto de lei da Câmara nv 20!72 (n~' 535-B/67, na Câma­
ra), que dá nova redação ao art. 6Q do De~reto-lei n~' 710, de 28 de ju­
lho de 1969, que altera a legislação de preVidência social. 

- Projeto de Resolução n~' 13/72, ~ue denomina "Auditório 
Milton Campos" o atual ALtditório do Senado. 
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-Projeto de Lei do Senado fll' 62/72, que "dispõe sobre a Asso­
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), institui a co­
ordenação centralizada de elaboração das N armas Técnicas Vohmfá-
rias, e dá outras providências. r 

-Aviso n11 0154/12, do Ministro do Interior, encaminhandO ~o·' 
Senado Federal os Relatórios Preliminares e que se refercm.·àas 
Planos de Desenvolvimento financiados pelo SERPHAlT, em 
relação a ltororó-BA, São Francisco do Maranhão-MA. S.Sebastjào 
do Paraíso-MO, Itabaiana-PB, Ibicaraí-BA, Nova Russas-CE, Fru­
tai-MG e o Plano de Desenvolvimento Local Integrado de Aracajú­
SE. 

-Ofício "S" ni) 2/73, do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, solicitando ao Senado Federal autorização para alienar à em­
presa Mossoró Agro-Industrial S.A., terras devolutas, pertencentes 
ao domínio público estadual. 

- Projeto de Re~oluçào n' 41/73, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte a alienar à empresa Mossoró Agro.. 
Industrial S.A. - MAISA, terras devolutas, pertencentes ao domí­
nio público estadual. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 37/73 (n9 1.263-B/13, na Ori­
gem), que dá nova redação ao artigo 79 do Decreto-lei n'~ 191~ de 24 
de fevereiro de 1967, que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédi­
to especial de CrS 21.000.000,00, como reforço ao Fundo de Mari­
nha Mercante, e d.á outras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 2Ij73 (n' 109-8/73 na 
Câmara), que aprova o texto do Acordo Comercial, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim, 
em Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 30/73 (n' 1.265-B/73, na ori .. 
gem), que concede pensão especial, vitalícia e intransferível, a Celso 
Lima da Silva. 

- Projeto de Decreto Leigslativo n' 13/73 (n' 101-B/73, na 
Câmara), que aprova o texto do Convênio Básico de Cooperação 
Té<:nica, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o GoYerno da República da Venezuela, em Santa Helena dq. Uai· 
rén, a 20 de fevereiro de 1973. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~ 22/73 (n"' l!O.B/73, na Câ­
mara), que aprova o Acordo Cultural e Educacional e o Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, firmados entre a República Federa­
tiva do Brasil e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, em 27 
de outubro de 1972. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 29/73 (n' L264-B/73, na 
origem), que autoriza o Poder E~ecutivo a abrir a Encargos Gerais 
da União- Recursos sob Superv~~o do Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral- o crêdito especial de CrS 23.500,00 para o 
fim que especifica. 

1.1.2- Comunicações da Presidência 

- Referente ao recebimento da Mensagem Presidencial n~ 
166/73 (n9 242/73, na origem), submetendo ao Senado Federal a pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja levantada a proi­
bição contida na Resolução n' 58/68, do Senado Federal, para o fim 
que especifica. 

- Visita ao Congresso Nacional, de Sua Excelência o Senhor 
Abba Eban, Ministro dos Negócios Estrangeiros de Israel. 

1.2.3 - Leitura de Projeto 

- Projet? de Lei do Senado n9 83/73, de autoria do Senador 
Nelson Carnelfo, que regulamenta o reconhecimento de teses, teo­
rias, pesquisas ou descobertas cientificas no campo da cancerologia e 
das doenças transmissíveis, hereditârias, contagiosas ou tidas como 
incuráveis. 

f.Z.4- Requerimentos 

- N9 136(13, de autoria do Senador Duarte FiJho, solicitando 
30 dias de licença para tratamento de saúde. Aprovado. 

- N'~ 137/73, de jfLUtoria do Senador Carvalho Pinto, solicitao. 
do autorização do Senado Federal, para integrar a Missão Especial 
destinada a representar o Governo Brasileiro nas solenidades de pos­
se do PresideJJte, General-de-Exército Alfredo Stroessner, da Repú­
blica do Paraguai, a se realizarem no dia 15 do corrente, em Assun. 
ção. 

l.l.~- Comunicação da Lideraaça do MDB 

-Substituição de membro na Comlssilo _Mista do of~amento. 
1.2.6- Discu~ do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Divulgação do 1()()()9 
número da Súmulalnformatb'a do Senado Federal. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Necessidade de 
intensificação da c~ltura do trigo face à crescente escassez mundial 
do produto; 

SENADOR WAi..DEMAR ALCÂNTARA -Lançamento, em 
Fortale.za,, do livro .. dQ economista e administrador Rubens Vaz da 
Costa, intitulado O Primeiro JlaSfO. 

SE.NADOR CARLOS LINDENBERG - Localização de 
estaleiro de reparo& navais na costa espírito-santense. 

·sENADOR BENEDITO FERREiRA- Saudação ao Sr. John 
Hugs Crimmins, novo Embaixador dos EEUU no Brasil. 

f.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento fi9 131(73, de autoria do Senador Ruy Santos, 
solicitando transcrição nos· Anais do Senado Federal, dos discursos 
pronunciados pelos Senadores Paulo Tôrres e Petrônio Portella e 
Deputado Ulysses Guimarães à, memória do Senador Filínto MUller, 
no dia dezenove de julho no Congresso Nacional. Aprov1dQ. 

·- Projeto de Lei do Senado n9 15/73, de autoria do Senador 
N clson Carneiro, que ·altera disposições da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a fim de tornar obrigatório, em caso de recurso, o depósi~ 
to da quantia equivalente ao valor total da condenação, sem limite 
méximo. Apro..-ado, em )'>turno. ' 

- Proje,'o 4~ ~ei do Senado n9 65/73, que dispõe sobre a profis­
São de Técnico dé Administração. Rejeitado, ao Arquivo. 

IA- MAT~RIA APROVADA APOS A ORDEM DO DIA 

- Requerimento n9 137 (73, lido no expediente. Aprovado, após 
parecer da Comissão de Relações Exteriores. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENAJAMIN FARAH- Falecimento do Or. José 
Antônio Ciraudo. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Justificando projeto de 
lei de sua autoria, a ser oportunamente lido, que , elimina 
desigualdade na contribuição dos autônomos para a Previdência So­
cial. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDfNCIA 

- Convocação de sessão ex.traordinâria do Senado Federal, a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Día que de-' 
signa. 

I. 7- ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 9l•SESSAO, EM9DEAGOSTO DE 1973 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

~ Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 12/73 (n' J03·B/73, na Câ­

mara), que aprova a. texto do Acordo Comercia} entre o Governo da 
República Federativa <lo Brasil e o Governo da República de Gana, 
firmado em Acra, a 2 de novembro de J972. (Redação final.) 

- Projeto de, Decreto Legislativo o9 4/73 (n9 94-B/73, na 
Câmara), que aprová o- texto da Convenção-Geral de Cooperação 
Econômica, Comercial, Técnica, Científica e Cultural entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República do Zairc:, firmada ·em Kin­
shasa, a 9 de novembro de 1972. (Redação final.) 

- Projeto de lei do Senado n' 59/72, que autoriza sirenà e luz 
vermelha intermitente nos carros de médicos cardiologista$, e dâ ou­
tras providências. (Red;1ção do vencido para o segundo turno regi­
mentaL) 
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- Projeto de Lei do Senado n"' 1/73, que estende aos delegados 
sindicais destinados à direção das delegacias ou seções as garantias 
do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras provi­
dências. tRedaçilo final.) 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3-TRANSCRIÇ0F.S 

- Matêrias constantes do ilem primeiro da Ordem do Dia da 
sess~o ord.iÚária. 

2.2.2- Comunicação 

- Do Sr. Senador Carvalho Pinto, que se ausentará do País no 
dia 12 do corrente, para integrar a Missão Especial destinada a repre­
sentar o Governo Brasileiro nas solenidades de posse do Pre:;idente 
da Rerública do Paraguai. 

4- RETIFICAÇ0ES 

-Ata da 86t Sessão, realizada em 3-8-73 

5- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO JNTERPAR­
)..AMENTAR 2.2.3 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 84(73, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que elimina desigualdade na contribuição dos au­
tônomos para a Previdência Social, acrescentando parágrafo ao art. 
4° e suprimindo os parágrafos do art. 69, da lei Orgânica da Previ­
dência Social. 

-Atas de Reuniões da Comissão Diretora, realizadas em 15 de 
maio e 6 de agosto do corrente ano. 

6- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

-A. ta da 3~ Reunião, em 30 de junho de 1973. (Republicaçào) 

7- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem n"' 165/73 (n~> 236/73, na origem), pela qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Sr. Carlos Frederico 
Duarte Gonçalves da Rocha, Ministro de Primeira Classe, da Carrei­
ra de Diplornata, para exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to ao DOmínio do Canadá. Apreciado em sessão secreta. 

8 -ATAS DAS COMISS0F.S 

9- MESA DIRETORA 

10- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

I I -COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 9PSESSÃO 
EM 9 DE AGOSTO DE 1973 

3• Sessão Legislatha Ordinâria 
da 7• Legislatura 

PRES!Df:NCIA DOS SENHORES 
PAULO TORRES E 
ANTÔNIO CARLOS 

Ãs 14,30 horas. acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adaiher\o Sen<~ - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José Undoso -José Este· 
ves- Cattete Pinheiro- Renato Franco­
Alex·<lndre Costa- Clodomir Milet- José 
Sarney - Petrônio Portella - Virg\lio Tá­
vor<J - Dinarte Mariz- Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco- Leandro Maciel- Lourival Bap­
tista- Ruy Santos- Carlos Lindenberg­
Eurico Rezende- Paulo Tôrres- Benja­
min Farah -·José Augusto- Maga!hàes 
Pinto- Carvalho Pinto - Franco Monto· 
ro- Orlando Zancaner- Benedito Ferrei­
r<.~ - ltalívio Coelho - Saldanha Derzi -
Ney Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramo5- Daniel Krieger- Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
A list<J de presença acusa o comparecimento 
de 40 Srs. Senadores. Havendo número 
rcg:iment<.~l. declaro aberta a sessão. 

Hã F.x.pediente sobre a mesa que será lido 
rdo Sr. lç-Secretário, 

f lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafo 
de Decreto Legislativo: 

N~' 167/73 (n~'244j73, na origem). de 8 de 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n~' 
30. de t973; que aprova os textos do Aoordo · 
Cultural e do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados entre a Repú· 
blica Federativa do Brasil e a República 
Togolesa. em Lomé, a 3 de novembro de 
1972. 

PARECERES 

PARECERES 
N"'s. 316 E317, DE 1973 

PARECER N' 316, DE 1973 

Da Comissão d~ Economia sobre a 
Mensagem n9 162/73 (n~' 232, de 1973-
na origem) do Senhor Presidente da Repú­
blica, cont~ndo proposta do Ministro de 
Estado da Fazenda, a fim de que seja 
levantada a proibi~ão prevista na -Reso-­
lução n"' 58j68, do Senado Federal, para 
que o Gov~rno do Estado de São Paulo 

"Empréstimos e financiamentos externos 
-Empréstimos e financiamentos internos 
-Recursos próprios da CESP. 
-Bônus Rotativos do Tesouro do Est. de S.P. 

possa emitir Bônus Rotativos, visando sua 
participação no projeto de implantação da 

. ~ t:sina Hidrelétrica de Agua Verm~1ha. 

Relator: Senador Luiz Canlcante 

De inidatlva do Senhor Presidente da 
República. é "ubmetido à deliberação do 
Senado Fedem! proposta do Ministro de 
Estado da Fazenda, no sentido de ser levan­
tada a proibição contida na Resolução n<? 
58, de J 968, para que o Governo do Estado 
de São Paulo possa emitir CrS 300 milhões 
em Bônus Rotativos, a fim de atender sua 
participação no projeto de implantação da 
Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. a ser 
iniciada no segundo trimestre deste ano pela 
Centrais E 'éüicas de São Paulo S.A. 

2. O Ministro de Estado da Fazenda. em 
sua Exposição de Motivos, apresenta o qua­
dro representativo do custo total do projeto. 
estimudo em USS 572.790 mil, suprindo~~ 
com recursos das fontes assim especifica­
das: 

USJ mil 

230.000 
192.500 
100.290 
50.000 

TOTAL ................................... . 
572.790 

A esse total deverá somar-se o serviço-da dívida decorrente da contr;tação dos financia~ 
mentos e empréstimos, no valor aproximado de USS 487 .43l mil, que 5.erá pagc após o 
período de construção, com recursos próprios da CESP. '' 

Informa, ainda, o Ministro de Estado da 
Fazenda. na mesma Exposição de Motivos, 
que, segundo dados fornecidos pelo Banco 
Central, u posição da divida mobiliária do 
Estado de São Paulo, em outubro de 1968, 
era de CrS 739,6 milhões, alcançando, no 
primeiro trimestre de 1973, o total de CrS 
J .430,5 milhões. 

Destaca Sua Excelência o elevado sentido 
econômico do empreendimeNto, o qual 

"objetiva atender ao deficit de energia elétri­
ça, previsto para o fim da presente década e 
início da próxima, na Região Sudoeste, pelo 
acréscimo. em termos potenciais, de J 380 
MW". 

3. O arttgo 42, inciso VI, da Constitui­
ção. determ:na a competência privativa do 
Senado Federal, por proposta do Presidente 
da República e mediante resolução, para a 
fb:ação dos limites globais relativos ao 
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montante da dívida consolidada dos Esta­
dos e Municípios, e bem assim a limitação 
de condições n<Js obrigações por ele emiti­
d<~s, ou .a proibição temporária de seu lança­
mento, pelas mesmas entidades. 

4. O mencionado dispositivo constitu­
cional foi disciplinado pela Resolução n~' 58, 
de !968, revigorada pel!.ls de n9s. 79, de 1970, 
e 52, de 1972, a qual prevê, entretanto, no. 
seu ~ i". a medida excepcional de levanta­
mento da referida proibição, desde que aten­
didas as exigências. ali determinadas, quan­
to à vinculação específica de títulos ao finan­
ciamento de obras. no limite em que os res­
pectivos enc.ugos possam ser suportados 
pela venda dos servi-ços e obras, ou em casos 
de necessidade e urgência. Essa medida 
suspensiva encontra séu processamento nos 
termos do § 2'1, ou seja, aprese1;ttaçào do 
pedido. tecnicamente fundametltado, ao 
Conselho Monetário Nacional, que enca­
minhará a solicitação, caso aprdvada, por 
intermédio do Ministro de Estado da Fazen­
da, ao Senhor Presidente da República, a 
fim de ser submetido ao Senado F~eral. 

5. A matéria em exame foi aprovada 
pelo Conselho Monetário NacioDal, que, em 
sessão de 12.06.73, recomendou a adoção de 
providências para o levantamen~ da proibi­
ção estabelecida pela Resoluçãp n~ 58, de 
1968. 

6. O Senado Federal já se manifestou 
anteriormente sobre pedidos da.'mesma natu­
reza, como por exemplo, na R~solução n~' 6, 
de \973. em favor da Prefeitura Municipal 
de Guaratinguetá, São Paulo, fla de n<> 7, de 
1973, permitindo o aumento· do limite de 
endividamento municipal de Itapeva, São 
Paulo, e na da Resolução fl'1 8, de 1973, 
permitindo a elevação do endividamento 
público da Prefeitura de Poloni, São Paulo. 

7. Dessa forma. observadas as exigên­
cias legais e regimentais, oPinamos pelo 
atendimento da solicitação, nos ter.mos dO 
seguinte: · 

1
) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 38. DE \973 

Suspende a proibição contida nas Re,ro.. 
iuções nS>s. 58, de J968, 79, de J9?0, e S2, 
de 1972, para permitir que o Governo do 
Estado de São Paulo participe no projeto 
de implantação da Usina Hidrelétrica de 
Água Vermelha. mediante emissão de 
Bônus Rotativos. 

Art. 1~ Ê suspensa a proibição constante 
do art. li' da Resolução n<> 58, de 1968, revi­
gorada pelas de n{'s. 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permi­
tir que o Governo do Estado de São Paulo 
participe no projeto de implantação da Usi­
na Hidrelétrica de Água Vermelha, a ser 
iniciada no segundo trimestre deste ano pela 
Centrais Elétricas de São Paulo S.A., 
mediante emissão de Cri 300 milhões em 
Bônus Rotativos. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Luiz Cavalcante~ Relator - Arnon de Mello 
- Hehídio Nunes - José Augusto - Fran­
co Montoro. 

PARECER No 317, DJi:.IW .. 
Da Comissão de coR4ftdçi6'~ Justi­

ça. sobre o P-rojeto ~'. · ., ., · ào n~ 
38/73, da Comissio 1: ...... mia, que 
''suspende-li proiblção cÓ 8 nas Resolu­
ções n~'s 58', ile 1968,79, de 1970, e 52, de 
1972, para ~·r que o Governo do Es­
tado de São P"''f participe no projeto de 
implanta~ão da Usina Hidrelétrica de 
Água Vermelha~ mediante emissão de 
Bônus Rotativos." 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Senhor Presidente da Replibli'ta subme­
te à deliberação do Senado Federal; com a 
Mensagem n9 !62, de !973_(0' 232, de 1973, 
na origem), proposta do tyfinistro de Estado 
da Fazenda, no sentid~··-de ser suspensa a 
proibiçào da Resolução n~' 58, de 1968, a fim 
de permitir que o GQverno do Estado de São 
Paulo possa participar no projeto de implan­
tação da Usina 'Hidrelétrica de Água Ver­
melhl!, mediante emissão de Bônus Rota­
tivos. 

2. Ao propor a medida, o Ministro de 
Estado da Fazenda em sua Exposição de 
Motivos. destaca o elevado .sentido econô­
mico do empreendimento, o qual procura 
atender ao "deficit" de ~rgia elétrica. da 
Região Sudeste, "previ.Slo ·para o fim da 
presente década e início da próxima", com o 
acréscimo, em termos potenciais, de 1380 
MW. 

3. Dispõe a Constituição, no artigo 42, 
inciso VI. sobre a competência privativa do 
Senado Federal, por proposta do Presidente 
da República e mediante resolução, para fi­
;(ar os limites globais da dívida consolidada 
dos Estados e Municípios, assim também a 
limitação de condições nas obrigações por 

1 eles emitidas, ou a temporária proibição de 
seu lançamento por aquelas mesmas enti-
dades. tl'JJ;J.., 

4. O assunto foi disciplinado no artigo 
I~> da Resolução n~' 58, de 1968, 
revigorada pelas de n~'s 79, de 1970, e 52, de 
1972, prevista, entretanto, no seu § I~', a 
medida excepcional de levantamento di 
mencionada proibição, desde que as exigên~ 
cias, a/í determinadas, sejam observadas. 
quanlo à vinculação específica de títulos ao 
financiamento de obras, respeitados os limi­
tes em que os respectivos encargos venham a 
ser atendidos pela venda dos referidos servi­
ços e obras, ou, ainda. nos casos de urgência 
e necessidade. Essa medida suspensiva é 
process<:lda nos termos do § 2<~, ou seja,. 
apresentação do pedido. tecnicamente fun­
damentado, ao Conselho Monetário Nació~ 
na\, o qual encaminhará a solicitação, Se 
aprovada, ao Senhor Presidente da Rep!l­
b!ica, por intermédio do Ministro de~Estado 
da Fazenda, para ser submetida ao Senado 
FederaL 

5. A Comissão de Economia, exami­
nando detidamente o assunto, concluiu pelo 
presente Projeto de Resolução. 

6. Ante o exposto, verificada a correta 
tramitação legal e regimental da matéria, 
opinamos no sentido de ser atendida a soli­
citação constante da Mensagem do Senhor 

Presidente da República, pois constitucional 
e jurídica, nos termos do projeto de reso­
lução em exame. 

S<li:.J das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçalves 
-Carlos Lindenberg- ltalívío Coelho -
Mattos Leão- Eurico Rezende- José Lin­
doso - Jos'é Augusto - Gustavo C a pane-

. ma- José Sarney- Nelson Carneiro. 

PARECERES Nos318e319, de 1973 
Parecer n" 318, de )973 

Da Comissão de Economia, sabre a 
Mensagem n~ 163, de J973 {n9 233- na 
origem), do senhor Presid~nte da Repli­
blica1 submetendo à deliberação do Sena­
do Federal Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro da Fazenda para que seja 
le\'antada a proibição contida ni Reso­
lu.ção n'i' 58, de 1968, do Senado Federa), 
para permitir que o Governo do Estado de 
São Paulo possa contratar, por intermê­
dio do GEGRAN - Grupo Executivo da 
Grande São Paulo- com o SERFHAU 
- Serviço Federal de Habitação e l'rba­
nismo, financiamento destinado à implan­
tação do Sistema Cartográfico Metro­
politano da Grande São P•uJo ''. 

Relator: Senador Jessé Freire 

Com a Mensagem n9 163. de 1973 (N~ 

233/73, na origem), nos termos do art. 42, 
inciso V[, da Constituição, o Senhor Presi­
dente da RepUblica submete à deliberação 
do Senado Federal a proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda (EM n" 24\j73). no 
sentido de que seja levantada proibição con­
tida na Resolução n~ 58, de !968, do Senado 
Federal para que o Governo do Estado de 

.São Paulo possa "contratar, por intermédio 
·do GEGRAN- Grupo Executivo da Gran­
de São Paulo, com o SERFHAU- Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo, finan­
ciamento no valor de Cri 28,994.324,80 
(vinte e oito milhÕes, novecentos e noventa e 
quatro mil, trezentos e vinte e quatro cru­
zeiros e oitenta centavos), destinado a 
implantação do Sistema Cartográfico 
Metropoli-tano da Grande São Paulo". 

2. A Exposição de Motivos (E.M.241j73) 
do Senhor Ministro da Fazenda acima refe­
rida, ao analisar a solicitação em exame, diz: 

''Tal sistema visa adotar a área de 
uma cartografia básica indispensável ao 
planejamento e execução de grande nú­
mero de projetos de obras e serviços na 
região. 

O valor do empréstim'o corresponde a 
80% do custo estimado para o empreen­
dimento e, segundo informações do GE~ 
GRAN, já foi aprovado pelo Conselho 
de Administração do Banco Nacional · 
da Habiwçào, na qualidade de órgão 
deliberativo do SERFHAU''. 

3. Mais adiante, afirma o mesmo docu­
mento: 

"Cumpre ressaltar que, de acordo 
com dados do Banco Central, a dívida 
mobiliária do Estado de São Paulo se 
apresenta conforme discriminação a 
seguir: 
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DISCRIMINAÇÃO 

DIVIDA FLUTUANTE 
-bônus Rotativos emitidos para an­
tecipação da tecei ta orçamentária 
-Notas Promissórias 
DIVIDA FUNDADA 
-Bônus Rotativos 
TOTAL ......•......•.•.•...•..•.. 

4. Ao examinar o assunto, em sessão reali­
zada em 12 de junho de 1973, o Conselho 
Monetário Nacional recomendou a adoção 
de providências visando ao levantamento da 
proibição estabelecida pela Resolução nq 58, 
de 23 de outubN de 1968, revigorada pela de 
n9 79, de-'21 de outubro de 1970, e prorro­
gada pela de n9c 52, de 3 de novembro de 
1972, do Senado Federal. 
S. O incisO VI, do art. 42, da Constituição 
Federal di'Spõe: 

'.'Compete privativamente ao Senado 
Federil: 

VI - fixar, por prQposta do Presi­
dente da República e· mediante reso­
lução,' Iitnites globais para o montante' 
da dúvida consolidada dos Estados e dos: 
Municípíos: estabelecer e alterar limites 
de praz.o- mínimo e máximo, taxaS de Ju· 
ros e 'dfmals condições nas obrigatões 
por· eidS' -limitados, e proibir ou limitar 
temporiámente a emissão e o Ja:nc;;a­
mento de quaisquer obrigações dessas 
entidades". 

6. A Resolução nY 58, de 1968 revigorada 
pelas de n<~s 79 de 1970 e 52, de 1972, que 
proibiu, _pelo praz.o de dois anos, "a 
emissão ~ o lançamento de obrigações, de 
qualquer natureza, dos Estados e Muni­
cípios", yrevê, nos §§ J9 e 2Y do art. IY, o 
levantamei-lio temporário da referida proi­
bição "quando se trâtar de títulos especifi­
camente vinculados a financiamentos de 
obras ou serviços reprOdutivos, no limite em 
que o respectivo encargo de juros e amorti­
zação possa ser atendido pela venda dos refe­
ridos serviços e obras, ou, ainda, em casos 
de excepcional necessidade e urgêncJa, e 
apresentada, em qualquer hipótese, cabal, e 
minuciosa fundamentação". De qualquer 
_forma, deve ser seguida a seguinte trami­
tação: 

a) ,apresentada fundamentação téc­
nica cabal ao Conselho Monetário 
Nacional; 

b) :aprovado o pedido, encamin,hado à 
aprecjação do Senhor Presidente da 
República, por intermé~io do Senhor 
Ministro da Fazenda; 

c) o Senhor Presidente da República o -
submete à deliberação do Senado Fe­
deraL 

7. Com9 se verifica do exame do p.roces· 
sado, foram cumpridas todas as exigências. 
regitneAtais, legais e constitucionais que tra­
tam do assunto. 
8. Ante--c exposto, nada havendo, no ârn­
bilo desta Comissão, que possa ser oposto à 
solkitação constante da Mensagem. do 
Senhor Presidente da República, opinamos 

POSIÇÃO EM POSIÇÃO EM 
29{10{63 "" •. ' " " lS/IIl/73 

244.267.352,38 

244.267.352,38 
495.346.267,80 
495346.267,80 
739.613.620,18 

739,571.337,26 

739A09"650,32 
16L686,94 

598.322.360,19 
598.322360,19 

1.337.893.697,45 

no sentido_ de que seja levantada a proibição 
constante do art. l9 da Resolução n~ 58, de 
1968, nos tel-moS d.o seguinte: 

PROJETe DE RESOLUÇÃO 

N• 39, de 19'73 · 

, SusPende a próibiÇão cOntida nas 
Resoluções nYs 58, de 1968, 79;de 1970, 
e- 52, _de 1972, ' pá'i"a perriiitit que o 
Govefrtb do Estado de São '·P3tilo au­
mente O limite de endividarnetito públi­
co, mediante contrato de financiârríento, 
destiriado · à 'implantação do Sistema 
CartográficO' Metropolitano· da Graltde 
São Paulo. ' 

Art. J9 t suspensa a prOibição do art. lt 
da ReSoluÇão n' 58, dt 1968, revigorada 
pelas de nYs 79, de 1970, e 52, de 1972, todas 
do Senado Federal. para permitir que o 
Governo do Estado de São Paulo aumente 
em Cr$ 28.994,324,80 (vinte e oito milhões, 
novecentos e noventa e quatro mil;· ti'euntos 
e vinte e quatro cruzeiros e oitenta cen­
tavos), o limite de endi\l'idamento público, 
mediante contrato de financiamento por 
intermêdió .do GEGRAN - Grupo Exe- _ 
cutivo da Grande São Paulo, com o SER­
FHAU - Serviço Federal de Habitação e 
Ur~anismo:._ dc_:Stinado à implantação d~ 
Sistem~l~jfrtogr_ãfico . Metropolitano da 
Gr-ande Sãõ Paülo. 

Art. 29 _:... Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Maplhães Pinto, Presidente -
Jessé FreiÍ'e, Relator - Teotôttlo VHela -
Arnon de Mello- Franco Montoro -José 
Augusto -,. Heh'ídio Nunes - Lub: Cavai­
cante. 

PARECER 
N• 319, DE 1'173 

D8 Comissão de Constituição e Justiça 
sobr~ o Projeto de Resoluçio A' 39, de 
Í973~ da Comissão de Economia, que 
••Suspende ·a ~troibic;;ào contida nas- Re­
soluções nYS. 58, de 1968, 79, de 1970, e 
52, de 1972, para ptirmitir que o Governo 
do Estado de São Panlo aumente o limite 
de endividamento público, tnediante 
contrato- de fmanciamento, destinado à 
implan_taÇão do Sistema Cartográfico Me­
tropolita"no da Grande Sio Paulo." 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

Apresentado pela Comissão de 
Economia,· o presente projeto de resolução 
objetiva levantar a proibição constante do 

art.· \'1 da Resolução n<~ 58, de 1968, re· 
·_.vigorada pelas de n9s. ?9, de 1970, e 52, de 
l ;1972, todas do Senado Federal,' para per­

mitir que o Governo do Estado de São 
Paulo aumente em Cri 28.994.324,80 (vinte 

. e oito milhões, novecentos e noventa e 
quatro mil, trezentos e vinte e quatro 
cruze1ros e oítenta centavos), o limite de en· 
dividamento público"~ mediante contratQ de 
financiamento por intermédio do 
GEGRAN -Grupo Executivo da Grande 
São Paulo. com o SERFHAU - Serviço 
Federal de Habitação e Urbanização, 
destinado à implantação do Sistema Car· 
tográfico Metropolitano da Grande São 
Paulo." 

2. A matéria tem sua origem na Men· 
sagem nl' 163, de 1973 (n9 233/?3- na ori­
gem), em que o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a 
ExposJção de Motivos do Senhor Ministro 
de Eslado da Fazenda, que recomenda a 
medida pleiteada, a fim de que o Governo 
do Esta.do de São Paulo possa implantar o 
Sistema Cartográfico Metropolitano, 

3. informa o Senhor Ministro de Estado 
da Faz·.enda, em sua Expcsíção de Motivos 
ao Senhor Presidente da República, que "o 
Conselho Monetário Nacional, em sessão de 
12.6. 73. recomendou a adoção de pro­
vidência, visando ao levantamento da 
proibiÇão eStabelecida pela Resolução n9 58, 
de 13.10,68, revigorada pela de n" 79, de 
21.10.70 e prorrogada pela de n~' 52, de 3 de 
novembr'o de 1972, ~o Senado F:ederal." 

4. A Resolução n~' S8, de 1968, que proi­
biu, pelo prazo de dois anos~ "a emissão e o 
lançamento de obrigaÇões de qualquer na­
tureza, dos Estados ·e Municípios", prevê, 
em seu~. parágrafos lY e 29, o levantamento 
temporario da referida· proibição, "quando 
se. '1 tratà~ de títulos especificamente 
vinculado9 ·a financiamento de obras ou 

serviços reprodutivos, no limite em que o 
respectivQ encargo de juros e amortizações 
possa ser atendido pela renda dos referidos 
serviços e obras, ou, ainda, em casos de ex­
cepcional necessidade e urgência, e 
apresFntada, em qualquer hipótese, cabal e 
minul!io'a fundamentação". De qualquer 
form~, deve ser seguida a seguinte tra· 
mitação: 

a) apresentada fundamentação téc­
nica cabal ao Conselho Monetário Na­
cional;· 

b) aprovado o pedido, encaminhado à 
apreciação do Senhor Presidente da Re· 
pública, por intermêdio do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda; 

c) o Senhor Presidente da República o 
submete à deliberação do Senado 
Federal. 

5. Segundo as informações prestadas 
pelo Banco Central, constante da Exposição 
de Motivos n9 24\, de 1973- do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, a dívida mo· 
biJiária do Estado de São Paulo se apresenta 
conforme discriminação a seguir: 
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DISCRIMINAÇÃO 

DIVIDA FLUTUANTE 

-Bônus Rotativos emitidos para ante~ 
cipação da receita orçamentária • 

-Notas Promissórias 
DIVIDA FUNDADA 
- Bônus Rotativos 
TOTAL 

6. Quanto ao mérito da questão. coube 
à douta Comissão de Economia .o seu 
exame, a qual, após minucioso estud·o, 
opina favoralrnente ao levantamento da 
proibição em tela, nos termos do Pí-ojeto de 
Resolução que ora nos cabe apreciar quanto 
à sua constitucionalidade e juridicidade. 

7. Ã vista do exposto e considerando 
que roram cumpridos os dispositivos cons· 
titudonaís e os estabelecidos nas ResoluÇÕes 
do Senado acima citadas, somos pela apro­
vação da presente proposição, quanto aos 
aspectos regimentais que nos compete exa­
minar. 

Sala das Comissões, em 8 de AgoSto de 
!973. - DanieJ Krieger, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator- Heitor Dias­
Nelson Carneiro - José Aupsto - Eurico 
Rezende - José Lindoso - Mattot Leio -
José S11rney - ltalívio Coelho _;_ lf;tl,idio 
Nunes- Carlos llndenberg. 

PARECERES 
N•s 320 e 321, de 1!173 

PARECER N• 320, DE 1!173 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem o~> 161, de 1973 (n'~231- na 
origem) do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à deliberação do 
Senado Federal proposta do Senhor Mi-

, nistro da Fazenda para que seja levanta­
da a proibição conlida na Resolução n'~ 
58, de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que a Prefeitura Municipa\ de Mococa, 
São Paulo, possa contratar operaçilo de 
crédito, destinada a fmanciar obras de 
pavimentação de vias públicas e instala­
ção de hidrômetros. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Nos termos do art. 42. inciso VI, da Cons­
tituição, o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal a 
Exposição de Motivos (n'~ 240/73) do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, soli­
citando "seja levantada a proibição contida 
r1a Resolução n~ 58, de 1968. do Senado 
Federal. a fim de que a Prefeitura Municipal 
de Mocoe<J. Silo Paulo, possa contratar, 
com a Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, operação de crédito no valor de Cr$ 
1.200.000.00 (um milhão e duzentos mil cru­
zeiros), destinada a financiar obras de pavi­
mentação de vias públicas e instalação de 
hidrômetros". 

2. A Exposição de Motivos esclarece as 
co11dições de operação a ser realizada, que 
sàc seguintes: 

POSIÇÃO EM 
29-lfl.68 

%44.:!67.35%,38 . 

244.267.352.38 
495.3<16.:!67 ,811 
495.346.267,80 
739.613.620,18 

PO!MIOI:M 
'tllf-73 

739.571.337,26 

739.4{)9,650,32 

161.686,94 
598.Jll.360,1~ 
598.3Z2:360;19. 

1.337.1193.6!17~4$ 
. ' 

.. Valor totll w- · ctêdito·: CrS 
1.200.000,00, ""~o CrS 1.000.000.00 pa· 
ra obras de pavimentação e CrS 
200:000,00 ·para instalacão de hidrô­
metros; 
Pra~ • pagamento: a parcela de CrS 

I JX)(}.QOÕ,OO será amortizada em 3 anos 
e os restantes CrS 200.000,00 em 10 anos; 

Encargos: 
a) Correção MOMtária: aplicac;Ao 

do coeficiente do PlanQ de Equivalência 
Salarial: 

b) Juros: .12% a.a .• calculados pela 
Tabela Price." , , 

Por outro lado. segundo dados do l;'anco · 
Central, o endividamento da Prefeitura em 
questão .se apresenta conforme discrimina· 
cão a seguir: 
29.10,68 
EMPR~STIMOS: CrS 208.046,29 
31.12. 72 
CrS 306.928,61 

4. Manifestando·se $obr<: o assunto,, o· 
Conselho Monetário Nacional, em sessão de 
12.6,73. recomendou a adoção de providên .. 
cias visando ao levantamento .da proibiÇt\o 
estabelecida pela Resolução o'~ 58, dC '23-1().. 
68, re'liçorada pela de nv 79, de 2t-~0-7(); e 
prorrogada pela de n'~ 52, de J:'J'Y-72, do 
Senado Federa\. 

5. A proposição da Prefeitura Munici .. 
pai de Mococa, foi autorizada pela Le:I.Mu· 
nicipal n~' 1.001. de 30-4-73, e, além disso, 
"de acordo com esclarecimentos prestados 
pelo chefe do Executivo daquela municipa­
lidade. os investimentos pretendídos são au­
to financiados, face à cobrança de contribui­
ção de melhoria diretamente dos beneficiá.· 
rios das obras. 

6. As Resoluções n• 58/68, 69/10 c 
52/72. como se sabe, regulamentam o dis­
positivo constitucional atinente à es'~ie 
!art. 42. inciso Xl). A Resolução n" 52, 'de) 
de novembro de 1972, do Senado Federal; 
prorrogou, pelo prazo de doil anos, 11 Reso­
tuçào de 58, de 1968, que eslabe)ece; 

"Art. )t t proibida, pelo praio de 
do~s anos, contado da data de public~ .. 
çào da presente Resolução, a emisS:à,o e o 
lançamento de obrigações. de qualquer 
natureza, dos Estados e Municípios; di· 
retamente ou através de entiçlades al\tâ~­
quícas. exceto as que se destinem ex:cluSi­
vamente à realização de operaçõeS ·de 
crédito pata antecipac;Ao da receita a·uto­
rizólda no orçamento anual, na forma 
prevista fiO art, 69, e seu§ 1'~, da Consti­
tuição Federal. bem como ~s que sedes· 

tinarem ao resg~te· das obrlga<;ões em 
circulação, obScrv.ado o limite máxirno 
registrado na ·da~a. dÍJ entrad": em vigor 

. ,.desta Resoluçã~:;:. t . . 
§ 1~ Poderão Oli ifi_tados e Municí­

pios pleitear o levartfllmento _tpmporário 
da proibição que trata este artigo, quan­
do se trata de títulos especificamente vin­
culados a financiamento de obras ou ser­
viços reprodutivos, no limite em que o 
respçctivo encargo de juros e amortiú­
ç9es possa ser atendido pela renda dos 
-referidos serviços de obras, ou, ainda, 
em ·casOs de excepcional necessidade e 
ufgência. e apresentada, em qualquer hi­
pótese, cabal e minuciosa fundnmenta­
ção. 

§ · 2"~ A fundamentação técnica da 
medida excepcional prevista no pará· 
grafO anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional que a 
encaminhará, por intermédio do Minis· 
tro da fazenda, ao Presidente da Repú· 
bfíca. a fim de que seja submetida à deli~ 
beração do Senado Federal". · 

7, Desse modo. compete ao Senado. 
privativamente, atravês de Resolução do- Se­
nhor Presidente da República, fixar os limi· 
tes da dívida consolidada ctos Estados e dos 
Municípios. disciplinar as operações de 
financiamento, estabelecendo jvros má· 
~imos_e minimos, prazos e, também, a natu· 
reza dos títulos dados em garantia. 

8. Cumpridas que foram todas as exigên-
, _cías regimentais, legais e constitucionaís, 

opinamos no sentido do' atendimento da sol i~ 
·cit-ação copstante da Mensagem do Senhor 
Presidente da República, para que seja 
Jevantada a proibição constante do artigo 111 
da Resolução n'~ 58, de 1968, nos termos do 
scg-.linte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 40, DE 1973 

Suspende a proibí~ão contida nas Reso-­
.r.çcles n.S 58, d< 1968, 79, de 1970, e Sl, 
de J97l, para permitir que a Prefeitura 
Mvidcipal de Mococa, São Paulo, aumen· 
ce o limit~ de endividamento público, 

· lftediante operação de crédito com a Cai­
xa Econômica do Estado de São Paulo, 
para finan-ciar obras de pnimentação e 
instalações de hidrômetros.. 

Art. 19 E suspensa a proibição constante 
no art. \9 da Resolução n'~ 58, de 1968, revi· 
gorada pelas de nlls 79, de 1970, e 52, de 
1972. todas do Senado Federal, para per­
mitir que a l>refeitura Municipal de Mo­
coca, São Paulo. aumente em CI'J 
1'.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cru­
Úiros) O limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a Caixa 
EcOnômica do Estado de São Paulo, cujos 
re.cursos serão. utilizados para financiar 
obras de pavimentação de vias públicas e ins­
talações de hidrômetros. 

A(t. 2'1 'Esta resolução entra em vigor na 
da ti! d~ sua publicação. 

·Sal_<! das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. ;.._ Marr;alhiés Pinto, Presidente -
FraRCO Moni_orõ, Relator - Arnon de Mello 
-:--José .Augusto- Teotônio Vilella- Jessé 
Fnire- He.hidio Nam,s- Luiz Cavalcante. 
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PARECER No 321, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, sobre o Projeto de Resolução n"' 40, 
de 1973, da Comissão de Economia, que 
••suspende a proibição contida nas Reso­
luções n9 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, 
de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Moeoca, São Paulo, aumen­
te o limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, para financiar obras de pal'imenta­
çào e inst~lações de hidrômetros''. 

Relator: Carlos Lindenberg. 

Pela Mensagem n"' 161, de 1972 (n9 231-
na origem), o genhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado Fe· 
dera/ na forma do art. 42, inciso Vf, da 
Constituição, a proposta do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda no sentido de que 
seja levantada a proibição contida na Reso­
lução n<1 58, de 1968, do Senado Federal, 
para permitir que "a Prefeitura Municipal 
de Mococa, São Paulo, possa contratar, 
com a Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, operação de crédito no valor de CrS 
1.200.000,00, destinada a finandar obras de 
pavimentação de hidrômetros" 

2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, ao encaminhar o 
pleito da p,efdtura Municipal de Mococa 
ao Senhor Presidente da República, esta­
bdcce as seguintes condições da operação 
que são: 

.. Valor total de crédito: CrS 
1.200.000.00, sendo CrS 1.000.000,00 pa· 
ra obras de pavimentação e CrS 
200.000,00 para instalação de hidrôme· 
tros: 

Prazo para pagamento: a parcela de 
CrS 1.000.000,00 será amortizada em 3 
anos e os restantes Cri 200.000,00 em 10 
anos: 

Encargos: a) Correção Monetária: 
aplicação do coeficiente do Plano de 
Equivalência Salarial: 

b) Juros: 12% a.a., calculados pela 
Tabela Prk:e". 

3. A Resolução n9 58, de 1968, em seu 
art. I"' dispõe sobre a proibição de emissão 
de títulos de qualquer nature~a. pelos Esta­
dos e Municipios, e prevê as hipóteses em 
que essa proibição pode ser levantada, bem 
como o processo a ser adotado, qual seja, o 
de submeter ao Conselho Monetário Nacío· 
na\ o pedido. acompanhado de cabal e minu­
ciosa fundamentação técnica. Aprovada, 
será a matéria encaminhada ao Senhor Presi­
dente da República, por intermédio do 
Ministro da f:azenda. Por fim, deverá ser 
submetido ao ex.ame do Senado Federal, nos 
termos do § 2~' do art. 19 da Resolução n9 58, 
de /968. 

4. A Comissão de Economia, na forma 
regimental, depois de estudar o assunto e 
considerando terem sido atendidas todas as 
determinações legais pertinentes à espécie, 
concluiu por apresentar projeto de reso· 
\uçào aprovando o pedido. 

5. Ante o exposto, nada havendo, no 
âmbito do exame desta Comissão, que possa 

ser oposto·ao presente projeto de resolução, 
posto que jurídico e constitucional, entende­
mos que o mesmo pode ter tramitação nor· 
mal. 

~: o parecer. 
Sala das Comissões, em 8 de agosto de 

!973.- Daniel Krieger, Presidente- Car­
los Lindenberg, Relator - Nelson Carneiro 
- Wilson Gonçall'es - Heitor Dias ~ Hel­
vídio Nunes - ltalh'io Coelho - José 
Lindoso --José Augusto - Mattos Leão -
José Sarney. 

PARECER 
N'~ Jll, de 1973 

Da Comissão de Finanças sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 1973, 
(n9 1.293-8, de 1973, na origem), que 
.. concede pensão especial a João Gomes 
Monteiro, ex.-combatente da Marinha 
Mercante Nacional, e dá outras providên· 
eias". 

Relator: Se~tador Tarso Dutra 

Vem à Comissão de Finanças do Senado 
o Projeto de Lei da Câmara. n'1 38, de 1973, 
que concede pensão especial a João Gomes 
Monteiro, ex-combatente da Marinha 
Mercante Nacional, e dá outras providên­
cias. 

O projeto é de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, tendo sido encami· 
nhado ao Congresso Nacional nos termos 
do disposto no art. 51 da Constituição 
Federal. 

A proposição está acompanhada de Expo­
sição de Motivos do Ministro da Marinha. 
Almirante Adalberto de Barros Nunes. 

JustificandQ a proposição, diz o senhor 
Ministro em sua Exposição de Motivos: 

'~JOÃO GOMES MONTEIRO, 
quando do último conflito mundial, tri­
pulando navios da frota mercante brasi­
leira, tomou parte;: em diversos comboios 
de abastedmento, em missões de opera~ 
ção de guerra, Nessa conformidade, veio 
a pleitear uma pensão junto ao Ministé­
rio da Marinha, ao qual estava vincula~ 
da a Marinha Mercante durante a 2• 
Grande Guerra. Entretanto, a Lei 
número 5.315, de 12/7/67, regulamenta­
da pelo Decreto número 61.705, de 13 de 
i'lovembro de 1967, prevê ao ex­
combatente o direito de ser nomeado 
em cargo público e, em caso de 
incapacidade física, a aposentadoria no 
cargo pleiteado, ou a reforma pelo 
Ministério Militar na graduação então 
ocupada. 

Todavia, a legislação que ampara os 
ex-combatentes, não prevê à concessão 
de pensão no caso da inaplicabil'1dade do 
aproveítamento ou da reforma. No 
entanto, o interessado apresenta 
documentos que possibilitam a sua 
nomeação para o cargo público como 
lhe é de direito, <!Onl base nos dispositi­
vos legais retrocitados. Entretanto a 
Diretoria do Pessoal Civil deste Ministé· 
rio constatou que o mesmo ultrapassou 
a idade limite de permanência no serviço 

público civil, prevista no artigo 176, ítem 
l, da Lei n"' 1.71lJS2, tornando, assim, 
impraticável o seu aproveitamento, 
':onseqUentemente eliminando também, 
a hipótese de sua aposentadoria no car~ 
go pleiteado, eis que não haverá posse. 

Consultado o Departamento 
Adminfstrativo do Pessoal Civil (DASP) 
o mesmo considera não poder aplicar a 
reforma como Militar, uma vez que o 
interessado jamais ocupara posto ou 
graduação, no qual pudesse obter a 
situação de inativo militar (ns. I /2), e 
por isso, conclui também a impossi­
bilidade de posse e simultânea constata· 
çào de invalidez para ocupar cargQ públi­
co, que importaria na concessão de 
aposentadoria, razão pela qual poderá 
ser deferida uma pensão especial, já que 
à anc\anidade por si só presume a sua 
incapacidade física, ficando desta forma, 
a;:endido o privilégio que é assegurado 
ao ex-combatente, pelo artigo 178, letra 
b. da Constituição Federal de 1967, 
a1 ual 197, letra b, da Emenda Consti­
tucional n<1 1." 

Realmente, tnlta·se de uma situação de ex· 
combatente que envolve afgumas pecu!íarí­
dades, em face da legislação em vigor. O 
bet~eficiârio já possui idade avançada e nun­
ca ocupou cargo ou graduação nas Forças 
Armadas, não podendo. assim, ser nomeado 
para cargo público nem ser reformado por 
Ministério Milítar. · 

Ouvido o Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil, este opinou pela concessão 
de pensão especial. 

Na Câmara dos Deput.ados, a proposição 
obteve aprovação. após tramitar pelas 
Comi~;sàes de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

No que se refere ao aspecto financeiro, diz 
o art •,39 do projeto que "as despesas 
decorrentes da aplicação da presente Lei 
correm à conta da dotação orçamentária de 
Encargos Gerais da União - Recursos sob 
a Supervisão do Ministério da Fazenda, 
destinada ao pagamento de pensionistas da 
União". 

Ante as razões apresentadas, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
exame. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. -João Cleofas, Presidente - Tarso 
Dutra, Relator - Virgílio Távora - Louri­
val Baptista- Ruy Carneiro- Mattos Leio 
- Oinarte Ma.riz - Saldanha Derzi -
Wilson Gontalves. 

PARECERES Nos 323 e 324, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 
10 de 1972, (n"' 535--B/6"7 na Câmara dos 
Deputados), que dá OO'o'& redaçio ao art. 
69 do Decreto.lei n9 710, de 28 de julho de 
1969, que alters a legislação de prel'idên· 
cia socia1. 

PARECER No 323, de 1973 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Paulo Tôrres. 

I. Originário da Cãmara dos Depu­
tados, o presente projeto dá nova redação 
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ao artigo 69 do Decreto-lei n'i' 710, de 1969, 
que se encontra em vigor nos seguintes ter­
mos: 

"Art. 69 Os segurados de que trata o 
item 111 do artigo 59 da Lei número 
3.807, de 26 de agosto de 1960, contribui­
rão sobre um salário-de-inscrição, segun­
do normas baixadas pelo Departamento 
Nacional da Previdência Social e cri­
térios estabelecidos pelo Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social." 

O projeto propõe seja adotada a 
seguinte redação: 

"Art. 6"'- Os segurados de que trata 
o ítem 111 do art. 5"' da Lei n' 3.807, de 
26 de agosto de 1960, contribuirão sobre 
um salário--de-inscrição, segundo nor­
mas baixadas pelo Secretário da Pre· 
vidência Social e critérios estabelecidos 
pela Coordenação dos Serviços 
Atuariais do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, não podendo ser infe-. 
rior ao "pro labore" fixado, nem su~ 
perior ao limite estabelecido no inciso I 
do art. 69 da Lei Orgânica da Previdên~ 
cia Social." 

2. A discussão maior versa em torno das 
chamadas retiradas "pro·labore": se sobre 
as mesmas incidiria ou não o cálculo das 
contribuições prevídênciárias. O Autor da 
proposição afirmou que essas deveriam inci~ 
dír sobre toda a remuneraçio do segurado, 
bem como, se esse desejuset sobre os seus lu­
cros inclusive. As informações do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social são centrá~ 
rias à inclusão dos luttos e, especialmente, à 
facultatlvidade que o projeto inicial admitia. 
Esses aspectos foram sanados pela CQmís~ 
são de Finanças daquela Casa do Con(resso 
Nacional, nos termos do Substitutivo apr~ 
vado em Plenário e ora sob a nossa apreda~ 
çào. 

Resta, tão somente. da discussão inicial, o 
problema da inclusão do pro labore no 
termq remuneração referido. pela Lei Orgâ~ 
nica da Previdência Social, bem como a mo~ 
dificação dos órgãos incumbidos das nor~ 
mas e critêrios a serem adotados: se o DNPS 
ou os Secretãrios da Previdência Social e se 
o Serviço Atuarial do MTPS ou as Coor· 
denações dos Serviços Atuariais do MTPS. 

3. Inicialmente, convém ser dito, tão 
somente para esclarecer, que no termo 
"remuneração" compreende~se, além do 
salário, as gorgetas (art. 457 da CLT). Inte­
gram, ainda, o salário, consoante dispõe o§ 
I'? do art. 457 da CLT, a importância fixa 
estipulada, as "comissões, percentagens, 
gratificações ajustadas, diárias para viagens 
e abonos pagos pelo empregador" e, alêm 
do pagamento em dinheiro, "a alimentação, 
habitação, vestuário ou outras prestações in 
natura" fornecidas por força do contrato ou 
do costume (art. 458 da CLT). 

Assim, a remuneração é gênero e salário é 
espécie. 

4. O principal, entretanto, é saber o que 
constitui o pro labore dos segurados a que se 
refere o projeto, ou seja, os referidos no item 
111 do art. 5<> da Lei 3.807, de 1960- "titula~ 

res de firma individual e diretores, sócios 

gere"'tcs, aócios solidários, sócios quotistas., 
sõci~ .óe indústria, de qualquer empresa, 
cuja id.p4e máxima seja no ato da inscrição 
de 50 (ainqUenta} anos". 

Esses segurados, evidentemente, pela 
natureza de seus serviços, não recebem 
"salário" e, sim, "pro labore", que é uma 
retirada mensal e fixa, comprovada facil­
mente a..nte um exame contábil. 

Atualmente, como verifiçamos da leitura 
anterior do texto atual do Decreto·lei n' 
710, de 1969, contribuem sobre um "salário~ 
de-inscrição" fixado arbitrariamente pelo 
DNPS, de acordo com critérios do Serviço 
Atuarial do MTPS. 

Pode ocorrer, assim, que um diretor re<:e­
ba um .. pro labore" de Cr' 3.500,00, por 
exemplo, e, de acordo com as referidas nor· 
mas e critérios, só possa contribuir sobre cin­
co salários minimos, o que é injusto. 

Ademais, conforme salientou o Autor, o 
artigo 76 da Lei Orgânica da Previdência 
Social, item I, efetivamente assegura para o,s 
segurados referidos nos itens l, Il e lll do 
art. 5'. a· incidência da contribuição sobre a 
''remuneração efetivamente percebida 
durante o mês". 

5. Dessa forma, sendo o .. pro labore" a 
única retribuição constante e . tne....t do$ 
segurados referidos no item IH do árt." 59 da 
Lei 3.807, de 1960, nada mais certo e correto 
do que estabelecer que a contribuição para o 
INPS incida sobre o mesmo, não podendo 
-ser superior a dez salários· mínimos, limite 
fixado pela citada lei para todos os segu­
rados em geral. 

4. No tocante à competência para a fi­
xação das normas e critérios, entendemos 
que o órgão mais próprio, no primeiro caso, 
é o DNPS e. no segundo, o Serviço Atuarial 
do MTPS. Nada obsta, entanto, seja dada 
competência às Secretarias da Previdência 
Social e à Coordenação dos Serviços 
Atuariais do MTPS, nos termoS IdO projeto. 

7. Ante o exposto, considerando justa e 
correta a medida proposta, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, em I S de setembro de 

1972. ·- Franco Montoro, Presidente -
Paulo Tôrres, Relator - Orlando Z.aaner 
-Benedito Ferreir1. 

PARECER No 314, de 1973 

Da Comissão de Finançl,!i 

Relator: Senador Tarso Dutra 

Originário da Câmara dos Deputados, 
vem ao exame desta Comissão o presente 
projeto de lei, visando a dar nova redação 
ao art. 69 do Decreto-lei n+' 7 JO, de 28 de ju­
lho de 1969, que altera a legislação da pre­
vidência social. 

Inicialmente, o autor da proposição, 
Deputado Francisco Amaral, pretendia 
acrescentar parágrafo único ao artigo 76 da 
Lei n<> 3.807, de 26 de agosto de 1960, (Lei 
Orgânica da Previdência Social), alterada 
pelo Decreto-lei n<> 66, de 21 de novembro de 
1966, assim redigido: 

"Parágrafo Único. A .remuneração 
efetivamente percebida por titulares de 
firma individual e diretores, sócios geren-

tes, sócios solidãrios, sócios quotistas e 
sócios de indústrias para os fins de fi­
xação do salãrio de contribuição, inclui­
rã não apenas a retirada "pro labore", 
mas facultativamente os lucros realmen­
te obtidos, desde que após a opção se 
estabeleça um período de carência em re­
lação a esse adicional de 24 meses, e que 
não seja excedido o limite fixado no arti­
go 69. inciso L" 

A Comissão de Finanças, da Câmara dos 
Deputados, ofereceu parecer favorável ao 
projeto, nos termos do seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

"Art. I+' Vigorará com a seguinte re­
dação o art. 6<> do Decreto-lei número 
710, de28 de julho de 1969: 

Art. 6<> Os segurados de que trata o 
ítem 111 do art. 5<> da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960, contríbuírão sobre 
um sa\ãrio de inscrição, segundo normas 
baixadas pelo Secretário da Previdência 
Social e critérios estabelecidos pela 
Coordenação dos Serviços Atuariais do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, não podendo ser inferior ao "pro 
labore" fixado, nem superior ao limite 
estabelecido no inciso I do artigo 69 da 
Lei Orgânica da Previdência Social". 

Art. 29 Entrarã esta lei em vigor na 
data de sua publicação". 

Recentemente, o Congresso Nacional 
aprovou projeto de lei, de iniciativa do Pre­
sidente da República, reformulando as dire· 
trizes da Previdência Social no país. A pro­
posição transformou.se na Lei n<> 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

A nova lei revogou o Decreto-lei n<> 710, 
de 28 de de julho de 1969 e deu nova redação 
ao Art. 76 da Lei n9 3.807, de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Sacia)}, matéria 
inicialmente objetivada pelo autor da propo~ 
sição. 

Corno se vê, ambas as iniciativas, a do 
Deputado Francisco Amaral e a da douta 
Comissão de Finanças da Câmara dos Depu­
tados, com o advento da nova lei, tornaram­
se prejudicadas em seus justos objetivos, 
razão por que somos pela rejeição do presen­
te projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Joio CJeofBJ, Presidente- Tarso 
Dutra, Relator - Virx:Hio Tá-vora - JeM 
Freire - Lourival Baptista - Wilt()D 
Gonçalves - Saldanha Derzi - Geraldo 
Mesquita - Amaral Peixoto - Mattos Leão 
- Car-valho Pinto - Dinarte Mariz. 

PARECERES 
N•s 325 E 316, DE 1973 

Sobre o Projeto de Resolução n9 13, de 
1972, que denomina "Auditório Milton 
Campos" o atual Auditório do Senado. 

PARECER No 325, DE 1973 
Da Comi55io de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Augusto 

O Projeto de Resolução em exame, de au­
toria do ilustre· Senador Nelson Carneiro, 
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visa a dar ao atual auditório do Senado a 
denominação de '"Audi\QriO MILTON 
CAMPOS" determinand~. ainda, que a 
solene inauguração das placa~ a serem alí 
afixadas terá lugar a 16 de agosto, data 

.natalicia daquele eminente brasileiro. 
A proposição, que é das mais justas, ten~ 

do em vista as extraordinárias qualidades de 
que era titular aquele a quem se pretende ho~ 
menagear,- Senador MILTON CAMPOS 
-parece-nos, nada cotfter que a possa inva­
lidar, seja face ao Regimento da Casa, seja 
em relação às normas constitucionais vigen­
tes. 

Isto considerado e nos limites da nossa 
competência regimental opinamoS pela apro­
vação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973. -Daniel. Krieger) Presidente -José 
APJtUSto, Relator - Helddio Nunes - J~ 
Snney - Wilson Gonçalves - Nelso11 
Carneiro- Antônio Carlos-.Heitor Diu. 

PARECER N• 326, DE 19'73 

Da Comissio Diretora 

Rehttor: Senador Paulo Tôrres 

O ilustre Senador Nelson Carneiro, autor 
dó Projeto de Resolução em exame, preten· 
de prestar uma homenagem ao eminente ho· 
mem público que foi o saudoso Senador Mil· 
ton Campos, dando o seu nome ao Auditó­
Jrio do Senado Federal. 

A Comissão de Constituição e Justiça ma­
nifestou-se pela aprovação do projeto, quer 
por considerá-lo de acordo com as normas 
regimentais e constitucionais vigentes, quer 
pelas "extrao(dirt'árias qualidades de que eta 
tiiular aquele a quem se pretende homena­
gear'~. 

No nosso entendimento, denominar "Au­
ditório Milton Campos" uma das 
dependências <!esta Casa, onde se exercita o 
processo legislativo, é tributar, ao ilustre ho­
mem público, o nosso reconhecintento pelos 
grandes exemplos que legou à Nação, hon­
rando e dignificando, também, o Poder Le­
gislativo Brasileiro. 

Face ao''' exposto, opinamos pela 
aprovação do l)resente projeto de resolução. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. -Paulo Tôrres. Presidente- Antônio 
Carlos, Relator - Adalberto Sena - Ruy 
Santos - Augusto Franco - Milton Cabral, 

PARECER 
N• 327, DE 19'73 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
sobre o Projeto de Lei do Senado llq 
62/72, que "dispõe sobre a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas 
(A.B.N.T), institui a coordenação ce• 
tralizada de elaboração das Normas 
Técnicas Voluntárias e dá outras pro-­
ficiências.'' 

Relator: Senador Amaral Peixoto. 

I. O eminente Senador Milton Cabral 
apresenta proposição, objetivando re­
vitalizar a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, para que efetivamente atue este or­
ganismo no incremento da tecnologia in~ 
dustrial desta Nação. 

2. Ressaltam, da justificação do Projeto, 
pontos de real oportunidade e importância, 
pelo que traduzem de ênfase à A.B.N.T.·, 
como órgão de cúpula, na fixação das 
normas técnicas, e bem assim pela intima co .. 
operação, que se prescreve, entre os setores 
públicos e privados, nos estudos pertinentes 
à elaboração das aludidas regras. 

3. Lê-se, então, na substanciosa jus.­
~ificação, verbis: 

"A A.B.N.T. não é exclusiva na ela· 
boração de Normas. Muitos órgãos pú­
blicos brasileiros preparam especifica­
ções nos campos da saúde e ali­
mentação. O que se pretende é que a 
A.B.N.T, de forma legal, !leja o .Wgio 
eentralizador. onde as Normas elabo­
radas por outros organismos, sejam 
adotadas peJa entidade, por ser a sisto­
mática mais adequada, inclusive pelo fa­
to da representação de nosso País nos 
çoncla11es internacionais de normas 
voluntárias, ser sempre exercida pór 
elementos da A.B.N.T. (grifamos) .. ~· 

Através da Secretaria de Tecnologia 
Industrial no Ministério da lndústrla e 
Comércio, criada recentemente pelo 
Decreto nl' 70.851, de 19 de julho de 
1972, caberá definir a política de nor­
malízação a nível governamental, com a 
intima participação dos empresários 
nacionais~ congregadas na A.B.N.T, co­
mo entidade conciliadora das partes que 
atuam voluntariamente na economia 
nacional. O trabalho a ser executado . 

1·Q.e1o Governo em nada contlita com o da 
8
t<.B.N.T, e muito pelo contrário, se com­
plementam e se ajustam no objetivo co­
mum." (grifamos). 

4. Ocorre, todavia, que para melhor ser 
atingida essa elogiável meta de plena co­
operação entre as entidades governamentais 
e particulares, Parágrafo Únieo, do Artigo 
2~', da proposição não pode permanecer, na 
generalídade, como se expressa. 

5. Mister se ímpõe uma reformulação na 
pre-fatada disposição legal, para que ela 
passe a assentar melhor a composição do 
Conselho Consultivo da A.B.N.T. 

6. Sugere-se, portanto, a primeira 
emenda ao Projeto, nos seguintes termos: 

EMENDA N• 1-CSPC 

O Parágrafo Único do artigo 2q passa a 
ter a seguinte redação: ' 

"Parágrafo Único. A Diretoria da 
A.B.N.T. será assistida por um Conselho 
Consultivo cujas atribuições serão de­
tinidas nesse Estatuto, que também 
deverão fixar sua composição, fiCando 
desde logo estabelecido que: farão parte 

do mesmo·: um representante da Se­
Cretaria de Tecnologia Industrial, órgão 
do Ministério da Indústria e Cométcio~ 
um representante por Ministério que o 
Poder Executivo julgar conveniente; um 
representante dos consumidores 
indicado peJo C.A.D.E.; e dos re­
presentantes dos associados obri­
gatórios, quer de classe patronal, quer 
de classe obreira." 

7. b de se convir, outrossim, que à falta 
de uma prescrição normativa, como evi­
dencia o Projeto, capaz de cominar sanção à 
inobservância da aplicação das regras téc· 
nicas. o objetivo buscado distancia-se de 
uma plena congregação, perdendo-se - e é 
o que não mais se deseja- numa petição de 
princípíos. 

8. Urge, então, sejam acrescidas ao Ar .. 
tigo Jv, disposições nessa diretriz, que se con· 
substanciam na segunda emenda, com a se­
guinte redação: 

EMENDA N• 2- CSPC 

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 3~', 
que vigoram com a redação abaixo: 

"§ 3'1- As empresas particulares con­
cessionârias ou contratantes à execução 
dos serviços públicos mencionados no 
artigo, ou que assumam quaisquer das 
atividades referidas no § lq, caso inob­
servem a aplicação das Normas Téc­
nicas, fixadas pela A.B.N.T., serão con­
sideradas inidôneas e, como tal, ficarão 
proibidas de executar quaisquer serviços 
para. entidades da Administração 
Pública, quer direta, quer indireta tanto 
no âmbito federal, como no estadual, e 
municipal, por um período variável de I 
a. 10 anos, observada a gravidade da 
falta." 

"§ 4q - Compete ao Ministro da In· 
dústria e Comércio, ouvida a Secretaria 
de Tecnologia Industrial, a fixação e a 
imposição da penalidade cogitada no pa­
rágrafo anterior.'' 

9. Diante da nova redação dada ao Pá .. 
rágrafo único, do artigo 21', do Projeto, tor­
nando obrigatória no Conselho Consultivo 
da A..B.N.T., a participação de um re­
presentante dos consumidores, de nenhuma 
valia é a redação do artigo 7~', que, per­
durando no corpo da legislação, só irá rei­
terar, desnecessariamente, o que jâ ficou 
assente em disposição prévia. 

lO.· Assim, consolide-se em emenda à 
proposição, a supressão do aludido artigo 71'. 

EMENDA N• 3- CSPC 

Fica suprimido o artigo 7"~ DO PJ_S n~' 
62/72. 

11. Feitos os devidos reparos, na con­
Formidade das em.endas apresentadas, o pa· 
reçer, que se conclui, é pela aprovação da 
matéria. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973.- Tarso Dutra, Presidente- AmaraJ 
Peixoto, Relato(- Magalhães Pinto- Hei­
tor Dia!i. 
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PARECER N• 328, DE 1973 

Da Comitdufi A.MUntos Regionais so­
bre o Aviso w9 8J$4j72, do Ministro do 
Interior, encaminhando ao Senado Fe­
deral os Relatórios Preliminares e que te 
referem aos Planos de OesenvolfimftfO 
financiados pelo SERFHAU, em relação 
a ltororó-BA, São Fran<:isco do Mara .. 
nhão-MA, S. Sebastião do Paraíso­
MG, ltabaiana-PB, lbicaraí-BA, No-­
va Russas-CE, Frutai-MG e o PJano 
de DesenvoMmento Local Integrado de 
Aracajú-SE. 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

Com o presente A víso, o Ministro José 
Costa Cavalcanti, do Ministério do Interior, 
encaminha ao Senado Federal relatórios 
preliminares do Serviço Federal de Habita­
ção e Urbanismo- SERFHAU- referen­
tes aos planos de desenvolvimento que tal 
órgão financia nos Municípios de Itororó­
BA, São Francisco do Maranhão-MA, 
São Sebastião do Paraíso-MO, Itabaiana­
PB, lbicaraí-BA, Novas Russas-CE, Fru­
tai-MG. Envia, também, o Plano de Desen­
volvimento Local Integrado de Aracajú­
SE. A correspondência, pede .. a atenÇão 
devida" para os documentos e informa que 
o objetivo ministerial é "a divulgação das 
informações, indicações e recomendaÇÕes 
neles contidas''. 

ltoror6-BA - O Município de ltororó, 
na Bahia, é banhado pelo rio Colônia, ptr· 
tencente à bacia do rio Cachoeira, e está 
localizado na ãrea de maior concentração 
cacaueira, a Sudeste do Estado, onde o cli­
ma é quente e úmido. A vegetação estã 
disposta em três sistemas: o do litoral, o da 
Ooresta perenifólia higrófila e o da floresta 
subcaducifólia. As atividades econômicas 
mais importantes da região se vinculam à 
produção de cacau, embora · o relatório 
assinale que em alguns setores se verifique a 
transição dessas atividades para as de pecuá­
ria de corte e de leite. A população urbana 
cresce, tendendo a expandir-se, e o sistema 
viário do Município necessita de melhor tra­
tamento para "aumento no escoamento de 
suas atividades econômicas, como também 
das mercadorias dos Municípios vizinhos''. 
A cidade possui sistema telefônico de 120 
interfones, cujas ligações internas se fazem 
pelo Centro Telefônico. O serviço de 
Correios e Telégrafos carece de melhor fun­
cionamento. A cidade se desenvolveu nas 
áreas baixas, ao norte do rio Colônia e da 
rodovia Vitória da Conquista-Itab'una, 
ocupando o platô existente entre o rio e os 
morros circunjacentes. A população de nivel 
mais baixo ocupou a parte sujeita às inunda­
ções, que atingem atê !,20m de altura e 
provoca evasão temporária dos moradores. 
O relatório mostra que houve, no sistema de 
abastecimento de água, falha na construção 
da estação de tratamento, visando o futuro 
aproveitamento do manancial do rio Colô­
nia. O erro veio onerar o preço do metro 
cúbico da água. A cidade se ressente da falta 
de rede de esgotos, o que causa transmissão 
de doenças infecto-contagiosas e vermi­
noses. As enchentes do rio Colônia cons-

tituem problema sériQ, e a coltla do lix.o ; 
realiza precariamente; e não. ;ttênde a maior 
parte da cidade. Os~.--_ .. ,·-!lo lançados~ 
lugares dentro do ~1to. urbano e a ceu 
aberto. A ener,gia elétrica é distribuída pela 
usina <10 F~nil ~a produção municipal, além 
do cacau e do, produtos de origem pecuária, 
incluí cate;· .fmandioca, cana-de-açúcar, 
feijão, milho, arroz, laranja e frutos tropi· 
cais. Inexiste indústria e o comércio é fracQ, 
sém atacadistas. O fenômeno de urbanlza­
ção crescente ocorre no Município desprepa­
rado para receber o fluxo migratório que 
para lã foi orientado. O setor sanitário é defi­
ciente, mas a rede escolar dispõe de dez esta­
belecimentos públicos. dos quais 30% nos 
povoados. O ensil'Uf· nlédio tem crescimento 
relativo. O relatório examina outros aspec­
tos da situação municipal e preconiza que 
"as possibilidades de desenvolvimento de 
Itororó C6tão dominadas pelo tipo· de 
oportunidades que lhes serão dadas por cen­
tros maiores como Jtapetinga e Itabuna" 
Salienta o documento do SERFHAU: 

"Entretanto, como a possibilidade de 
desenvolvimento está no caso compro~ 
metida com a implantação de indústrias 
na área, e considerando a quantidade de 
frutas existentes na região, sugerimos a 
implantação de fábricas de doces, indús­
tria essa que não precisaria de grandes 
investimentos e daria margem a uma 
ocupação de mão-de-obra, até então 
considerada disponível." 

O relatório propõe que, para a implanta­
ção de indústrias, se realize: saneamento e 
drenagem do rio Colônia, para liberar a 
faix:a pantanosa a noroeste da cidade; 
asfaltamento e melhoria de condições da 
estrada municipal; implantação de serviço 
efetivo de saúde pública; efetivo combate ~ 
tuberculose; construção do ginâsio integra~ 
do; organização administrativa; mudança 
do cemitério; mudança do lo2aJ da feira; 
construção de uma rodoviâria e do mat~~ 
douro; recuperação de escolas; término da 
construção do hospital; construção de pra· 
ças e parques infantis, etc. 

Sio Francisco do Maranhio-MA - O 
relatório referente ao desenvolvimento inte. 
grado de São Francisco do Maranhão revela 
~que o M unicipio. longe de ser pólo de desen· 
volvimento, recebe influência de Amarante, 
Piauí, por onde realiza o escoamento de sua 
produção agrícola. Representa, portanto, 
subsistema da economia de Teresina, Capi­
tal do Piauí. O levantamento da situação foi 
realizado por equipes do Projeto Rondon 
coordenadas pelo sERFHAU. O Municlpio 
está localizado na Zona Fisiogrãfica do M~· 
dio Parnaíba (a sede municipal é banhada 
pela margem esquerda daquele rio) e seu cli~ 
ma ê tropical semi-árido, com predominân­
cia do inverno e do verão. Inexiste estudo 
sobre a formação dos solos do Município e a 
vegetação se compõe de capoeiras, sramf .. 
neas e palmeiras. O povoamento se processa 
de maneira esparsa, e as populações rurais 
gravitam em torno das atividades agropecuá· 
ria e extrativa vegetal estabelecidas ao nível 
de subsistência. O documento informa que 
no Município, no campo educacíonal, a rede 
escolar não consegue atender a demanda 

e)(istente de alunos; no tocante à saúde, a 
assistência ê prestada pelo Hospital-Mater~ 
nidade Maria Ayres, mantido pelo Funrural 
na c'ldade de Amar ante. Esta cidade piauien~ 
se influi diretamente também na vida social, 
"visto que São Francisco encontra-se pra~ 
ricamente isolado do Maranhão". No plano 
econômico, a produção fundamental é de 
arroz, feijão, mandioca e milho, além do 
algodão (que é exportado e apresenta expres­
siva participação na renda municipal) e de 
pequena produção leiteira. Há também 
regular atividade na extração do babaçu e 
da cera de carnaúba. A indústria é do tipo 
"caseiro", o comércío, incipiente. O sistema 
urbano ê desprovido de planos e a ocupação 
se processa espontaneamente, sem sistema 

·de abastecimento de água sem rede de esgo­
tos, com insuficiente forriecimento de ener­
gia elétrica e sem serviço de coleta de lixo. O 
transporte se faz por Amarante. O setor 
rural é desservido de estradas e, quanto aos 
correios e telégrafos, o movimerito registra 
oito correspondências expedidas e dez rece­
bidas, semanalmente. Um ramal do sistema 
PBX de Amarante serve à Prefeitura Muni­
cipal, cujos projetos administrativos não 
revelam "nenhuma consistência estrutural 
que possam proporcionar, ao menos, estí­
mulo ao crescimento dos setores sócio­
econômicos do sistema municipal". Por 
isso, o relatório sugere a integração do siste­
ma municipal à economia maranhense; 
formação de mão-de-obra técnica para a 
agrkultura e atividades comerciais e semi­
industriais; rede escolar com mais unidades 
e corpo de professores treinados; medidas de 
saneamento básico e assistência médica; 
exploração de recursos minerais; estímulos à 
implantação de unidades de extração do 
óleo do babaçu; providências para aumentar 
e melhorar a produção agrícola e também a 
pecuária. Vârias ·medidas de caráter imedia­
to foram sugeridas, abrangendo os setores 
Pe administração de habitação e planejamen­
to urbano, de educação, de saúde e sanea­
mento, de energia e de transporte. Finaliza, 
a~im, o relatório: ' 

. "Através da anális~ dos elementos 
!Constantes deste diagnóstico, conclui-se 
que o Município de -São Francisco, 
dadas as suas condições sociais, econô­
micas, físicas, infra-estruturais e 
administrativas, só é possível desenvol­
ver-se tendo como ·Instrumental o plane,. 
jame.nto. Esse planejamento, !Orçosamen· 
te, náo deverá se estruturar, apenas, em 
funções setoriais, mas também, 
objetivando a integração espacial, ou 
seja, integrar a economia municipal, no 
sistema econômico do Estado''. 

Sio Sebastiio do Paraíso-MG 
Situado na Microrregião da Mogiana 
Mineira, este Municipio faz fronteira com 
São Paulo e suas atitudes se mantém entre 
850 a 950m, embora atinja, em Biguatinga, 
L044m. Sua geologia inclui as Formações 
Botucatu, do Triássico; Tubarão, do 
Carbonífero Superior; Pré-Cambriano 
Indiviso, e as séries Barbacena-Mantiqueira, 
do Pré-Çambrlano Inferior. A organização 
da drenagem se volta para a bacia do rio 
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Paraná e o clima se encaixa na zona do 
mesotérmico, temPeraturas variando entre 
18'~' e 229C. O índice pluviométrico atinge 
1.200mm a l.800mm anuais e o principal 
tipo de veg~tação é o da floresta latifoliada 
tropical. Na área estão sendo implantadas 
as rodovias federais BR#265 e BR~ 146. Os 
sistemas estadual e municipal facilitam as co~ 
munícações terrestres, que são apoiadas 
pelas ferrovias São Paulo-Minas e Mogiana. 

Os campos de pouco são precários; a energia 
procede de Fumas e Estreito; as 
telecomunicações estão em nível regular. A 
agricultura se baseia no care, no arroz, 
milho e feijão. A pecuária é importante fon~ 
te de renda, e a Cooperativa dos Produtores 
Rurais Ltda, dedicada à indústria de 
laticínios, tem sua produção de leite, queijo 
e manteiga voltada quase· exclusivamente 
para a exportaçã,o. Além dos latidnios, o 
Município dispõe de duas indústrias de cou~ 
ros e suhilares, uma indústria de carrocerias. 
uma de charretes e duas de calçados. O 
comércio varejista é de levada importância, 
mas o atacadista é incipiente, embora se 
note grande atividade bancária. O 
Município_ sofre acelerado processo de 
urbanização e o ensino evolui. O Governo 
do Estado é o maior responsável pelo· 
ensino primário, verificando~se que a 
matrícula nas escolas cresce no mesmo 
ritmo da população. As unidades escolares 
funcionam em dois turnos e apresentam 
capacidade para absorver toda a população 
em idade escolar. Novas unidades estão 
sendo instaladas e os estudos demonstram 
que o ensino primário é r~a1izado, em São 
Sebastião do Paraíso com número de alunos 
menor que o pennitido pela capacidade 
instalada. Quanto ao ensino mêdio, atende 
às necessidades e, no que se refere à saúde e 
à assistência médica, o Município dispõe de 
dois estabelecimentos bospitalares,um posto 
de saúde, um ambulatório do CNPS e um 
posto de puericultura. Há crescente atendi~ 
mento de doenças nervosas; o prédio de urn 
novo sanatório já foi construído, faltando 
instalações para entrar em funcionamento. 
Aliás, já existem sanatório psiquiátrico, no 
Município~ ali os casos mais freqUentes são 
a esquisofrenia, alcoolisrno e psicose mania~ 
co~depressivas. _ A sede municipal foi 
construida num platô ao longo do divisor de 
águas. O traçado urbano é irregular, mas, 
apesar disso, o sistema viãrio é satisfatório, 
com sinais luminosos e outros que facilitam 
o tráfego. Entretanto, não há linha regular 
de coletivos; nem rodovias federais cortando 
o Município. Também inexiste mercado 
rnunicipal; os pequenos produtores ne­
gociam seus produtos em feiras livres que se 
realizam duas vezes por semana, em 
logradouros públicos, Os corresio e telégra~ 
fos apresentam bom funcionamento. A 
cidade ê atendida por duas ferrovias (a 
Mogíana e a São Paulo-Minas) que realizam 
o transporte cargueiro; possui uma estação 
de rádio e outros serviços de comunícação; 
dois estádios de futebol e uma pequena 
_estação rodoviária. O sistema de abaste­
cimento d'água é precário, mas já está sen­
do cuidado novo sistema, baseado na capta­
ção do rio Santana, cqnstrução de nova 

adutora, estação de tratamento, quatro 
reservatórios com capacidade para 600ml 
cada, e nova rede de distribuição, com 
hidrómetros. Há uma rede de esgotos com 
vinte e cinco mil metros, funcionando 
precariamente, e, quanto ao escoamento das 
águas pluviais, a própria topografia se 
encarrega disso, Os telefones são da Compa~ 
nhia Telefônica de Minas Gerais, e a energia 
elétrica é fornecida pela CEMIG. Feito o 
diagnóstico, o relatório sugere providências 
nos setores de saúde, administração, ensino, 
urbanização, e de caráter econôniico. 

Itabaiana-PB - Município localizado na 
, Microrregião Agro pastoril do Baixo 
Paraiba, Itabaiana integra a zona fisiogrâ­
fica da Caatinga e ocupa depressão alonga~ 
da entre as arestas da formaç1io Barreiras e a 
base da escarpa da Borborema. Os estudos 
realizados pelo SERFHAU e estudantes do 

'Projeto Rondon, com objetivo de acelerar a 
1 implantação do Programa de Ação Concen-
, trada dQ M inistêrio do 1 nterior, ·mformam 
que as principais r<X:has da região perten­
cem "ao pré-cambriano, possivelmente do 
arqueano, ou talvez do algonquiano ou 

; aínda do arqueano e do algonquiano. Etn 
Itabaiana encontram~se jazidas de ceftos, 
tipos de calcários como o mármore, por 
exemplo". O relevo é pouco acidentado. Os 
solos, em geral, derivam das rochas pré-cam­
brianas e são rasos, pouco aproveitáveis 
para a mecanização. O clima é quente e 
seco: abafado no verão e agradável no in ver~ 
no. A vegetação predominante é a caatinga, 
mas há também a do tipo arbóreo, com espé~ 
cies do tipo aroeira, baraúna, imburena do 
canhão, angico, Jurema preta, pereíro, jucá, 
etc. 

"Entre as ârvores frut\feras predominam 
a graviola, o cajueiro, mangueira e a pinha. 
O Município é banhado pelo- rio Paraíba e, 
pelos riachos Mogeiros, Paraibinha, · 
Curimataú. Cabeça de Negro, Açude e 
Canudos. O Paraíba apresenta alta salinida~ 
de, motivo pelo qual foi construída uma· 
rede de pequenos açudes para atender a 
população e os rebanhos, principalmente 
durante as secas periódicas. A população 
urbana tem crescido, mas a área pode ser 
considerada ainda eminentemente rural. A 
agricultura é do tipo de subsistência, mas o 
Município produz algodão, milho, fava e fei~ 
jão. Os solos não permitem a mecanização e, 
por isso, a produtividade é baixa. O agave já 
teve expressão na economia da Itabaiana, 
mas está em de<:adência. e o algodão Começa 
a preocupar eru virtude da produção decli~ 
nante e das dificuldades de comercialização, 
devido à qualidade inferior. Na pecuária 
assenta a economia municipal; mas é prati~ 
.cada pelos métodos rudimentares de manei· 
ra extensiva e oom baixo desfrute; a produ~ 

'ção leiteira tende a crescer. O mete a cera de 
abelha constituem fonte de renda e pedras 
calcâreas e argila são empregadas no 
artesanato local. A indústría local é, na 
rnaioria, de gêneros alimentícios. Mas há 
também um curtume, urna caieira e fábricas 
de corda de sisal, de caixas de papelão e 
sabão em barra. O comêrcio se compõe 'de 
•Uma dezena de estabelecimentos varejistas e 

de noventa atacadistas, mas se encontra em 
fase de estagnação: A poupança é quase 
nula, mas o Banco do Brasil tem uma agên­
cia no Municipio, onde há 34 escolas. Quase 
sessenta por cento da ))opulação municipal 
reside na cidade, O MEC vem de doar a Ita­
baiana recursos para a construção na zona 

)rural de seis grupos escolareas, no total de . 
doze salas de aula. Isso, por~m. ainda é pou­
co para satisfazer às necessidades do Municí­
pio. O Mobral funciona ali, desde 1910, 

:notando-se grande preocupação pelo 
aprendizado artesanal. Quatro colégios 
atendem: às necessidades do curso secun­
dário. Do ponto de vista de assistência sani­
tãría, Itabaiana posslJi um hospital, um 
posto de saúde do INPS, um posto de 

·higiene:, uma unidade da SUCAM e um 
escritório da ANCAR. Portanto, acha~se 

, preparada, humana e materialmente, para 
'prestar assistência a quinze Municípios da 
.â,rea. Entretanto, hã necessidade de 
'complementar as obras do hospital e de 
·estabelecer convênio com o Montepio do 
·Estado e com o IPASE, além de montar suas 

1
próprias instalações de Laboratórios e de 
Raios-X. A população conta com formas 
'tradicionais de divertimento: todavia é 
deficiente a estrutura dos serviços urbanos .. 
Apenas 34% das unidades residenciais da 

·cidade são atendidas pelo abastecimento d'á~ 
. gua; ine><iste rede de esgoto e o escoamento 
das águas pluviais se faz de maneir<t precá­
ria. O abastec'lmento de energ'1a elétrica é 
atendido pela CHESF, e o lixo coletado na 
cidade é jogado em local impróprio, a céu 
aberto.l1abaiana tem 93 ruas; apenas 19 são 
·~avimenladas. E entroncamento rodo­
viário e ferrov.Jârio e conta com uma agência 
dos Correios e Telégrafos bem equipada, 
enclusive com teletipo. E. atendida por 

. empresa telefônica e radioamadores. O 
relatório sugere a criação da Federação dos 
Munidpl~'s da Microrregião Agro~Pastoril 
do Baixo Paraíba; a pavimentação de estra­
das que servem ao Município; desafogo da 
densidade demográfica 1o~al, mediante o 
incentivo, pelo INCRA, de um êxodo racio­
nal e planejado da população em excesso 
para as áreas de desbravamento e coloniza· 
çào da Transamazônica, Planalto Central e 
Maranhão: efetiva aplicação do PROTER~ 
!RA; programas tendentes a modificar a ·a ti~ 
tude dos pecuaristas; racionalização do uso 
das pastagens; intensíficação da introdução 
do puro sangue na pecuária; estímulo à 
indústria de laticínios: exploração econômi­
ca e uti!iz.açâo dos lençóis de calcário dolo~ 
mita como corretivo de solos. fabricação de 

. vidros, produtos de revestimentos de facha­
das. etc. 

Ibicaraí-BA - Pertencente à bacia do rio 
Cachoeira, o Município de lbícaraí situa~se 
na zona fisiográfica Cacaueira Baiana, a 
sudeste da Bahia, e sua paisagem é caracteri­
zada pela planura, constituída de cordões 
arenosos extensos e paralelos. A área é~ 
essencialmente agrícola e as rochas calcáreas 
parecem ser atê o momento, o mais 
importante recurso mineral de utilização 
agrícola. O clima é correspondente ~o de: sei~ 
va, qu~nte e úmido, sem estação seca. O índi-
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ce pluviométrico varia entre 1.300mm e 
2.000mm. A vegetação é constituída de 
florestas perenófila e sub-caducifólia 
compreendendo comunidades arbóreas, 
arbustivas e herbáceas. Inclui a vegetação de 
praia, dos cordões arenosos das baixadas 
litorâneas e do manguezal. O relatório 
assinala que as atividades econômicas mais 
importantes da região são ligadas à produ­
ção do cacau, embora se note tendência à 
transição para a pecuária• de corte e de leite. 
O rio mais impmtante é o Salgado os solos 
apresentam textura argilosa, podendo ser 
considerados como de fertilidade média e 
alta. São suscetíveis à erosão, mas se adap­
tam bem à agricultura e às pastagens. A sede 
municipal foi edificada em área plana, corta­
da pela rodovia Jtabuna-Vitória da Conquis­
ta. Os serviços urbanos são deficientes; os 
Correios e Telégrafos funcionam em prédio 
sem condições de segurança e o serviço de 
correspondência não atende às necessidades. 
Embora seja grande o movimento de 
passageiros, o Município não dispõe de cen­
tro rodoviário. O abastecimento d'água em 
Jbicaraí encontra-se em excelentes condi­
ções: para uma população de 20.000 habitan­
tes, a cota diária per capita é de 150 litros 
diários. O sistema de esgotos, contudo, é 
precário, e o fornecimento de energia elétri­
ca é atendido pelo sistema de Funil. O relató­
rio destaca "o grande problema de lbicaraí: 
o sistema de drenagem, que não existe, c 
vem causando sérios prejuízos à comunida­
de, quando da época das chuvas". A coleta 
de lixo funciona regularmente e, no 
que se refere ao panorama econômico, o 
cacau assume a importância mãxima, vindo 
depois a pecuária. O relatório enfatiza: 

"Devido à pouca. profundidade do so­
lo, não há praticamente nenhum espaço 
no Município que, oferecendo condições 
favoráveis jâ . não esteja cultivado. As­
sim, a solução que se apresenta é a reno­
vação dos cacauais velhos, que estejam 
localizados em terrenos próprios, medi­
da esta já assumida pela CEPLAG." 

A produção de bananas aumenta no Mu­
nicípio; a mandioca ê utilizada no frabrico 
da farinha;- o feijão vem sendo mais e mais 
estimulado, da mesma forma ~e a cana-de­
açúcar, o milho, a laranja etc. Quanto ao se­
tor industrial é incipiente: uma fábrica de re­
frigerantes, outra de tijolos. Os estudos de­
monstraram que "há uma grande concentra­
ção de capital nas mãos de poucos fazendei­
ros, que se voltassem para a industrialização 
da matéria-prima existente em suas próprias 
terras (cacau, frutas e madeiras) aliada à 
água e à energia abundantes na região, não 
haveria dúvida quanto ao surgimento, em 
poucos anos, de uma pequena ârea indus­
trial em lbicaraí". Na cidade funcionam 
quatro estabelecímentos de crédito. Sob o as­
pecto sanitário a principal doença transmis· 
sível da área é a tuberculose. A ausência de 
infra-estrutura sanitária permite o avanço 
das verminoses; há, contudo, um posto mé­
dico, uma unidade sanitária da FSESP e os 
serviços de atendimento permanentes, A 
maioria dos prédios escolares do Município· 

está em condições precárias e o nível do pro­
fessorado é baixo. Hã déficit de salas de aula 
e o relatório afirma que '"o analfabetismo de 
adolescentes e adultoS- _tem constituído um 
dos grandes obstáculos ao processo de de­
senvolvimeD:to".1 O ensino médio é atendido 
por dois estabelt;cimentos; o homem do cam­
P9 tem aspiraç~O educacional elevada, po­
rém o nível de realização dessa aspiração é 
baixo. O relatório sugere as seguintes provi­
dências, objetivando incentivar o desenvolvi­
mento de Ibicaraí: drenagem do rio Salgado 
do Meio, a fim de evitar a inundação do cen­
tro urbano; implantação de indústrias; retifi­
cação de rodovias; sa~amento dos rios Sal­
gado e do Meio; mudS:nça do depósito de li­
xo; organização adminis~rativa. 

Nova Russas - CE - É quente e seco o 
clima de Nova Russas, integrante da Micro­
Região XI do Estado do Ceará, encaixada 
em duas paisagens distintas: a do sertão e a 
da chapada. Do ponto de vista da geomor­
foJogia, o M unidpio se caracteriza pelo pro­
cesso de pediplanação, desenvolvido-sob cli­
ma de severa aridez. Em toda a região, os 
rios são intermitentes, secando por comple­
to no período da estiagem, Os terrenos do 
Município foram classificados como arqueo­
zóícos, e as rochas de gnaisse e de granito 
afloram à superfície, O solo do tipo Mediter­
râneo Vermelho-Amarelo é dominante: ge­
ralmente vermelho, muito meteorizado, com 
horizonte subsuperficial argiloso, quase ma­
ciço e que se torna duro quando seco. A caa­
tinga é a formação vegetal predominante, 
com suas espécies mais características: xique­
xique, macambira, caatingueira, marmelei­
ro, umbu, pereiro e facheiro. A população é 
crescente. A situação educacional do Muni­
cípio é precária: quantitativamente, pelo 
déficit de matrí<:ulas, professores, prédios es­
colares e equipamentos; qualitativamente, 
pelo baixo nível do corpo docente. Na sede 
municipal, todavia, 98,4% da população em 
idade escolar é atendida. O MOBRAL fun­
ciona com 70 monitores. O Município conta 
com dois hospitais e um posto de saúde, assi­
nalando o relatório: 

"O nível de saúde da população de 
Nova Russas estã intimamente ligado 
aos aspectos sociais e econômicos vigen­
tes no Município. Por sua vez, a precarie­
dade dos serviços de infra-estrutura, liga­
dos ao saneamento básico, contribui de 
forma acentuada para a incidência de 
doenças, principalmente de origem Júdri~ 
ca, na população da cidade. Constata-se 
ainda a utilização do rio como depósito 
de lixo, a existência de estábulos e a cirM 
culação de animais no centro da cidade e 
as precâiias condições higiênicas dos ba­
res." 

Quanto à economia, as atividades se vol­
tam para a gricultura e a pecuâria, com pre~ 
dominância desta. O algodão é explorado 
tradicionalmente consorciado às culturas do 
milho e do feijão. A pecuária é extensiva, do­
minando as ãreas desfavoráveis à lavoura, 
sendo a caatinga o pasto usual. A avicultura 
tem caráter de subsistência e o óleo de ma­
mona cresce de produção. A atividade indus-

trial é incipiente: 25 estabelecinitni"os se de­
dicam à transformação de matérias-primas, 
com predominância do fabrico de aguarden. 
te, Hâ uma usina de beneficiamento de algo­
dão, uma serralheria, uma fábric'a de calça­
dos, uma serraria, uma olaria e instalações 
de extração de sal. O comércio inclui I 55 ca­
sas de veraneio e 8 atacadistas. A maioria 
dos agropecuaristas se beneficia do crédito 
colocado à disposição pelos estabelecimen­
tos bancários. O estabelecimento d'água é 
deficiente; o transporte encontra apoio na 
ferrovia Crateus-Fortaleza; a energia elétri­
ca procede de Paulo Afonso; inexiste rede de 
esgotos e os serviços de correios e ü:lêgrafos 
funcionam regularmente. Um PBX, com 
i 32 aparelhos instalados atende à sede muni­
cipal. O relatório faz sugestões para promo­
v~r o desenvolvimento econômico do Muni­
cípio, inclusive com a melhoria da qualidade 
e aumento da quantidade dos serviçOs pres­
tados à população, especialmente a rura:, 

Frutai~MG - Localizado no Triângulo 
Mineiro, Fruta! é. banhado, ao Sul, pelo Rio 
Grande, e·-é ocupado, em grande parte, por 
chapadas e campinas, Possui terrenos do 
Mezozóico, período Cretáceo e série Bauru. 
Os levantamentos assinalam que ''o clima 
da região, a topografia plana e a cobertura 
vegetal de cerrados, contribuem para a late­
rização, isto é, para a meteoriz.ação dos ter­
renos, com a lixiviação dos minerais primá­
rios devido à intensa pluviosidade, a concen­
tração de hidróxidos de alumínio e de ferro e 
outros elementos Iateríticos". A laterita é 
empregada no calçamento das estradas, no 
fabrico de tijolos, enquanto o basalto é uti­
lizado no calçamento de ruas e como brita. 
Dessa forma, os solos de Fruta! desenvolve­
ram.se sobre o arenito com cimento calcá­
rio. Quanto à hidrologia, Fruta\ é recortado 
por mais de cinqüenta córregos ·e ribeirões. 
O rio Grande surge como principal curso 
d'água, encaixado numa fenda de derrame 
básâltico. O clima é tropical, quente e úmi­
do, com chuvas de verão e estação seca no · 
inverno. A vegetação tem predominância de 
cerrados e campos. A agricultura é a base do 
sistema econômico, destacando-se a produ­
ção de arroz, milho e abacaxi. Há uma in· · 
dústría de laticínios e uma serraria, além de 
três usinas de beneficiamento de arroz. 
Além dessas, encontram-se usinas de peque­
no porte, para abastecimento do mercado lo­
cal. Podem ser alinhados, ainda, como pro­
dutos agrícolas de Frutal o algodão herbá­
ceo e a soja, a mandioca e a banana, a laran­
ja e a cana-de·açúcar. No tocante à pecuá­
ria, predominam os métodos tradicionais. 
Mas é crescente a produção de carne de bovi­
nos e de suínos. de manteiga e de queijo, O 
sistema creditício do Município é desenvolvi­
do e o comércio atacadista é o de maior im­
portância, com maiores efeitos sobre a ren­
da municipal. O Município conta com onze 
educandários; na área urbana, existem 118 
professoras. Na área rural, cerca de cinqüen­
ta estabelecimentos de ensino primário fun­
cionam plenamente. Quanto ao ensino se­
cundário, acha-se desenvolvido. A rede hos­
pitalar de Frutal compreende dois hospitais, 
um serviço oficial de saúde pública e servi-
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ços de laboratórios. As atividades de laz.er 
proporcionam poucas alternativas. O siste· 
ma de abastecimento dlágua utiliza poços se­
mi-artesianos, localizados na parte alta da ci­
dade. O sistema carece de materiais, equipa· 
mentos e funcionários para manter-se em 
bom estado. A rede de distribuição, confor· 
me o relatório, foi construída de acordo com 
as necessidades de consumo, sem obedecer a 
projeto específico. E:stã sendo executado no­
vo sistema, conseqüência do convênio entre 
a Prefeitura Municipal e o Departamento 
Nacional de Obras e Saneamento. Terá uma 
condutora de água ê uma de água tratada. A 
rede de esgotos tem vinte mil metros, mas 
deixa de atender a toda a área urbana. Quan­
to ao escoamento das águas pluviais é facili­
tado, pois a cidade se desenvolve segundo 
um eixo divisor de águas. A coleta de lixo se 
faz regularmente e a energia elétrica procede 
do sistema CEMIG. As comunicações inter­
nas contam com rede telefônica, e o relató­
rio sugere, para promover o desenvolvimen­
to municipal: entroncamento rodoviário for· 
mado pelas BR-153 e BR-364; ampliação 
das instalações da Companhia Telefônica do 
Bras;:] Central; ampliação das instalações de 
agências bancárias; ampliação do setor in~ 
dustrial; novo sistema de abasteCimento de 
água; maior incremento às atividades agro~ 
pecuárias. O relatório prevê medidas nos se­
tores da educação, da saúde, da administra­
ção municipal, de urbanização etc. 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACAJU 
ESTADO DE SERGIPE 

Dois volumes constituem o Plano de De­
senvolvimento fntegrado da Prefeitura Mu­
nicipal de Aracaju, Capital de Sergipe. O tra~ 
balho foi realizado pela MONTOR - Mon· 
treal Organização Industrial e Economia 
S.A.- cujo diagnóstico é feito em seis Capi· 
tulos que focalizam aspectos históricos e físi­
co-territoriais, demográficos, econômicos, 
sociais, urbanísticos e administrativos. 
Quanto às diretrizes, abrangem os aspectos 
econômíco, social, físico~urbanístíco e ins· 
titucional. 

t conveniente focalizar a diretriz do pro­
grama de ação, visto que o diagnóstico é lon­
go e parece coíncidir com a situação de ou­
tros centros urbanos do País. O plano preve 
que, em cada programa, a Prefeitura Munici­
pal se orientará em dois aspectos: o de suas 
responsabilidades específicas e o das ~livida­
des de coordenação e orientação dos progra­
mas de ação de outros agentes. Como ponto 
de partida, o plano reconhece que Aracaju, 
"como toda Capital de Estado e mais espe-­
cificamente ainda pelo tipo de recursos natu.­
rais cuja exploracão começa a influenciar 
marcadamente o seu ritmo de crescimento, ê 
umu cidade que não controla os fatores que 
a fazem desenvolver-se." 

E acentua: 

"Aracaju é uma economia dep-endente 
de estímulos externos. Isso foi compro­
vado no Diagnóstico, quando se verifi~ 

cou oue 65,3% da mão-de-obra está alO~ 
cada ao setor terciário, em ocupação que 
atende a uma demanda, a nível estacual, 
em atividades de coordenação de empre­
endimentos, mesmo situados fora do 
Municipio, cujas sedes estão localizadas 
na Capital. Essa demanda· tenderá a se 
expandir acompanhando o desenvolvi­
mento econômico do Estado." 

Como primeira alternativa, o plano preco­
niza estímulo aos empreendimentos em fran­
ca expansão; como segunda, a criação de 
condições ao crescimento dos empreendi­
mentos que se originam em função do desen­
volvimento geral. Assinala o plano: 

"No Município de Aracaju, um dos fa­
tores propulsores do progresso identifi­
cou-se como sendo-o setor industrial, es· 
pecialmente petróleo, que vem partici· 
panda cada vez mais no desenvolvimen­
to geral da região. A previsão de expan· 
são de algumas indústrias foi quantifica­
da; entre elas, por sua importância, 'pode 
ser citada a indústria do cimento. Em ou­
tras áreas, como petróleo, sal-gema e po­
tássio, a quantificação tornou-se imprati­
cável. porquanto seu crescimento depen­
derá da potencialidade econômica so­
mente revelada por pesquisas e inversões 
financeiras orientadas dentro de uma po­
lítica de âmbito nacional envolVendo, da­
do o volume dos investimentos, ajuda de 
capitais internacionais.'' 

Reconhecidamente, Sergipe tinha sua pro­
dução agrícola como base da economia esta­
dual. Os dois principais produtos, o algodão 
e a cana-de-açúcar atravessam, porém, pe­
ríodos de dificuldades. Os empresários ru­
rais parecem não encontrar o necessário es­
tímulo, mas as perspectivas favoráveis à in­
dústria equilibram o panorama econômico 
abalado pelo dec,ínio da agricultura. Diante 
disso, o plano define as diretrizes gerais da 
economia: 

I -intensificar e incentivar a produ· 
'ção de côco; 

2- modernizar c sistema de abasteci­
mento, criando condições favoráveis 
para a construção do Centro de Abaste­
cimento Municipal e para a produção de 
hortigranjeiros na zona suburbana do 
Município; 
3- criar condições para o desenvolvi­

mento do setor industrial, através de 
incentivos às indóstrias de transforma­
ção, notadamente nos subsetores de lati· 
dnios, materiais de construção, e dina­
mização da indústria de carne e deriva­
dos da pecuária bovina e avicultura; 
4- proporcionar estímulos à eleva­

ção do nível de capacitação da mão-de­
obra e à geração de novos empregos; 

5- acompanhar a atuação dos diver­
sos órgãos de prestação de assistência 
técnica ao setor privado no sentido de 
colaborar em seu desempenho para que 
seja evitada a duplicidade esforços e a 
conseqüente dispersão de recursos. 

Agosto de 1973 

Rehltivamente ao panorama social, o pla­
no é no sentido de que se estabeleçam dire­
trizes habitacionais, locacionais, programáti­
cas e institucionais que indica. Quanto a edu· 
cação, as diretrizes gerais são: 

I - integração entre as unidades de 
ensino nos váríos níveis, especialmente 
entre unidades de ensino de primeiro 
grau {primário) e de segundo grau (mé­
dio) em consonância com a reforma fede­
ral do ensino;_ 

2 -- integração escola-empresa, es· 
pecialmente via professor-empresa, de 
tal forma que os programas didáticos 
estejam permanentemente compatibitiza­
dos com as características da evolução 
do mercado de trabalho; 

3 - integração entre as áreas de apli· 
cação prática do ensino dos diversos ní­
veis através de programas de estágió que 
enfatizem as interdependências entre os 
setores agrícola, industrial, comercial e 
de ad:ninistração e serviços, ao nível 
interdisciplinar. 

No tocante à Saúde, o programa básico 
estabelece controle de doenças transmis-­
síveis através de serviços de imunização; sa­
neamento do meio; higiene materno-infan­
til; assistência mêdico~sanitária não especia­
lizada: controle da tuberculose e da hanse­
níase, a cargo de clínico geral; epidemiologia 
e estatísti<:a sanitária; serviços de enfer­
magem de saúde pública; educação sani­
tária. O programa completo compreende to· 
das as atividades que integram o programa 
básico e introduz os seguintes serviços adi­
cionais: nutrição infantil através de lactário; 
higiene escolar e pré-escolar; odontologia 
preventiva :empreendendo censo odontoló­
gico, nuoraçào tópica e tratamento~ visita­
cão sanitária. O programa desenvolvido 
completa o anterior, agregando as seguintes 
atividades: controle da tuberculose através 
de serviços de censo torácico, abreugrafia, 
raios X e acompanhamento de casos con­
tagiantes a cargo de médico especialista; 
organização de farmácia básica e exames de 
laboratórios e análises clínicas. 

O plano fisico-urbanístico objetiva contri­
buir para o futuro crescimento urbano orien­
tado, e supõe que: 

I - nos próximos cinco anos (até 
1976) a população urbana do Município 
terá aumento de 56.000 habitantes, atin­
gindo o total de 236.000 pessoas. Até 
1980, estima-se o acréscimo de 100.000, 
perfazendo o total de 280.000 habitao~ 
tes. Até 1990, a previsão é de que o cres· 
cimento adicional atingirá o total de 
435.000 habitantes: 

2 - a população rural permanecerá 
virtualmente estática durante o período; 

3 - referido crescimento demográfico 
vai concentrar, na área urbana de Ara­
caju, a demanda em larga escala de 
emprego, habitação, serviços educacio­
nais e sociaís e equipamentos de infra­
estrutura urbana; 

4 - a maioria da população perma­
necerá no grupo de baixa renda sendo 
que, conseqUentemente, 'continuará 
orientando e restringindo os programas 
prioritârios; 
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5 - a responsabilidade pela consecu­
ção de vários projetoS importantes de 
desenvolvimento, continua·rá sendo de 
órgãos estaduais e federais e não da 
Prefeitura Municipal de Aracaju; 
6- tendo em vista a escassez de infra­

estrutura urbana básica, particularmen­
te nas proximidades da periferia urbana, 
a solução mais viável para a realização 
das melhorias essenciais, está na apli­
cação de uma política de maior aden­
samento e compactação da área urbana 
mantendo-se tanto quanto possivel sob 
controle a expansão periférica. 

Todos os setores, inclusive o institucional, 
são estudados minuciosamente e apresenta-. 
das soluções. A parte final do trabalho é 
dedicada ao Plano de Ação do Governo 
Municipal de Aracaju, incluindo o Orça­
mento Plurianual de Investimento para os 
exercícios de 1972 a 1976. 

Diante do exposto, opinamos no sentido 
de que esta Comissão: 

a) tome conhecimento do conteúdo dos 
Relatórios Preliminares e do Plano de 
Desenvolvimento Integrado de que nos ocu­
pamos; 

b) sejam arquivados o presente A viso e os 
documentos que o instruem. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
\973. - Clodomir Mílet, Presidente - Di­
narte Mariz, Relator -José Esteves - Ruy 
Carneiro- Lourival Baptista- Teotônio Vi· 
leia- José Guiomard. 

PARECERES 
Nos 329, 330 e 331, de1973 

Sobre o Oficio "S" n9 2, de 1973, do 
Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, "solicitando ao Senado Federal 
autorização para alienar i empresa 
Mossoró Agro-Industrial S.A., terras 
devolutas, pertencentes ao domínio públi .. 
co estadual." 

PARECER Nó 329, DE 1973 
Da Comissão de Legi.slaçio Social 

Relator: Senador Ney Braga 

O Senhor Governador do Estado do Rio 
Gnmde do Norte encaminha à apreciação 
do Senado Federal o Ofício n<~ 400/GE, de 
27 de outubro de ·1972, com fundamento no 
parágrafo único da artigo 171 da Constitui­
ção, no qual solicita a competente autoriza­
ção para alienar à empresa "Mossoró Agro­
Industrial S.A.''. terras devolutas, pertencen­
tes ao domínio público estadual. 

2. A Presidência antes de desp1J,char a 
matéria a esta Comissão solicitou audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça, por 
entender que o pedido "conflita com o dis­
posto no parãgrafo único do art. 171 da 
Constituição". 

3. Examinada a matéria, a Comissão de 
Constituiç-ão e Justiça opinou pela tramita­
ção normal do "presente oficio, vez que é 
constitucional e jurídico, devendo o Senado 
decidir sobre a alienação da área total, isto 
é, de J.6ú0 hectares, pois se tratou de um 
único ato". 

4. Examinando o processado, verifica­
mos que a requerente "Mossoró Agro­
Industrial S.A. - MAISA", adquiriu o 

dontíoio útil de diversas glebas aforadas ao 
Éstado, totaliiandó 3'.-600 he.~ onde pretende 
implantar um proj·etó ele larga repercussão, 
no plano desenvo1Qentista do Estado, já 
aprovado pelo Banco do Brasil S.A., no va-­
·lar de CrJ· 1.670.000,00 (um milhão, seiscen­
tos e setenta mil cruzeiros). 

5. A firma solicitante apresenta as 
seguintes características e objetivos: 

''1.1. - Finalidade 
- Plantação regional de cajueiros, em 

consórcio com algodão, milho, amen­
doim, maracujá e/ou outras culturas e 
industrialização vertical e progressiva da 
castanha e do caju. 

-Industrialização do calcáreo. 
1.2. - Capital atuaJ 
CrS 1.670.000,00 divididos em 

l .670.000 ações nominativas. 
1.3.- Investimentos 
Realizados: - CrS 6.000.000,00 
Programados: Cr$ 6.000.000,00 { 1972) 
1.4.- Programação executada 
Desmatamento, destocamento e plan~ 

tio de 800.000 cajueiros numa área de 
8.000 ha. Estudo de viabilidade da indus­
trialização do calcãreo. 

Plantio de 4.000 h a de algodão. 
Plantio de 600 ha de milho. 
Plantio de 150 ha de amendoim. 
Plantio de 100 ha de sorgo. 
-Em execução ( 1972) 
Desmatamento, destacamento e plan-

tio de mais 400.000 cajueiros, numa área 
de 4.000 ha. a ser preparada no corrente 
ano. 

1.5.- Base Física 
Terras adquiridas: 12.490 ha. 
Terras de posse: 3.600 ha. 
Total: 16.090 ha 

6. Sobre o ponto-de-vista da Economia 
Regional, o empreendimento trará vanta­
gens e reflexos de natureza sócio-econômi­
co, a saber: 

"Oferta de um expressivo número de 
empregos, numa "região problema", no que 
se refere a mão-de-obra ociosa. 

- Implantação de cultura perma­
nente e de ciclo vegetativo longo. 

Produção de bens totalmente 
exportáveis. 

- Diminuição da ociosidade verifica­
da nas indústrias regionais de beneficia­
mento deçastanhas de caju e algodão. 

- Anexação de novas terras produ­
tivas ao processo econômico. 

-Incremento da renda estadual." 
7. A Mossoró Agro-Industrial S.A. 

MAISA, inicialmente, solicitou a doação 
das seguintes áreas: 

- "2.400 ha. de terras devolutas do 
Estado, localizadas no lugar denomina­
do Carrapateiras, município de Mosso­
ró, sobre as quais mantém posse mansa e 
pacífica mediante domínio útil, confor· 
me escrituras púQlica de compra e venda 
de 02.07.71, passada no 6"' (sexto) Car­
tório Judiciário da Comarca de Mosso­
ró, pelo tabelião pUblico Romeu Leite 
Rebouças. 

A transferência do citado domínio 
completou-se pelo despacho do Exm'~ Sr. 
Governador do Estado, datado de 

I 1.01.71 no processo n<~ 1752/70 G.G. e 
foi devidamente averbada pelo -,OêPar­
tamento de CooperativisJ11o e órganiza­
ção Rural em 08.05. 72." 

......:. );200 h• de terras devolutas do 
Estado, nó lUgar denominado Paulitéia, 
hoje também" conhecido por São L·uiz, 
no municipio de Mossoró, sobre as quais 
mantém posse mansa e pacífica median­
te domínio útil (direito de foro)." 

Esta última é constituída por um 
conjunto de três lotes, a saber: 

Lote n<~ I - com 500 ha 
Lote n"' 2 - com 500 ha 
Lote n9 3 - com 200 ha 
Total J.200 ha. 

· 8. O domínio útil dessas terras foram 
transferidas a Mossoró Agro-Industrial.~/A 
- MAISA, em virtude do despacho do 
<Exm"' Sr. Governador do Estad,o de 
22.09.1971, no processo n'~ 1.887/71 
Secretaria de Agricultura, e averbada em 
11.05.1972 e da escritura pública de compra 
e venda passada no 6'1 (sexto) Cartório 
JUdiciário de Mossoró. 

9. Anexo ao pedido, encontra-se extensa 
documentação, que nos permite conhecer e 
avaliar perfeitamente os fins colimados pelo 
Governo do Estado do Rio Grande do Nor­
te. 

10. Entre tais documentos tomos o tex· 
to da lei Estadual n<~ 4.064, de 27 de junho 
de 1972, pela qual fica o Poder Executivo 
autorizado a alienar à empresa "Mossoró 
Agro-Industrial - MAISA", uma área de 
terra medindo 2.900 ha jâ concedida por 
aforamento, conforme despachos exarados 
nos processos n<~s. 1188/71 - SEA e 
1752/70 G.G. e o Parecer da Procuradoria 
Geral do Estado sobre o Processo n~' 769/72 
- SEA que, a certa altura, afirma: 

"As Constituições Revolucionárias de 
1967 e 1969 não modificaram o princípio 
consagrado nas anteriores, salvo no 
tocante ao quantitativo da área conces­
sível de 10.000 para 3.000 ha., dispensan­
do a prévia autorização do Senado Fe­
deral, somente na hipótese de alienação 
ou concessão de terras públicas para 
execução de planos de reforma agrária, 
que não é a hipótese em estudo." E 
conclui: 

"Examinado o assunto sobre o aspec­
to constitucional, entendemos que o 
pedido, como foi formulado, não poderá 
ser deferido, pois, somada as áreas 
constitutivas dos diversos aforamentos, 
teremos um total de 3.000 hectares, sUpe­
rior, pois, ao estabelecido pela Constitui­
ção." 

10. Este último aspecto - jurídico· 
constitucional - será melhor examinado 
pela douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

ll. Ante o exposto, julgamos plenamen­
te justificado o pedido de alienação de terras 
pelo Senhor Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte e, ainda, aconselhãvel, 
considerando a grandiosidade do projeto 
que inúmeros benefícios trarâ ao Estado, 
cabendo a esta Comissão, de acordo com o~ 
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disposto no- J\rl. 109, parágrafo único, do 
Regimento Interno, apresentar o .zompeten­
te projeto de resolução. 

12. Assim, opinamos favoravelmente à 
concessão da autorização solicitada, nos ter­
mos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•41, DE !973 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a alienar à empresa 
Mossoró Agro--Industrial S. A. - MAI­
SA, terras devolutas, pertencentes ao do.. 
mínio público estadual. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo 111 f:: o Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte autorizado a alienar à 
empresa "Mossoró Agro-Industrial S. A.­
MAJSA," estabelecida na cidade de Mos­
soró naquele Estado, uma área total Oe terra 
devoluta, medindo 3.600 ha (três mil e seis­
centos hectares), localizada no referido Mu­
nicípio, jâ transferida por aforamento, con­
forme consta nos Processos n~>s 1.188/71-
da Secretaria de AgricultUra e 1.752j70-GG 
de 22 de setembro de 1971 e li de janeiro d~ 
1971, respectivamente. 

Artigo 2~> A área total a que se refere Q 

artigo anterior é constituída de 4 (quatro) 
glebas, tendo os seguintes limites: 

a) J~ gleba - 500 ha (quinhentos hecta­
res), localizados no lugar denominado "Pau~ 
licéa", Município de Mossoró: ao Norte, a 
Leste e a Oeste, com terras devolutas e, ao 
Sul, com terras de José Pereira de Souza; 

b) 2• gleba- 200 ha (duzentos hectares), 
localizados no lugar denominado "Pauli~ 
céa", Município de Mossoró: ao Norte, a 
Leste e a Oeste, com terras devolutas e, ao 
Sul, com a Mossoró Agro-Industrial S. A.­
MAISA; 

c) 3• gleba- 500 ha (quinhentos hecta­
res), localizados no lugar denominado "Pau­
licéa", Município de Mossoró: ao Norte, 
com a Mossoró Agro-Industrial S. A. -­
MAISA: ao Sul, CBm João Valéria de Paula; 
a. Leste e a Oeste com terras devolutas; 

d) 4• gleba- 2.400 ha (dois mil e quatro­
centos hectares), localizados no lugar deno­
minado "Carrapateiras", Munitipio de 
Mossoró: ao Norte, com terras devolutas; 
ao Sul, com a linha telegráfica Mossoró-Ara­
caty: a Leste, com Luiz Teotónio de Paula, 
Januário Francisco de Araújo e Luiz Cileiro 
de Oliveira e. a Oeste, com a propriedade 
Correias, pertencente à Estrada de Ferro 
Mossoró. 

Artigo 3~- Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973.- Franco Montoro, Presidente- Ney 
Braga, Relator- Renato Franco - Accioly 
Filho- G11ido Molldin - Wilson Campos. 

PARECER N• 330, DE !973 

Da Comissão de Constituição e Jnsüça 
sobre o Projeto de Resoludo n"' 41, de 
1973, da Comissão de Legislação Social, 
que uautoriza o Govern() do Estado do 
Rto Grande do Norte a alienar à t!mpresa 
Mossoró Agro-Industrial S. A. - MAI­
SA, terras devolutas, pertencentes ao do­
mínio público estadual''. 

Relator: Senador José Sarney 

Apresentado pela Comissão de Legislação 
Social, nos termos regimentais (art. lOS, pa­
rágrafo ónico do Regimento Interno), o 
presente projeto de resolução autoriza o Go­
verno do Estado do Rio Grande do Norte a 
alienar (art. I~>} "à empresa Mossoró Agro­
Industrial S. A. - MAISA, estabelecida na 
cidade de Mossoró naquele Estado, uma 
ârea total de terra devoluta, medindo 3.600 
ha (três mil e seiscentos hectares), locali­
zada no referido Município, já concedida 
por aforamento, conforme consta nos Pro­
cessos n•s 1.188/71 - SEA c 1.752j70-
GG de 22 de setembro de 197\ e 11 de ja­
neiro de 197l,Ú:spe<:tivamente". 

2, A matéria teve origem em pedido (Ofí­
cio nl' 000.400/GE, de 27 de outubro de 
\972) do Senhor Governador do Estado, en­
caminhado ao Senado Federal, com fun­
damento no parágrafo único do artigo 171 
da Constituição Federal. 

3. O pedido de autorização vem acom­
panhado de documentos que esclarecem per­
feitamente o assunto, resultado da longa tra­
mitação que teve na área do Poder Execu­
tivo Estadual. 

4. O Ofício, inclusive, mereceu exame 
prévio desta Comissão (Parecer n" l 19, de 
1973), por entender a Presidência, que o 
pedido parecia conflitar, com o disposto no 
parágrafo único do art. 171 da Constituição. 

5. Deixamos de fazer maiores comentá~ 
rios sobre a matéria visto que, a solicitação 
do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte já foi exaustivamente examinada pela 
Comissão de Legislação Social que opinou 
pela sua aprovação, na forma do presente 
projeto de resolução que será detidamente 
estudado, quanto ao mérito, pela Comissão 
de Agricultura. 

6. Foram atendidas, no caso. a-s exigên~ 
cias constitucionais e regimentais - (art. 
171 parágrafo ónico, da Constituição e art. 
109, parágrafo único do Regimento Interno), 

7. Ante o ex.posto. esta Comissão opina 
pela normal tramitação do presente projeto 
vez que é constitucional e jurídico. 

Sala das ComissõeS. em 27 de junho de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente- Jose 
Sarney, Relator - Hehíd1o Nunes, vencido, 
de acordo com o voto proferido - Nelson 
Carneiro, vencido, de acordo com o voto em 
separado- Wilson Gonçalves- Carlos Lin­
denberg- Accioly Filho, pelas razões expos~ 
tas em voto oral -José lindoso, de acordo 
com o meu voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SE­
NADOR JOSÉ LINDOSO: 

Para cumprir o disposto no parágrafo 
único do art. 109 do Regimento Interno do 

Senado Federal, veio à apreciação da Co 
missão de Constituição e Justiça o Projeto 
de Resolução n~' , de 1973, autorizando 
o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte a alienar à empresa MOSSORÓ 
AGRO-INDUSTRIAL S/A - MAISA 
terras dt:volutas, pettencentes ao domínio 
público estadual. 

A esse Projeto de Resolução, elaborado 
pela Comissão de Legislação Social e sobre 
sua constitucionalidade e juridicidade, 
emitiu Parecer favorâvel o nobre Senador 
José Samey (Parw:r de fls.). Opinara ele, na 
forma do Parecer nY 119/73, aprovado por 
esta Comissão e também, pela tramitação 
do Oficio S n"' 2, de 1973, daquele governo, 
solicitando a alienação de 700 ha de terras 
devolutas. de uma área global de 3.600 ha 
para realizar plano agroindustrial da 
empresa e que mereceu apoio go­
vernamental, na linha da política de­
senvolvimenüsta para o Nordeste. 

Ao ensejo da apreciação do texto do 
Projeto de Resolução autorizativo, levantou­
se, nesta douta Comissão, uma série de ar· 
gumentos, emprestando-se dimensão po­
lêmica a matéria que, anteriormente, 
quando do exame do Oficio com· o pedido, 
fora pela mesma aprovada tranqUilamente, 
como tambêm pela sua aprovação se ma· 
nifestara, tranqüila e unanimimente, a Co .. 
missão de Legislação SociaL 

Ante o calor dos debates, pedi vísta do 
processo bem como o líder da Minoria, 
Senador Nelson Carneiro, o que nos foi de­
ferido de acordo com o Regimento. 

Para justificar o meu voto, resumirei as 
questões levantadas na discussão que foram, 
tanto quanto percebi, as seguintes: 

a)-· Desrespeito ao preceito da Cons· 
titulçào Federal (art. 171, parâgrafo 
único), pelo fato de o Governador haver 
efetivada parte da venda e ter somente 
solicitado ao Senado autorização 
relativa à fração de 700 hectares, 

b) - Mandar arquivar o processo, 
pois, ao Senado Federal não competiria 
autorizar a venda de ârea aquém da pre~ 
vista na Constituição; 

c) -· Considerar nula a venda da 
parte já autorizada; 

d) - Baixar o processo em diiigêncía 
para que o Governo estadual adotasse 
providências para se tornar efetivo o pre· 
ceito constitucional; 

e) - Dar a autorização para a venda 
da ârea total de 3.600 ha retificando-se 
o pedido governamental face elementos 
existentes no processo, e ratificando-se 
conseqüentemente o ato jurídico pra· 
ticado pelo Governo estadual, sem a es~ 
trita observância da Constitujção 
Federal. 

Como se vê, ao apreciar o texto do Pro· 
jeto de Resolução voltou a Comissão a exa· 
minar múltiplos aspectos da matéria, sob o 
ângulo jurídico-constitucional. 

O Oficio n"' 000400/GE, de 27 de outubro 
de 1972, do Go11ernador do Rio Grande do 
Norte, protocolado no Senado sob re­
ferência Of n~' 2, dirigido ao Exm~' Sr. Pre~ 
sidente do Senado diz, textualmente, o 
seguinte: 
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"Em cumprimento às exigências con­
tidas no art. 171, parágrafo ünico, da 
Constituição Federal vigente, tenho a 
honra de encaminhar a Vossa E~celência 
o processo de nO? 769/72 - SEA, de 
19/05/12, anexo, através do qual a em­
l'resa "MOSSORÓ AGRO-IN­
DUSTRIAL S.A." requereu a alienação 
de 3.600 ha de terras devolutas, per­
tencentes ao domínio público estadual. 

Tendo o Poder Legislativo deste Es­
tado. nos limites de sua competência, au­
torizado a alienação, pelo Executivo, de 
uma área de terra medindo 2.900 ha ao 
Senado Federal transfere-se, agora, a so­
licitação contida na petição que inicia o 
processo, no sentído de autorizar a alie­
nação dos 700 ha restantes. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência, extensivos aos seus 
ilustres pares, os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração." 

Junta S. Ex• o petitório e o plano da Em­
presa, que detém posse mansa e pacífica dos 
diversos lotes, globalizando os 3.600 ha 
através do instituto da enfiteuse. 

E do exame dos aforamentos constata-se 
que o Estado os foi concedendo a diversos 
através de várias décadas. Hã aforamentos 
dados, primeiramente, em 1947 (p. 06), 1940 
(p. 08), 1947 (p. 09), 1940 (p. 11), 1947 (p. 
12)e 1938(p.14) .. 

A empre.a MOSSORÓ AGRO-IN­
DUSTRIAL S/ A - MAISA comprou por­
tanto, a vários enfiteutas o domínio útil 
desses terrenos entre 1970 e 1971. 

Na instrução do Processo houve erro de 
interpreta~ão de lei por parte do Dr. Pro­
curador do Estado, como se pode verificar 
às fk 42/45. Reexaminando a matêria em 
face do parágrafo único do art. 171, da 
Constituição vigente, combinado com o art. 
94 e parágrafos da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte, entendeu que a 
alienação teria de ser autorizada pelo Se­
nado Federal mas, deu, ao final, solução que 
não se concilia inteiramente com o pacífico 
entendimento desta CCJ. 

Eis o trecho conclusivo do referido Pa­
recer: 

"Examinado o assunto sobre o as­
pecto constitucional, entendemos que o 
pedido, como foi formulado, não poderá 
ser deferido, pois, somadas as áreas cons­
titutivas dos diversos aforamentos, 
teremos um total de 3.600 hectares, su­
perior, pois, ao estabelecido pela Cons­
tituição. 

Poderá o Governo, entretanto, con­
siderando a grandiosidade do projetQ 
que inúmeros beneficios trará ao 
Estado, encaminhar projeto de lei à As':' 
sembléia Legislativa autorizando a alie­
nação de 2.900 hectares, daí porque 
fazemos juntar de logo, a minuta do pro· 
jeto de lei." 

Vamos assinalar que, de início, pretendeu­
se, por proposta daquele órgão de asses­
soramento, fosse alienada o global da área 
(fls. 28 a 31) por lei estadual e após a remes­
sa de Mensagem Governamental à As­
sembléia Legislativ!.? solicitou-se a devo· 

lução (fls. 35). Revela o Pr~so que nesta 
altura, a Procuradoria voltou a reexaminá­
lo com vista ao disposto no.·~\ 171, pará­
grafo ünico da Consti&9içio' Federal, 
chegando à conclusão já citada. 

Considero que o pedido de Autórização 
foi inadequad1UJ]ente formulado, e por ou­
tro lado, também, ,tenho como revelada a 
boa fé não só no a@ir do Sr. Governador do 
Estado na esfera administrativa, mas, 
igualmente, na deliberação da augusta As­
sembléia Legislativa do Estado, onde, é 
oportuno registrar, existe vigilán~ bancada 
oposicionista, da legenda do MDB, que, 
segundo o depoimento do nobre Senador 
Dinarte Mariz,- representante do Rio Grán~ 
de do. Norte, deu apoio à Mensagem que se 
transformou na Lei Estadual n'~' 4.064, de 27 
de junho de 1912, autorizativa da aliena~ão 
de somente 2.900 has. por entender tivesse 
competência para tanto. 

Dominou a interpretação do Dr. Pro­
curador, possivelmente, explicável por se 
constituir a área total de glebas distintas. 

No plano jurídico·constitucional consi­
derando que a área vendida resultou de lei 
local, com fundamento na Constituição es· 
tadual, abriu-se, de fato, um conflito de 
competência, como será demonstrado. 

A Assembléia Legislativa do Estado 
entendeu-se competente para autorizar o 
Governo a alienar terras devolutas atê 2.900 
has. e só quando ultrapassada essa área 
impor·se-ia a autorização do Senado e as· 
sim. o fez apoiada no art. l9, VI, CoQlbinado 
com o art. 94 e§§ de sua Lei Maior. 

Dispõem esses textos da Constituição es· 
tadual: 

Art. 19 Cabe à Assembléia Legis­
lativa, com a sanção do Governador, 
dispor sobre todas as matérias de compe­
tência do Estado, especialmente: 

1-. 
11-
111 -planos e programas estaduais de 

desenvolvimento; 
IV-
V-
VI- bens do domínio do Estado; 
VI!-

Art. IJ4 A alienação de imóveis do 
Estado dependerá de autorização legis­
lativa. 

§ I Q - A exigência deste artigo não se 
aplica à alienação ou concessão de terras 
públicas com área inferior a cem 
hectares, tornadas produtivas pelo tra­
balho do ocupante e sua família. 

§ 2'~' - Quando se tratar de terras 
públicas com área superior a três mil 
hectares, observar-se-á o disposto no 
art. 171, parágrafo único da Constitui­
cão do Brasil. 

O Senado exige. levando em conta o glo­
bal da área em negócio, que a competência 
de autorização prévia a ele se transfira, em 
obediência ao preceito constitucional. 
Também este é, em prindpio, o meu entendi­
mento. 

Mas, o caso, na doutrina, pede alguma 
reflexão mais aprofundada. 

O constitucionalista JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, ocupando-se da Unidade da Ordem 
Jurídica e o Estado federal, escreve: 

"A tese do unitarismo da ordem jurí· 
dica parece não se compadecer com o 
federalismo consagrado na Constituição 
do Brasil. Os defensores de pluralidade 
de ordens jurídicas, dentro do Estado, 
destacam, çom efeito, a existência de 
uma ordem jurídica federal e as ordens 
jurídicas das entidades regionais autôno­
mas. Mesmo KELSEN, pelo visto, 
defensor do unitarismo, oferece, com 
sua doutrina das três ordens, fundamen­
to para a tese contrária, ao afirmar que 
as normas centrais formam uma ordem 
jurídica central; as normas locais, for­
mam ordens jurídicas locais; e todas 
dariam uma comunidade total, que 
formaria, assim, uma ordem jurídica to­
tal, a despeito do autor não ser tão explí· 
cito nesse sentido" - (José Afonso da 
Silva - in :·Aplicabilidade das Normas 
Constitucionais" - RT ·- Editora 
Revista dos Tribunais" - 1968 - S. 
Paulo-pg.201) 

E mais adiante ele completa: 

"No Brasil, e a Constituição Federal 
que fundamenta a validade de todas as 
regras jurídicas da União, dos Estados e 
dos Municípios. Uma lei estadual vale, 
enquanto se conforma com a esfera da 
competência do Estado, para regular 
determinada matéria. Essa competência 
foi conferida pela Constituição do 
Brasil. Se uma lei federal invade a 
competência estadual ou municipal, 
torna-se inválida e inconstitucional. 
Imediatamente, não se trata de um confli· 
to hierárquico de normas, mas de um 
conflito de competências, que se resolve 
sempre com base na norma superior: a 
Constituição Federal, que dirá a que es· 
fera governamental cabe regular o assun· 
to suscitante do conflito. Mediatamente, 
no entanto, verifica·se também uma re­
lação hierárquica, porque é a norma 
constitucional superior que vai ser apli· 
cada na invalidação da norma infringen­
te da regra de competência naquela es­
tabelecida: (pg. 202)." 

Por isso, considero, no caso em tela, como 
já disse, ter havido um conflito de competên­
cia que vou explicitar, pois só parcialmente, 
rigorosamente ele se configura. O Poder 
legislativo local, solicitado pelo Poder Exe­
cutivo, autorizou por lei, no uso de sua 
competência, a alienação de glebas até 2.900 
ha. o que satisfaz exigência de ordem jurí­
dica local. pois, sobre essas terras o Estado 
do Rio Grande do Norte tinha domínio e 
era da competência do órgão legislativo 
local. autorizar a alienação. Quando consi­
derou exaurida a sua competência é que foi 
solicitada ao Senado a autorização para 
â[ea alêm dos 2.900 ha. levado por forca do 
unitarismo da ordem jurídica imperante. 

Daí, no estudo do assunto, ter sustentado 
a tese de conflito de competência advindo da 
interpretação inadequada do preceito su­
perior. que por sua natureza é sintético e 
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mandatário, no confronto com o preceito da 
lei local: O desate da questão que está stfido­
da atribuição da Assembléia Legislativa a 
autorização e portanto, a comPetência, ele., 
não se fez no momento próprio porque 
como a área era superior a 3.000 ha. o seU 
pronunciamento, também, essencial,: sb 
deveria se efetivar após audiência autotitati­
va do Senado. Nada havia a inquinar 'si: a 
área fosse aquém dos 3.000 has. 

Os comentaristas do Direito Constitu­
cional Brasileiro são escassos na análise 
específica do parâgrafo único do art. 171 da 
Constituição quanto_ aos seus fins e não se 
preocupam em detalheS, ,o que é .natural, 
sobre o processo. 

Esse cuidado em limitar a competência do 
Estado para alienar grandes áreas compa· 
receu, inicialmente, na Constituição de 1934 
(art. !30) e as outras Co!}stituições repetem 
o princípio como a de 1946 no art. 156 ~ J9 da 
de 1967. 

Não é alentadora a contribuição de José 
Duarte ("Á Constituição B,rasi_leira. de. 
1946"- 3~' vol- 194?), aõ ver á mai~ria· 1 • 
sob o ângulo estrito que de'sej-i!íri9s, na exC;~ 
gese de textos à luz_ dOs trabalhos da ASsem~~ 
blêia Constituinte. · ' 

Recolhe-se, nõ entanto, de ,que.a norma 
envolvida em princípios ·de_polítiCa·~grãri~ é: 
política social agrária, ê vista quase sempre' 
como proibitiva da formação de latifúndiOs~ .· 
PONTES DE MIRANDA (in. Coment.ários 
à Constituição da República .doS E; Ú. d~:.: · 
Brasil - 1934 - Tomo Jl ~. 'ÉdÍtora·· 
Guanabara- Rio, pág. 349) diz ffiesino:- ~~Q. 
que se quer vedar é a_ propriedade d~ t'ão 
grande extensão" e rêP~\e, a mesma t~Ç nos 
outros comentários. CARLOS MAXIM1· 
UANO, nos seus famoSos "Corhentários à· 
Constituição de 1946" (livraria Editora Frei­
tas Bastos}, não se detêm no§ I"' do art. 156 
que inseriu a proibição. PAUUNO JAC.· 
QUES ("A Constituição Explicada", pág. 
158- Forense Editora, 1970) assinala que o 
preceito visa presêrYar a soberania e a !n­
tegridacte do territóriO naCíonal., ., · 

Distingo esse preceito llnlitativo •. ~a· 
autonomia do Estadb em aliêhâ'r terraS·- çl~ · 
seu domínio quando'·a área for 'súpériài'\ 
3.000 ha. e que a lei anlerior já 'estipulada' 
em 10.000 ha_ dos outros referentes a poli~ 
tica agrária e, me inclino a adotar o ponto 
de vista exposto por PAU UNO JACQUES, 
pois a redação dada ao próprio parágrafo 
único do art. 171 da atual Constituição nos 
leva a essa posição. 

MAXILIUANO, já referido .p-Ór vezes, 
neste voto, forrando-se nos doutores ame-
ricanos, observa: · 

"A regra superiOr, que sobrep~ja a 
todas as outras e cuja inobservância é a 
causa de erros diários nos pretórios e no 
Parlamento, consiste em indagar o fim · 
da lei, a razão de ser de uma prOvi~ 
dência legislativa, o objetivo ·que se teve 
em mira ao inserir um arti~o ou oarã,­
grafo no texto constituciopal". (pâg. 143}. 

E, ainda repetindo COOLEY: 
"Nada mais justo do que presumir 

que procedeu de boa fé quem apenas 
cumpriu a lei ou ordens aparentemente 
legais"'. (pág:: !59). 

T aís considerações levam-me a abrir cami~ 
nho para soluÇão da complexa questão com 
que a Comissão deparou ante o texto da Re­
~-olúçào sobre o caso da alienação de . terras 
pelo Go~erno do Rio Grande do Norte à 
uma empresa privada, animado cfo pres­
suposto, como autoriza a Hermenêutica, no 
Dir'eito Público que não se di:ve subordinar 
a literalidade da lei, no cáso como o exn~ 
minado, cuja inobservância não fl.)i pro­
priámente relegada, mas, sim, oferecida a 
exame de forma e em tempo não conforme 
o nosso entendimento inspirado no texto 
_constitucional. Houve defeitos do proces­
sO, maS;'' não· de gravidade ir.reftlediâvel, 
quando se investiga o mesmo enl .todos os 
ângulos. 

Ressaltado dó est'udo do ProcéSso, à socie~ 
dade, que nem o Governador nem a Assem~ 
bléia Legislativa agiram de má fê, e. sendo li· 

· citO o objeto do ato jurídico praticado, 
entendo que a Comissão de Justiça: deve 
levar em alta conta, como fonte inspiradora 
de_ sua d~cisão, o preceito contido no art. 59 
da Lei de Introdução ao Código Civil que 
manda que não aPlicação da tei_ o juiz 
·aiend~ ·aos· fins sociáis a qUe 'de se dirige e às 
exiS,êl\Ciàs do befn com'uin, evidentes no 
caso ·em apreciação, e somàndo-se a isso 
alêm do mais,. dentro do raciocíni!j _que os 

Somente os atos anuláveis podem ser 
ratificados, os nulos não. 

Detergido o ato do vício da anula­
bilídade, a vontade criadora do· negócio 
volve ao tempo em que o mesmo se for· 
mou sem os requisitos legais, respeita· 
dos, todavia, os direitos de terceiros, 
porventura constituídos nesse meío tem­
po" ... 

(CLOVIS BEVILAQUIA- "Código 
Civil dos Estados Unidos do Brasil -
10• ed., vol 1 - Livraria Francisco Al­
ves- 1953, pág. ll5). 

WARNER BARREIRA, in "Repertório 
Enciclopédico do Direito Brasileiro" - vol. 
XUV - Editora Borsoi, pág. 256, es· 
creve: 

Sabe-se que ratificar é aprovar ou confir· 
mar aquilo que necessita de confirmacão 
ou aprovação, seja por falha de forma 
ou de fundo. 

Confirma-se, em geral, o ato ao qual é 
adicionado um elemento novo, que alte­
ra a sua anterior fisionomia. 

São poiS, de retificação, os casos: 

· ·mestrÇs cit.B.dos 'n·o·s· li:varri a: ádotar:·a qUes­
tão d~ ·naut~za do- i:rro que foi, sem dUvida 
n~nhuma, de· ·rnterpretação, gerando, num 
dado ·-.momênto, um ·co.nflito de compe· 
tência; ql,lafldo, no caso; efc'tivamentC;',_ as 
competências de atnbuições subsistem, em \· 

1 
momentos diferentes, submetidas a reQueri· 
inentos específicos. Desse modo, tal ato 
podê ser ratificado cOmo prevê a técnicajuri· 
dica, Pois, a tanto vale a retificado- da área 
proposta' no Parecer do- Relatqr e da deli~ 
beração da Comissão de estender o seu 
poder de autorizar a alienação para toda a 
área, objeto do Plano de .. Mossor6 Agro-I"" 
duatrlal S.A. ;;.._ MAISA ". 

a) de confirmação de ato válido ante· 
rior, ao qual os interessados retornam 
pata completá-lo, nele introduzindo ele~ 

- mcntos que na sua constituição tinham 
omitidO; 

.b) de aprovação dos atos inválidos 
cuj(> agentes vão torná-los válidos por 
querefem que subsistam; 

c) de aceitação, como se o ato de ter­
~ceiro fosse próprio do aceitante, quando 
os t::onfirnla ou convalida." 

De Plácido e Silva explica: 
, . "'Ratificatlo. - Do latim medieval 
'ratiflcatlo;· composto .de ratutú {con­

firmadO) e facere (fazer), entende~se a . 
iiPrófaÇio ou a· conlirmaÇiO ·.de- ató'jurí:­
dicO praticado-por outrem, sem poderes' 
especiais para isso ou _para o qual não se 

. tinha dado o ·necessário 'cl.)nSentimento, 
ou· aUtorização. 

E nesta hipótesé, se revela a. outorga 
posterior do poder que se tornava neces­
sário para a validade _do ato. f! a aprova­

, ~io ao ato não autorizad<;>." 

(De Plácido e Silva - "Vocabulário 
Jurídico"---' Editora Forense.) 

Tal. solução é prevista no art. 148 do 
Código Civil: 

"O ato anulável pode ser retificado pe­
las partes, salvo direito de tercCiro. 

A ratificaç'ào retroage à data do ato." 
.ECLOVISdiz: 
"Ratifltacio ou confirmaçio é o ato 

pelo qual se expunge do ato ou vício da 
anulabilidade, que o informava. 

Pode ser expressa (an. 149) ou tácita 
(art. 150). 

E o instituto da Iatificaçio, consagrado 
no Direito Civil é também de uso no Direito 
Administrativo. JOSÉ CRETELA JÚNIOR 
(Direito Administrativo do Brasil - Vol. 
IH- Editora Revista dos Tribunais, 1961 -
pág. 218) _apoiado em grandes admini.strati­

vistas it.aliaÍlos como CJNO VITTA, BUI­
DO ZANOBINI, a define como "a 
declaração de vontade da Administração Pú· 
blica que, reconhecendo um ato viciado, tem 

·por finalidade elifflinar os efeitos do vício 
(ln ''Sanatória c conversão do ato adminis­
trativo'~ pág. 219}. Também é do mesmo 
ponto de vist~ ·Fernando Henrique Mendes 
de Almeida (Curso de Direito Administra­
li.vo, Edição Saraiva - 1968r pág. 69 para 
niio alongar a citação em assunto que nos 
parece pacífico. . 

O douto CARLOS MAXIMILIANO, 
, prelecionando sobre a inconstitucionalidade, 

indica que são intêrpretes da Constituição 
os três poderes em que se divide o Governo 
Federal, assinalando o regimento do Con~ 
gresso nessa prerrogativa. 

E riessa o-bra clássica, ele que. fora depu­
tado federal e jurista de primeira categoria, 
- ante a. inconstitucionalidade - e como 
regras de hermenêutica a ser seguida, aconse­
lha o uso discreto de tal prerrogativa ex­
traor~i':l.~ría: 

"Sempre que for poSsível, sem fazer 
demasiada violência às palavras, tão 
restritivamente se interprete a lingua~em 
da lei que se torne constitucional a medi­
da", (ob. cit. I, Vai. pg. 151 e 156). 
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Diante do eX'jJosto;' voto pelo Projeto de 
Resolução ·nos term01 do Parocer do Sena· 
dor JoSé·Samej; 

Entendo, assim, que o Senado' Federal 
cumpre o seu dever, dentro do espírito fede· 
rativo, autorizando a alienação da soma glo­
bal da área, o que importa em retificação do 
pedido governamental e ratificação do ato 
objeto do referido Projeto de Resolução e 
que competirá ao Governo do Estado 
promovê-la formalmente. Com essa rati· 
ficaçào resguarda pois a sua autoridade, 
defendendo, no caso, a sua competência, de 
modo amplo e corrige, sem graves estorvos 
aos interesses privados gerados com o ato, a 
ínterpretação liberal dada pelo Governo do 
Estado e pela Assembléia Legislativa aO 
parágrafo único do art. 171 da Constituição 
federal frente à Lei local. 

Safa das Comissões, em 27 de junho de 
1913. -Senador José Lindoso. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR NELSON CARNEIRO. 

1- OS F A TOS EM RESUMO 

Em 1972, mas sem data, a empresa MOS­
SORO AGRO-INDUSTRIAL S.A. . 
MAlSA, localizada no município de Mos· 
sorô, Rio Grande do Norte, protocolou na 
Secretaria de Agricultura daquele Estado, 
5;0b n11 769, Exposição de Motivos, "com a fi. 
nalidade de requerer doação de terras das 
quais tem o domínio lttit" 

Declara que sua finalidade é a ''plantação 
racional de cajueiros, em consórció 'com al­
godão, milho, amendoim, maraCujá e ou 
outras culturas e industrializaçãO Vertical e 
progressiva da castanha e do caju"; além da 
"industrialízaçào do calcáreo" .. Seu Capital 
atual era de CrS 1.670.000,00, dividido em 
1.670.000 ações nominativas e ,os in­
vestimentos realizados subiam a mais ou 
menos . CrS 6.000.000,00, estando pro­
gramados outros tantos para o: ano de 1972. 
Sua diretoria era integrada pelos srs. Apro­
niano Martins de Sá, José Nilson de Sá, Ge­
raldo Cabral Rola e Tarcisio de Vasconcelos 
Maia. Referia·se ainda a empresa à pro· 
gramação executada e a em execução, para 
depois explicita:r em Base Física: 

Terras adquiridas: 12.490 ha. 
Terras de posse: 3.600 h a. 
Total: 16.090 h a. 
A MAISA adiantava ainda q,Je vinha em­

pregando "permanentemente, uma média de 
1.800 homens'', informando que na fase pro· 
dutiva "continuará absorvendo igual con­
tingente nos trabalhos de limpeza, combate 
às pragas, renovação de plantio, transporte, 
alêm de mão-de-obra a· ser empregada na 
parte industrial do caju e do calcáreo." 

Encarecia a seguir a empresa o fato de se 
constítuir num "dos maiores empre­
endimentos agroindustriais do nordeste e 
numa das grandes plantações de caju do 
mundo", antes de relacionar as vantagens e 
reflexos de natureza sócio-econômico, sobre 
o ponto de vista da Economia Regional: • 

"Oferta de um expressivo número de 
empregos, numa região problema, no que 
se refere à mão~de-obra ociosa. 

· lm1Jiantaçào de cultura permanente 
e de ciclo \'egetativo longo. 

: · r'.-Jt4)jminuiçio da. oci.osid'adc verifiCada 
n~-indústrías ·:r.tgionais de be· 
neficiámento de castaRhas: ·de caju e ai· 
godão. t_",'! 

• Anexaçãó &:_-hti~à'S. tetras produtivas 
ao processo ecdo'dtiliCó~ · 

-Incremento-da ·renda estaduaL" 

Esclarecendo ser .. l.ún· empreendimento 
realizado com recutsos·próprios, a MAISA 

· solicita a doaçio das duas·áteas, que paSsa a 
descrever, de terras deVOfôÜlS · do Estado, 
sobre as quais manté:rti 'poSSe mansa é ·pa· 

'cífica mediante dotníni.o 6til. 
A primeira dess.a$ :Nfeas, de "2.4()0 htc· 

tares, se encontra Ivcalizada no lugar 'de­
nominado Cairapateiras, e a segunda,. de 
I .200 hectares, ·:fw· lugar denomin.ido Pilitli~ 
cea, .hoje ·t,a.riilié:m conhecido por- .São L ui~." 
Essa última áfea "é constit1,1ída· por um c~n· 
junto dé,.t~ ·lotes", ctijos limh~s ~eferem e 
que têm·' respectiv.amente 5_00 e 200 
hectares. Enqoanto' "á. tf,ansferência do cl~a· 
do domínio útil" dos 2.40(} hectafes se com· 
pletara pelo despacho _,goVernamental de 
11.01.71 no processo n"' 17~2/10 (].G.,a 4os 
restantes 1.200 se efetiVara ·~em virtude do 
despacho do Exm"' S( ~ Go~Úilador do Es­
tado de 22.09.1971, n,o: .. Pwcesso n9 1.887./71 
.- Secretaria de ~grjc~ltura", ambas de­
vidamente averbadas .. p.o órgão competent~. 

Instruiu a su.plicaUtC' seu pedido com as 
devidas ~cri1.ú.fas e provas cornplétas de ~ua 

·idoneidade finánceira. · 
O Diretor Geral do Departa{llento de Co­

operativismo e Orgariízaçã.o RUral foi o pri­
meiro a opinar sobre o pedido de doaç~o •. as· 
sinalando: 

"O requerimento de MAISA,. no 
nosso entender data vêoia, encontra 
amparo na Lei Agráría Estadual, , ·n"' 
3.997, de lt.l0.7l, no que dispõe': a 
alínea "a" do parágrafo único do artigo 
5"', bem como o seu artigo 6' · 

Como se observa dos anexos, a citada 
empresa tem seu projeto. aprçv~do- pelo 
Banco do Brasil S.A.- Agência de Mos­
soró, que lhe- concedeu .financiamentos 
de CrS 3.600.000,00 (já· llberados); CrS 
1.592.000,00 (em fase de liberação) e·CrS 
8.400.000,00 (em estudo). 

Além da atenuação do grave pro~ 
blema social, gerado pelo desemprego 
exis.tente na área, em decorrência da-me­
canização das salinas, sobreleva notar 
que o empreendimento 'Objetiva pro· 
duzír e industrializar um pro,duto de 
grande demanda no mercado 'externa. 

Destarte, ao lado do aumento da p"rO­
dução de algodão, milho, ~m-endiJim, 
etc, e conseqilentemente da r~nda _e dare­
ceíta estadual, a MAISA se tornará., em 
breve, uma "fonte de divisas para o Pais. 
Justo, poís, que o Governo lhe dispense 
todo o incentivo. Por tudo isto, somos 
de parecer favorável à doação:" 

Mas, no fecho de seu parecer, de 23 de 
maio de 1972, o Diretor-Geral · Antenor 
Pereira Madruga já invocava o texto do art. 
171, § único, da Emenda Constitudonal n"' 
I, e sugeria o modo de contorná·lo: 

·. ·- ''C011tudo. em face do que PRfCfel'~ o 
artico 171, parágrafo íiRiCOt- .,, C..t­
·tituiçio. Federal, ... vida a Precltfadoria 
Geral do Estado, su&erimos a doa.çio d~ 
2.900 bectares (2.400 ha do item 3.1 e 500 
· ha do lote n9 1 do item 3.2 da petição) e 
pela alienação dos lotes n~> l ( .SOO ba) e D"' 
3 (200 ha) do item 3.2 da referida 
exposição de motivos. 
. A Pl'ocpradoria GeraJ do Estado. 

, -. através da Secretaria de Estado da Agri· 
· · Cutiura." 

·Na Procuradoria Geral, o processo foi re­
metido· "'ao Procurador Amauri Sampaio 
Marinho para opinar, independentemente 
da: distríbuiçào." 
. No dia seguinte, 24 de maio de 1972, o 
prOcesso, com despacho do Sr. -Secretário, 
foi" remetido à Procuradoria Geral, dis· 
tribuído ao referido Procurador, que, na 
mesma data, ofereceu seu parecer etri pouco 
·.mais d.e duas folhas datilografadas e for· 

-mufo'u ·projeto de lei, a ser encantinhado 
pelo Sr. Governador à Ass.embléia Le· 
$islativa. 

-Em seu parecer, o Procural:fo.f Amauri 
Sampaio Marinho impugnou o defe,rímento 

. do pedido como doação, em face de texto ex­
presso da lei estadual, por condições não 
pn;enchidas pela empresa. Sugeria "a trans-

_.formação de aforamento em compra" e en­
Jendia "até mesmo por economia processual 
que _a. avaliação deverá ocorrer após o pro· 
nunciamento do Poder Legislativo" 
Conc!uia o parecer opinando pelo "de­
ferimento da transformação do aforamento 
em compra, na conformidade dos dís­
po_sitivos legais referidos, após aprovação da 
Douta Assemblêia Legislativa .1Estadual, 
cujo .Projeto de lei fazemos anexar/' 

·O motiVo, que determinara a aUdiêncía da 
Procuradoria-Geral, não fora surpreenden­
temente enfocado no aludido parecer, que 
eró. nenhum instante se preocupou com o tex­
to constitucional, invocado pelo Diretor-Ge· 
ral do Departamento de Cooperativismo e 
Organização Rural. O projeto autorizava o 
Poder Legislativo "a alienar" à dita empresa 
·:uma área de terra do Estado, medindo 
3.600 ha, encravada no aludi~g município 
(T)-1ossoró), já concedida por aforamento", 
etc ... 

Nínguém poderá acusar de emperrada a 
máquina burocrática potiguar. No dia se­
~uinte, 25 de maio, o Procurador~Geral, Dr. 
Fernando de Miranda Gomes, aprovav~ o 
Parecer do Procurador Amauri Marinho, 
"por seus jurídicos fundamentos, bem assim 
a minuw do projeto de lei que o· acompa­
nha". Mandava ainda ·que o processo fosse 
restituído "com urgência" à Secretaría de 
Agricultu-ra, feita a retificação de seU rlúme­
ro. Nesse mesmo dia 25 de maio, o-· processo 

~_.ern remetido à Secretaria de Agricultuta, ali 
recebido, e despachado pelo titular daquela 
pasta: - "Ã elevada consideração do Exm9 

Sr. Governador do Estado para que se digne 
encaminhar o presente processo áo Poder 
Legislativo". 

Depois de tante diligência, o processo 
aguardou o dia 30 para ser remetido ao Ga· 
binete do Sr. Governador. Nesse mesmo 
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dia, com despacho do Chefe da Casa Civil, 
os autos foram ao Sr. Governador do Esta­
do, que decidiu: - "Providencie-se o expe· 
diente a ser envia.do ao Poder Legislativo, de 
acordo com o parecer da Procuradoria-Ge­
ral do Estado". _ 

Remetido o processo à Secretaria de Ad­
ministração no dia seguinte, 31 de maio, em 
8 de junho de 1972, o Sr. Governador envia­
va à Assemblêia,Legíslativa a Mensagem de 
n~ lSjGE, exatamente nos termos do proje­
to elaborado pela Procuradoria-Geral. Mas 
já seis días depois, a 14 de junho, o Presiden­
te em exercício da As~mbléia Legislativa, 
atendendo ao oficio n9 000255/72-GG, da­
quela data, devolvia ao Sr. Governador are­
ferida Mensagem, que a solicitava tendo 
"por objetivo submeter o projeto de leí a re­
exame da Procuradoria-Geral do Estado". 

Nessa mesma data, 14 de junho, o Pro­
curador-Geral proferia o seguinte despacho: 

.. Â Subprocuradoria-Geral do Patri­
mónio para reexaminar o assunto, tendo 
em vista o disposto no parágrafo único 
do art. 171 da Constituição da Repúbli­
ca, cuja observância se impõe, por força 
do§ 29 do art. 94 da Constituição do Es­
tado." 

Voltou a opinar, ainda nesse dia 14 deju. 
nho, em mais de três folhas datilografadas, o 
mesmo Procurador do Estado, Dr. Amauri 
Sampaio Marit\ho. 

Desta vez seu pronunciamento estuda o 
pedido à \uz do art. 171 da Emenda Consti­
tucional n9 1 transcrevendo, inclusive, ensi­
namento de Pontes de Miranda, invoçado 
em pedidos anteriores. Da \ição do emérito 
jurisconsulto, examinando texto da Consti­
tuição de 1937, que proibia a concessão de 
área superior a 10.000 ha, sem prévia autori­
zação do Senado Federal, o parecer cita à 
certa altura o seguinte tópico: 

"Ás vezes, as nossas leis empregam 
"concessão" como "autorização", apli­
cando a expressão ainda a respeito de 
bens particulares. Pergunta-se: a aliena­
ção, po'r perticulares, de terras de tal ex­
tensão constitui concessão, no sentido 
do art. 130,' e precisam da prévia autori­
zação? Se fosse interpretado o art. 130 
como permissivo disso, teríamos que a 
concessão se faria de menos de dez mil 
he~tares e um dos concessionários ou ter· 
ceiro obtería duas ou mais extensões, 
frandando a lei. O que se hâ de entender 
(e a lei ordinária deve deixar claro) é que 
não se permitem nas mesmas mãos, seja 
de pessoa 1isica. seja de pessoa jurídica, 
mais de dez mil hectares, sem a autoriza­
ção do Senado Federal." 

O parecer, depois de referir que o art. 155 
da Constituição de l'~67 (que repetia a dispo­
sição de 1937) era, na lição de Pontes de Mi~ 
randa, self.-executing, assinala: 

"As Constituições Revolucionãrias de 
1967 e 1969 não modificaram o principio 
consagrado nas anteriores, salvo no 
quantitativo da áreaconcessíve~delO.OOO 
para 3.000 hectares, dispensando a pré# 
via autorização do Senado Federal, so-

mente na hipótese de a\ienaçào ou con~ 
cessão· de terras públicas para execução 
de planos de reforma agrária, que não é a 
hipótese dos a.utos.'' 

Em conseqUê~_cia dessas premissas, o 
Procurador do Estado tirava a conclusão 
Inevitável: 

"E;xaminado o assunto sobre o aspec~ 
to constitucional, entendemos que o pe· 
dido, como foi formulado, nào poderá 
ser deferido, pois somadas as áreas 
constitutivas dos diversos aforamentos, 
teremos um total de 3.600 hectares, 
superior, pois, ao estabelecido pela 
Constituição'' 

Infelizmente, o parecer não parou aí. E 
concluiu: 

"Poderá o Governo, entretanto, 
considerando a grandíosidade do 
projeto que inúmeros beneficios trará ao 
Es.tado, encaminhar projeto de lei à 
Assembléia Legislativa autorizando a 
alietlaçào de 2.900 hectares, dai porque 
fazemos juntar, de logo, a minuta do 
projeto de lei". 

Pelo novo projeto, a área passava a ser de 
2.900 graças à simulação já antes sugerida 
pelo Diretor~Geral do Departamento de 
Cooperativismo e Orga~zação Rural, 
formada de 2.400 ha, localizados no lugar 
Carrapateira, e 500 ha da segunda gleba, um 
de seus tf,es lotes, o situado no lugar 
denominado ~Paulicea, todos referidos na 
exposição de motivos da empresa. 

No mesmo dia 14 de junho, o Procurador­
Geral aprovava dito parecer, que, no seu di­
zer, "bem reexamin.ou a matéria, adotando 
solução compatível com os preceitos consti­
tucionais aplicáveis à espécie". Nesse mes~ 
mo dia, o processo chegava ao Gabinete do 
Sr. Governador, que o despachou no mesmo 
dia, e no mesmo üia o Secretário de Admi­
nistração declara que foi expedido o ofício 
de n9 236/72-GG à Assembléia Legislativa. 
Treze dias depois, a 27 de junho, o Sr. Go­
vernador sancionava a lei n\' 4.064, que au~ 
torizava a alienação de 2.900 ha à MAISA. 

Em 3 de julho, o Secretário de Agricultura 
encaminhou o processo à Diretoria 
Executiva, na forma da Lei n9 ~.997, de ll-
1Q..71, "para deliberar sobre a conveniência 
de submeter a área de terra à avaliação do 
Delegado de Terras competente". 

Em 3 de julho, a Diretoria Executiva, inte­
grada pelo Secretário da Agricultura, pelo 
Diretor Geral do Departamento de Coope­
rativismo e Organização Rural e pelo Dire­
tor Geral' do D. F. A, P., resolveu sugerir ao 
Sr. Governadqr a dispensa da avaliação pelo 
Delegado de Terras, nos termos do seguinte 
parecer: 

I - A Diretoria Executiva examinan­
do o processo n9 769/72 - SEA por 
determinação do Exm9 Sr. Secretário de 
Estado da Agricultura, entende opor­
tuno submetê~lo à apreciação do Exmv 
Sr. Governador do Estado, objetivando 
a dispensa da avaliação pelo Delegad() de 
Terras da área de terra a ser alienada à 
empresa Mossoró Agro~ Industrial Sf A., 
conforme autorizado pela Lei n9 4.064, 
de 27 de junho de 1972. 

2 - As razões que determinam tal 
procedimento decorrem da análise dos 
seguintes fatores que estão explicitados 
na exposição de motivos da empresa 
interessada, os quais dificilmente po~ 
deriam ser satisfatoriamente aferidos 
t:'or meio de urna avaliação: 

a) implantação de cultura permanen­
te e de ciclo vegetativo longo; 

b) Produção de bens totalmente ex~ 
portáveis: 

c) Diminuição da ociosidade verifica­
da nas indústrias regionais de beneficia~ 
menta d'e castanha de caju e algodão; 

d) Anexação de novas terras produti­
vas ao processo econômico; 

e) lncremento da renda estadual 
3 - Acresce salientar que, de acordo 

com o parecer da Subprocuradoria Ge· 
ral do Patrimônio, não deve ser aplicado 
a-o caso a tabela de preços fixada pela 
Resolução J19 OI, desta Diretoria, per~ 

mitindo, destarte, ao Governo, a adoção 
de procedimentos mais flexíveis, de mo­
do a facilitar a transferência defmitiva 
das referidas terras ao domínio da in­
teressada, sem embaraços na aplicação 
dos vultosos financiamentos por e\a já 
obtidos. 

Pelos motivos expostos, justo e opor­
tuno será a redução para SO% do preço 
para a alienação da mencionada gleba de 

. terra, cujo VAlor está fixado em CrS ll ,00 
(doze cruzeiros), por hettare, pela resolu­
ção ft9 OI, de 29.02·72, ficando, se apro­
vado o presente rt..recer' a intl!ressad.a 
obrigada a recolher ao Fundo Especial de 
Acesso à Terra a importlincia de Cr$ 
17.400,00 (Dezessete mil e quatroc:entos 
cruzeiros). 

É o nosso parecer." 
No mesmo dia 3, foi o processo, com opa­

recer, enviado ao Sr. Governador, que, no 
mesmo dia 3, despachou: "Autorizo". No 
mesmo dia 3, com despacho do Secretário 
da Agricultura, o processo foi rernetido e 
recebido pelo Departamento de Cooperati· 
vismo e Organização Rural. 

A 10 de julho, Mossoró Agro-Industrial S. 
A. (MAISA) depositou a crédito da Secre~ 
taria de Agricultura (Fundo Especial de 
Acesso à Terra), no Banco do Rio Grande 
do Norte S. A., a importância de CrS 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos cru­
zeiros), correspondente aos referidos 2.900 
hectares, ou sejam CrS 6,00 (seis cruzeiros) 
por hectare. 

Vinte e cinco dias depois, a 4 de Agosto de 
1972, o Diretor da Divisão de Terras e Co­
lonização encaminhava, por intermédio da 
Secretaria de Agricultura, o processo à Se­
cretaria de Administração, "para providen­
ciar e"ipediente ao Senado, solicitando 
autorit.ação para conceder o restante da 
área requerida". 

Ouv:do o Assessor Jurídico, o Sr. Gover~ 
nadar, em 10 de outubro do ano passado, as# 
sim despachou: "Oficie·se ao Senado Fede-­
ral, encaminhando o presente processo". 

Com efeito, a 27 de outubro, o Sr. Go­
vernador dirigia-se ao Presidente do Senado 
Federal pelo ofício n9 000.400/GE, assim re~ 
digido: 
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"Em cumprimento às ex1gências con­
tidas no art. 171, parágrafo único, da 
Constituição Federal vigente, tenho a 
honra de encaminhar a Vossa Excelência 
o processo de n"' 769/72- SEA de 19-5-
72, anexo, através do qual a empresa 
"MOSSORO AGRO-INDUSTRIAL S. 
A." requereu a alienação de 3.600 ha. de 
terras devolutas, pertencentes ao domí­
nio público estadual. 

Tendo o Poder Legislativo deste Es­
tado, nos limites de sua competência: 
autorizado a alienação, pelo Executivo, 
de uma área de terra medindo 2.900 ha., 
ao Senado Federal transfere-se, agora, a 
solicitacão contida na petição que inicia 
o processO, no sentido de autorizar a 
alienação dos 700 ha. restantes. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência, extensivos aas seus 
ilustres pares, os meus protestos de eleM 
vada estima e distinta consideração." 

Em 12-3M73, a Presidência desta Casa IaM 
vrou nos autos o seguinte despacho: 

"A Presidência recebeu, do GoverM 
na dor do Rio Grande do ·Norte, o Oficio 
Sj2, de 1973, (n• 000400/GE, de 1972, 
na origem), solicitando autorização do 
Senado Federal para alienação de uma 
área de terra devoluta pertencente ao doM 
mínio público daquele Estado. 

Esta Presidência, antes de despachar a 
matéria à Comissão Técnica que lhe 
apreciará o mérito, deseja ouvir a ComisM 
são de Constituição e Justiça, uma vez 
que o pedido parece conflitar com o disM 
posto no parágrafo único do art. 171 da 
Constituição.'' 

Na sessão de 9 de maio deste ano, a qual 
não compareci, esta douta Comissão acomM 
panhou o parecer do eminente Senador José 
Sarney, que concluía opinando "pela traM 
mitação do presente oficio, vez que é consM 
titucional e jurídico, devendo o Senado deciM 
dír sobre a alienação da área total, isto é, de 
3.600 hectares, pois se tratou de um úniCo 
ato." 

A Comissão de Legislação Social, sendo 
relator o ilustre Senador Ney Braga, opinou 
pela concessão da autorização solicitada, 
nos termos do Projeto de Resolução, que suM 
geriu, de 3.600 hectares. 

Voltando o processo ao exame desta Co­
missão, o nobre Senador José Sarney maniM 
festouMse pela normal tramitação do Projeto 
de Resolução, por jurídico e constitucional. 
Os deb-ates então travados justificaram os 
pedidos de Yista formulados pelo ilustrado 
Senador José Lindoso e por mim. 

Até aqui os fatos. 
2. - Exame das Constituitões brasileiras 

Foi a Constituição de 1934 que primeiro 
limitou as concessões de terras devolutas: 

- "Art. 130 - Nenhuma concessão 
de terras de superficie superior a dez mil 
hectares poderá ser feita sem que, para 
cada caso, preceda autorização do SenaM 
do Federal". 

Repetia a proibição a Carta de 1937: 
- "Art. 155 - Nenhuma concessão 

de terras, de área ·superior a dez mil hecM 

tares, poderá ser ~*""~e, em cada 
caso, preceda a\ltpfit;tçlQ:. do Senado 
F®eral". J' ~~- •• ~., 

Disciplinava a ÍliP6iés~ 'ci § :z~• do art. 156 
da Constituiol, de 1946: 

- ••SMi~révia autorização -do SenaM 
do Federa), não se fará qualquer~ aliena· 
ção ou concessão de terras públicas com 
área superior a dez mil hectares". 

A Constituição de 1967 tomava mais rigo~ 
rosa a exigência: 

- .. Art. !64, ,.,,.,-.fo únko- Salvo 
· para execução de planos de reforma 
agrária, não st fará, sem pr~via aproM 
vação pelo Senado Federal, o~~lienaÇão oU 
concessão de terras públicas com área 
superior a três mil hectares." 

Fiaalmente, a Emenda Constitucional de 
1969 dispõe: 

-"Art. 171, parágrafo únlto- Salv·o 
para execução de planos de reforma 
agrária, não se fará, sem prévia apro~ 
vação do Senado Federal, alienação ou 
concessão de terras públicas com área 
superior a três mil hecta(es''. 

Por seu turno, a Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte determina: 

- ••Art. !16, parágrJtfo .wegundo -
Quando se tratar de terras públicas com 
área superior a três mil hectares, obserM 
var·seMá o disposto no artigo J7J, pará· 
grafo único da Constituição do Brasil". 

Assim, hã quase quarenta anos que a 
concessão de terras públicas, com deter~ 
minadas áreas (antes dez mil, depois e 
atualmente três mil), só pode ser feita com 
prévia aprovação ou autorização do Senado 
Federal. 

E o Governo do Rio Grande do Norte 
fora advertido dessa necessidade desde o priM 
meiro parecer existente no processo, do Sr. 
Adriano Pereira Madruga, Diretor Geral do 
Departamento de Cooperativismo e Organi· 
zação Rural, datado de 23 de maio de 1972. 
e oo qual se fazia expressa referência ao 
disposto no art. 171. parágrafo único, da 
Emenda Constitucional n'? I. 

3. - Os textos constitucionais e 
sua interpretação 

Sou, nesta Comissão. dos mais liberais na 
interpretação dos textos constitucionais. AsM 
sim tenho sido no decorrer de toda uma vida 
parlamentar. que já vai longa, ainda que 
sem brilho. Falando a 22 de agosto de 1951, 
na Câmara dos Deputados, eu afirmava: -
"A tarefa da ·comissão de Constituição e 
Justiça- e não seria eu quem se atribuiria a 
esquisitice de ensinar padreMnosso a vigário 
- não se confunde com a dos tribunais 
judiciários", Mais adiante, citava Carlos 
Maximiliano: "Cumpre ao legislador e ao 
juit, em vez da ânsia de revelar inconstitucioM 
nalidades, mostrar solicitude no sentido de 
enquadrar na letra do texto antigo o insti­
tuto moderno". 

Antes, porém, deixava eu expresso meu 
pensamento, de que jamais me apartei: -
"Já ouvi dito o contrário. Que o Legislativo 

deve ser mais rigoroso, na seleção dos projeM 
tos1 suspeitados de inconstitucionalidade, 
do que o próprio Judiciário, no exame das 
leis. Evitar-se-ia, destarte, o possível choque 
emocional, que acompanharia cada decisão 
judicial, ao afastar, no julgamento do caso 
concreto, a lei inquinada de tal vício. Não 
me convenci da legitimidade dessa argu· 
mentação, ainda que a espose um dos mais 
claros espíritos desta Casa. O regime não se 
enfraquece, antes se consolida, toda vez que 
um poder, nos limites constitucionais de sua 
competên.cia, emenda a ação do outro". 
(l>it6rcio e Anulação de Casamento, Revista 
Forense, 1951, págs. 112 a 117; A luta pelo 
Dbórdo, Livraria São José, 1973, pgs. 32 a 
35). Em todos os ensejos, tenho verberado 
esses ca:tadores de .inconstitucíonalidades, 
que as descobrem implícitas, indiretas, trans~ 
versais, hipotéticas, imaginárias. nos textos 
que examinam, Mas minha tolerância não 
vai à afronta, à ofensa à letra, quando, em 
harmonia com o espírito, ela se apresenta 
imune de qualquer interpretação que não a 
que salta, cristalina, de suas palavras. Não 
pode haver ReSte caso dois entendimentoS 
face· ao texto do parágrafo ú:oico do art. 171 
da Constituição, por sua natureza autoM 
aplicável. A aprovação do Senado Federal 
será ~révia, exatamente para que examine a 
conveniência ou inconveiência da alienação 
ou concessão, após constatar a legitimidade 
ou ilegitimidade da pretensão. Não há duas 
exegeses, nem interpretação Jibera) que se 
possa afastar da clareza solar do dispositivo 
constitucionaL A esta Comissão não cumpre 
investigar os motivos de interesse público 
que teriam levado o Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte a descumprir a lei, 
depois que, mal aconselhado, procurou 
ladear disposição expressa. A conveniência 
da alienação, se a este órgão fosse dado 
prescrutar, seria necessariamente precedida 
do estudo sobre a constitucionalidade do 
ato, submetido previamente a seu exame. 

Ou há uma Constituição, para ser cumprida 
por todos, ou então que se proclame de vez 
sua inexistência, sua inutilidade. O Senado 
Federal não pode convalidar, um ano depois 
de praticado, o ato governamental de 
alienar 2.900 hectares de terras públicas, 
aprovando a venda de mais 700 hectares, 
porque estaria abdicando de prerrogativa 
que a Constituição lhe deu, e que não lhe é 
dado renunciar, Em vez de prévia aprovação, 
seria posterior aprovaçiío. Nenhuma das 
Constituições, de 1934 ·até hoje, permitiu, 
por exemplo, que tais terras fossem cedidas 
ou (}lienadas, ad referendum do Senado Fe· 
deral. No caso em exame, a hipótese é mais 
grave, porque houve o propósito declarado 
de ladear, dividindo uma das glebas, a impoM 
sição constitucional. Não foi o desconheM 
cimento da lei, que justificou a alienação de 
um dos três lotes da segunda gleba, mas a 
intenção de, conhecendo~a, descumpri-la. É 
o que resulta dos pareceres, em que desaM 
visadamente se baseou o Sr. Governador do 
Estado para enviar, retirar e enviar no­
vamente a Mensagem à Assemblê:ia LegisM 
fativa. Não tem esta Comissão como aproM 
vara transação, sob pena de ferir, de frente, 
a letra da Carta de 1969, 
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4.-- ftt. solnçã«J 

A transação, de que resultou a alienação 
de 2.900 hectares, como parte dos 3.600 
pleiteados pela MAISA, e para a qual o 
GOverno do Estado quer nossa aprovação. é 
ato nulo, por ter sido preterida solenidade 
que a lei maior considera essencial 'para a 
sua validade (art. 145 IV, do Código Civil), e 
pode ser alegáda tal nulidade por qualquer 
interessado ou pelo Ministério Público, 
quando lhe couber intervir (art. 146). O ofí­
cio do Governador do. Estado deve ser, no 
meu entender, arquivado, depois que esta 
Comissão represente ao Sr. Dr. Procurador 
Geral da República para que, na forma da 
lei, promova a declaração de inconsti­
tucionalidade, pelo Colendo Suprerno Tri­
bunal Federal, da Lei n'~ 4.064, de 27 de ju­
nho de 1972. do Rio Grande do Norte. Sem 
que isso impeça a qualquer do povo a inicia­
tiva de ação popular, com fulcro no§ 31 do 
art. 153 da Emenda Constitucional n"' I, se 
acaso_ entç:nder lesivo o ato ao patrimônio 
estadual. 

A Comissão encontra-se num dilema, 
data l'enia, ou desconhece, ou descumpre, 
ou afronta ó texto constitucional conscien­
temente, oU o aplica, o prestigia, o vivifica 
adotando as conclusões do presente votO em 
separado·. 

S.M.Jc 
Sala das Comissões, em 27 de junho de 

1973.- Senador N~lson Carneiro. 
PAI!IiCiiR 

N'~331, de 1973 
Da Comissão de Agricultura, sobre 0 

Projeto de Resolução n~' 41, de 1973, 
apresentado pela Comissão de Legislação 
Social, qu~ "autoriza o Gol'erno do Esta­
do- do R.io Grande do Norte a alienar â 
empresa-Mossoró Agro-Industrial S/ A­
MAISA, terras de\'olutas, pertencentes 
&Q domínio público estadual". 

Relator: Senador Mattos Leão 

A Comissão de legislação Social, nos ter­
mos regimentais, submete à aprovação desta 
Casa Projeto de Resolução que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Nor­
te a alienar "à empresa Mossoró Agro­
Industrial S/ A - MAISA, estabelecida na 
cidade de Mossoró, naquele Estado, uma 
área total de terras devolutas, medindo 
3.600 ha {três mil e seiscentos hectares), loca­
lizada no rl!ferido Município, já concedida 
por aforamento, conforme consta nos 
Processos n'~ 1.188/71- SEA e 1752/70-
GG. de 22 de setembro de 1971 e 11 de janei­
rode 1971, respectivamente". 

Do exame do processado, depreende-se 
que a empresa Mossoró Agro-Industrial 
SjA- MAISA. localizada no Município de 
Mossoró. já realizou investimentos no valor 
de CrS 6.000.000.00 (seis milhões de cruzei~ 
ros), tendo executado o seguinte programa: 

"Desmatamento. deslocamento e 
plantio de 800.000 cajueiros, numa área 
de 8.000 h a: 

Estudo de viabilidade da industrializa-
ção do calcáreo: 

Plantío de 4.000 ha. de algodão; 
Plantio de 600 ha. de mllho; 
Plantio de 150 ha. de amendoim; 

Plantiü''~C 100 ha. de sorgo" 
A empre'sà,' Tio curso de sua impÍuta.çio. 

tem empregado, permanentemente, uma 
média de 1.800 homens e, ha fase prodw.tiva, 
cçntinuará observando ·igual contingente 
rios trabalhos de limpeZa, combate às pra­
gas.,.renovação de plantiO'! transporte, alérn 

·de mão-de-obra a ser empregada na parte 
industrial do cajú e do calcáreo. 

o atual empreendimento - um dos 
.maiores na área do nordeste - terá como 
finalidade a Pta"nta:Ç_ão racional de cajueiros, 
em consórcios- COm algodão, milho, 
amendoim, "niài-acUjá, outras 'culturas e 
industrialização -veitiéàl e progressiva da cas­
tanha e do cajú. 

Est~lmos de inteiro acordo com a medida 
preconizada pe\o Governo do Estado do 
Rio Grand_e do No~te, visto que a alienação 
dos 3.600 (três mil e seiscentos hectares) à 
citada empresa trará amplas e importantes 
repercussões à economia do Estado, face ao 
arrojado empreendimento daquela organiza­
ção. Além disso, a matéria foi longa e 
exaustivamente examinada pelos órgãos 
técnicos do Estado, deles recebendo a 
necessária aprovação, como também, pela 
Comissão de Constituição e· Justiça, com 
parecet do em~nente Senador José Sarney, 
aprovado com votos em separado dos sena­
dores Jt•sê Lindoso, que concluiu pela cons~ 
titucionalidade, com ·ratificação, por parte 
do Governador, da alienação da área objeto 
do processado e Nelson Carneiro, concluin­
do pelo arquivamento do Ofício e que fosse 
comunicado ao Procurador-Geral da Repú­
blica para, na forma da Lei, promover a 
inconstitucionalidade pelo colendo Supre­
mo Tribunar Federal da Lei n\' 4.064, de 
27/06/72. do Rio Grande do Norte. 

Diante do exposto, considerando os pare­
ceres favoráveis da Comissão de Constitui­
ção e Justit;a e Comissão de Legislação So­
cial, autora do Projeto de Resolução, opina­
mos favoravelmente à concessão da auto­
rização solicitada, pois, inegavelmente, o 
projeto que· está sendo implantado pela 
"Mossoró Agro-lndusttial S/ A- MAISA" 
- ê um dos maiores do nordeste e uma das 
grandes plantações de cajú do mundo, 
apresentando grandes reflex.os de natureza 
sócio-econômico, 

É o nosso parecer. 
Sala das Coruíssõçs, em 07 de agosto de 

1973. - Paulo Guerra, Presidente- Mattos 
Leão, Relator - Tarso. Dutra - Amaral 
Peixoto. · 

PARECER 

Nq 331, de 1973 

Da Comi$Sào de F1nantllS, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n"' 37/73 (n"' 1.26J.. 
8/73, na origem). que "dá n«Jn redação 
ao artigo 79 do Decreto-lei n"' 191, de 24 
de fevereiro de 1967, que "autoriza o Po­
der Executivo a abrir o crédito especial de 
CrS 21.000.000,00 (l'inte e um milhões de 
cruzeiros) como reforço ao Fundo de Ma­
rinha Mercante. e dá outras proYiden­
ciasH. 

Relator: Senador Aamral Peixoto 

Nesta Comissão o Projeto de lei da Câ­
mara n'~ 37/73, que dá nova redação ao arti-

go 79 do Decreto-lei n9 191, de 24 de feverei­
ro de \967, que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir o crédito especial de CrS 
21.000.000,00 (vinte e um milhões de cruzei~ 
ros) como reforço ao Fundo de Marinha 
Mercante, e dá outras providências''. 

O referido projeto, de iniciativa do Poder 
Executivo, teve seu tex.to integralmente apro-­
vado pelà Câmara dos Deputados, após pro· 
nunciamento favorável das comissões de 
Constituição e Justiça, Transportes e Finan­
ças. 

A proposição tem por finalídade alterar 
dispositivo do Decreto-lei n"' 191, de 24 de 
fevereiro de 1967, que determina o retorno, 
ao Tesouro Nacional, das parcelas relativas 
ao resgate dos empréstimos concedidos à ln­
düstria de Construção Naval, por conta do 
reforço destinado ao Fundo de Marinha 
Mef.cante, através do crédito especial aberto 
por autorização do citado decreto-lei. 

Em substituição à sistemática vigente, a 
nova redação dada ao dispositivo que se pre­
tende modificar dispõe o valor dos resgastes 
sejam incorporados ao Fundo de Marínha 
Mercante, passando a constituir receita ex­
traordinária do mesmo. 

Na Exposição de Motivos que acompa­
nha o projeto, o Senhor Ministro de Estado 
dos Transportes esclarece que a medida visa 
a consolidar a política governamental do 
transporte maritimo, através da reinjeção de 
recursos financeiros ao Fundo de Marinha 
Mercante e conseqUente reinvestimento na 
forma de financiamento dos projetos priori· 
tários constantes do Plano de Construção 
Naval, aprovado pelo Governo Federal. 

Concluindo nosso estudo, damos parecer 
favorhel ao projeto, tendo em vista o inte­
resse econômico nacional representado pela 
continuidade do efetivo financiamento da es­
tratégia brasileira de desenvolvimento da 
Marinha Mercante. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973.-- João Oeofas, Presidente- Amaral 
Peixoto, Relator - Geraldo Mesquita -
Virgílio Tá,ora- Saldanha Derzi- Wilson 
Gonçahes ~ Lourhal Baptista- Tano Du. 
tra - I>inarte Mariz - Carvalho Pinto -
Mattos Leio- Jessé Freire. 

PARECERES 
N~'s. 333,334 e 335, de 1973 

Sob<e o Projeto de De<reto Legislad•o 
n9 21, de 1973 (PDL n'~ 109-B, dt 1973, 
na Cimara) que "apron o texto do Acor· 
do Comercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e !!'República da Cos­
ta do Marfim, em AbidjaQ, a 1.7 de outu­
bro de 1972". 

PARECER N• 333, DE 1973 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Accioly Filho 

De conformidade com o art. 44, item I, da 
Constituição, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Acordo Comercial 
firmado entre o Brasil e a República da Cos· 
ta do Marfim, firmado a 27 de outubro de 
1972, Trata-se da Mensagem n9 74, de 1973, 
do Poder Executivo. 
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2. Diz o Ministro das Relaçã:es Exte· 
riores em Exposição de Motivos ao Senhor 
Presidente da Repúblíca, incluída no 
documentário da presente mensagem, que o 
Acordo tivera seu projeto anteriormente 
aprovado pela CONCEX ''e tem Por fina­
lidade intensificar e sistematizar o intercâm­
bio comercial e econômico entre os dois 
países". 

3. O Acordo- são ainda palavras do 
Ministro do Exterior - prevê o tratantento 
mútuo de nação mais favorecida; facilidades 
para o volume do intercâmbio dos bens rela­
cionados em listas anexas; pagamentos em 
moeda conversíve\; constituição de uma 
Comissão Mista paritária. E também dispõe 
sobre a participação preferenda) de navios 
brasileiros e marfinianos nas cargas trans­
portadas entre os portos de ambos os países; 
sobre a isenção de direitos alfandegários 
para a organização de feiras e exibições 
comerciais e a troca de informações 
econômicas e comerciais. 

4. A política externa brasileira sempre 
refletiu, como não poderia ter deixado de 
acontecer, a situação interna do próprio 
País. Enquanto dependíamos da exportação 
de produtos primários, permanecendo numa 
fase pré·índustrial, a ênfase de nossas lfCia­
ções ir1ternacionaís residia no estreitaiDento 
dos laços econômicos e políticos com os 
Estados Unidos e a Europa Ocidental 
porque dependíamos desses mercados para 
escoar nossa produção e obter os capitais 
necessários ao nosso desem'olvimento. 

5. Durante a nossa fase pré~industrial 
não tinhamos, evidentemente, a possibHida· 
de de alargar a área de penetração comer· 
dal, fosse em relação à América Latina, à 
Ãfrica e a Ásia, exclusive o Japão, pois as 
economias dos países situados nesses conti· 
nentes eram competitivas corn a nossa. Elas 
se auto·supriam ou tinham para exportar 
produtos primários, semelhantes aos que o 
Brasil podia oferecer. 

6. Hoje, a situação .mudou. Tornamo­
nos um país altamente industrializado, te· 
mos uma produção diversifkada em alto 
grau e, COm ÍSSO, é claro QUe aumentou nos• 
sa possibilidade de diversificar os mercados 
recipiendários de nossas exportações e de 
desenvolver, em diferentes rumos, fluxos de 
comércio cujos resultadas positivos ai já es· 
tão, a refletir, em nossa balança de pagamen­
tos. 

7. O Acordo Comercial com a Costa do 
Marfim, de que ora nos ocupamos, exprime, 
no plano de nossas relações internacionais, 
essa fase nova a que chegamos, na qual & 

nossa economia já apresenta alto grau de 
complementa.ridade, em relação a de países 
que ainda não atingiram a industrialização. 
Temos agora bens de produção e de consu­
mo a oferecer a esses países e, também, pode· 
mos absorver alguns produtos que eles nos 
oferecem. 

8. Os acordos comerciais não atingem 
seus fins, cabe observar, pelo simples fato de 
terem sido negociados. Mas, a negociação 
deles representa o indispensável ponto de 
partida para a intensificação do comércio e 

para o desejâvel ajustiiitentd 41: ínteresses 
eco~ômicos entre os p .... ~06 governos 
dec1dem firmâ·los. Efe$ s~o.P.ó#ltnto, úteis, 

9. Na linha do exp,qyp,_. opino pela 
aprovação do ProjetO ,~reto Legisla­

, tivo n..,. 21. de 1973, que·ãpio'la o texto do 
Acordo Comercial Brasil-COsta do Marfim, 
assinado em .Aibidjan, a 27 de outubro de 
1972. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 
1973. - Wilson Gonçalves, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Acdoly Filho, 
Relator - Franco Montoro - Slldaalta 
Derzi- Anwn de Mello- Maplhi,. Pl.oto 
- Antônio Carlos - Nelson Canelro ..._ 
José Lindoso - Fausto Cutelo.-Branco -
Virtílio Távora. 

PARECER N• 334,del973 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Arnon de Mello 

O Senhor Presidente da Repóblica, cQm a 
Mensagem n'? 74, de 4 de abril de 1973, sub~ 
mete à consideração do Congresso ,Na~ 
cional, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo Comerci~l 
firmado entre a República Federativa.. do _ 
Brasil e a República da Costa do Marfim, 
em Abidjan, a 27 de outubro de 1972: 

2, Cabe a esta Comissão examinar o 
citado "Acordo Comercial", reSUltante . de 
recente visita do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores ao contiitente 
africano, do ponta de vista econômico. , 

3. Da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro Mãrio Gibson BarbO:ia; rC:iCr'entc 
ao mencionado "Acordo", destacamos:· 

a) a finalidade de intensificar e sis­
tematizar o intercâmbio comercial e eco~ 
nômico entre os dois países; 

b) o projeto do "Acordo''jâ fora an~ 
teriormente apro'lado pelo CONCEX; 

c) o "Acordo Comercial" prevê o tra., 
tamento mútuo de nação mais .fa~ 
vorecida, facilidades para o volume do 
intercâmbio dos bens relacionados em 
listas anexas, e pagamento em moeda 
conversível; 

d) a constituiÇão de umS Coril.issão. 
Mista paritária; 

e) a participação preferenc\al de 
navios brasileiros e marfinianos nas 
cargas transportadas entre os portos ·de 
ambo·s os países, e 

O isenção de direitos alfal1degârios 
para a organização de fC::iras e exibiçõCs 
comerciais e a troca de informações eco .. 
nômicas e comerciais. 

4. O projeto ora em exame mereceu â 
aprovação da Comissão de Relações Ex­
teriores, consubstanciada no excelente 
parecer proferido pelo ilustre SeÓador 
Accioly Filho, do qual" transcrevemos a se­
guinte parte: 

"Hoje, a situação mudou. Tornamo­
nos um país altamente industriaHzado, 
temos uma produção diversificada em 
alto grau e, com isso, é claro que au· 
mentou nossa possibilidade de di-
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versificar os mercados recipiendários de 
nossas exportações e de desenvolver, em 
diferentes rumos, fluxos de comércio 
cujos resultados positivos aí jã estão, a 
refletir, em nossa balança de pa· 
gaméntos. 

O Acordo Comercial com a Costa do 
Marfim, de que ora nos ocupamos, ex­
prime, no plano de nossas relações in­
ternacionais, essa fase nova a que che· 
gamos, na qual a nossa economia já 
apresenta aJto grau de com­
plernentariedade, em relação a de paises 
que ainda não atíngiram a industriali­
'Zaçãó. íemos agora bens de produção e 
de consumo a oferecer a esses países e, 
tambérn, podemos absorver alguns pro­
dutos que eles nos oferecem. 

Os acordos comerciais não atingem 
seus. fins, cabe observar, pelo simples 
fato de terem sido negociados. Mas, a ne­
gociação deles representa o in· 
dispensável ponto de partida para a in· 
tensificação do comércio e para o de­
sejável ajustamento de interesses eco­
nômicos entre os países cujos governos 
decidem firmá-los. Eles são, portanto, 
úteiS." 

5. A Costa do Marfim é o nlais rico dos 
~;Jntigos territórios da África Ocidental f'ran­
ces·a~. o que se deve sobretudo à agricultura e 
à sivicultura, de que 95% da população 
tiram o seu sustento. Os produtos mais im­
"ortantes são o café, o cacau e a banana. O 
parque industrial compreende fábricas para 
proc~ssamento e enlatamento de alimentos e 
frutas, extração de óleos vegetais e be­
néficiamento de fumo. Exposta prin­
cipa,lmente cafe, cacau e madeiras, e importa 
Produtos metalúrgicos, cimento, bebidas e 
combustíveis, sendo as trocas comerciais 
, feitas predominantemP.nte com a_ França. 

6. As relações comerciais com a Costa 
do Marfim, no período 1965/1970, re· 
sultaram em saldos positivos para o Brasil. 
Isto, em decorrência de que a única im­
portação brasileira daquele país, nesse pe­
ríodo, ocorreu em 1970, quando sementes 
para phmtio, no valor de USS8.700, foram 
ã.dquiridas. Esses saldos, porém, têm sido de­
crescentes em virtude de que nossas ex· 
portações se amparam principalmente em 
dois produtos: arroz e fomo. E, devido à as~ 
sistência recebida da República da China, a 
rit:icultura marfiniana atíngíu grandes pro· 
gressos, no que resultou em constante de· 
créscimo às importações do arroz brasileiro. 
Em 1965, o saldo de nossa Balança 
Comercial com a Costa do Marfim atingiu 
USS 4.460.808, em 1970 USS 74.549. 

7. Como vemos, o mercado martiniano 
ê: promissor à colocação de nossos produtos 
e, em boa hora foi firmado tal "Acordo", 
pois permitirá que possamos nos recuperat 
da tendência descencionista em nossa ca~ 
pacidade de angariar divisas através das re· 
!ações comerciais com a Costa do Marfim. 

8·. Do eXposto e tendo em vista as pers, 
pectivas de vantagens comparativas nas 
relações comerciais firmadas, somos 

'pela aprovação do preseme projeto. 
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Sala aas Comissões, em 1 de agosto de 
1973. - Magalbift Pinto, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - Franco Montoro 
- Teotônio Vilella - Jessé Freire - José 
Augusto - Helvídio Nunes - Luiz Ca· 
valcante. 

PARECER 
N• 335, de 1973 

Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Saldanba Deni. 

Com Mensagem do Senhor Presidente da 
República é encamínhaOO ao referendo do 
Congresso Nacional, nos termos do dispos­
to no artigo 44, item 1, da Constituição, o 
têkto do Acordo Comercial firmado entre a 
República F-e~rativa do Brasil e a Repúbli­
ca da Co1ta. do Marfim, a 27 de outubro de 
1972, na cíd_ade de Abidjan. 

A mensagem prc:isidencial se faz acompa­
nhar de Expo~ição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve parecer favorável da Comissão de 
Relações Exteriores, que concluiu pela apre­
sentação do Prqjeto de Decreto Legislativo 
n~" 109-B, de 1973, que aprova o texto do 
Acordo sob exame. 

Também a Comissão de Constituição e 
Justiça daquela casa opinou pela constitu­
cionalidade e juridicidade do projeto e a 
Comissão de Economia foi pela aprovação 
do Acordo. 

Ven1 a proposição à Comissão de 
Finanças do Senado para consideração da 
matéria objeto da Mensagem nq 74, de 1973, 
do Poder Executivo. 

O Acordo Comercial em exame foi cele­
brado pelo Ministro Mario Gibson Bar­
boz.a, das Relações. Exteriores, quando da 
visita de Sua Excelência à África e objetiva 
íntensíficar e sistematízar o intercâmbio 
CQni.ercial e econômico entre as duas Na­
ções, desenvolvendo as relações comerciais 
em bases de igualdade e de interesse mútuo. 

Refermdo-se às condições constantes do 
Ajuste, diz o Ministro do Exterior, em sua 
Exposíção de Motivos: 

··o Acordo Comercial prevê o trata­
mento mútuo de nação mais favorecida, 
facilidades para volume do intercâmbio 
dos bens relacionados em listas anexas, 
pagamentos em moeda conversível, a 
constituição de uma Comissão Mista 
paritária. Dispõe igualmente sobre a 
participação preferencial de navios bra­
sileiros e marfinianos nas cargas trans­
portadas entre os portos de ambos os 
países. isenção de direitos alfandegários 
para a organização de Feiras e ex.ibições 
comerciais e a troca de informações 
econômicas e comerciais." 

Ouvido o Conselho de Comércio Exterior 
- CONCEX, este opinou pela aprovação 
do projeto de Acordo que lhe foi submetido. 

Ao estabelecer que os Contratantes se 
concederão mutuamente tratamento de na­
ção mais favorecida em matéria de trocas 
comerciais, o Ajuste esclarece que tais 
disposições não se aplicarão a vantagens, 
concessões t isenções que cada Contratante 
conceder a: 

''a) países limítrofes, com o objetivo 
de Facilitar o comércio Fronteiríço; 

b) países com os quais formam uniões 
aduaneiras ou zonas de livre comércio, 
já estabelecidas ou por se estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham. a 
aderir ao Protocolo que rege as negocia­
ções comerciais levadas a efeito através 
do GATT entre países em desenvolvi­
mento, ou a quaisquer outros, em der­
rogação do Artigo I do Acordo Geral so· 
bre TariFas Aduaneiras e Comércio, 
aprovado pelas partes contratantes do 
GATT." 

Em seu anigo JII o Acordo reza que "as 
Partes Contratantes se comprometem. no 
quadro das leis e regulamentos em vigor em 
seus respectivos palses, a_ fornecer lkenças 
de importação, de exportação e outros tí­
tulos de que necessitam para Facilitar a troca 
de seus produtos nos termos do presente 
Acordo". 

Fica estabelecido que os pagamentos re­
ferentes às trocas comerciais serão efetuadas 
em moeda conversível e que as disposições 
relativas aos pagamentos poderão ser adota­
das de comum acordo. 

Sobre os direitos alfandegários, dispõe o 
Acordo em seu artigo VJJ: 

"As Partes Contratantes au· 
torizarão a importação e a exportação 
com isenção dos direitos alfandegários e 
outros equivalentes no quadro das leis e 
regulamentos em vigor em cada urn dos 
dois países às: 

a) amostras de mercadorias destina­
das propaganda; 

b) men:adorias destinadas às Feiras e 
Exposições: 

c) ferramentas e mercadorias destina­
das à execução dos trabalhos de monta­
gem." 

Será promovida a participação pre­
ferencial de navios do Brasil e da Costa 
do Marfim no transporte de cargas entre 
as partes dos dois países. 

Os efeitos do Acordo se produzirão 
imediatamente após a troca de documen­
tos que confirmem a ratificação, de acor­
do com o procedimento constitucional 
vigente em cada um dos dois países 
signatários. 

O Ajuste em foco terá a validade de 
um ano sendo renovãvel por recondução 
tácíta de ano em ano, enquanto não hou­
ver denúncia por escrito de uma das Par­
tes, com notificação prévia de três meses 
antes de uma expiraÇ-ão. 

Atendendo plenamente aos interesses bra­
sileiros, o Acordo vem ao encontro do dese­
jo do nosso Governo de expandir o comér­
cio internacional objetivando o desenvolvi­
mento econômico e soda{ da Nação. 

No que diz respeito a ·competência da 
Comissão de Finanças, nada temos a opor a 
ratíficação do Acordo Comercial ora em 
exame e opinamos pela aprovação do pre­
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

S<ila da~ Comissões, em 7 de agosto, de 
1973. - Joio Cleofas, Presidente - Sal­

danha Derzi; Relator.- Viq\Uo Tli'lota -
Wilson Gonçalves - Lourival Baptista -
Geraldo Mesquita - Amaral Peixoto -
Mattos Leão - Jesé Freire - Dinarte 
Mariz- Tarso Dutra. 

PARECER 
N• 336, DE 1973 

Da Comlssio de Fiaanças sobte () Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 30, de 1973 (n9 
l.Z6S..IJj73 - na origem), que concede 
pensi.o ~ial, vitalícia e intransferível, 
a Celso Lima da Silva. 

Relator: Senador Lourflral Baptista 

O projeto em exame, submetido à deli~ 
beração do Congresso Nacional com a Men­
sagem nq 146, de 24 de maio de 1973, do Se­
nhor Presidente da República, visa a con­
ceder pensão especial, vitalícia e intransferí­
vel, a Celso Lima da Silva, que teve ampu­
tadas ambas as mãos em consequência de 
acidente provocado por granada ofensiva, 
perdida por elementos do IIJ Ecército durao~ 
te a realização de um exercício no terreno da 
manobra. 

A Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro do Exército, que deu origem à presente 
proposição, está vasada nos seguintes ter­
mos: 

"Celso Lima da Silva, com onze anos 
de idade, acidentou-se com granada 
ofensiva, perdida por elementos do lll 
Exército durante a realização de um 
exercíciO no terreno, sofrendo ampu­
tação de ambas as mãos. 

2. Isto posto, tenho a honra de 
subm.eter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o projeto de lei aneJto, pelo 
qual é copcedida Pensão Especial e Vi­
talícia ao inditoso menor. 

3. Esta Secretaria de Estado, a par 
da presente providência, tomou medidas 
no sentido de reabilitar a vítima por con­
ta do Fundo do Exército, em instituição 
especializada." 

Como ve.mos, além do apoío material, im­
portante e necessário, não o podemos negar, 
procurou-se, igualmente, dar à pequena e 
inocente vitima, oportunidade de reabili­
tação, o que vem sendo feito em instituição 
especializada, por conta do Fundo do Exér­
cito. 

I: evidente que nehuma compensação ma­
terial poderá restituir jamais ao jovem patrí­
cio, as mãos perdidas; mas estamos certos de 
que, submetendo-o a um processo bem 
orientado de educação, temos boas chances 
de torná-lo um cidadão útil. 

A despesa com o pagamento da pensão 
aqui referida correrá, como indicado no a t. 
39, à conta de "Encargos Gerais da União -
Recursos sob a supervisão do Ministério Ja 
Fazenda", nada havendo, portanto, sob este 
aspecto, que possa obstaculizar a tramitação 
do projeto. Somos, assim, por sua aprova­
ção. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - Joio Cleofll5. Presidente - Louri­
val Baptista1 Relator ~ Virgnio Távora -
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Geraldo Mesquita- Saldanha Derzi - WU­
son Gooçal.-es - Carvalho Pinto - Dinarte 
Mariz- Tarso Dutra- Amaral Peixoto­
Mattos Leão. 

PARECERES 
N"'s 337, 338 e 339, de 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
n"' 13j73 (n9 101-B, de 1973, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o texto do 
Convênio Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Goterno da Repú­
blica da Venezuela, em Santa Helena do 
Vairén, a lO de fevereiro de 1973". 

PARECER N' 337, de 1973 
da Comissão de Rela~i;ões Exteriores 

Relator: &nador Accioly FUho 

Acompanhada de Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, o senhor Presidente da República 
enviou JO Congresso Nacional a Mensagem 
n~' 68, de 1973, submetendo o texto do 
CONVÊNIO Básico de Cooperação Técni­
ca firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Venezuela, em Santa Helena do 
Uairén. a 20 de fevereiro de 1973, 

Mencionada Exposição de Motivos nos 
informa que .. 0 Convênio tem por objetivo 
criar um instrumento legal que sirva de base 
para a elaboração e implementação de pro­
gramas e projetos específicos de cooperação 
técnica que, se as Partes assim o desejarem, 
poderão ser objeto de convênios comple­
mentares". 

As partes contratantes declaram, no 
preâmbulo do ato internacional em apreço, 
que uma estreita colaboração no campo 
científico e um intercâmbio de conheci­
mentos técnicos e práticos entre os dois 
países "são fatores que contribuirão .para o 
desenvolvimento dos recursos humanos e 
materiais de ambas as Nações''. 

O Convênio dedica toda a sua parte 
inicial à conceituação, em termos genéricos, 
da cooperação a ser empreendida, das 
formas de que poderá se revestir, bem como 
dos meios a serem utilizados para 
implementar os projetos específicos. É igual­
mente prevista a colaboração de organismos 
internacionais especializados na im­
plementação dos programas de cooperação. 

Cabe ressaltar que o parágrafo 2"' do 
artigo l"' prevê a elaboração de "Convênios 
Complementares". que deverão especificar, 
entre outras coisas, os objetivos de tais pro­
gramas e projetos, os cronogramas de traba­
lho e as obriga~;ões de cada uma das Partes 
Contratantes. Acrescente-se que, segundo 
disposto no artigo 5~>, as disposições 
referentes ao financiamento dos projetos de 
cooperação também serão objeto dos 
••convênios Complementares''. Constata~se, 
pois, que toda a matéria de relevância, em 
relação ao presente Acordo, será objeto de 
HConvênios Complementares". Nestas condi­
ções, entendemos oportuno lembrar que os 
referidos ••convênios" deverão ser submeti­
dos à prévia aprovação do Congresso 
Nacional. 

O artigo 69 dispoe sobre a reunião de 
representantes, da& Partes Contratantes, no 
âmbito da Comissão Mista Brasileiro· 
Venezuelana de Cooperação Econômica e 
Técnica, a lhh de demarcar aS áreas prioritá­
rias de cooperação, de analisar, propor e 
aprovar programas específicos, bem assim 
avaliar os resultados obtidos. 

Os artigos subseqüentes prevêem, em 
condições bilaterais, uma série de medidas 
visando a conceder facilidades e isenções fis­
C<Jis para os especialistas em serviço oficial 
no território de cada país signatário, bem 
como determinada liberdade para a introdu· 
çào de bens que se destinem à implementa~ 
çào de determinado projeto. 

É oportuno lembrar .que o ato internacío­
nal sob nosso exame foi firmado, pelos 
chanceleres das duas Nações, quando do en­
contro entre os Presidentes dos dois Países, 
na cidade Venezuelana de Santa Helena do 
Uairén. Na ocasião, foi inaugurada a primei­
ra conexão terrestre entre os dois Estados, 
que objetiva, num fufuro próximo, interligar 
os respectivos sistemas rodoviários. 

O empenho dos dois Governos em desbra­
var os sertões amazônicos visa a criar fron­
teiras vivas em regiões qUe, até o presente 
momento. estavam completamente 
abandonadas. Como se sabe, a América do 
Sul possui a característica de ser um con­
tinente extrovertido, inteiramente dependen­
te de comunicacões marítimas, com os prin­
cipais países que o compõem, dando-se as 
costas uns aos outros. 

A intenção de interligar os respectivos 
sistemas rodoviârios constitui prova inequí~ 
vaca da fundamental importância que os 
Estados conferem à integração regional 
como forma de facilitar o desenvolvimento 
comum. 

A apro)(imaçào do Brasil com os demais 
países latino-americanos constitui um 
imperativo de nossa política externa, pois 
esta é a região d9 globo a que devemos estar 
mais inteiramente ligados, por razões históri­
cas, geográficas. çulturais e,políticas. 

A necessidade de promover um rápido 
desenvolvimento econômico, o interesse em 
estimular o processo de integração continen­
tal, a reformulação da atual estrutura do 
comércio internacional e o sistema monetá~ 
rio internacional são apenas alguns dos gran­
des temas atuais em que nossas pretensões 
nacionais são coincidentes. 

Nestas condições, acreditamos que o 
presente Convênio representa um importan­
te ins1rumento de aproximação e colabora­
ção entre as duas nações, razão pela qual, no 
âmbito regimental desta Comissão, opína:­
mos peta sua aprovação, nos termos do 
projeto de decreto legislativo anexo. 

Sala das Comissões, em J4 de junho de 
1973.- Wilson Gonçah'es- Vice· Presiden­
te no exercício da Presidência- Accioly Fi­
lho, Relator - Saldanha Derzi - Arnon de 
Mello - Magalhães Pinto - Antônio Carlos 
- N~lson Carneiro- João Calmon- Fran­
co Montoro. 

PARECER N' )38, de 1973 
Da Comissão de Eduqçio e Cultura 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
O Senhor Presidente da República enca­

minhou ao exame do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, o texto do Convênio Básico de Coope­
ração Técnica, firmado entre o Brasil e a 
Venezuela, a 20 de fevereiro do ano em cur· 
so e aprovado, na Câmara, pelo presente 
Projeto de Decreto legislativo. 

Semelhante, em suas linhas mestras, aos 
acordos de cooperação técnica que o Brasil 
tem assinado com os países vizinhos do 
hemisfério, o convênio em apreço. de natu­
reza "básico", objetiva servir de sustentação 
para implementação de programas e pro­
jetos especificas de cooperação técnica, que 
poderão constituir matéria de convênios 
complementares. Como salienta em sua 
Exposição de Motivos, S. Ex• o Sr. Minist~o 
de Estado das Relações Exteriores do Brasll, 
tais programas e projetos deverão obedecer 
a um cronograma de trabalho conjuntamen­
te determinado e serão implementados atra­
vés da concessão de bolsas de estudo, envio 
e intercâmbio de equipamento e material e 
mediante prestação de serviços de consul· 
toria e assessoria. 

No âmbito da Comissão Mista Brasileiro 
- Venezuelana de Cooperação Econômica 
e Técnica. instituída pela troca de notas de 
20 de maio de 1971, os Representantes dos 
dois países poderão reunir-se para estimar e 
fixar as áreas prioritárias destinadas à reali­
zação de projetos específicos de cooperação 
técnica e científica, bem como analisar, pro­
por ou aprovar programas de cooperação 
desta natureza. 

O Brasil não pode dei)(ar de encarar com 
otimismo os resultados positivos que, cer­
tamente, advirão do referido Convênio, 
sobretudo, agora, quando estão previstos 
entendimentos sobre tráfego fronteiriço en­
tre a Venezuela e o nosso País, já com uma 
nova dimensão, depois da construção de 
uma rodovia ligando Boa Vista-Caracas, 
inaugurada pelos dois Presidentes em feve­
reiro passado. 

Mas o ponto de maior interesse é, sem dú~ 
vida, o do petróleo. A Braspetro, subsidiária 
da Petrobrâs, examina, há algum tempo, a 
possibilidade de explorar, conjuntamente 
com os venezuelanos, o petrúleo em área ain~ 
da não explorada. 

Por outro lado, conversações mantidas 
entre os dois governos, em 1971, referem-se 
ao ingresso recente da Venezuela no Mer­
cado Andino e suas conseqUências para o fu­
turo das relações entre os dois países. 

Esses fatos, por si só, permitem-nos 
aquilatar a importância de um intercâmbio 
no setor tecnológico, desde a fase de infor­
mações, através dos institutos de pesquisas, 
centros de documentação e bibliotecas espe­
cializadas, até o envio de técnicos, equi~ 
pamentos e maSJ,uínaria necessários à exe­
cução de projetos e programas de colabo­
ração técnica. 

O Convênio é de ·inegável conveniência 
para o Brasil e a aprovação de seu texto se 
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impõe, na forma do ajustado pelos represe11~ 
lantes dos dois governos, no corrente ano, 
razão por que esta Comissão opina favo~ 
ruvelmente ao presente Projeto de Deçreto 
Legislativo. · 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente -
Helvídio Nunt$, Relator - Cattete Pinheiro 
- Arnon de Mello. 

PARECER N• 339, de 1973 

Da Comissão de Finantas 

Relator: Senador Virgílio Távora 
O Senhor Presidente da República, nos 

termos do disposto no artigo 44, item I, da 
Constituição Federal, submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto do 
Convênio Básico de Cooperação Técnica 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Venezuela, ern Santa Helena do 
Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. 

A Mensagem do Chefe do Poder Executi­
vo está acompanhada de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das Rela­
ções Exteriores. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve, inicialmente, parecer favorável da 
Comissào de Relações Exteriores, que con­
cluiu unanimemente pela apresentação do 
Projeto de Decreto Legislativo que aprova o 
texto do Acordo em exame. 

A Comissão de Constituição e Justiça. 
daquela Casa do Congresso Nacional opi­
nou peta constitucionalidade e juridicidade 
da proposição e a Comissão de Ciência e 
Tecnologia foi de parecer favorável ao 
Acordo. 

Chega, agora. à Comissão de Finanças do 
Senado o Projeto de Decreto Legislativo que 
aprova o tex:to do mencionado Ajuste In­
ternacional. 

As relações entre o Brasil e a Venezuela 
vêm se estreitando nos últimos anos e, 
quando do encontro dos dois Presidentes em 
fevereíro último, foi inaugurada a rodovia 
que liga Boa Vista a Caracas, que ampliará 
consideravelmente o tráfego na fronteira das 
duas nações. 

O Acordo em foco trará, cenamente, 
resultados positivos tanto para o Brasil 
quanto para a Venezuela, com o intercâm­
bio tecnológico, sobretudo agora que se 
examina a possibilidade da Braspetro, subsí­
diária do Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, iniciar a exploração de 
petróleo em conjunto com os venezuelanos, , 
nas áreas ainda não exploradas. . 

Referir1do-se à finalidade do Ajuste, diz o 
Ministro Mário Gibson Barbosa: 

"O Convênio tem por objetivo criar 
um instrumento legal que sirva de base 
para a elaboração e implementação de 
programas e projetos específicos de 
cooperação técnica que, se as Partes as­
sim o desejarem, poderão ser objeto de 
convênios complementares. Esses pro­
gramas e projetos deverão obedecer a 
um cronograma de trabalho conjun­
tamente determinado, e serão implemen· 
tados atravês da concessão de bolsas de 
estudo, t:rlvio de peritos, pesquisadores, 

e técnicos, envio e intÚcâmbio de 
equipamento e material e mediante 
prestação de serviços de consultoría e 
assessoria.'' 

O Acordo atribui às partes contratantes a 
faculdade de, sempre que julgaretn con­
veniente, solicitar a participação de orga­
nismos internacionais na implementação de 
programas e projetos resultantes das formas 
de cooperação técnica e científica, definidos 
em seu artigo 2q e nos Convênios com­
plementares que venham a ser firmados. 

Quanto aos Convênios Complementares, 
o parágrafo 2~t do artigo I~", prevê que estes 
deverão especificar, entre outras cdisas, os 
objetivos de tais programas e projetoS, os 
<:ronogramas de trabalho e as obrigações de 
cada um dos contratantes. 

No que diz respeito ao financiamento das 
formas de cooperação técr1ica e científica, o 
artigo 5~" do Convenio dispõe que "serã con­
vencionado pelas duas partes em relação a 
cada programa ou projeto, ou determinado 
nos Cor1vênios Complementares". 

Como resulta claro, toda a matéria rele­
vante que se relacione com o Ajuste será 
objeto de Convênio Complementar, que 
oportunamente será apreciado pelo Congres­
so Nacional. 

Quanto ao aspecto financeiro, o artigo 8"' 
do Convênio prevê a isenção do pagamento 
de taxas alfandegárias e de qualquer outra 
taxa ou imposto normalmente arrecadados 
em operações de importação ou exportação. 
Serão, tambi:m, isentos de pagamento de im­
postos os salários que percebam. no País de 
origem, os peritos pesquisadores e técnicos 
residentes no território de uma parte con­
tratante que se deslocam para o território da 
outra parte. 

O Acordo !'.Ob exame vem atender ao 
desejo brasileiro de desbravar a Amazônia e 
estabelecer fronteiras vivas com os países 
que se limitam com aquela importante área 
do Brasil. 

Estreitar as nossas relações com os países 
da América Latina é imperativo da própria 
política externa que o Brasil vem adotando. 

No que se refere à competência desta 
Comissão, nada vemos que se oponha à 
aprovação do Projeto de Decreto Legisla­
tivo em apreço. 

Sala das Comissões, ern 7 de agosto de 
1973. -João Cleoflls, Presidente- Virgilio 
Távora, Relator - Geraldo Mesquita -
Saldanha Derzi - Wilson Gonçalves -
Lourhal Baptista- Jessê Freire- Dlnarte 
Mariz - Car"albo Pinto - Mattos Leio -
Amaral Peixoto. 

PARECERES 
N•s. 340,341,342 e 343, de 1973 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nq 11. de 19'13, (n"' llO·B, de 1973, na 
Câmara dos Deputados), que uaprova o 
Acordo Cultural e Eduocaçional e o Acor­
do de Cooperação Técnica e Cientifica, 
firmados entre a República Federatin do 
Brasil e a República da Costa do Marfim, 
em Abidjan, em 27 de outubro de 1972". 

Parecer n9 340, de 1973 
Da Colllissào de RelaÇÕes Exteriores 

Relator: Senador Franco Montoro 
O Ser1hor Presidente da Repúbliça subme-

Agosto de 1973 

te à apreciação do Congresso Nacional, com 
a Mensagem n~" 75. de 1973, acompanhada 
de Exposição de Motivos do Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo Cu\tural e Educacional e do Acordo 
de Cooperaçílo Técnica e Científica. firma~ 
dos entre a Repóblica Federativa do Brasil e 
a República da Costa do Marfim, em Abid· 
ja.n, a 27 de outubro de 1912. 

A mencionada Exposição de Motivos 
c.sctarece: 

"Os acordos foram celebrados duran­
te minha recente visita à Âfrica e visam a 
criar um instrumento legal capaz de dis­
ciplinar e orientar a cooperação entre o 
Brasil e a Costa do Marfim nos dom(­
nios cultural e de cooperação técnica e 
científica." 

O acordo cultural, dedica os dois primei­
ros artigos à conceituação da matéria, pre­
vendo ainda a cria~ào de .. centros e associa­
ções, dedicados à difuSão dos valores cultu· 
rais da outra parte". 

O artigo 49 dispõe sobre as condições em 
que será reconhecida, para fms universitá­
rios, a equivalên-cia entre os diplomas e títu­
los universitários expedidos nos dois países. 

Os demais artigos criam uma série de me­
canismo que permitirão incrementar o inter­
câmbio cultural entre os dois Estados, a sa­
ber: organização de exposições científicas e 
artísticas, concertos, representações teatrais 
e conferêncías; facilidade de acesso aos mo­
numentos, centros de peSquisas, bibliotecas, 
instituições científicas,. educativas e cultu­
rais, intercâmbio de conferencistas, professo­
res e pesquisadores, concessão de bolsas de 
estudo a profissionais. técnicos e estudantes: 
intercâmbio de lívros, jornais, revistas, re-­
produções artísticas e demais publicações de 
caráter educacional ou cultural. São, ainda, 
previstas reuniões entre os especialistas das 
duas partes a fim de serem elaboradas, em 
conjunto. medidas que visam a desenvolver 
o presente Acordo, bem como adaptá-lo às 
necessidades futuras. 

O Acordo de Cooperação Técnica e Cien­
tífica dispõe, em seu artigo 19, que as Partes 
Contratantes promoverão viagens de estu­
do, dos respectivos funcionários ençarrega­
dos de formular e executar planos e progra­
mas de desenvolvimento, a firm de serem 
analisados os empreendimentos realizados 
nos campos ·industrial, agrícola, científico, 
de administração pública e da metodologia 
de formação e aperfeiçoamento de quadros 
técnicos. 

Os programas de cooperação poderão ser 
executados através: 

a) do envio de técnicos, individual­
mente ou ern grupos: 

b) da troca de informações sobre 
assunto de interesse comum; 

c) do envia de equipamentos indis­
pensáveis à realização desses programas 
e projetos específicos; e 

d) do treinamento e do aperfeiçoa­
mento profissior1ais em todos os campos 
mencionados. 

Os artigos subscqUentes contemplam uma 
série de medidas que objetivam facilitar o 
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intercâ~bio de técnicos e permitirão o livre 
acesso aos métodos e sistemas adotados nos 
respectivos países. 

O artíg:o 8<~ prevê a possibilidade de serem 
firmados ... ajustes complementares" que de­
fmirào os programas ou projetos específicos 
de cooperação, bem como as bases de finan­
ciamentos e os instrumentos de implementa­
ção. Vale ressaltar que, dada sua natureza 
mencionados "ajustes'' deverão set submeti~ 
dos à apreciação legislativa. 

São ainda previstas, no artigo 99, reuniões 
entre os técnicos das Partes Contratantes, a 
fim de facilitar a aplicação do Acordo, bem 
como propor medidas destinadas a desenvol­
ver alguns de SCU!i aspectos e melhor adaptá­
los às necessidades futuras. 

A emancipação política dos países africa­
nos constitui um dos acontecimentos históri­
cos mais importantes da segunda metade do 
século XX e de particular interesse para o 
Bras1l. 

Possuímos, com estes países, uma gama 
infinita de interesses comuns, a serem defen­
didos no plano mundial. 

Em relação à Costa do Marfim, temos 
grande interesse em manter estreitas rela­
ções, pois somos, ambos .. gnmdes produto­
res de cafe e cacau. 

Seria desnecessário lembrar a importância 
destes produtos, no processo de geração de 
divisas c na manutenção do nível de empre­
e:o, nas respectivas economi<1s nacionais. 

Ê, pois, necessário unir esforços, a fim de 
defender um ordenamento do comércio 
internacional que permita a obtenção de pre~ 
ços mais justos e melhores, em termos reais. 

Acreditamos que os atos internacionais 
sob nosso exame muito contribuirão para o 
estreitamento dos vínculOs entre as duas 
nações. O intercâmbio de idéias e conheci­
mentos é um dos meios mais eficazes de de­
sen\'olver c inten~ificar as relações entre os 
povos, pms permJte uma melhor compre­
ensão das respectivas culturas 

Diante do exposto, or'iinamt)<. pela aprm a· 
çlio do.~ Acordo.\ em quc..;.fà!), na fnrma do 
presente Projeto de Decreto Lcgi>.lativo. 

Sala das Comis,.ões, em 1-l de junho de 
1973.- Wilson Gonçahes, Vice. Presidente. 
no exercício da Presidência - Franco Mon~ 
torot Relator~ Saldanha Derzi - Arnon de 
Mello-....:. Magalhães Pinto - Antônio Carlos 
- Accioly Filho - ~eJson Carneiro - José 
Lindoso- Fausto Castelo-Branco. 

PARECER N' 341, de 1973 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Arnon de \1e1Jo 

O Senhor Presidente da República enca­
minhou à consideração do Congresso NaCio­
nal. acompanhados de Exposição de Moti­
vos do Sr. Ministro das Relações Exteriores, 
os textos dos Acordos Cultu,ral e Educacio­
nal e de Cooperação Técnica e Científica. 
celebrados entre à Brasil e a República da 
Costa do Marfim. em Abidjan, a 27 de outu­
bro de 1972. 

O primeiro acordo visa a fomentar o inter­
câmbio intelectual e cultural entre os dois 

':"'··!·.paJS!!~',tStabele:cenóo concessão recíproca de 
bolsas de estudos. a realização de exposições 

artísticas, o intercâmbio de professores e 
conferencistas e o propiciammt.O .nútuo de 
f~cilidades para a entrada def:-~ ·:-· ial educa-
ovo e cultural. _,.-

O Acordo de Cooperação écnica e Cien­
tífica foi firmado .com o intuito de estabe­
lecer meios que pe:rmitam e facilitem o aces­
so às experiênc;e conhecimentos específi­
cos adquiridos · ., dois países nos campo~ 
industrial, cientí 1co, agrícola e da adminis. 
tração pública. 

Como os demais acordos do mesmo gêne­
ro, assinados pelo Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores do Brasil com os re­
presentantes de nações africanas visitadas, 
recentemente, por S. EX•~, O_S convênios ceie· 
brados com a Costa dO-Marfim visam a fi. 
xar, em lei, a presenç~nstante de uma na­
ção que se constrói éôm energia, constância 
de esforços e sábia determinação, cujas rela­
ções. portanto, nas áreas cultural e científi­
ca, nos serã,o sumamente importantes. 

A lembrança histórica e a consciência que 
tanto assemelham brasileiros e marfinianos, 
nos elementos afetivos do espírito, abrem, 
através dos dois acordos, ampla perspectiva 
de mútua e proveitosa cooperação. ' 

O Brasil vem procurando ultimamente 
reestruturar, em bases de positiva e fraterna 
colaboracào, uma política africana, que jã 
teve no passado, quando a Âfrica ocupava 
parte considerável de nossas preocupações. 

A verdade, porém, ê que para uma reapro­
ximação realista com aquele Continente, te­
mos de levar em conta os fatores culturais, 
afetivos e científicos; áreas por onde deverá 
iniciar-se e intensiJicar·se a presença do Bra~ 
siL A situação geográfica, a tradição históri· 
ca, o parentesco cultural que temos com os 
povos de origem africana aconselharam·nos 
à concentração dos atuais esforços de nossa 
política externa nos países atlânticos. 

Amplas, portanto, podem ser as dimen~ 
.~ÕI."s d<~ moperaç1io entre o Brasil e a Costa 
do Marfim. Semelhantes são as premissas de 
nossa~ políticas. coincidentes nossos propÓ· 
<;ltos. 1d~ntica a determtnação de vencer o 
su bdescnvolvimento. 

O Brasil reencontra, agora, no Atlântico, 
uma nova vizinhança. Se, no passado, a pro~ 
'imidade que nos unia à Costa do Marfim 
esteve a serviço de um trãficó odioso, cabe· 
no~ colocá-lo. no presente, através de ajustes 
cultural, artístico e técnico, a serviço das 
grandes aspirações humanas de progresso in· 
tegrado, de prosperidade repartida e de con· 
vivi o harmonioso. 

Diante do exposto, a Comissão de Educa. 
çào e Cultura opina pela aprovação do pre.. 
sente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 20 de junho de 
1973.- GustalO Capanema- Presidente­
Arnon de Mello- Relator_. Cattete Pinhei­
ro- Helvídio Nunes. 

PARECER N' 341, DE 1973 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Augusto 

Em conformidade com o disposto no arti· 
go 44, item I da Constituição Federal, o Se· 
nhor Presidente da República, com a Mensa· 
gem n"' 75, de 4 de abril de 1973, submete à 

consideração do Congresso Nacional, acom· 
panhados de Exposição de Motivos do Se~ 
nhor Ministro de Estado das Relações Exte­
riores, os textos do Acordo Cullural e Edu· 
cacional e do Acordo de Cooperação Técni­
ca e Científica, firmados entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Costa 
do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 
1972. 

2, O Acordo Cultural e Educacional, em 
seus vários artigos, dispõe sobre: 

a) a criação e o funcionamento, nos res­
pectivos territórios, de centros e associações. 
dedicados à difusão dos valores culturais de 
ambas as Partes; 

b) facilidades do acesso recíproco aos mo­
numentos, instituições cientificas, centros de 
pesquisas, bibliotecas, coleções culturais, ar­
quivos públicos e outras instituições educati­
vas e culturais controladas pelo Estado; 

c) facilidades de estudos a serem 
empreendidos por estudantes de um dos paí­
ses em estabelecimentos de ensino superior 
do outro; 

d) a organização, nos territórios, de expo­
sições científicas e artísticas, concertos, con­
ferências, representações teatrais, compe­
tições esportivas, assim como projeções de 
filmes culturais ou esportivos; 

e) a promoção do intercâmbio entre os 
dois países de conferencistas, professores de 
diversos níveis, pesquisadores, especialistas, 
grupos universitários e esportivos; 

f) a possibilidade de cada país conceder 
anualmente bolsas de estudo a estudantes, 
profissionais, técnicos, pesquisadores, artis­
tas e esportistas; 

g) a concessão mútua de todas as facilida· 
des para a entrada, nos respectivos territó­
rios, de livros, jornais, revistas, publicações 
musicais, reproduções artísticas, discos, fitas 
magnéticas e filmes destinados a estabeleci­
mentos de caráter educativo ou cultural. 

3. O Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica, nos vários artigos que o 
compõem, cria condições que permitem o 
acesso às experiências e conhecimentos espe­
cíficos, adquiridos pelos dois países, princi­
palmente nos campos industrial, agrícola, 
científico e de administração pública, e esta­
belece uma sistemática para facilitar o desen­
volvimento da coopetaçào mútua nesses do­
mínios. O intercâmbio dessas experiências 
poderá ser de aplicação e rendimento ime· 
dia tos, tendo em vista a semelhança das con­
dições ecológicas tropicais e de se tratarem 
de países em vias de desenvolvimento. 

4. Na Exposição de Motivos, o Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
assim se pronuncia a respeito: 

"Os acordos foram celebrados duran­
te minha recente visita à África e visam a 
criar um instrumento legal capaz de dis­
ciplinar e orientar a cooperação entre o 
Brasil e a Costa do Marfim nos domí­
nios cultural e de cooperação têcnica e 
científica. 

O Acordo Cultural e Educacional ob­
jetiva fomentar o intercâmbio intelectual 
e cultural entre os dois países e prevê, pa­
ra tanto, a mútua concessão de bolsas de 
estudos, o intercâmbio de professores e 
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conferencistas, a realização de exposi­
ções artísticas e a concessão recíproca de 
facilidades para a entrada, nos dois paí­
ses, de material educativo e cultural. 

O Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica, por sua vez, foi celebrado 
com o intuito de criar condições que per­
mitam o acesso às experiências e conheci· 
mentos específicos adquiridos pelo Bra­
sil e pela Costa do Marfim nos campos 
industrial, agrícola, científico, e de admi· 
nistração pública e prevê a possibilidade 
de se elaborarem programas de coopera· 
ção técnica." 

5. Esta Comissão, assim, nada tem a 
opor aos .. Acordos", razão por que somos 
pela aprovação do projeto. 

Sala d~t Comissões, em 7 de agosto de 
1973.- M,qalhies Pinto, Presidente- Jo-­
sé Augusto, Relator - Amon de Mello -
Teotônió VUella - Jessé Freire - Franco 
Montoro - Heh'idio Nunes - Luiz Cavei­
cante. 

PARECER N•343, de 1973 

RelatOr: Senador Amaral Peixoto 

Em atendimento ao que dispõe o art. 44, 
I, da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à consideração do Con· 
gresso Nacional, acompanhados de exposi­
ção de motivos do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, os textos do Acordo 
Cultural e Edu~cional e do Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim. 

Os acordos foram celebrados a 27 de ou· 
tubro de 1972, por ocasião da visita do 
Chanceler brasileiro a países africanos, e 
objetivam a criação de instrumentos legais 
capazes de orientar e disciplinar a· coopera­
ção entre os Estados signatários, conforme 
esclarece a exposição de motivos. 

Estabelece o primeiro acordo que (art. 19) 
as Partes Contratantes se comprometem a 
proteger e a desenvolver, na medida de suas 
possibilidades, as relações entre os dois paí­
ses, nos planos científico, técnico, universitá­
rio, esportivo e, particularmente, no campo 
artisüo:o e <:ultural, de modo a contribuir pa­
ra o melhor conhecimento das respectivas 
culturas e atividades naqueles setores. 

O segundo convênio (art. 19) prevê a or­
ganização de viagens de informação e es­
tudo de funcionários de alto nível, ent:ar­
regados da formulação e execução dos pla­
nos e programas de desenvolvimento de seu 
país, para conhecer as condições e facilida­
des existentes na outra Parte, principalmen· 
te nos campos industrial, agrícola, cienti· 
fico, de administração pública e da metodo­
logia de formação e aperfeiçoamento de qua­
dros técnicos. 

No que tange à agriculturá., é evidente o 
interesse que despertam os dois textos. Entre 
as finalidades dos acordos está o desenvolvi­
mento científico e técnico dos diversos .cam­
pos de atividade, inclusive o agrícola. 

Ninguém desconhece que, se a agricultura 
deixa de seguir o ritmo da expansão indus­
trial, ocorre desequilíbrio manifesto entre as 

condições de vida nos meios rurais e ur­
banos. ~que a política de desenvolvimento, 
baseada na transferência substancial de ren­
das oriundas do setor primário para o indus­
trial, deve ser acompanhada do aum!:nt<J da 
produtividade rural, a fim de que sejam afas· 
tadas as influências negativas, como o deses­
tímulo ao produtor e as consequentes crises 
de abastecimento. Em todos os programas 
de expansão agrícola, a pesquisa, a ex~ 
perimentação, o treinamento e a demons­
tração constituem detalhes fundamentais. 
Para que tão importantes tarefas sejam rea~ 
1izadas, é essencial um contingente de técni~ 
cos devidamente capacitados, tais como 
agrônomos, assistentes sociais rurais, eco~ 
nomistas domésticos, técnicos agrícolas e ve­
terinários. Esses profissionais constituem 
equipes responsáveis pelo programa educa­
cional e tecnológico necessário à tarefa de 
expansão agrícola. 

Os textos ora submetidos a esta Comissão 
nos trazem à lembrança as relações que, his­
tórica, sociológica e comercialmente, o Bra. 
sil mantém com as nações africanas. O 
momento impõe que tais relações sejam es­
treitas~ mediante a inspiração de fórmulas 
de intercâmbio, baseadas em princípios flexí­
veis e na experiência. Ao Brasil, grande nú­
mero de possibilidades são oferecidas na 
África, nos três grandes setores da atividade 
econômica: l - cornércio ex.terior; 2 - in­
vestimento; 3 - cooperação técnica. Ano 
passado, o comércio exteri:or afitcano apre­
sentou importação superior a quinze bilhões 
de dólares e exportação de mais de dezesseis 
bilhões de dólares. 

Sabe~se que as importações africanas 
abrangem imensa gama de produtos. No to­
cante aos investimentos, deve ser incentiva­
da a constituição de empresas locais com 
parte do capital brasileiro. E, quanto à 
cooperação técnica, a dificulade crucial dos 
africanos reside na falta de especialistas. 
Neste particular. o Brasil pode oferecer mui­
to aos países da Âfrica, principalmente nos 
setores de medicina tropical, construção ci· 
vil e rodoviâria, agropecuária em solos do ti­
po cerrado, educação, tecnalogia de ali-
mentos etc. < 

Os acordos em exame atendem, assim, aos 
interesses brasileiros. Somos, portanto, pela 
aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. ' 

Sala das Comissões, em 7 de agosto, de 
1973. -Paulo Gllena, Presidente- Ama­
ral Peixoto, Relator. Tano Dutra - Mattos 
Leão. 

PARECER 
N9 344, de 1973 

Da Comissão de Finanças sobre o Pro­
jeto de Lei da Cimara IJ9 29, de t9'13 (n' 
1.21)4.8, de 1973, na orige~),, que "au­
toriza o Poder Executivo a abrir a Encar­
gos Gerais da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministério do Planejamen­
to e Coordenado Genl - o crédito es. 
pecial de CrS 23.500,00, para o fim que 
especifica. H. 

Relator: Senador Geraldo Mesquita 

Com pronunciamento favorável da Câ­
mara dos Deputados, vem a esta Casa o Pro-

jeto de Lei de iniciativa do Senhor Presiden· 
te da República que "Autoriza o poder Exe­
cutivo a abrir a Encargos Gerais da União­
Recurs,os sob Supervisão do Ministério do 

Planejamento e Coordenação Gera\- o <:ré­
dito esj}ecial de CrS 23.500,00 para o fim 
que especifica". 

Como se pode verificar pelo exame das pe· 
ças que instruem e justificam a proposição, 
visa a mesma prover recursos orçamentários 
suficientes ao pagamento de despesas decor­
rentes da execução de sentenças judiciais 
contra a União. 

No caso particular do crédito especial 
para cuja abertura é solicitada a necessáda 
autorização legislativa, trata-se de pagamen­
to relativo a precatórias expedidas para 
cumprimento de sentença em ação de aciden­
tes de trabalho, confirmada por autoridade 
judicial competente. 

É, pois, da maior conveniência, a medida 
ora em estudo nesta Comissão, já que esta é: 
a alternativa adequada face a inexistência de 
dotação apropriada no orçamento vigente. 

Ademais, as fontes de recursos estão devi­
damente indicadas na proposição, aten­
dendo, destarte, às prescrições das normas 
financeiras, vigentes para a espécie em exa­
me. 

Assim, estando a proposta legislativa em 
perfeita consonância, sob forma e conteúdo, 
t:om a sistemática operacional e legal apli~ 
cável a estas situações, somos pela apro-. 
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de agosto de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Geral· 
do Mesquit~. Relator - Virgl1io Tá-vora -
Wilson Gonçabes - Jessé Freire - Car· 
ulho Pinte: - Dinarte Mariz - Louril'al 
8aptlst11 ....:. Saldanha Derzi - Tarso Dutra 
- Amaral Peixoto-- Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai à publicação. 

A Pmsidência recebeu a Mensagem fi9 
166, de 1973 (n• 242/73, na origem), pela 
qual o Sr. Presidente da República submete 
ao Senado Federal a proposta do Sr. Minis­
tro da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n9 58/68, 
desta Casa, a fim de que a Prefeitura Munici. 
pai de São Carlos, São Paulo, possa contra­
tar, com a Caixa Econômica do Estado de 
S.ão Paulo, operação de crédito no valor de 
CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei. 
ros). destinada ao pagamento de terras 
desapropriadas pela Municipalidade e doa­
das ao Governo da União para que seja 
implantado o .. campus" da Universidade 
Federal de São Carlos. 

A matêría serâ despachada às Comissões 
de Economia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Presidência tem o grato prazer de comuni­
car ao Plenário que hoje, às 16:35, visitará o 
congresso Nacional Sua Exeelência o Se· 
nhor Abba Eban, Ministro dos Negócios 
Estrangeiros de Israel, acompanhado de 
comitiva. 

Sua Excelência será recebido, no Salão 
Nobre do Senado Federal, pelas Presidên­
cias de ambas as Casas do Conrresso Nacio­
nal e pelos Srs. Congressistas. 
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O SR. PRESIDENTE (Pauto Tôrres) -
Sobre a mesa, projeto de lei que serâ lido 
pelo Sr. l"'~SecretâriOl 

i:: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• JJ, DE 1973 

Regulamenta o reamhecimento de te-­
ses, teorias, pesquisas ou descobertas 
~ientíficas no campo da caaceroloc;ia e 
das doenças transmJssbeis, heredJt,das, 
contagiosas ou tidas como intur,veis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1 O médico, pesquisador ou equi­
pe de pesquisadores que vier a desenvolver 
tese, teoria ou pesquisa, ou descobrir medi­
camentos para tratamento e cura do câncer 
ou de doenças hereditárias, transmissíveis, 
contagiosas ou tidas como incuráveis, 
comunicará o fato, mediante .. nota-prévia", 
à Associação Médica competente. 

Art. 2' Recebida a "nota-prévia" a 
Associação Médica encaminhá-la-á, no 
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, ao 
Ministério da Saúde, que constituirá uma 
comissão de especialistas para a sua aprecia­
ção. 

Art. ]9 A Comissão constituir-se-á de 5 
(cinco) membros, a saber: 

I - I (um) representante das associações 
médicas especializadas; 

11 - J (um} representante do Ministério 
da Saúde; 

111- I (um) representante da "Organiza~. 
çào Mundial da Saúde"; 

IV- I (um) representante da "Organiza~ 
çàó Panarnericana da Saúde"; 

V- I (um) representante do médico, 
pesquisador ou equipe de pesquisadores 
cujo trabalho estiver sendo examinado pela 
Comissão, 

Parágrafo único. A Comissão ex.amina­
rá as teses, teorias, pesquisas e descobertas 
arroladas pelo autor, bem como toda a 
documentação por e/e apresentada, 
assegurando-lhe, ainda, ampla defesa de seu 
trabalho. 

Art. 4~" Conduidos os trabalhos da 
Comissão, a mesma encaminhará relatório 
ao Ministério da Saúde que, no prazo de 6 
(seis) meses, contados a partir da data de seu 
recebimento, emitirâ nota oficial reconhe­
cendo ou não o valor das teses, teoria~, 
pesquisas ou descobertas examinadas pelà" 
Comissão. i 

Art. 5v Esta lei entrará .em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as dísposíções em 
contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

No momento em que a humanidade 
desperta para as grandes conquistas do cam­
po da tecnologia, o da ciência médica não 
poderia deixar de ser considerado como dos 
mais importantes e de vital interesse para 
todos. Assim, no que tange à pesquisa médi­
ca, vale salientar, na oportl.lnidade, o traba­
lho que. em todo o mundo, se trava contra o 
câncer. Neste ponto, pode dizer-se que 
possivelmente a cura do terríveJ mal jã pode-

ria ter sido alcançada se di~lina legal 
específica existisse, garantindo a apreciação 
das iniciativas dos pesquisadores. Em ver­
dade, impõe-se uma maior consideração no 
exame du indicaçõ~s dos estudiosos na ma­
téria, a fim • qlHf. na hipótese, nada fique 
em termos de fJH;&Ulas não identificadas. 

O presente prÓJtto tem por objetivo disci~ 
pfinar o processo de aprecia~ào das .teses, 
teorias ou pesquisas relativas ao tratamento 
e cura do cancer, criando oportunidade 
justa e identificada çom os interesses da 
humanidade. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. -Nelson Carneiro. 

{À.f Comissões de ConsliiNiçào e Justiça e 
de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O projeto lido será publicado e em seguida 
remetido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. \9-Secretârio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 136, de I973 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Regi-· 
menta Interno, requeiro 30 (trinta) dias de li­
cença para tratamento de saúde, a partirdes­
ta data. 

~ala das Sessões, em tO de agosto de 1973. 
-Senador Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôms) -
O requerimento está devidamente instruído 
com atestado médico, de acordo com o prc:­
vislo no <Jrl. 47, item I. do Regimento Inter­
no. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solícitada. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrr .. )­

Sobre <.1 mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. \9-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N•IJ7, DE 1973 

Senhor Presidente, 

Tendo sido designado por Decreto de J I 
de julho de 1973, para integrar Missão Espe­
cial destinada a representar o Governo 
Brasileiro nas solenidades de posse do Presi­
dente, General-de·Exército Alfredo 
Stroessner, da República do Paraguai, a se 
realizarem no dia 15 do corrente, em Assun­
ção, solicito, nos termos do Art. 44, alínea a, 
do Regimento rnterno, a necessária autoriza­
ção para o desempenho da referida missão. 

Sala das Sessões, 9 de agosto de 1973.­
Senador Canalha Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
De acordo com o art. 44, § 49, do Regimento 
Interno. este requerimento será remetido à 
Comissão de Relações Exteriores, devendo 
ser submetido à deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia, em virtude do previs­
to no art. 391, li, b, da lei Interna. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paúlo Tôrres) -
Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. 
\9-Secretárío. 

t lido o seguinte: 

Sr. Presidente 

Solicito a Vossa Excelência substituir o 
nome do nobre Senador Ruy Carneiro na 
Comissão Mista do Orçamento, pelo nome 
do nobre Senador Benjamim f'arah. 

Sala das Sessões. 9 de agosto de \973. 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Será feita a substituição solicitada. {Pausa.} 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Hâ oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como lí­
der, pronuncia o seguinte discurso. Sem rt>­
visio do orador)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

É-me grato registrar, nesta tribunu, a 
divulgação do milésimo número da Súmula 
Informativa. Constitui, sem dúvida, contri­
buição valiosa de jornalistas abnegados que, 
varando as madrugadas, recolhem as t~rimei­
ras notícias dos jornais e as trazem ao conhe­
cimento dos Srs. Senadores e Deputados. 

O êxito dessa iniciativa do jornalista 
Fábio Mendes, ao tempo da Presidência do 
ilustre Senador Auro de Moura Andrade e 
prestigiada pelas administrações sucessivas, 
foi de lal forma significativo que, logo, o 
próprio Gabinete do Presidente da Repú­
blica, os gabinetes ministeriais - cívis e mi­
litares. as Casas Civil e Miliwr dn Presidên­
cia da Repúblícu, algumas representações 
diplomáticas, o SNf, o Gabinete da Vice­
Presidênciu da RepUblica, os Comandos 
Militares sediados em Brasília, os Ministros 
dos Tribunuis Superiores, todos os jornalis­
tas políticos, principalmente, as sucursuis 
dos órgãos de imprensa com representuçào 
em Brasília. a própria Agência Nacional, o 
ltamarati, além de outras repartições. pas­
saram a disputllr os exemplares da Súmula 
Infonhatiu. 

Na administração João Cleofas, seguinte 
à do ilustre Semtdor Gilberto Marinho, que, 
por sua vez, prestigiara <:~quela iniciativa, 
esses objetivos foram ainda mais distendidos 
com a divulguçiio de outros dudos do pa­
norama internacional. Mais recentemente, 
.na administração Petrônio Portella, através 
·de sugestão do jornalista Murilo Mar­
roquim, que substituiu Fábio Mendes na 
direção da divulgação do Scn:.tdo, se incluiu 
um resumo da situação do mercado de valo­

·re5 e dos principais produtos de exportação, 
além das comunicações d.:1 United Press Jn­
ternational. 

Sr. Presidente, só quem trabalha en1 
jornal mututino pode compreender e avaliar 
o que significa a entrega às 7 horas da ma­
nhã, em nossas residências, da Súmula Infor­
mativa. 

Há jornalistas, no Rio de Janeiro e em 
São Paulo, recolhendo os primeiros nú­
meros, antes mesmo de distribuídos os prin-
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cipais jornais, a fim de se\.ecionarem as notí· 
cias de maior interesse. Convertem longos 
artigos em súmula para, em conjunto, forne­
cer de logo a todos nós uma visão panorâmi­
ca do que escreve e divulga, no dia, a. impren­
sa nacional e estrangeira. 

O Sr. Eurico Retende- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O SR. EURICO REZENDE • Nobre 
Senador Nelson Carneiro, quero, em nome 
da Maioria e, por via de conseqUência, lou­
var de V .Exa. e de toda a Casa, enviar tam­
bém minhas congratu(ações, no instante em 
que este instrumento de c()municação atinge 
o seu milésimo número, sua milésima edição. 

Inicialmente, a idéia foi acolhida com mui­
ta esperança e com muito estimulo. A inicia­
tiva terminou consolidando-se e despertou 
tanto interesse que a própria Câmara dos 
Deputados entrou em regime de convênio 
com o Senado, e a Súmula passou a ser da 
Congresso Nacional. Vale dizer, foi um 
presente do Senado ao Parlamento nacional. 
Verificamos que essa publicação se faz com 
absoluta n:gularidade. Às primeiras horas 
da manhã realmente a edição penetra em 
nossa casa, antes de qualquer outra publi­
cação local, dando-nos, não apenas refe­
rências dos assuntos ventilados nos órgãos 
de imprensa que essa publicação sumula, 
mas muitas vezes detalhes, textOs de noticias 
e de editoriais. Trata-se, assim, de uma 
enciclopédia de uma verdadeira enciclo­
pédia dos principais jornais brasileiros. Vê 
V. Exa._ que Brasília ê uma terra de poucos 
jornais t de muitos jornalistas. Com essa 
Súmula, ternos, então, a presença dos jor­
nais de maior prestígio no Brasil. A matéria 
desperta tanto interesse, exerce tanto fascí­
nio, que diariamente deputados e senadores 
são procurados por pessoas alheias ao 
Congresso para conseguir também a enrega 
dessa publicação. Por isso mesmo, desejo 
perfilhar o elogio e. mais do que o elogio, o 
estímulo que V. E'<• oferece na oportunida­
de em que se saúda o milésimo número da 
Súmula Informativa. Desejo, igualmente co­
mo V. Ex•, ressaltar o'êx.ito que trabalho pio­
neiro de Fábio Mendes, a partir da grande e 
marca.nte administração Aura de Moura 
Andrade e mercê também do prestígio das 
administrações posteriores, vem alcançando. 

O Sr. WaJdemar Alcântara -Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. W aÍdemar AI cinta r a - Gostaria 
de salientar, no meu próprio nome, um 
aspecto da Súmula lnformatln, não sei se já 
referido por V. Ex•, qual seja, o que diz res­
peito ao noticiário interno do Senado. To­
dos nós, pela manhã, somos advertidos, pela 
Súmula, dos compromissos que temos 
durante o dia. Reputo~o um dos mais im­
portantes da Súmula, porque nos informa 
exatamente sobre os compromissos que te­
rnos durante o dia, relativamente às Comis­
sões e outras atividades do Senado, o que 

nos ê bast8nte tranqililizador. Quando 
saímos de casa jâ sabemos o que vamos fa­
zer durante o dia, que compromissos temos. 

O SR. NELSON CARNEIRO • agradeço 
e incorporo às modestas considerações que 
venho fazendo os apartes dos nobres Sena~ 
dores Eurico Rezende e Waldemar Alcân~ 
tara. Eles complementam as observações 
que em vinham formulando. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Benjantin Farah- V. Ex•, Líder da 
·nossa Bancada, jâ estâ falando por todos 
nós, No entanto, permito-me também 
expressar ~olidariedade ao seu discurso 
interpretando perfeitamente meu pensa­
n)ento. Mas entusiasta da Súmula, e grato 
por ela quero proclamar tambêm aqui meus 
louvores a esses abnegados jornalistas, a es­
ses servidores que, <'as três da manhã até às 
oito, dilo o melhor dos seus esforços para 
que pOssamos receber, }á muito cedo, antes 
de qualquer outro órgão de imprensa, a 
Súmula. f:, como disse o Senador Eurico 
Rezende, uma verdadeira enciclopédia, con­
densada. Gosto muito da síntese, nesta vida 
atropelada, neste mundo cheio de aflições, 
onde temos tantos compromissos, onde o 
tempo ê sem.pre escasso, onde temos um 
inimigo a cada instante que ê o relógio; a Sú­
mula resolve uma série de problemas. Quan­
do saímos de casa, já sabemos até o rumo 
que vamos tomar e o que vamos procurar na 
imprensa. V. Ex. a, faz muito bem em regis­
trar esses agradecimentos. O seu discurso 
interpreta perfeitamente os nossos anseios, a 
nossa posição. As nossas congratulações e 
os nossos louvores. por esse trabalho digno 
de menção honrosa, como V. Exa. está 
fazendo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex• Sr. Presidente, ao lado do 
Jomatísta Fábio Mendes, que teve u su­
gestão inicial acolhida pela grande adminis­
tração Aura de Moura Andrade, se deve so~ 
mar outros nomes de jornalistas que con­
taram, no decorrer desse tempo, com o 

·estímulo e o aplauso dos sucessivos Presi­
dentes desta Casa - Senadores Gilberto 
Marinho, João Cleofas, Petrônio Portella e 
Filinto MUller. E certamente continuara a 
contar com o estímulo e o apoio de V. Ex•. 

Ao lado dos nomes de Fábio Mendes, 
Muri\o Marroquin, aqui referidos, gostaria 
de deixar anotada a contribuição valiosa 
que para o êxito dessa publicação têni trazi­
do os jornalistas Benedito Coutinho, José 
Carlos Pereira, Aristides de Morais, Sérgio 
Luiz Alagemovits, Fernando Lara Rezende 
e Barbosa Gonçalves. 

Agradeço, Sr. Presidente, a solidariedade 
manifestada e penso haver interpretado o 
pensar unânime do Senado. Grato a esses 
bons servidores, que com o estímulo das 
Presidências, vêm realizando obra digna de 
louvores. 

Era o ·que tinha a dizer t Sr. Presidente. 
(Muito bem1) 

O SIR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz 
Cawlcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

lornaís dos últimos dias deram notícia de 
que a Argentina suspendera a exportação de 
trigo, inclusive quanto aos contratos an­
teriormente firmados, Uma superestimaçào 
do exct:dente comercializâvel teria acelerado 
o esgotamento dos estoques~ daí, o drástico 
embargo d'J.s vendas ao exterior. -. 

O Brasil havia comprado um milbão e 
trezentas mil toneladas do cereal àquele 
país, com entrega escalonada ao longo deste 
ano. Para completar o total, falta ainda o 
embarque de 450 mil toneladas, que não 
mais virão. 

O pn.~o estipulado no contrato é de 105 
dólares a tonelada, enquanto a cotação no 
mercado internacional àSCendia ontem a 156 
dólares. 

Segundo o último Relatório do Banco 
Central. em \972 o Brasil importou dois mi­
lhões dt: to~eladas do produto, no valor de 
t 12 milhões de dólares. Logo, a tonelada 
custou, em média, 56 dólares. 

Mas JÚ em abril nós pagamos 87 dólares e 
74 centJvos. pela tonelada; em junho, t:.om­
pramos a 112 dólares e 42 centavos; a 25 de 
julho, :.::dqllirimos 100 mil toneladas a 136 
·dólares e 90 centavos, e seis dias depois fe­
chamos cinco contratos a preços que variam 
de 145 dólàres e 45 centavos a 154 dólares e 
15 centz.vos. 

Anuncia-se para amanhã. dia 10, o julga­
mento de concorrência internacional, aberta 
pelo Ministério da Agricultura, para 
aquisição de 300 mil toneladas. Desta \lez, a 
suspeM:i.o das exportações argentinas será 
mais um fator a influir na majoração do 
custo u·1itârio. que deverá alcançar a casa 
dos. (60 dólares. 

Vejam V. Ex•s. como, em vinte e quatro 
horas, os preços variam como se decorridos 
fossem vinte e quatro dias ou mesmo vinte e 
quatro anos. Concatenando, ontem, os 
dados para este discurso, nxei~me neste vati­
cínio, de esperar que na concorrência de 
amanhã o trigo atinja 160 dólares. 

Pois bem. Srs. Senadores, está nas pri­
meiras páginas de O Estado de S. Paulo de 
hoje e do Jornal do Brasil, a notícia de que, 
ontem, o Brasil comprou mais 295 mil 
toneladas de trigo dos Estados Unidos, para 
entrega a partir de outubro, a preços que 
vão de 183 a 220 dólares, a tonelada FOB. 

Desse modo, o preço média, no corrente 
ano, situar-se-á acima de 125 dólares, ou 
seja, mais do dobm, talvez mesmo o triplo 
do que havíamos pago em 1972. E, com os 
três milhões de toneladas que importaremos 
neste ano. despenderemos nada menos de 
370 milhões de dólares, isto é, mais de três 
vezes que no ano passado. 

Neste ritmo, em 1974 pagaremos quantia 
superior a 500 milhões de dólares pela im· 
portação inevitável de 2,2 milhões de tone­
ladas. 

lnfeliz'Tlente, nada poderá ser feito para 
que aumentada seja a colheita de março 
próximo, já que ficou para trás a época de 
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semeadura-;- junho e julho. A safra 73/74 é 
estimada em 1,8 milhão de toneladas, das 
quais 300 mil .se destinarão a sementes. Ao 
milhão e meio restante deverão ser adiciona­
das 2,2 milhões de toneladas do- exterior 
para complementar o consumo interno. 

A frustraç;ão da ültima safra, na qual os 
dois milhões de toneladas esperados re­
duziram-se a 680 mil, e o baixo pre;;o oficial 
de Cr$ '40,23 por saco vieram desestimular 
fortemente o tritícultor, levando-o a reduzir 
de 2 milhões de hectares para 1,6 milhão a 
ârea cultiv<tda. O prêmio de Cr$ 1,80 por sa­
co instituído pelo Governo quase nenhum 
efeito surtiu, tanto porque veio tardiamente 
como pelo condicionamento à área mínima 
semeada. 

A esta altura. os secares responsáveis da 
Administração devem estar arrependidos, 
certamente, por não terem dado maior 
apoio à Federação das Cooperatívas dos 
Triticultores quando esta pleiteou o preço 
mínimo de CrS 46,56· por saco para quem 
lavras.'i'e terra própria, e CrS 51,36 para o 
cultivo em terra alheia. 

Se não foram atendidas essas modestas 
reivindicações, atendidas não poderão 
deixar de ser as imposições do vendedor 
estrangeiro, que simplesmente procura tirar 
o melhor partido da inexorável lei da oferta 
e da procur\l. 

Ao trazer à baila este problema, não rne 
move. Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, qualquer Intuito negativista. Move­
me. tào-spmente, o intuito de alertar as 
autorídades competentes para a necessidade 
de intensificação, seja como for, da cultura 
do trigo. vez que, face à crescente escassez 
mundial, poderemos correr o risco de, por 
imprevidência, ver faltar à nossa mesa o pão 
nosso de cada dia. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Osircs 
Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXElR.< - Sr. Pre· 
sidente, desisto da palavra, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
S. Ex• desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA 
~Pronuncia o seguinte discurso. ~m revisio 
Jo orador.)- Senhor Presidente, Srs. Sena­
:iores: 

A Editora APEC. do Rio de Janeiro, 
1caba de entregar ao público o livro "O Pri­
neiro Passo" de autoria do consagrado 
:conomista e administrador Rubens Vaz da 
:::osta. Tenho em mãos um exemplar do li­
rro a que me refiro. 

O autor, atual presidente do Banco Nacio­
~al de Habitação (BNH), esteve em Forta­
eza a 19 do mês próximo passado onde fez <1 
Lpresentação oficial do seu livro, no mesmo 
lia em que recebia a lá.urea de professor 
'Honoris causa" da Universidade Federal 
lo Ceará e participava das festas come~ 

norativas da maioridade (21 anos) do Ban· 
o do Nordeste do Brasil. Nenhum outro lo· 
ai poderia ser melhor escolhido para o 
mçamento da citada obra, uma vez que na 
ua maior parte versa assuntos de interesse 

imediato da região nordestina, tendo si\1o_ o 
Ceará, além disso, o grande laborátófio de 
que se serviu o autor para, testando os 
conhecimentos que já armazenara, aprofun­
dar estudos, amadurece_r ~idéias, definir teses 
e formular políticas, flis8ndo à recuperação 
e desenvolvimento r~gi9n~l. 

Pernambucano de· n<4scimento, Rubens 
Costa apenas iniciado na 1ciêncía econômica, 
deu-se por inteiro ao estudo dos problemas 
da região que o viu nascer, nela se fixou, fiel 
às suas origens, não indo buscar em outras 
partes, no conforto de civilizações mais 
adiantadas e mais sedutoras, as condições e 
os meios de que necessitava para realizar-se 
profissionalmente. 

Através de um trabalho árduo e persisten­
te, de estudos objetivos e observações cri­
teriosas, construiu toda uma obra na qual 
identifica os problemas regionais e apresen~ 
ta soluções adequadas, sern se deixar 
envolver no pesSimismo negativista que 
tanto entravou o processo desenvolvimen· 
lista regional. 

Trabalhando, a princípio, como assessor 
tCcnico do Banco do Nordeste, logo mais foi 
alçado à chefia do seu Departamento de 
Estudos Econômicos (ETENE) e nessa 
condição participou ativamente da elabo­
ração de trabalhos e estudos que, pela sua 
importâElcia, h a veriam de, mais tarde, pesar 
na decisão governamental que instituiu a 
Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste {SUDENE), da qual veio a ser urn 
dos seus dirigentes.· 

Já profundo conhecedor dos problem3Ji 
do Nordeste foi nomeado presidente do 
BNB, depois de um interregno no estrangei· 
ro quando, no Banco 1nteramt.ricano de 
Desenvolvimento (BJD) exerceu várias e 
import:mtes comissões de natureza técnica. 

Sua passagem pelo Banco do Nordeste, 
caracterizada por intensa atividade, permi­
tiu-lhe levar à agricultura, à indústria e ao 
setor serviços um volume de crédito jamais 
oferecido à Região, que se viu, assim, 
motivada para o progresso. Ao mesmo tem­
po que transmitia entusiasmo e difundia a 
sua palavra de fé e de confiança na nova 
estratégia inaugurada com a SUDENE e da 
qual se fizera arauto, convocava o 
empresariado para participar com renovado 
ânimo da luta contra o subdesenvolvimento. 

Foi na sua administração que se registrou 
o maior crescimento do Banco, não só do 
ponto de vista puramente material como 
também sob o aspecto cultural, que esti­
mulou ao mâximo, sendo hoje o EiENE 
uma das melhores fontes de informações 
sobre o Nordeste. 

Datam dessa época (I 967 /71) muitos dos 
trabalhos que agora são compendíados para 
maior facilidade de manuseio por parte dos 
interessados. A obra recentemente lançada 
em Fortaleza e que será em breve igualmen­
te apresentada nos principais centros do 
Nordeste, constitui-se num repositório de 
informações úteis para quantos se 
preocupam com os problemas econômicos 
da região, em particular, ou do Brasil, de um 
modo geral. Pela lingua.gem com que é escri­
ta, simples e sem afetação, pelos números 

em que se fundamenta e pelas conclusões a 
que chega, impõe-se·nos como leitura obri­
gatória, objeto de nossas reflexões diárias, 

O Sr. Virgílio T'vora - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. W.o\LDEMAR .<LCÂNTARA 
Pois não. 

O Sr. Vírgilío Távora - No enunciado 
dos serviços prestados por este homem de 
escol que ê Rubens Yaz da Costa, gostaria 
de inserir na oração de V. Ex.• a responsabi­
lidade maior que teve esse economista pelo 
trabalho norteador de toda a ação do Banco 
do Nordeste e que tomou a designação de 
"Pe(spectivas de Desenvolvimento do 
Nordeste para a década 70/80". Felizes as 
regiões, satisfeita deve estar a população de 
um País que tem a dita de possuir um roteiro 
como aquele. Sem praticar futurologia com 
os pés Vem no chão, a obra que teve como 
responsável maior Rubens Vaz da Costa, 
não tenho dúvida, no futuro, examinada 
pelo ângulo desapaixonado da distância, 
fúá ver àqueles que nos sucedem que, 
realmente, na nossa geração houve plane­
jamento, houve previsão. 

O SR. WALDEMAR ALCÃNTAR.< -
Nobre Senador Virgílio Tãvora, a interferên­
cia de V. Ex• neste meu modesto discurso e 
sumamente honrosa para mim, uma vez que 
partida de pessoa que conhece, tão bem 
quanto o meu biografado, os problemas do 
Nordeste. 

Assim, as considerações de V. Ex~ são 
incorporadas ao meu discurso. 

Os assuntos que a compõem, divulgados· 
anteriormente-s"ob a forma de artigos de jor­
nais, palestras, conferências e monografias, 
são agora agrupados em capítulos, 
ordenados segundo os grandes temas de que 
se ocupam, todos ainda de plena atualidade, 
de modo a propiciar uma visão global do 
pensamento do autor. das teses que defende 
e das conclusões que tira com segurança e 
nrm•a. 

O Sr. 'José IJndoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. WALIJEMAR ALCÂNTARA 
Poisnào! 

O Sr. José Lindoso- O discurso que V. 
Ex• está pronunciando, nobre Senador Wal­
demar Alcântara, sobre o livro do economis­
ta Rubens Vaz da Costa, enseja-nos conside­
ração' muito importante para a época que 
vivel!)os. O autor, que apesar de economista 
dimensiona seu pensamento numa perspec­
tiva humana, reúne nesse trabalho uma série 
de estudos e de temas da maior atualidade e 
revela aquilo que é uma conquista do Brasil 
contemporâneo: a preocupação com a aná­
lise objetiva da problemátic~. partindo dos 
fatos para buscar soluções. E possivel que a 
óptica de um estadista, um político ou um 
técnico em torno de uma problemática, com 
raciocínio baseado numa realidade, sofra 
distorções, mas é sempre verdadeiro que ela 
representa contribuição válida para o deba­
te. O livro oferecido ao público brasileiro 
não representa trabalho inteiriço, porque a 
soma de contribuição, em diversas circuns­
tâncias, oferece o ensejo de uma afirmação; 
é um trabalho sério, um convite para a relle­
xão em torno da ternática do Nordeste e, 
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mais do que isto. da urbanização e de outros 
tmg:ulos de probe\emas nacionais, uma vt:z 
que Rubens, hoje, não se atêm mais, com a 
sua responsabilidade: ao cenário adminis­
trativo do Pais. às questões puramente do 
Nordeste, mas a todas aquelas da problemá­
tiC3 do interior brasileiro. Esse livro merece, 
portanto, nosso elogio e convite para a leitu­
riJ por todos aqueles que, através da expe. 
riéncia, do estudo, como Rubens Vaz, te. 
nhiJm que dar diretrizes para a mocidade, re. 
\ativamente à interpretação sociológica, eco­
nômica dos nossos problemas, e oferecer aos 
universitários, aos estudiosos, suas contri­
buições. e, assim. desses debates e dessas re­
flexões. os homens responsãveis pela pública 
administração brasileira possam tirar as ila­
ções, os principias, as conclusões necessárias 
à condução acertada na busca do nosso 
caminho para o desenvolvimento, do qual 
ele é um dos artífices e propugnadores mais 
denodados e respeitados. 

O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA­
Sl!nador José Lindoso, sou muito 
agradecido pela interferência de V. Ex• que, 
com muita clarividência, situou o Dr. Ru­
bens Costa na sua exata dimensão. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, direi que 
nem todos. os trabalhos reunidos no livro te­
nham necessariamente o Nordeste como te­
ma central, a constante preocupação do au~ 
tor outra nào foi senão a de identificar fatos 
e apresentar dados destinados a instruirem o 
Governo na formulação de políticas para o 
desenvolvim-ento. 

Afora os temas pertinentes ao desenvolvi~ 
menta nacional e regional, aos incentivos f1s~ 
cais, à agricultura, à tecnologia, ao crédito, 
ãs dispàridades dÜ crescimento econômico e 
outros. o capltulo final reúne vários ensaios 
sobre política demográfica. particularmente 
examinada nas suas implicações de natureza 
econômica e social. 

Sendo esta, talvez, a parte menos divulga~ 
da da farta produção intelectual do festeja~ 
do publidsta, caberia -quem sabe- sobre 
ela nos determos um pouco mais para salien~ 
tar as suas observações e em torno delas te­
cer alguns comentários,objetivando situá~las 
no contexto do complicado e apã1xonante te­
ma. T ratundo-se, toduvla, de assunto extre­
mamente complexo, controvertido e polêmi­
co, examinado com objetividade e segurança 
pelo Sr. Rubens Costa em quatro sucessivos 
trabalhos que cornpõem o capítulo final do 
livro em referência. preferimos deixar aos Se­
nhores Senadores que ainda não conhecem 
o seu pensamento a respeíto de tão MOmen-. 
tosa questão a faculdade e o prazer de, len­
do-os, formularem as suas críticas e tirar 
suas próprias conclusões. Mesmo porque a 
nós outros falece autoridade para um exame 
crítico do problema de tal magnitude e irtl· 
portãnci:l que só aos demógrafos, economis­
tas e sociólogos cabe fazer. As autoridades 
hra;;;i\eira)', estão, de -certo, atentas ao fenô­
meno da chamada explosão demográfica, 
competindo ao Governo discipliná-lo e defi­
ni-lo em terrnos de política nacional, como 
orientação para todos e até para resguardo 
de segurança nacionaL 

Seria oportuno, entrc;tanto, transcrever as 
palavras finais do autor de que nos ocupa­
mos quando, a propósito do problema, afir­
ma: 

"O debate sobre o ràpido crescimento 
demográfico do Nordeste e do Brasil de­
ve continuar e se intensificar em plano 
elevado. O interesse de todas as pessoas 
responsáveis, especialmente das lideran~ 
ças políticas, ê essencial para que chegue­
mos a uma conclusão nacional sobre os 
aspectos fundamentais da questão popu~ 
\acionai." 

E mais adiante, citando Gunnar Myrdal: 

''A explosão populacional é a mudan~ 
ça social e econômica maís importante 
que ocorreu no mundo subdesenvolvido 
no após-guerra." 

Como até o momento não há, ao que sai­
bamos, um entendimento oficial sobre políti­
ca demográfica, é de esperar-se que o Govet­
no, tão preocupado com a ordem social e 
econômica, não tarde a se manifestar, con­
ceituando-a e disciplinando-a de modo a pre­
servar os supremos interesses nacionais. 

Mas, Srs. Senadores, move-nos antes o in­
teresse de pedir a atenção dos meu nobres 
Pares para o conjunto dos assuntos discuti­
dos pelo ilustre economista, tão certos esta­
mos de que a sua contribuição é bastante vá­
lida e de grande utilidade, sobretudo para 
nós nordestinos. Lendo ou relendo os traba­
lhos agora enfeixa.dos em livro sob o suges­
tivo titulo "O Primeiro Passo. Um testemu­
nho sobre o Nordeste Brasileiro" -, tere­
mos sempre o que anotar e sobre o que refle­
tir, fonte que é de conhecimentos muito 
úteis a uma tomada de posição em perma· 
nente defesa da nossa região, não obstante 
seu relativo crescimento econômico, segun­
do se depreende dos indicadores apresenta­
dos. 

Sr. Presidente, ao terminar, gostaríamos 
de dirigir um apelo ao Dr. Rubens Costa, 
momentaneamente afastado do Nordeste, 
ocupando cargo de jurisdição nacional: ma· 
nifestamos-lhe a confiança de que nas suas 
preocupações diárias inclua os nossos pro­
blemas e continue a estudá-los e analisá-los 
com a autoridade e a superior visão de quem 
participou e participa da luta pelo desenvol­
vimento regional. Na busca de uma solução 
defmitiva que responda aos anseios de pro­
gresso e nos eleve aos níveis do enriqueci­
mento nacional, a sua contribuição e os seus 
ensinamentos ainda são muito válidos e mui­
to desejados. É o que esperamos do Dr. Ru­
bens Costa. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos 
Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Pr<>­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Traz-nos hoje a esta tribuna uma obriga­
toriedade que, de maneira especial e par­
ticularmente honrosa, nos torna ainda mais 
felizes. Em verdade, ansaiávamos por esta 
oportunidade, para expor. na universidade 

de suas cores e de seus mais variados tons, o 
agradecimento capixaba por mais uma ini­
ciativa do Governo Federal, de reflexos fa­
voráveis ao progresso e ao dese.nvolvimento 
do Estado do Espírito San(o e do Brasil. 

É que, mal iniciado o últímo recesso parla­
mentar, vimos destacada no Jornal do Bra~ 
sil, sem dúvida um dos mais prestigiosos ór­
gãos da imprensa nacional, notícia em que. 
sob o título "Estudos finais recomendam lo­
calização de estaleiro de reparos no Espírito 
Santo", se continha a afirmação de que o 
Exm~ Sr. Ministro dos Transportes, o ilustre 
Coronel Mário David Andreazza, havia 
informado ao Ex.celentíssirno Senhor Presi­
dente Médici, este ínclito brasileiro sob cuja 
administração nossa terra desperta de um 
sono secular para encontrar-se com a gran· 
deza de um futuro de afirmação, que "os 
estudos de viabilidade técnica sobre a 
implan~ação de um grande estaleiro de repa­
ros navais no Pais, recomendam, a sua loca~ 
lização no Espírito Santo". 

No contexto da referida notícia, entre 
outros aspectos, assinalava-se que a PE­
TROBRÁS, a Companhia do Vale do Rio 
Doce e o Ltoyd Brasileiro constituiriam um 
grupo de trabalho, juntamente com a Supe­
rintendência Nacional de Marinha Mercan­
te, para deddif sobre a empresa-piloto que 
administrarão estaleiro e o volume de recur­
sos necessários à sua implantação. As refe­
ridas Companhias participarão do empre­
endimento em condições majoritárias, asso­
ciando-se a um grupo estrangeiro, E mais: 
asseverava J mesmo jornal, ainda com base 
no entendimento havido entre o Presidente 
da República e o Ministro dos Transportes, 
que ··a decisão do Governo será anunciada 
0' -.;\almen\e em_ outubro, durante uma visita 
que o !'vi inislro Andreazza fará a Vitória". 

A rigor, Sr. Presidente e ilustres colegas, 
esta moção do espírito capi)(aba, que julgo 
encarnar - prioridade a melhor juízo -
com fidelidade, não se limit<t a um simples 
agradecimento. Antes, caracteriza, face às 
convicçôes bem sedimentadas do Governo 
do povo esp\rito-santense mais uma nota de 
aplauso à lucidez impressionante da admi­
nistração do Presidente Médici e de seus 
Ministros, bem como ao singular espírito de 
patriotísmo que tem levado as mais altas 
autoridades do País a decidir com acerto em 
todos os atos com que fazem a escalada 
desta Nação em busca do desenvolvimento 
sócio-econômico pleno. 

Permitam-nos a extremada vaidade deste 
julgamento. posto que este impulso, que 
brota do fundo da alma de um povo há 
quatro e meio séculos praticamente afastado 
da convivência à mesa farta da nacionali­
dade, é realmente uma afirmação de cons­
ciência política de que só são capazes os que 
sofrem. 

Com a honrosa e prestigiosa atenção dos 
\lus\rt.s Pares, pretendemos empreender 
uma breve regressão cronológica em relação 
aos fatos componentes da base da decisão 
governamental, intencionalmente buscando 
justificar a validade dos conceitos da avalia­
ção que nós, os capixabas, estamos fazendo 
do Governo do Excelentíssirno Senhor Presi­
dente Médici. 
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Em primeiro lugar, remontemos a junho 
do ano passado, quando o jovem c esclareci­
do Governador do &pírito Santo, engenhei­
ro Arthur Carlos Gerhardt Santos - depois 
da onerosa e diffciJ tarefa de observar e men­
surar as potencialidades económicas de nos­
so pequenino Estado, anatisando~as \se­
gundo as exigências da conjuntura nacional 
e internacional - atirava-se sob a angústia 
da carência de outras perspectivas, a uma 
viagem missionáría a alguns países da Eu­
ropa, [entando atrair para o Espírito Santo, 
com o argumento ínquestionâvel de uma 
localização geográfica priviJegiada, tanto 
em relação ao mercado interno brasileiro 
quanto no que respeita à vizinhança atlân­
tica com os maiores cenrros de consumo do 
exterior, uma indústria siderúgica de grande 
porte. Eacontrava~se o Governador capi~ 
xaba em Paris, estudando com dirigentes da 
Nobel BozeJ a implantação de uma unidade 
siderúrgica: em seu Estado, quando, ainda 
na capital francesa, num lntermezzo da­
queles enJendimento.s, foi procurado por 
representante de uma firma inglesa de esta~ 
leirtJ$, a Swan: Huat, que manifestava 
interesse em instalar uma grande unidade de 
reparos navais junto ao ~omplexo portnârio 
de Vitória. 

Teria sido eeta·• primeifw pwspeettn capi­
xaba de atração para um investimento indus~ 
trial da natureza. E o Sr. Governador 
Gerhardt Santos, a cujo conceito de esclar~ 
cido administrador se som'a uma impertur~ 
bâvel identidade 'de ação e de propósitos 
com a Administração Federal, sentiu~se esti­
mulado a um entendimento com os mais 
altos dirigentes do Pais sobre a possibilidade 
de atrair, para o Espírito Santo, a implanta­
ção de um C!;taleiro de reparos navais. O 
interesse de uma grande organização estran~ 
geira nesse sentido, jâ de si, demonstrava as 
peculiaridades estaduais favoráveis ao 
empreendimento. 

Tal perspectiva, ressaltamos, viu-se robus­
tecida medíante as providências jâ adotadaS 
na órbita federal com os levantamentos e 
estudos que se vinham realízando desde prín~ 
cipios de 1970, autorizados pelo Excelen~ 
tfs:simo Senhor Presidente Mêdící, ern torno 
da problemática da indústria de construção 
naval no País, abarcando em seu contexto, 
uma incursão no setor de reparação de 
navios. t de ver-se que a prioridade então 
dada pelo Governo brasileiro, afastou, de 
inícío, a continuidade dos estud()s ern. torno 
dos reparos navais, uma vez que a implanta· 
çào da indústria de construção de n;1vios se 
fllzia em termos de maior urgência. Por tal 
motivo o grupo de trabalho criado com essa 
finalidade estabeleceu sua ação única em 
torno das indicações do setor de construção 
navat. 

Mas, como era imprescindível tambêrn 
considerar as carências do País em relação 
ao setor de reparo!;, o Sr. Ministro dos 
Transportes- atravts da Exposição de Mo· 
tivos n"? 8jSG/GR/72, de l3 de abril do ano 
pa!;Sado - suscitou o ef\lpenho governa­
menta!, finalmente, quanto à necessidade de 
que as at~nções se voltassem à questão. 

E os resultados da iniciativa do Sr. Minis· 
tro Mário Andreazza se fizeram sentir com a 

elaboração do Plano Diretor da ~ração 
Naval, documento de que tri' ~Pé cons~ 
ciência pela publicaçio, atam. ·-' ... ~ravé~ d~ 
Jornal do Brasil (edição de 8 JUlho ulh· 
mo), e no qual certamen·re S. Ex.• o titular da 
pasta dos Tr~rtea terã extraído o funda­
mento de sua~'...iDfDtmaeões ao Excelentís· 
simo Senhor Pré!ikloJ)te da Repliblica, já por 
nós referidas, de q'fl os estudos finais so~re 
a matéria recomendam o Estado do Espínto 
Santo como sede do empreendimento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, per~ 
mitimo-nos agora estabelecer, com a modés~ 
tia de nossa capacidade abalítica, um ra~ 
ciocínio paralelo. àquele que, sem dúvida, hâ 
de ter presidído a acertada indicação do Sr. 
Ministro dos Trans}lortes ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. Tal obje­
tivo nos encaminha à observação de que o 
Plano Diretor da Reparação Naval, for~ 
mulando a adequação da indústria de re~ 
parações às n<:cessidades dos navios das fro~ 
tas mercantes brasileira e estrallgeira que 
aportam em tl.osso País, corn base "no es~ 
tudo das condições atuais das atividades de 
manutenção ~ reparos no Brasil e na pre-­
visão das comlições futuras da demanda''. 
sugere - rne<iiante a criação de um Centro 
de Reparos Navais- a compatibilização do 
setor aos padrões internacionais, a fim de 
que se "possa oferecer aos navios de grande 
pQrte da frota mercante brasHeira e aos de 
bandeira estrangeira, que freqüentam as nos­
sas costas, uma bacia de manutenção e re­
pa.ros adequada às proporções desses gigan, 
tescos navios, tudo isso sem prejuízo dos 
meios necessários ao atendimento do rest:-m· 
te da frota". 

Ora, partindo~se do pressuposto de que a 
jnstalação de um grande estaleiro de reparos 
navais no País terá de atentar para o estudo 
das condições atuais e tam bêm na pnvisão 
das condições futuras da demanda no setor, 
não poderia ser outra, com efeito, a indica­
ção do Sr. Ministro Mário Andreazza ao Ex~ 
ceientíssimo Senhor Presidente Emilio Gar­
rastazu Médici - isto porque, tendo em vis­
ta a prevalência das perspectivas do Brasil 
de hoje, já palpáveis em relação às condições 
atuais, notadamente às do setor das'ativida~ 
des comerciais da área marítima, terão so­
brado muitas razões ao ilustre Titular do 
Ministério dos Transportes para a decisão 
adotada e anunciada, 

Não fiquemos, contudo, a admitir que a 
simples afirmativa da existência de pos­
sibilidades, elemento até aqui empírico no 
encaminhamento do nosso raciocínio, po­
derá ter influído na indicação ministerial, en~ 
campada pelo Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da. Repúb\i\:a. 

Impõe--se-nos demonstrar, com efetiva 
enumeração de dados, porque o grande es­
taleiro de reparos navais do País deve ser im­
plantado na costa espírito-santense. 

Neste particular, escusando-nos de infrin· 
gira honrosa paciência deste colendo Plená­
rio, subtrairemos à nossa exposição, tanto 
quanto possível e sem prejuízo dos nossos ar~ 
gumentos, o historiar dos fatos que assina­
lam marcanternente a entrada do Estado do 
Espírito Santo na atualidade hra'>ileira des-
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tes dias de progresso e lhe garantem •· -.:-. 
participação pioneira no futuro desen­
vofvimentjsta do Pafs. 

Assim, Sr. Pre!lidente, Srs. ' Senadores. 
vamos fazer coro com a política de desen­
volvimento econômico posta em prática no 
País pelo Governo Revolucionário, a partir 
de 1964, e acompanhá-la no labor executivo 
da administração do Ex.celentíssimo Senhor 
Presidente Médici, 

O Espírito Santo vive momentos de perfei­
to encontro com sua vocação histórica. Tere· 
mos em breve, instalada no p\ana\to de 
Carapina (proximidades de Tubarão, o 
maior porto eJtportador de mlnérios do mun­
do), na área da Grande Vitória, um com­
plexo siderúrgico que será o maior da Arné­
rica Latina e que, na década de 1980, se 
transformarã no maior do Hemlsferlo Sut 
Em 1978, na primeira fase de nossa principal 
usina produtora de aço, estaremos produzin­
do seis milhões de toneladas, estimando-se 
que essa mesma produção alcançará, uma 
década depois, cerca de I 7 milhões de tone­
ladas. Só na primeira etapa de seu funciona­
mento, portanto, produziremos mais aço do 
que atualmente produzem todas as unidades 
siderúrgicas do País inteiro. 

A propósito do referido empreendimento 
e em apoio âs nossas assertivas, ê oportuno 
transcrever o item 7 da Exposição de Mo· 
tivos de 18 de julho de 1973, encaminhada 
ao Ex.celentíssimo Senhor Preisdene da Re· 
pública, pelos eminentes Srs. Ministros Mar­
cus Vinicius Pratini de Moraes, Antônio 
Delfim Netto, João Paulo dos Reis Velloso e 
Antônio Dias Leite Júnior, propondo a 
constituição da nova empresa, denomina­
dasa SIDERBRÁS S/ A, destinada a pro· 
mover e gerir as participações acionárias e 
os interesses da União em novos empreen­
dimentos siderúrgicos e atividades correia· 
tas. 

O item 7 da referida Exposição de Mo­
tivos, já transformada no Projeto de Lei n9 

!O encaminhado pela Mensagem Presiden· 
cial de I P do corrente a. esta Casa, está conce­
bido nos termos seguintes: 

"7 - O Terminal de Tubarão, no 
Estado do Espírito Santo, e o Terminal 
a ser construído p<1ra o minério da Serra 
dos Carajás oferecem condições ideais 
para o desenvolvimento de novos pólos 
industriais, baseados em grandes com­
plexos siderúrgicos. Esses empreen­
dimentos. a1ém de representarem im­
portante contribuição para o aumento 
das exportações, trarão novas perspecti· 
vas de desenvolvimento para aquelas re­
giões, propiciando também a descentra· 
lização da indústria brasileira. Os dois 
novos pólos siderúrgicos representarãq 
uma çompleta transforrnaçào no panO· 
rama econõmico e social de va.stas ãreas, 
contribuindo de forma decisiva para o 
aumento das oportunidades de emprego 
e a melhoria da distribuição de rendas." 

Em torno da citada unidade siderúrgica 
de Carapina, de grande porte, gravitarão ol.l­
tras grandes indústrias (ferro-liga, lamina· 
dos, calcáreo, etc.), enquanto outras indús­
trias flt> bens dt' constlmo duráveis já se ins· 
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tah1m, num Centro Industrial planejado e 
criado pelo Governo do Espírito Santo, co­
mo satélites daquele pólo de desenvolvi­
mento siderúrgico. Ainda na área de influên­
cia do porto de Tubarão, sem contarmos as 
unidades que se aprofundam em sua hin­
terlândia, teremos, dentro de mais alguns 
meses, três usinas produtoras de pellets de 
minério de ferro, cada qual produzindo 
anualmente 3 milhões de toneladas; esse nú­
mero crescerá ainda mais nos limites físicos 
de Tubarão, pois já está programada a ins-­
talação de mais quatro usinas de peJJets do 
mesmo porte. 

Também teremos, igualmente nas vi­
zinhanças de nosso complexo porturário, a 
usina da Aracruz Celulose SjA, que trans­
formarâ a madeira de nossas grandes flores­
tas artificiais em 1.000 toneladas diárias de 
celulose para exPortação. caracterizando-se 
também como a maior unidade industrial do 
gênero no mundo. 

Para estabelecer uma síntese dos prin­
cipais empreendimentos industriais que den­
tro de um ou dois anos, no máximo, 
povoarão a Grande Vitória, fiquemos com a 
afirmativa, há dias feita pelo Presidente do 
Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico, o ilustre capixaba Marcos Pereira 
Viana, para os concludentes da Primeira 
Turma de Administradores de Empre<;as 
formada pela Universidade Federal do Es­
plrito Santo, em 28 de julho ültimo, quando 
disse S. Ex• que os investimentos progra­
mados para o nosso Estado akançam a ex­
pressiva cifra de I bilhão e 410 milhões de 
dólares {em nossa moeda, 8 bilhões de cru­
zeiros), 

Ainda temos, Sr. Presidente- e eminentes 
Colegas, alguns fatores de importantíssi:na 
presença no roi dos empreendimentos que 
fuzem elastecer-se ainda mais a grandeza da 
particip:JJ;ão capixaba no progresso brasilei­
ro dos nossos dias. 

O petróleo está jorrando, em termo~ de 
aproveitamento comercial no município de 
São Mateus, à·média de L500 barris diários 
por poço. A Petr()brás, que já o encaminha 
nos porões da Fronape às suas refinarias em 
outros Estados, dentro em pouco também te­
rá de cuidar de uma refinaria no Espírito 
Santo, porque suas prospecções realizadas 
no município d~ Linhares apresentam evi­
dentes indicações de que a extração do ouro 
negro, ali, será igualmente vantajosa em ter­
mos de industrialização e comercialização. 

E tudo iss.o - todas estas perspectivas ja­
mais sentidas em qualquer ãrea do Territó­
rio brasileiro, como a explosão econôm 1ca 
das potencialidades capixabas -, tudo isto 
repetimos, encontra a necessária base de ra: 
cionalidade executiva no Sistema Portuário 
de maior expressão do País. A vocação ex­
portadora do Espírito Santo, quer pelas pro­
fundidades marítimas de apartamento maio­
res da costa brasileira, quer pelos ancora­
douros naturais de maior segurança ou, am­
da, pela economicidade dos investimentos 
em face da infra-estrutura já existente, é 
fmalmente o lastro espetacular, e certamente 
indispensável, em que se baseia a Adminis­
tração Federal, nas exigências de melhor e 
maior participação do Espírito Santo no de-

senvolvimento brasileiro destes dias de agita­
ção no trabalho construtivo e de otimismo 
em relação às conquistas do próximo ama-
nhã. ' 

A ainda recente instauração óa nova poH­
tíca de comércio exterior do País, que deu 
margem â criação dos (:QÍ'redores de Ex­
portação, viu-se contemplada no Espírito 
Santo com as maiores possibilidades efetiv<,ts 
e em potencial existentes ao longo de todo o 
imenso litoral brasileiro. Daí o fato, já de to­
dos conhecido, de ser o Porto de Vitória, 
atualmente, o terminal do mais importante 
Corredor de Exportação do País, destinado 
a funcionar como válvula propulsora do 
desenvolvimento de vastíssimas regiões eco­
nômicas do nosso hinterland, em cuja área se 
apresenta inclusive esta Brasília, de que nos 
orgulhamos de ser o maior monumento ao 
humanismo, na atualidade. 

Tal a importância conferida pelo Gover­
no Federal ao complexo portuário Vitó­
ria/Tubarão, que vultosos investimentos es­
tão construindo urn sistema de transporte 
rodovia-ferrovia-porto para exportação de 
grandes massas em alta velocidade, com a 
aplicação global em torno dos 130 milhões 
de dólares. Só na construção do cais comer­
cial de Capuaba, cujas obras se iniciarão nos 
prime\ros dias de dezembro deste arÍo, o Go­
verno Federal aplicará 30 milhões de dó­
lares, recursos estes já disponíveis para que 
o empreendimento seja implementado no 

.praw máximo de 30 meses, posto que há ur­
gência em acelerar as exportações brasileiras. 

O complexo portuário VitóriafTubarào. 
não bastasse isto, deverá ser acrescido ainda 
com a construção de um terminal para ex_­
portacão de aço e produtos siderúrgicos 
semi-acabados. e p~ra a importação de car­
vão minera, de que se servirão a~ grandes 
unidades da siderurgia capixaba. 

Se atualmente as instalações portuárias 
do bpirito Santo são as que recebem as 
mais numerosas frotas mercantes que acos­
tam no litoral brasileiro, com a circunstân­
cia de que ali se concentra a maior frota de 
graneleiros do mundo, muito maiores serão 
as suas possibilidades com o funcíonamento 
do cais de Capuaba e do terminal para ex­
portação de produtos siderúrgicos, os quais, 
respectivamente, estarão capazes de receber 
460 e 620 navíos por ano. Alíás, segundo pré­
dimensionamento técnico da capacidade 
operacional do complexo portuário de Vitó­
ria, este será, até o iinal da década, o maior 
aparelhamento de portos do mundo, pois de· 
verá estar recebendo, então, nada menos de 
3 mil navios por ano. 

Estamos fervorosamente empenhados em 
que a ilustrada compreensão do ilustre Sr. 
Presidente desta Casa e desta augusta assem­
bléia, permitindo-nos a digressão até aqui es­
tabelecida, compartilhe o nosso pensamento 
de que não resta a menor dúvida quanto ao 
acerto da indicação feita pelo Sr. Ministro 
dos Tr<tnsportes ao Exm"' Senhor Presidente 
da República. Afinal, nenhuma região por­
tuária do Pais dispõe de melhores vantagens 
locacionais do que o Espírito Santo, para a 
im;ta\açào de um estaleiro de grandes repa­
ros navais. Aconselha-o, até mesmo, a poli ti-

ca empresarial que deve presidir a aplicação 
de t.:lo alto investimento, o qual, segundo 
pareceres técnicos, deverá orçar em torno de 
60 milhões de dólares, ou seja, J60- milhões 
de cruze:ros. 

Subem V. Ex's, agora, a razão do nosso 
empenho em trazer a esta tribuna o reconhe­
cimento e o aplauso capixabas ao Exm9 Se­
nhor Presidente Emílio Garrastazu Médici e 
ao Exm9 Sr. Ministro Mário David Andrea.z­
za, pela decisão adotada quanto à localiza­
Ç~IO de um grande estaleiro de reparação na­
valna costa espírito-santese. E com esta mo~ 
ção, que abraço, como capixaba que vem de­
dicando toda sua vida à abertura de novos 
horizontes à gente ordeira e trabalhadora 
daquele rincão abençoado, a tímida vaida­
de, que nos faz corar de orgulho e emoção, 
de dizermos do acerto com que o Governo 
Fed.;ral vem encaminhando díuturnamente 
os maiores interesses do Brasil. 

O Espírito Santo, Senhores, deixa a penú­
ria dos anos 60, modificando radicalmente 
- nercê da reconstrução nacional iniciada 
com a Revolução de 31 de Março- o pano­
rama sócio-econômico de sua História. Es­
tad{_' que até bem pouco enfrentava proble­
mas res.1hantes de seu isolamento das de­
mais regiões brasileiras, que se debatia nas 
que~.tõe~ geradas em seu baixíssimo nível de 
capitalização. carente de energia e, ainda 
pvr cima com a economia estiolada pe.[a er­
radicação quase sumária de seus cafezais, 
vem agora assístindo ao equaclonamento de 
todos os aspectos fundamentais que estran­
gulavam o seu crescimento. 

Hoje o Espírito Santo, além de suas vanta­
gens locacionais, oferece uma realidade in­
fra-estrutural das mais promissoras e que 
connetizam as suas potencialidades. 

O sistema integrado de transportes rodo­
ferroviário, convergentes para os Portos de 
Vitória e Tubarão colocam o Estado em 
posit;ào excepcional. 

Nele destacam-se as Rodovias BR-262 
(Vitória-Belo Horizonte-Uberaba), BR-101 
(Osório-S. P<J.ulo- Rio-Vitória-Salvador-Na­
tal), BR-259 (João Neiva-Colatina-Governa­
dor Valadares) e as ferrovias: Estrada de 
Ferro Vitória-Minas (ligando Itabira à Capi. 
tal capixaba), Rede Ferroviária Federal (. 
gando Rio de Janeiro a Vitória), além does­
paço Belo Horizonte-Goiás, que ê coberto 
pelo trecho Costa Lacerda. 

Ãs rodovias e ferrovias que cortam o Esp\­
rito Santo deve ser somado um sistema ener­
gétic<:l, interligando a Fumas e Cemig. 

Nesse setor, especialmente, queremos 
aqui registrar que o Governo Federal vai 
inaugurar, no município de Baixo Guandu, 
possivelmente no mês de outubro, a Usina 
dé Mascarenhas, com capacidade inicial de 
115,5MW. 

As telecomunicações no Estado têm regis~ 
trado expressivo avanço, consoante a políti­
ca nacio:1al para este fini. Estamos hoje, in~ 
terligados ao Sistema Nacional de Teleco­
municações, que perrnitiu a implantacão da 
discagem direta à distância e de uma rede de 
telex nl\fional e internacionaL 

O Espírito Santo também foi destacado 
pelo Ministédo das Comunicações para um 
plano telefônico ímpar no Brasil. Este plano 
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pretende colocar a oferta de aparelhos telefô­
n~cos acima da necessidade de demanda, vi­
sando comprovar que este tipo de comunica­
ção pode não apenas ser suporte do desen­
volvimento, mas também agente, 

Os estímulos f1scais, encabeçados pelo De­
creto-lei 880, legislação federal específica de 
incentivos sobre o imposto de renda, tam­
bém concorrem para a alteração profunda 
que se está realizando no painel sócio-econô­
mico do nosso Estado. 

E é, finalmente, com o estoicismo de 
quem não quis sucumbir às mais negras 
agruras e com a disposição de quem não ne­
gará seu apoio à redenção econômica do 
Brasil, que, por nossa voz, e neste momento, 
vem o Espírito Santo registrar, nos anais da 
História, a sua posição diante de um dos 
mais importantes acontecimentos patrocina· 
dos pelo Governo do Exm9 Sr. Presidente 
Médici no decorrer destes dias. 

Mui to obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Bene­

dito Ferreira. 
O SR. BENEDITO FERREIRA (Pronun­

cia o seguinte discurso. Sem ·reYisào do ora· 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, aca­
bamos de receber o novo Embaixador dos 
EEUU em nosso País, o Senhor JOHN 
HUGS CRIMMINS. 

Sua Excelência nasceu em 25 de novem­
bro de 1919, em Worcester, Estado de 
Massachussets. A partir de 1941, ano em 
que se graduou pela Universidade de Har­
vard, serviu o Exército Americano no exte­
rior. alcançando o posto de Tenente-Coro­
nel. 

Em 1946, foi admitido no Departamento 
de Estado, tendo aí exercido diversas fun­
ções. Fez o Curso da Escola Superior de 
Guerra de 1956a 1957. 

Em 1957, veio para o Brasil, exercendo a 
runção de 19-Secretário da Embaixada Ame­
ricana. Em 1961, voltou aos EEUU, exerceo· 
do diversos cargos no Departamento de Es­
tado, até fevereiro de 1963. Nesta época foi 
transferido para Miami, nas funções de 
Coordenador de Assuntos Cubanos. Em 
maio de 1963, voltou a Washington, onde 
permaneceu até agora. ' 

A vinda de um Diplomata do gabarito do 
Sr. Crimmins é uma honra para nós. 

Temos certeza que Sua Excelência conti· 
nuará o trabalho de estreitamento das rela­
ções da grande Nação Americana com a nos· 
sa, haja vista seus profundos conhecimentos 
sobre o Pais e povo brasileiros. 

Não podíamos deixar de, nesta oportuni~ 
dade, externar os nossos votos de boas vin· 
das ao Sr. Crimmins. Suas declarações, ao 
pisar o solo brasileiro, dão-nos a convicção 
de que sua ação em nossa Pátria será a contJ~ 
nuação de seu nobre antecessor - Senhor 
Rountree. 

A par de tudo isso, mais umJ vez assisti­
mos o cuidado da Nação irmã, em creden· 
ciar no Brasil diplomatas de grande estirpe. 
como se fO~a uma homenagem ao nosso 
País. 

Senhor Preside.le, cQmo já d~~~mos, de· 
sejamos ao SenhOr Crimmins uma boa es· 
tada no Brasil, e que Sua Excelência tenha a 
certeza da estima do povo brasileiro. 

Era o que tinha~- dizer. (Muito bem!) 
'~-l 

Comparecem-'· ais os Senhores Senadores: 
José Guiomard - Milton Trindade -

Fausto Castelo-Branco - He\vídio Nunes 
Waldemar Alcântara Wilson 

Gonçalves - Jessé Freire- Wilson Cam­
pos- Arnon de Mello- Teotônio Vilela­
Antônio Fernandes- Heitor Dias - João 
Calmon - Amaral PeiX-Oto - Vasconcelos 
Torres- Danton Jobi'fil - Nelson Carnei­
ro- Gustavo Capanema - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Accioly Filho - Mattos Leão - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Esgotado o período do expediente, vamos 

passar à 

ORDEM DO DIA 

Jtem J: 

Votação em turno único, do Requeri· 
mento.n9 131, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Ruy Santos, solicitando Trans· 
cricão nos Anais do Senado Federal, dos 
discursos pronur~dados pelos Senadores 
Paulo Tôrres e Petrõnio Portella e 
D~utado Ulisses Guimarães à memória 
do Senador Filinto Müller, no dia deze­
nove de julho no Congresso Nacional. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

Item 2: 

Di&cussào, em primeiro turno, do Pro· 
jeto de Lei do Senado n"' 15, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que altera disposições da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a fim de tornar 
obrig::ttório, em caso de recurso, o depó­
sito da quantia equivalente ao valor to­
tal da co.-.denação. sem limite mãximo, 
tendo 

PARECERES, son n~s. 193 e 194, 
de 1973, das Comissões. · 

-de Constituição e Justiça, pela con!\­
titucionalidade e juridicidade, e 

-de Legislação Social~ favorável. 

Em discussão o projeto. 
(Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei· 

ram permaneCer sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
O projet~ voltará oportunamente à: 

Ordem do Dia, para segundo turno, nos ter~ 
mos do Regimento lnterno. 
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Ê o seguinte o proje.to aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 15, de 1973 

Altera di~s da Consolidação 
das Leis do Trabalho, a fim de tornar obri~ 
gatório, em ta!SO de reeurso, o depósito de 
quantia equivalente ao valor total da con­
denacão, sem limite máximo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Os ~ I"' e 29 do artigo 899 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprova· 
da pelo Decreto~lei, n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"§ J9 Nos dissídios individuais, só 
serã admitido o recurso, inclusíve o ex­
traordinário, mediante prí::vio depósito 
da importância total da condenação. 
Transitada em julgado, 11 decisão recorri­
da, ordenar-se-á o levantamento imedia­
to da importância do depósito, em favor 
da parte vencedora, por simples despa­
cho do juiz. 

§ 2"' Tratando-se de condenação de 
valor indeterminado. o depósito corres­
ponderá ao que for arbitrado, para efei· 
to de custas, pela Junta ou Juízo de 
Direito". 

Artigo 29 Ê revogado o § 69 do Artigo 
899 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo J9 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

Uem 3: 

Discussão, em primeiro turno (apre· 
ciaçào preliminar da constitucionalida­
de, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno) do Projeto de Lei do Senado n9 
65, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Luiz Cavalcante, que dispõe sobre a pro­
fissão de Técnico de Administração, 
tendo 

PARECER. sob n' 282, de 1973. da 
Comissão 

-de Constituição e Justi~a, pela in­
constitucionalidade. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, decla· 

to encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei~ 

ram perma11ecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Nos termos do Regimento Interno, o pro­

jeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI VO SE!'<ADO 
N9 65, de 1973 

Dispõe sobre a profissão de Técnico de 
Administração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É vedada qualquer atitude discri­
minatória, no tocante à designação e ao exer· 
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dcio da profissão de Técnico de Administra­
ção, dentre os díplomados para tal mister e 
aqueles mencionados na alínea ç, ·da artigo 
2~'. e no parágrafo único do mesmo artigo, 
do Decreto n9 61.934, de22 de dezembro de 
1967. . 

Parágrafo único. Fica excluída, portan­
to, das Carteiras Profissionais dos Técnicos. 
de Administração cogitados ,na alínea c, do 
artigo 2<?, e no parágrafo único do mesmo ar­
tigo, do Decreto n~" 61.934, de 22 de dezem­
bro de 1967, a palavra provisionado. 

Art. 3"' Esta \ei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4"' São revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Esgotada a matéria constante da Ordem da 

Dia, vai-se passar à apreciação do ReqUeri­
mento· n~' 137, lido na Hora do Expediente, 
de autoria do nobre Senador Carvalho Pin­
to, solicitando autorização do Senado para 
aceitar" missão do Poder Executivo, que, nos 
termos regimentais, deverá ser votado nesta 
oportunidade. 

A matéria depende de parecer da 
Comissão de Relações Exteriores. 

Para emiti-lo, concedo a palavra ao nobre 
Senador Magalhães Pinto, 

O SR. MAGALHÃES PINTO (Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, a Comissão de Relações Exterio­
res, tomando conhçcimento do pedido de 
seu Presidente, SenadOr Carvalho Pinto, pa­
ra a~dtar representação que the foi confiada 
pelo Poder Executivo, na missão rninísterial 
que representará o Brasll na solenidade de 
posse do PresidenteAifredo Stroessner. da 
República do Paraguai, e tendo em vista a 
sua alta finalidade, dá o seu' assentimento a 
que o nobre Senador aceite a missão para a 
qual foi designado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
O parecer da Comissão de Reta~es Exterio~ 
res, que acaba de ser emitido pelo seu Rela~ 
tor, Senador Magalhães Pinto, é favorável à 
concessão da licença. 

Complementada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei~ 

ram permaneçer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
Ê concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Hã oradores inscritos. Concedo a palavra 

ao primeiro deles, o nobre Senador Benja~ 
min farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente: 

Foi em julho, naqueles dias tristes em que 
os parlamentares aqui estavam, numa vigília 
sentimental, montando guarda à espera dos 
despojos do ex7presidente do Congresso; Se­
naUor F\linto Müller, cuja perda tanto com;­
ternou a Nação. 

Naqudes dias, precisamente a \4 do mês 
passado, recebi um telefonema do Rio, in for· 

mando-me que falecera, naquela data, o Dr. 
José Antônio Círaudo, ilustre e querido 
Médico em s'allürCruz. 

Filho de 'emigrante italianO~ o seu pai, 
Antônio Ciraudo" Sobrinho, ein 1914, fixou 
residência naquela lo.talidade; pois as terras 
eram boaS e lá também já se fixara o seu tio, 
Antônio: Ciraudo, igualmente italiano. 
Como_ disse, os ancestrais do saudoso Mé· 
dico de SaRta Cruz eram originários da ltá· 
lia, essa bela e encantadora Itália, berço da 
lati.nidade. N~la nasceu Dante, o cantor da 
Divina CÓmêdia; Leonardo da Vinci, o pin· 
tor da ÇHtiróa Ceia; Miguel Ângelo, o escu\· 
to r de Moisés e a Pietá; ~ão Francisco de As­
sis, o Santo da pobreza e do amor, além de 
tantos gênios, como Marcotti, o inventor do 
rádio. 

As raízes do Dr. Ciraudo vêm daquelas 
paragens; da terra fecunda e rica de poetas, 
pintores;.escuitores, sábios e santos. 

Quem poderia negar que ele tenha sido, 
por igual, álém de um bisturi de ouro, um 
artista na perfeição da sua arte de operar, na 
sensibilidade do seu-espírito, fértil em bon. 
dade, em carinho, em ternura, sobremodo 
no amor que constrói e dignifica? Em tudo 
extravasou o seu nobre e grande coração. 
Foi exemplar chefe de família. Era casado 
com Dona Margarida Pereira, heróica e 
dedicada ésposa que não poupava esforços e 
desvelos 'pata corresponder à dimensão mo. 
ral e espir_itu.al ·do esposo amado; solidária e 
firme, n.àa vacilou nem esmoreceu, até os 
últimos instantas, como sentinelá indormi­
da, em fac~ da-terrível e pertinaz enfermida· 
de que abateu o grande Médico. 

Desse matrimônio nasceram os filhos 
Fernando Ciraudo, José Antônio Ciraudo 
Filho, Margarida Maria Ciraudo e Maria 
José Ciraudo. Aquele lar, bem constituído, 
no melhor padrão da familía brasileira, 
cheia de tradições de pureza, caráter e virtu· 
des cristãs, sempre mereceu o respeito, o 
carinho e as atenções de quantos o conhe· 
cem. 

O Dr. Cin\.udo foi nomeado Médico do 
Estado, tendo preferido trabalhar em Santa 
Cruz, seu torrão querido, precisamente no 
Hospital Pedro 11. Ali serviu durante 28 
anos, vinte e dois dos quais ·como Diretor. 
Era de vé~lo no exercício da sua profissão: 
calmo, atencioso,- simples, amigo, sempre 
com uma evidente bondade, a Par da sua 
imensa cultura, da sua técnica admirável, 
sua competência vasta, motivo da confiança 
dos habitantes de Santa Cruz, Campo Gran~ 
de, Paciência, K.osmQs, Mangaratiba, enfim, 
da enorme população do Sertão Carioca e 
adjacências. 

A ninguém recusava o melhor atendimen­
to, mas os pobres tinham prioridade. Quan­
tas vezes, Sr. Presidente, o coração do Dr. 
Ciraudo, naquele grande e velho Mosocô~ 
mio de Santa Cruz, não estremeceu de tris~ 
teza e receio diante da falta de recursos! 
Mas, como o Santo de Assis, punha-se ao 
encalço dos amigos e pedia ajuda: de alimen~ 
tos, remédios e ate de sangue, com a finali~ 
dade de melhor atender e salvar os seus 
enfermos. Quantas vezes não se viu diante 
de casos quase desesperadores! Pori:m, 
' 

paciente, capaz, corajoso, sem medir esfor­
ço~ ou sacrifícios, trabalhava, insistia, luta­
va, ganhando batalhas delicadas e graves, 
no campo da cirurgia. 

Bom, atento, sem ambição, sem egoísmo, 
dando mais que recebendo, salvando, 
consolando, fazendo da medicina um ver­
dadeiro sacerdócio. 

O Dr. Ciraudo pertenceu a várias enti­
dades científicas, pois senhor de grande cu\~ 
tura, em toda parte era respeitado, tanto 
quanto querido. 

Morreu o Dr. Ciraudo, o Médico da 
pobreza, dos humildes, de todos os habitan­
tes do Sertão Carioca. O seu corpo foi car­
regado pelo povo, em longa distância, da 
resldência até o cemitério local, numa 
demonstração de carinho, de afeto e de gra­
tidão. Eu ass\sü, comov\do, o povo na sua 
amargura profunda com a perda do amigo 
de todas as horas, que jamais esmoreceu 
diante dos que sofrem, dos que precisam de 
ajuda, dos que estando ameaçados pela mor­
te'' procuravam. 

Morreu o Or. Ciraudo. Foi realmente 
uma irreparável perda para Santa Cruz, 
para o Sertão Carioca, para o Estado da 
Gtawabara. 

Que os seus exemplos de solidariedade, de 
caráter e de nobreza atinjam a mocidade, 
sobremodo aos médicos, para que possam 
servir à nossa gente, não só na Juta contra as 
doenças. mas, também, na construção de 
uma sociedade generosa, sadia, consciente, 
progressista e feliz. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Anlônio Fernandes. (Pausa.) 

S. E.(~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Montara. 
O SR. FRANCO MONTORO (Pronun· 

cia o seguinte discurso. Sem re-..isão do. 
orador)~ Sr. Presidente, desejo apenas enca­
minhar à 'Mesa projeto de leí que elimina 
desigualdade na contribuição dos 
autônomos para a Previdência Social, 
acrl!scentando parágrafo ao Art. 49 e 
suprimindo os parágrafos do Art. 69 da Lei 
Orgânica da PrevJdéncia Social. 

A nova Lei da Previdência Social, 
votada, como foi, com a pressa decorrente 
dos prazos fixados pelo Executivo, trouxe 
uma série de consequências que devem. ser 
corrigidas. Uma delas é relativa aos 
frabalhadores autônomos. 

No passado eram eles, de cena forma, 
objeto de um privilégio, porque sua 
contribuição se limitava a 8%, enquanto que 
as dos demais empregados era de 16%. Hoje, 
com a redação dada pela nova legislação da 
Lei Orgânica, inverteu~se o caso e eles estão 
sendo forçados a uma contribuição para a 
Previdência Social bem superior àquela de· 
vida pelos demais segurados. 

A matéria apresenta~se de uma evidência 
cristalina: trata·se de respeitar o princípio 
da isonomia, que determina uma igual 
situação. 

O projeto ~ uma contribuição para a 
solução dessa desigualdade. 
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Por essa razão, esperamos a apreciação e 
a complementação das sugestões feitas pelas 
doutas Comissões da Casa. 

Era que tinha dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antôruo Carlos)­

O nobre Sr. Senador Franco Montara envia 
à Mesa projeto, cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 260, número IH, letra 
a, 3, do Regimento Interno, deve ter início 
na Hora do Expediente. Assim, a 
proposição será lida e anunciada na 
próxima sessão desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Não há mais oradores inscritos. 

Conforme comunicação anterior da Pre­
sidência do Senado, visitará o Congresso 
Nacional, às 16 horas e 35 minutos de hoje, 
S. Ex• o Sr. Abba Eban, Ministro das 
Relações Exteriores do Estado de Israel. S. 
Ex• será recebido no Salão Nobre do Sena­
do Federal. pelas Presidências de ambas as 
Casas do Congresso Nacional e pelos Srs. 
Congressistas. 

A Pesidência convida os Srs. Senadores a 
comparecerem à recepção. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer­
nu a presente sessão. Convoco os Srs. Sena­
dores para uma sessão extraordinâria hoje, 9 
de agosto de 1973, às 18 horas e 30 mínutos, 
com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Pare­

cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n~' 165/73 (n~> 236/73 
na origem, de 25 de julho de 1973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. 
CARLOS FREDERICO DUARTE 
GONÇALVES DA ROCHA, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Domínio do 
Canadá. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Eslá encerrada a sessão. 

( Le1·anta·.\'e a sessão às 16 horas e 10 
minutos) 

Ata da 92• Sessão 
em 9 de Agosto de 1973 

3• SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÃRIA 

Da 7• Legislatura 
- Extraordinária­

PRESIDtNCIA DO SENHOR 
ANTONIO CARLOS 

Ãs 18 horas e JO minutos, acham-se pre~ 
st:ntes os Srs. Senadores: 

Adalberto Senil - José Guiomard -
GerJida Mesquita - Fláv1o Britto - José 
Lindoso- Jo-~i: E~teves- (alteie Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre CoMa- Clodamir Milet- José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrô­
nio Portella - Helvídio Nunes ~ Virgílio 
Távora - \Valdemar Alcântara - Wilson 
Gonçalv~:s - Dm::~rte Mariz- Jessé Freire 
- Milton Cahni!- Ruy Carneiro- .lo;lo 
Ueofas- P;H'lü GuerrJ- Wilson Carnpos 

- A:n?n ~e Mello -J.~.~~·~aVãlcante -
Teotonto Vilela-A~lldco- Lean-
dro Maciel -: Louriv' dsta - António 
Fernan<ks- Heitor .f.:... Ruy Santos-
Carlos Lihdenberg - Eurico Rezende -
João Calrtlón. ~ Amaral Peixoto - Paulo 

1Tôrres - Vil$concelos Totres - Btn· 
ijamin Farah· - Danton Jobim - NeJ. 
son Carneiro- Gustavo Capanema- Josê' 
Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro -- OrJando 
Zancaner ~ Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teix.eira - Fernando 
Corrêa - ltaiivio Codllo- Saldanha Derzi 
·- Accioly Filho -~/Mattos Leão - Ney 
Braga- Antônio Carlos- Celso Ramos­
lenoir Vargas - Daniel Kríeger- Guído 
Mondin- Tarsa Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antôoio Carloo)­
a lista de presença acusa o comparecimento 

de 64 Srs. Senadores. Havendo mímero 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. I'~- Secretário procederá à leitura 
,de Expediente. 

E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N9 345, de 1973 

Comissio d~ Reda(io 

Redação final do Projeto de !herdo 
LegisJati\'o n~' 12, de 1973 (nl' 103-B/?3, 
na Câmara dos Deputado). 

Relator: Sena4or José Lindo~. 

A Comissão apresenta a redação final do. 
Projeto de Decreto legislativo n~> 12, de 
1973 (n' 103·8/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Comercial entre o Governo da República 
F'ederativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica de Gana, firmado em Acra, a 2 de no· 
vembro de J 972. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973.- Carlos Lindenberg, Presidente -
José Lindoso, Relator - Danron Jobim -
josé Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N• 345. de 1973 

Redac;ào final do Projeto de D«nto 
Legislativo n~' 12, de 1973 (nl' 103--8/73, 
na Câmara dos Deputados). 

Faço s<Jber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do arL 44, inciso 1., da 
Constituição, e eu, --, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N•. de 1973 

Aprovo o texto do Acordo Comerdal 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúbfita de 
Gana, firmado em ..\era, a l dr nol'embro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 19 t: aprov<tdo o texto do Acordo 

Comercial entre o Governo da Repúbiic<l 

Federativa do Brasil e o Governo... da Re­
pública de Gana, firmado em Acra, a 2 de 
novembro de 1972. · 

Art. 2'~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposíçõe_s em contrário, 

PARECER 
N• 346, de 1973 

Comissio de Redaçio 

Rrdaçào final do Projdo de Decreto 
LegiJiatÍl'O nl' 4, de 1973 (n? 94-B/73, na 
Camara dos Deputados). 

Relator: Seod()r José Lindoso. 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto dt! Decreto Legislativo n~> 4, de 1973 
.(n'~ 94-B/'73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção Geral de 
Cooperação Econômica, Comercia!, Tecni­
ca, Cientifica e Cultural entre a RepUblica 
Federativa do Brasil e a República do Zaire, 
firmada em Kinshasa, a 9 de novembro de 
1972. 

S<.~la das Comissões. em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Llndenberg, Presidente -
José Lindoso, Relator - Danton Jobim -
JMé Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N<? 346, de 1973 

ROO.çio final do Projeto de Decreto 
Legislativo pl' 4, de 1.973 (n9 94-B/73, na 

• Câmara dos Deputados). 
f<Iço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição, e eu. Presidente ·do Senado 
Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , de 1973 

Apro\'o o texto da Convenção Geral de 
Cooperação Econômica, C'omerdal, 
Técrlica, Cíentífica e Cultural entre a 
República Federativa do BrasiJ e a RepÚ· 
btica do Zaire, firmada em Kinshasa, a 9 
de novembro de 1972. 

Congresso Nacional decreta: 
Art. \I' 1:. aprovado o texto da Conven­

ção Geral de Cooperação Econômica, 
Comercial. Técnica, Científica e Cultural en­
tre a RepUblica Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, firmada em Kinshasa., a 
9 de novembro de 1972. 

Art. 2~' Esle decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PARECER 

N• 347, de 1973 

Redação do l"encido, para o segundo 
turno regfmentaf, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 59, de 1972.-

Reh•tor: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta u redação do ven­
cido. para o segundo turno regimentaL do 
Projeto de Lei do Senado n9 59, de 1972, que 
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autoriza sirene e lu;z vermelha intermitente 
nos. carros. de médicos o;;;ardiologittas e dá 
outras providências. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Lindenberg, Presidente -
Dantnn Jobim. Relator - José Lindoso -
José Augusto 

ANEXO AO PARECER 
N' 347, DE 1973 

Redação do vencido, para o segQddo turno 
regimental, do Projeto de Lei do Senado N'~· 
59, de 1972. 

Autoriza. sirede e luz vermelha intermi­
tepte nos carros de médicos cardiologistas 
~ dá outras providênc:ias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 O inciso IX do artigo 13 da Lei 

nQ 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
institui o Código Nacional .de Trânsito, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

IX -Os veículos destinados a socor~ 
ros de incêndio, as ambulâncias, os de 
propriedade de médico cardiologista e a 
seu serviço e os da polícia gozam, alem 
da prioridade de trânsito, de livre c1r~ 
culaçào e estacionamento, quando em 
serviço de urgência e devidamente iden­
tificados por dispositivos de alarme 
sonoro e de luz vermelha intermitente. 

Art. 29 O Poder Executivo, com a cola­
boração do Conselho Nacional de Trânsito, 
den.tro de trinta dias da publicação desta 
Lei. disporá sobre sua execução, alterando o 
Regulamento do Código Nacional de 
·rrânsito, aprovado pelo Decreto nY 62.127, 
de 16dejaneirode {968. 

Art. 3"' Esta lei entrará em vigor 30 (trin­
ta) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N' 348, de 1973 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senadon91, de 1913. 

Relator; Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado n9 I, de 1973, que 
estende aos delegados sindicais destinados à 
direção das delegacias ou seções as garantias 
do art. 543 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 
1973. - Carlos Lindedberg, Presidente -
Danton Jobim, Relator - José Lindoso -
José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 

N' 348, DE 1973 

Redação flnal do Projeto de Lei d«l 
Senado n9 t, de t 973. 

Estende aos delegados sindicais destina· 
dos à direção das delegacias ou seções as 
garantias do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá outras providên· 
cias. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1~ O artigo 523 da Consolidação 

da5 L'õ!is do Tra,balhQ, aprovada pelo De· 

creto~lei nY 5.452, de }9 de maio de 1943, pas· 
sa a vigorar acrescido de parágrafo único, 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo umco. Aos delegados 
sindicais a que se refere este artigo apli­
c:a~se o disposto no artigO 543 desta Con­
solidação.'' 

Art. 2'~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
O expediente 1ído vai à publicação. 
Sobre a mesa, comunicação que vál ser ti~ 
da pelo Sr. 1<~-Secretãrio. 

É lida a seguinte: 

Em 9 de agosto de \913 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País no dia 
12 do cortente, para, devidamente autori~ 
zado pelo Senado, na forma do art. 36, § 2<~, 
da Constituição e art. 44 do Regimento In­
terno, integrar a Missão Especial destinada 
a representar o Governo Brasileiro nas Sole­
nidades de posse do Presidente, General-de­
Exército, Alfredo Stroessner, da República 
do Paraguai. 

Atenciosas saudações 

Senador Carvalbo Pinto 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
A Presidência fica ciente. 

O Sr. IY-Secretário procederá à leitura de 
projeto de Jei, de autoria do nobre Senador 
Franco Montoro, encaminhado à Mesa 
por S. Ex' na sessão anterior. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 84, de 1973 

Elimina desigualdade na contribuição 
dos autônomos para a Previdênda Social, 
acrescentando parágrafo ao art. 4<~ e supri­
mindo os parágrafos do art. 69, da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Acrescente-se ao art. 49 da Lei flY 
3.807, de 26 de agosto de 1960, o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo Único". Equipara-se a 
empresa, para fins de Previdência Social, 
o trabalhador autônomo que remunerar 
serviços a ele prestados por outro traba~ 
lhador autônomo, bem assim a coopera­
tiva de trabalho e a sociedade civil, de di­
reito ou de fato, prestadoca de serviços" 

Art. 2"' Eliminem-se os parãgrafos do 
art. 69 da Lei n'~ 3.807, de 26 de agosto de 
1960. 

Art. ]Q Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Tem o art. 49 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social a seguinte redação: 

Agosto de 1973 

An. 49 Para os efeitos desta lei, con­
s·dera-se: 

a) empresa - o empregador, corno 
tal definido na Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como as repartições pú~ 
blicas, autarquias e quaisquer outras en­
tidades públicas ou serviços adminis­
trados, incorporados ou concedidos pelo 
poder público, em relação aos respecti­
vos servidores incluídos no regime desta 
lei; 

b) empregado - a pessoa fisica como 
tal definida na Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

c) trabalhador autônomo - o que 
exerce habitualmente, e por conta pró~ 
pria, atividade profissional remunerada; 
o que presta serviços a diversas empre­
sas, agrupado ou não em sindicato, in­
clusive os estivadores, conferentes e asse~ 
melhados; o que presta, sem relação de 
emprego, serviço de caráter eventual a 
uma ou mais empresas; o que presta ser­
viço remunerado mediante recibos em 
caráter eventual, seja qual for a duração 
da tarefa" 

Nesse disposítivo está contida a definição 
de empresa, de empregado e de trabalhador 
autôr1omo. Contudo, ao art. 69 desse di­
ploma legal a Lei nY 5.890, de 8 de junho de 
1973, acrescentou o seguinte parágrafo: 

"§ 5., Equipara-se a empresa, para 
fins de previdêntia social, o trabalhador 
autônomo que remunerar serviços a ele 
pt·estados por outro trabalhador autôno~ 
mo, bem como a cooperativa de traba­
lho e a sociedade civil, de direito 'ou de 
fato, prestadora de serviços". 

~ evidente que o § 59 do art. 69 deve ser 
transformado em parágrafo único do art. 4<~ 
da Lei Orgânica da Previdência Social, con­
soantt: prevê o art. f9 do pro}eto, principal~ 
mente porque seu art. 29 manda eliminar os 
parágrafos do art. 69, em causa, pelas razões 
a seguir expostas. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, em 
sua redação original, fazia incidir tão somen~ 
te sobre o trabalhador autônomo a contri~ 
buiçào de 8% do respectivo salário~base. 

A empresa que se utilizasse da colabora­
ção de trabalhadores autônomos não estava, 
por tal motivo, obrigada a contribuir. 

Ocorriam, então, dois inconvenientes. De 
um lado, era a empresa estimulada a optar, 
por mais econômico, pelo trabalho prestado 
pefo autônomo, em detrimento do exercido 
pelo empregado, pois sobre a remuneração 
paga a este era também obrigada a contri· 
buir para o INPS. Por outro lado, configu­
rava·sc~ tratamento nitidamente desigual. De 
fato, quando se tratava de trabalho assala­
riado, a arrecadação para o INPS era de 
l6% sobre a remuneração (S% do ernpre~ 
gado e 8% da empresa), ao passo que na hi­
pótese de atividade desenvolvida por traba~ 
lhador awtônomo tal arrecadação era de ape· 
nas 8%, embora a ambos fossem assegu~ 

rados idênticos direitos. 
Daí ser plenamente válida a norma esta­

belecida pelo art. 18 do Decreto-lei n9 66, de 
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2! de novembro de 1966, que deu nova reda­
ção ao art. 69 da Lei Orgânica da Previ­
dência Social, nestes termos: 

Art. 69. O custeio da previdência so­
cial será atendido pelas contribuições: 

l - dos segurados, em geral, na base 
de 8% (oito por cento) do respectivo salá­
rio-de-contribuição, não podendo inci­
dir sobre importância que exceda de 10 
(dez) vezes o salário-mínimo mensal de 
maior valor vigente no País; 

lll- das empresas, em quantia igual 
à que for devida pelos segurados a seu 
serviço, inclusive os de que trata o item 
111 do art. SY. 

§ 2"' A empresa que utilizar serviços 
de trabalhador autônomo ou de traba­
lhador avulso fica obrigada também, 
com relação a eles, à contribuição a que 
se refere o item 111, independentemente 
da devida pelo próprio segurado. 

Estava, assim, eliminando um dos incon~ 
venientes antes apontados, qual o de as em~ 
presas darem preferência ao trabalho dos au~ 
tónomos em prejuízo do prestado pelos em .. 
pregados propriamente ditos, por isso que, a 
partir da vigência do Decreto·lei n9 66, de 21· 
t t -66, em qualquer hipótese, era obrígatória 
a contribuição da ernpresa. 

Remanescia outro, porém. Referimo-nos 
ao custeio dos beneficios proporcionados em 
igut!ldade de condições aos autônomos e aos 
empregados. Com efeito, apenas quando o 
trabalhador autônomo prestava serviços a 
empresa vinculada ao INPS ficava esta tam­
bém obrigada a pagar a contribuição. Ocor­
re que, em geral, os profissionais autônomos 
(médicos, dentistas, advogados, etc.) pres­
tam serviços em seus próprios consultórios 
ou escritórios a pessoas físicas, hipótese em 
que o lNPS só recebia a contribuição do au­
tônomo, pois as pessoas fisicas, no caso, não 
estavam e não estão sujeitas à contribuíção 
para o INPS. 

Conseqüentemente, continuava a receita 
do INPS, relativamente aos autônomos, sen­
sivelmente inferior à arrecadáçào dos de­
mais segurados obrigatórios. 

Explicava·se, portanto, nessa altura, a edi­
ção do Decreto~lei n9 959, de 13 de outubro 
de 1969, que declara em seu primeiro artigo: 

Art. JY A empresa que, a qualquer tí­
tulo, remunerar serviços a ela prestados 
por trabalhador autônomo, sem vínculo 
empregatício, fica obrigada a contribuir 
para o Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS) nos termos do art. 69, § 29, 
da Lei or 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social), na 
redação dada pelo art. 18 do Decreto-lei 
nq 66, de 21 de novembro de 1966, e nas 
condições estabelecidas neste Decreto­
lei. 

§ !9 A contribuição será igual a 8% 
(oito por cento) da remuneração cfet1va· 
mente paga ou devida no ano civil, Jimi­
!<Jda, em relação a cada empresa e por 
trabalhador autônomo, a 12 (doze) vezes 
o maior salário·base da categoria, vigen-

·~· 
te na respectiva regulo, ou n·a 'falta deste, 
a 12 (doze) vezes o salário·mínimo regia· 
naJ de adulto, não prevalecendo para es· 
se c(~ito o limite mensal estabelecido no 
iten}·.JJI do art. 69 da Lei Orgânica da 
Previdflkja sqcial. 

§ 2~ ~-~~tl{e o val?r d': rem~nera~ão 
de que ~·este arttgo nao seca dev1da 
nenuma outra das contribuições arreca~ 

. dadas peJo INPS. 

Segundo, portanto, esse ato de natureza 
legislativa baixado pelo Poder Executivo, a 
empresa, em sua contribuição para o JNPS 
estava sujeita às seguintes normas: 

a) sobre a re11•uneraçio paga aos em­
pregados: 8% da folha de salários.de· 
contribuição, entendido este como a 
remuneração efetivamente paga, 
observado o teto de dez vezes o salário. 
mínimo local; 

b) sobre a remuneraçio paga aos trl· 
balhadores autônomos: 8% sobre as par. 
celas pagas, até o montante, em cada 
ano civil, de 12 vezes o maior salário·ba­
se da categoria a que pertencer o autô­
nomo. 

lnverteu·se, dessa forma, a situação, se 
comparada com a decorrente da redação 
original da Lei Orgânica da Previdência 
Social,' por isso que a contribuiçl'o da 
empresa. quando lhe prestavam serviços 
trabalhadores autônomos - inicialmente 
inexistente - pássou com o Decreto-lei n? 
66, de 1966, a ser igual e, finalmente, com o 
Decreto-lei n9 959, de 1969, a ser superior à 
contribuição do próprio autônomo. 

Com a promulgação da Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973, ficou com a seguinte reda· 
ção o art. 69 e seu item V da Lei Orgânica, 
referenternente à contribuição dos autô­
nomos: 

Art. 69. O custeio da previdência so­
cial será atendido pelas contribuições: 

V - dos autônomos, dos segurados 
facultativos, e dos que se encontram na 
sítuação do art. 9~, na base de 16% 
(dezesseis por cento) do respectivo sâlá­
rio.de-contríbuição, observadas, quanto 
a este, as normas do item I deste artigo; . 

A partir de então, quando o autônomo fi­
cou sujeito à contribuição de 16%, não 
subsi~,tia nenhuma justificativa para o pa· 
gamento, por parte da empresa, de contrl­
buição quando a ela prestasse serviço o tra· 
balhador autônomo. 

Aliás, o Ministro do Trabalho e Previdên­
cia Social, na Exposição de Motivos através 
da qual sugeriu ao Presidente da República 
o envio, ao Congresso, do Projeto que deu. 
origem à Lei nr 5.890, de 1973, dedarou: 

"E, no manuseio do projeto, constata­
rá V. Ex• qoe a contribuição do autô­
nomo passará por substancial modifi­
cação. Dispondo de um priviJégio cho­
cante e injustificado, o autônomo contri~ 
bui, atualmente, apenas com 8% de um 
salário.base prefixado, muito embora 
custe ao sistema quantia muito superior 
a ísso. Por todos os motivos, pois, quer 

Sexta-feira 10 2783 

de igualdade no esforço contributivo, 
quer no tocante ao reequilíbrio da es~ 
tabilidade finarlceira do sistema, a con­
tribuição do segurado autônomo, na sua 
nova feição, passará a ser de 16% sobre 
um salário de classe previamente estabe­
lecido em uma tabela constante do texto 
do projeto, carreando para os cofres do 
Instituto Nacional de Previdência Social 
ponderável soma de recursos ... " 

Além desse carreamento de ~"ponderável 
soma de recursos•• para os "cofres do 
lNPS" ,,restabeleceu, nessa parte, o projeto 
e a lei dele decorrente "a igualdade de esfor­
ço contributivo" de empregados e autô­
nomos, pois se os primeiros contribuem com 
8% ·aos quais é acrescentada a contribuição, 
tambêm de 8%, da empresa, os segundos {au· 
tônomos) passaram a co-ntribuir com 16% 
para terem, ambos, direitos idênticos peran· 
te o INPS. 

Não tinha mais, portanto, nenhum ca­
bimtnto a contribuição da empresa quando 
utilizasse serviço de autônomos, pois na con· 
tribuição destes - sendo o dobro da paga 
pelos empregados ~ já estava compreen­
dida a que, no caso dos empregados, com­
pete à empresa. 

Paradoxalmente, entretanto, a partir tam­
bém da Lei nç 5.&90, de 1973, a contri­
buição, na hipótese, da empresa, ao invês de 
eliminada foi substancialmente majorada, 
como veremos da transcrição de parágrafos 
dQ art. 69 da Lei Orgânica, em sua nova re­
dação, a saber: 

§ f9 A empresa que se utililar de ser­
viços de trabalhador autônomo fica 
obrigada a reembolsá-lo, por ocasião do 
respectivo pagamento, no valor corres· 
pondente a 8% (oito por cento) da retri­
buição a ele devida, até o limite do seu 
salário-de-contribuição, de acordo com 
as normas previstas no item [ deste ar­
tigo. 

§ 2" Caso a remuneração paga seja 
superior ao valor do salário-de·contri­
buicào, fica a empresa obrígada a re· 
colher ao INPS a contribuição de 8% 
(oito por cento) sobre a diferença entre 
aqueles valores. 

§ 3~' Na hipótese de prestação de ser· 
viços de trabalhador autônomo a uma 
só empresa, mais de uma vez, dur<1nte o 
mesmo mês, correspondendo, assim, a 
várias faturas ou recibos deverá a em· 
presa entregar ao segurado apenas o va­
lor correspOndente a 8% do seu salário­
de~contribuição, uma só vez. A contri­
buição de 8%, correspondente ao exces­
so, será recolhida integralmente ao 
INPS pela empresa. 

§ 49 Sobre o valor da remuneração 
de que tratam os parágrafos anteriores 
não será devida nenhuma outra das con­
tribuições arrecadadas pelo INPS". 

ImpÕe·se, por todo o exposto, inclusive 
peJas razões invocadas pela autoridade 
ministerial a revogação pura, simples e ime­
diata dos parágrafos em causa do art. 69 da 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 1973. 
- Senador Franco Montoro. 
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LEGISLAÇÀO CITADA 

Leí n~> 3.807, d~ 26-84) 

"Art. 4~> Para os efeitos desta lei, consi~ 
dera.se: 

a) empresa- o empregador, como ta[ de~ 
fínidl) na Consolidação das Leis do Traba~ 
lho. bem como as repartições pUblicas, au~ 
\arquias e quaisquer outras entidades públi· 
cas ou serviços administrados, incorporados 
ou com::edidos pelo Poder Público, em rela· 
ção aos respectivos servidores incluídos no 
regime desta lei; 

b) empregado - a pessoa física como tal 
definida na Consolidação das Leís do Traba· 
lho: 

c) trabalhudar autônomo- o que exerce 
habitualmente e por conta própria, ativi· 
d<lde profissional remunerada; o que presta 
serviços a diversas empresas, agrupado ou 
não em sindicato, inclusive os estivadores. 
conferentes e assemelhados; o que presta, 
:-.em relm;ão de emprego, serviço do caràter 
eventu;.~l a uma ou mais empresas; o que 
pres(a serviço remunerado mediante recibo, 
em cará(er eventual, seja qual for a duração 
da tarefa." 

Art. 69 

~ 1" A empresa que se utilizJlr de serviços 
de trabalhador autônomo fica obrigada a 
recmbo!sã·lo. por ocasião do respectivo 
pagamento, no valor correspondente a 8% 
(oito por cento) da retribuição a ele devídu 
até o limite do seu salário de contribuição, 
de acordo com as normas previstas no item I 
deste artigo. 

~ 2" Caso a remuneração paga seja supe­
rior ao valor do sulário·de-contribuição~ fica 
a empresa obrigada a recolher ao Instituto 
Nacional de Previdência Social a contribui· 
cão de 8% (oito por cento) sobre a diferença 
entre aqueles dois valores. 
* )1' Na hipôtese de prestação de serviços 

de traba\hador autônomo a uma só empi"esa 
mais d~ uma vez, durante o mesmo mês, 
correspondendo assim a várias faturas ou 
recibos, deverá a empresa entregar ao segu­
rado apenas o valor correspondente a 8% 
(oito por cento) do seu salário-de-contribui­
cão, uma só vez. A contribuição de 8% (oito 
por cento) correspondente ao excesso será 
recolhida integralmente ao Instituto Nado· 
na I de Previdência Social pela empresa. 

9 41' Sobre o valor da remuneração de 
que tratam os parágrafos anteriores não serâ 
devida nenhuma outra das contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social. 

~ )Q Equipara-se a empresa, para fins de 
prevídência sodal, o trabalhador autônomo 
que remunerar serviços a ele prestadQs p<lr 
outro trabalhador autônomo, bem como a 
coupenJ.tiV<t de trabalho e a sociedade civil, 
de direito ou de fato prestadora de serviços.'' 

fÃs ComiJsões de Constituição e Jusri­
ra e de Legislarão Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
O projeto que acaba de ser lido será publi­

cado e, a seguir, remetido às comissões 
competentes, 

De acorda com o art. 212 do Regimento 
1 nterno, sendo, a presente sessão, extraordi­
nâria, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Cartos)-

Item único: 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a. Mensagem n\1 l65/13 {n9 236/13 
na origem, de 25 de julho de \973), pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. 
CARLOS FREDERICO DUARTE 
GONÇALVES DA ROCHA, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Di pio· 
mata, para ex.ercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto ao Dominio do 
Canadá. 

Devendo a matéria constante da Ordem 
do Dia ser apredada em sessão secreta, nos 
termos do Regimento Interno, solicito aos 
srs. funcionários as providências necessãrias 
a fim de que seja respeitado o preceito regi­
mental. 

(A .ressào wrna-se secreca às 18 hora.~ e 40 
minutos e ~·olta a ser pUblica à,f 18 horas e 50 
minutos.) 

O SR. PRESlDENTE (Antônio Carlos)­
Não há oradores inscritos. {Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está tonvocado para uma 
sessão a reaHz.ar~se hoje, às 19 horas, para a 
leitura das Mensagens presidenciais n9s 44 e 
45,de 1973-CN. 

Designo para a sessão ordinária de 
amanhã, às 14 horas e 30 minutos, a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N• 14, del973 

Disc:ussão, em turno único, do Projelo de 
Decreto Legislativo n9 14, de 1973 (n' 107~8. 
de l973, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República 
Árabe do Egito, no Cairo. a Jt de janeiro de 
1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s. 
291 e 292, de 1973, das Comissões: 

- de Relações Exttriores, e 
- de Educação e Cultura. 

2 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLA TJVO 
N• 20, DE 1973 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 20, de 1973 (n~' ll3·B, 
de 1973, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Comercia\. firmado entre a Repúb\ica Fe­
derutiv<l do Brasil e a República do Zaire, 
em Brus\tia, a 28 de fevere\r~ de 1973, tendo 

PARECERES FAVORA VEIS, sob n's 
270 e 271, de t 973, das Comissões 

...:.. de Relações Ext~riores e 
- de Eeonomia. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 20, DE 1973 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado n\1 20, de 1973, de autoria 
do Sr. Senado-r Nelson Carneiro, que revoga 
os arts. 3" e 41' do Decreto-1ei n" 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que "dispõe sobre a veri­
ficação judicial de insalubridade e periculo­
sidade e dii outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s 163 e 164. de 1973, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitu· 
cionalidade ejuridicidade~ e 

-de legislação Social, favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Estâ encerrada a sessão. 

( Levanra·se a sessão às /8 horas e 5 
minUio.r) 

DISCURSOS PRONUNCIADOS PELOS 
SENADORES PAULO TORRES E 
PETRÓNIO PORTELLA E DEPUTADO 
llLYSSES GUIMARÃES À MEMÓRIA 
DO SENADOR FILINTO MÜLLER, NO 
DIA DEZENOVE DE JULHO, NO CON­
GRESSO NACIONAL, QUE SE PUBLI­
CA NOS TERMOS DO REQUERIMEN­
TO N• 131/73, DE AUTORIA DO SR. SE­
NADOR RUY SANTOS, APROVADO 
NA SESSÃO DE 9-8-73 

Dücurso pronunciado pelo Senhor Se­
nador Paulo Tôrres: 

Nos idos de 1922, há meio século, era V. 
Ex• valoroso oticial da poderosa Artilharia e 
eu modesto aluno da, Escola Mílitar do Rea. 
lenga. Sonhávamos, àquela época, como 
todos os moços, com um Brasil cada vez 
mais. forte, prósper<J, feliz., respeitado e 
verdadeiramente desenvolvido. E, assim pen· 
sando, n.ã.o vacilamos em empunhar as. nos­
sas armas no dia 5 de julho daquele ano, 
para que o nosso sonho se tornasse realida­
de. Fomos, infelizmente, vencidos, Mas a 
boa semente do patriotismo germinou esta 
ârvore frondosa que foí a Revolução de 31 
de março de 1964, que a todos agasalha e 
protege, salvando-nos do caos e transfor­
mando u nossa gloriosa Pátria, com as bên­
çãos de Deus. nesta grande e independente 
Nação, que, hoje, peta trabatho de seus fi. 
thos, é um verdadeiro orgulho no~so e está 
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servindo de modelo às qo.e desejam progre­
dir com líberdade:, ordem, respeito e segu­
rança. Os sacrificios pelos quais passou V. 
E~• foram sobejamente compensados. Aí 
estâ, graças a Deus, o Brasil que todos dese­
jávamos e para conseguir este desideratum 
muito contribuiu a sua personalidade mar­
cante. Era V. Ex• um Jider de rara sensibili­
dade e invejável habilidade - fatores indis­
pensáveis a um verdadeiro chefe. Sabia con­
duzir seus liderados ao caminho certo, trans-­
formando os indiferentes em amigos, apa­
rando arestas e unindo companheiros desa­
vindos, sem, em nenhum momento, ferir sus-

... ceptibilidades, desrespeitar ideais, pontos de 
vista ou convicções. No auge do poder ou 
fora dele, V. Ex• simbolizava o exemplo da 
pertinácia, do equilíbrio, da probidade e do 
patriotismo, conseguindo, mcrecidamente1 

projetar sua individualidade, como a som~ 
brada própria imortalidade. 

Todos podem ser grandes dentro do seu 
destino. Porém muito mais o são aqueles 
que, como V. Ex.f, souberam comportar~se 
com denodo, desprendimento, lealdade e 
bravura, desde os albores da vida até o dia 
em que transpõem os umbrais da eterni­
dade. Ess.:s, embora jâ não pertençam ao 
mundo dos vivos, embora já não estejam no 
campo da luta - porque viver é lutar - se 
agigantam cada vez mais. N une a serão 
esquecidos, visto que continuarão vivendo 
nos corações dos que ficaram. Neles, 
sempre, se pensa como simplesmente au­
~entes. 

A verdade, entretanto - e que ninguém 
pode negar-, é que a paz do mundo se deve 
ao sentimento de honra e ao comando do 
impulso das paixões. Comandava. V. Ex•, o 
impulso das paixões politicas, mas, sempre, 
apoiado firmemente no seu inabalável senti­
mento de honra. Corajosamente, tlfirmava a 
superioridade de uma ordem ideal, sobre 
urna ordem material; lutava por uma idéia, 
uma verdade, um direito, contra <1 oposição 
pessoal das paixões, prererindo a aftrmaçào 
do que deve ser, ao prazer imediato da tran­
quilidade, à satisfação do momento. 

Todo aquele que se esmera em cumpir fiel­
mente os seus deveres, preenche o fim para o 
qual foi criado, e firma, em si mesmo, os 
princípios de um caráter elevado. Há. por 
issD', nos caracteres francos, o que quer que 
seja que dissipa completamente os ressenti· 
mentos mais reservados e egoístas, Há dois 
grandes traços que pintam o ca.iâter: a lltivl­
dade em prestar serviços - o que prova 
generosidade - e o silêncio sobre os ser­
viços prestados - o que prova grandeza de 
alma. Foi, assim, que V. Ex• exerceu todas 
as funções, notadamente a Presidência do 
Congresso Nacional, que tanto elevou e dig­
niticou. 

"Quando a Pâtria perde um homem de 
eleição, um desses filhos, cujo lugar não se 
supre na lareira da mãe comum - afirma o 
genial Ruy Barbosa - há em cada célula 
humana, entre os compatriotas, urna fibra 
que estala, um minúsculo vaso que rompe, 
como se a dor houvesse de ter uma expres­
são dilacerante em cada molécula viva". 
Esta é <J nossa pungente situação com o seu 
lrágico desaparecünento. 

Mas que fazer? Tudo no mundo b sc:pa· 
ração. Separam-se os frutos -·rAtvores; 
separam-se os filhos dos pais; !i(iàram-se, 
pela morte, os cônjuges. No entanto, V. EJt•, 
que se não separava-, de sua adorada esposa, 
Dona Cons~.~:elo, a teve ao seu Jsdo no mo­
mento derr~deirÓ e, ainda, para minorar os 
scfrimentos e as saudades, um neto - o 
idolatrado Antõnio Pedro - que, segundo 
afirmava, com orgulho, seria o seu continua­
dç_r na politica, E, assim, os três, indissolu­
velmente unidos, cOmo uma só alma, já se 
encontram no seio imaculado de Deus. 

Jamais, meu Presidente, poderia pensar 
ao assumir a vice-presidência do Senado Fe­
deral, portanto seu substituto eventual, que 
o destino me reservasse a dolorosa missão 
de, em nome do Congresso N acionai, apre­
sentar-lhe as nossas despedidas. Peço~Jhe, 
pois, com o coração sangrando e tocado da 
mais profunda emoção que aceite estas 
modestas palavras como o testemunho 
imorredouro da nossa imensa saudade e 
eterna gratidão. 

(Discurso pronunci•do durante u hoDJena .. 
gens p6.muus no CongreMJO N•clonal no dia 
19-7-73.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SE-
NHOR SENADOR PETRONIO 
PORTELLA: 

Esta Casa, palco de suas glórias maiores, 
o recebe hoje em seu seio nesta hora terrível 
do adeus. 

Não é mais o brado forte e poderoso do 
comandante clarividente e honrado' que se 
ouve do alto da tribuna de líder a apontar a 
todos os caminhos indesviãvei.s dos. interes­
ses da Pátria, nem a palavra de ordem do 
grande Presidente, no posto em que soube 
exercitar as notâveis qualiftcações de 
homem públíco, sobranceiro aos interesses 
menores. que são a ratão de ser da ação de 
muitos, entregue sempre à:s causas da 
Nat;ão, como um devoto obstinado. 

O que ouvimos, meu caro Senador, são os 
prantos, que, incontidos, refletem o muito 
que em nossa alma ficou de um convívio que 
hoje não finda. Nessa urna está o corpo, e se 
vai dentro em pouco, mas suas mensagens 
feitas de exemplo. são os belos legados que 
permanecerão nesta Casa, em seus anais e 
em nosso!i corações, esclarecendo quando a 
dúvida perseguir.nos, anímando-nos quan· 
do a fraqueza con!ilituir;nos ame<Ica. 

Nesta 11ora dramática, meu caro Chefe, 
em que a realidade crucial de tão brutal 
acabrunha. a todos, podemos dizer que o me­
lhor, o mais nobre e alto, de sua vída triunfa 
sobre a morte e aqui fica, para irradiar;se ao 
longo da história do Congresso Naciomtl, 
em estímulos aos que, jovens, acredit<lm em 
que não haja, entre os homens, nenhum ofi· 
cío mais honrado e dignificante qlle o de ser· 
vir a todos. servindo a Pátria. 

Assim foi sua vida e sua pregação, no 
supremo posto partidário. 

Vimo-lo. nos últimos tempos, septuage­
nário, mas em plena juventude, ministrando 
lições de civismo. ao dar forca e densidade à 
vida partidária, alvo de desprezo dos qUe. 
desinteressados ou néscios, não vêem que, 

sem partido, organizado e atuante, inviâvel 
ê a estabilidade das instituições democrá­
tícas. 

Relembramos as suas pemlanentes lições, 
em que se constituíram as análises sobre a 
vida brasileira, s9bre o destino deste Pais 
que a no;;sa geração vem elevando e sobre o 
papel que nos cumpre exercer. tão desin­
teressado quanto ativo, para que a política 
não seja um oficío de poucos, desprezado 
por muitos-, mas represente sempre um 
desafio aos -mais lúcidos e capazes, que de­
vem honradamente aceitá-lo, estimulando a 
participação de todos os cidadãos, pela crí­
tica, pela controvérsia, mas pela adesão atra­
"Vés dos Partidos. 

E com esSa concepção pregada calorosa· 
mente, assístimos à mobiiízação da 
ARENA, Comunicando-'se e se entendendo, 
num fluxo de idéias e ações que jâ começava 
a suscitar inreresse dos jovens e a recrutar a 
providencial e entusiástica ação feminina, 

Por esse trabalho de renovação, exercido 
com amor dos crentes fervorosos é -que lhe 
exaltamos a vida gloriosa. nesta 11ora de dor 
e lhe dizemos que em nosso seio recolhemos 
o melhor dos patrimônios para transformá· 
((I em imperetível mensagem renovadora de 
nossa vida pública. 

Aqui estamos, Senador Filinto MUJier, 
sentindo (Juas presenças espirituais a que 
nos afeiçoamos: a aua o a ôo 4ona CoaMMlo. 
esposa, no sentido mais amplo, belo, puro 
que o m1\trimônio possa apresentar. 

Duas almas, faz muito, um. dia se uniram 
sob as benção de Deus e as impenttivas inspi· 
rações: do amor, e juntas. solidárias enfren­
taram as duras lutas da vlda, no poder ou no 
e.dlio, nos cárceres ou na liberdade. 

Dona Consuelo, no dia a dia do seu desve· 
lo de esposa foi o exemplo de como o amor 
sem limites supera todos os padrõos e se ele­
va às alturas da perfeição, 

Viveu não a própria vida, mas a vida do 
companheiro a quem deiJ tudo, porque deu 
~amor integral. 

Sua vida foi uma doação constante de 
dedicação, desvelo, carinl1o. 

Suas dores vinham dele como dela se ir­
radiavam as esperanças e alegrias e nas ho­
ras mãgoas de glórias, nada queria para si, 
seu amor exigia o nicho para a exaltação e o 
culto do }dolo. 

Sei meu caro Senador que o Senhor não 
conheceu a solidão. Não viveu sozinho as 
dores do m1.1ndo. Teve a seu lado, sempre a 
bafejar-lhe a vida agitada todos os grandes 
sentimentos humanos, na mais bela oferen­
da de amor. 

E: quando implacável a morte chegou não 
teve força para afastá-lo daquela que supe­
rou todos os m<)ndamentos. Encontrou-os 
juntos e respeitou-lhes o juramento. Foram 
juntos ao encontro do Pai que julgará, por 
certo, mensurando o que só Ele pode fazer, 
o amor que transcendeu a vida e venceu a 
implacabílidade da morte. 

Poucos homens faziam do lar o reduto de 
todos os nobres sentimentos - defesa 
eficiência contra as incompreensões e as 
adversidades. Duas filhas formavam, na tes­
situra de mútua compreensão e inaheráve\ 
solidariedade, urrt todo indi"ssolúveL E o~ 
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elos foram aumentando e crescendo com 
atvissareira presença dos netos. A tragédia 
de Paris um deles roubou, o Pedro, menino 
homem. alegre e feliz, Promessa e esperança 
dufurilília. 

Meu caro Senador Filínto. 

Seus comp;mheiros e amigos aqui esta­
mos, deserdados peta ausência do seu 
comando, mas sentindo a eloqüência de sua 
vida. Eloqüência que transcendeu à palavra 
em si tocante e convincente, para projetar-se 
no exemplo que é o mais tangível e tocante 
meio de medirmos a grandeza do homem. 

(DiScurso pronunciado durante ps homena­
gens põstumas no Congresso Nacional. no dia 
!9-7-73). 

Discurso pro(endo pf!lo Senhor Deputado 
L'lysses Guimarães. 

Não é biografia. Nem homenagem. A 
esta será consagrada, após o recesso, sessão 
espedal do Congresso Nacional. 

Esta será, apenas, singela e úmida palavra 
de adeus. 

Filinto dava-se por inteiro, consagrava-se" 
absorventemente, foi um homem índívlso. 
Não fracionava sua dedicação, era morH)­
teísta sua devoção. 

{)m apaixonado pois, na intenção e na 
açiío, inapto para servir a dois Senhores. 

Três foram as grandes palxões de sua vida. 
Na política, não foi circunstancial ou 

episódico, para praticá-la como atividade 
secundária. supletiva ou concorrente. Exer­
ceu-a em regime de dedicação plena e ab­
">oluta, Não foi potítico amador, curioso ou 
deslumbrado. Era do ramo, que conhecia à 
perfeição e na intimidade. 

Como confessava, realizou-se na política. 
Creio que aviou a receita que Leibniz pres­

creveu para a felicidade: fazer de seu dever o 
seu prazer. Nele a vocação política acasalou 
o dever e o prazer. 

E a política não the foi perjura. Em longa 
e ãspera caminhada, que cruzou inclusive o 
deserto do ostracismo, ela o conduziu de um 
lar humilde em Cuiabá às cufminãncias da 
Presidência do Congresso Nacional e da 
Chefia da Aliança Renovadora Nacional. 

A tragédia que o siderou, confirmou e ilus­
trou essa tese para o País atônitQ. As últimas 
carta~. recebidas e lidas postumll.mente pelos 
destinat<.irios cQmovidos, revelam que via}a­
va para Paris, mas a política ret\nha seu pen· 
sarnento, dando·se pressa em voltar, mar· 
cando dia e hora de sua chegada ao Rio e o 
retorno a Brasilía, com agenda de assuntos e 
providências. 

Fi\into foi fanática de sua terra e de sua 
gente. 

De Mato Grosso não se interessava só 
pelos votos, mas também pelos problemas, 
pelas reivindicações, pelo desenvolvimento, 
pelos partidários que se indentificavam em 
amigos~ 

A corte- Rio de Janeiro, depois Brasília. 
Não lhe cprtou ots raízes, nem apagou de 
s.eus. olhos a rUsti<:;a paisagem natal. Na fide~ 
/idade â comida. à rede, ao folclore 
aborígene que lhe enfeitava a prosa e as re­
miniscências, nunca deixou de ser filho do 

Brasil Central. Singular exemplar de au­
tenticidade telúrica e autóctone, porque 
permaneceu até o fim impregnado pelo 
humus e pela etnia de sua longínqua e gran­
de província. 

Foi homem público nacional com sólidas 
e numerosas bases locais. 

Do Partido não queria exclusivamente a 
legenda. Afadigava·se no duro artesanato 
da feitura de diretórios municipais, implan­
tava e lubrificava a máquina eleitoral com 
visitas freqUentes, correspondência assídua e 
atendimento pronto. 

Poctanto os galões de comandante, em 
seu Estado, foi o troupier que conhecia os 
nomes, endereços, as individualidades, sabia 
enfim do que era capaz sua tropa. 

Por ú\timo, mas não menos importante: 
sua paixão por O. Consuelo e ã Família. 

Desde que se casaram, em 1926, até em 
termos de minutos, a biografia é do casal, o 
relato há de ser comum, uma vez que ê 
impossível falar \soladamente de Fíllnto ou 
Coosuelo. 

Suas vidas, fundidas e confundidas, escre­
veram linda história de amor. Ela lhe foi es­
posa, amiga, confidente, conselheira, correA 
llgionária fidedigna e militante. 

Acompanhou·o, inecetuavelmente, pelos 
quatro cantos do globo, mas por igual às al­
deias, subúrbios, estradas e praças públicas 
do Brasil, exposta ao sol, à poeira, às chuvas 
e a per'1gos, companheira sempre, no exíiio 
rJu no poder. 

O juramento e o rito aos pés do altar que 
os uniu foram quebrados num único ponto: 
nem a morte os separou. 

Morreram juntos, lado a lado, no mesmú 
avião e no mesmo desastre. 

Sem a presença da política, de Mato Gros~ 
so, e D, Consuelo, a história de Filinto 
Müller seria um livro sem folhas, alvorada' 
sem sol, mata sem passarinhos. 

t\lém de pelo Movimento Democrfo.tico 
Brasileiro, despedindo·me como amigo, pos­
so terminar assim: 

À medida que os anos avançam, mais nos 
transformamos em um cemitêr'1o. Tantos 
mortos queridos na memória! Acabamos 
todos os que com eles privaram, de recolher 
mais dois, para salvá-los do esquecimento: 
Filinto e Consuelo. (Discurso pronunciado 
durante as homenagens póstumas no Congres­
so Nacional no dia t9-7-73.) 

ATA DA 86•SESSÃO, 
REALIZADA EM 3-8-73 

(Publicada no DCN- Seção Jl-de4-8-73) 

RETIFICAÇ0ES 

No curriculum-vitae do Senhor Carlos 
Frederico Duarte Gonçalves da Rocha, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata. que acompanhou a Mensagem 
nç 165{73. pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado sua escolha 
para exercer a função de Embaixador do 
Br<-tsil junto ao Domíníodo Canadá'. 

Na página 2.676, I• coluna, 
Onde se lê: 

Promovido a Primo-Secretário, por mere­
cimento, 1954. 

Leia-s~:: 

Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimen1 o. 1954. 

No Parecer n~ 310J73, da Comissão de 
Saúde, sobre o Projeto de Lei do Senado n9 

40/72. quo.o dispõe sobre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público, 
estabelece obrigatoriedade de descrição de 
qualidades nas respectivas embalagens e de~ 
termina outras providências: 

Na página 2.681, 3• coluna, na Subemen~ 
da oferecid.J à Emenda n'i' 1-CCJ. 

Onde ~.e lê: 
..,. nas er:~balagens e tótulo, ... 

Leia-se: 
... ,nas embalagens e rótulo, ... 

GRUPO BRASILEIRO DA 
UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

Reunião da Comissão Diretora do Gru­
po Brasileiro da União lnterparlamentar. 
Reali:tadl\ em tS-5-1973 

Âs dez t.oras do dia quinze de maio do 
ano de mil noveçentos e setenta e três, na Sa­
la do Presidente do Grupo Brasileiro, reúne­
se a Comis~ão Diretora do Grupo Brasileiro 
da União lnterparlamentar. presentes os 
Senhores Senadores Tarso Dutra, Presiden· 
te, e Heitor Dias, Secretário no exercído da 
Vice-Presid~ncia, e Deputado Raymundo 
Diniz, Tesoureiro, Acha-se ausente, por 
motivo justificado, o Senhor Deputado Pa­
checo e' Cl'aves, Vice~ Presidente. Havendo 
número legal. o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos. f: lida a Ata da 
Reunião anteri(lr. O Senhor Presidente pro· 
pbe que nela se faça a seguinte retificação: 
onde se lê "H) convocar uma Assembl~ia 
Geral ... ", leia-se "11) convocar uma Sessão 
Plenária ... ", com que todos concordam. A 
Ata é aprovJ.da. A seguir, o Senhor Presiden­
te comunie<. ter sido prejudicada a proposta 
de realização dos cursos de línguas a serem 
ministrados aos membros do Grupo, pela 
exigüidade de tempo disponível, sobretudo 
levando·se em consideração o próximo re­
cesso de julho. Fica resolvido que a Comis­
são Diretora proporá à Comissão Deliberati­
va que sejam os mesmos implantados a 
partir do j)rôximo ano. Prosseguindo o 
Senhor Presidente dá conhecimento do con­
víte feito pelo Deputado Geraldo Guedes ao 
Professor Maurice Duverger, em nome do 
Grupo, para proferir Conferências no País. 
sob o patrocinlo do Grupo Brasileiro. A 
Comissão delibera oficiar ao Senhor Depu­
tado Geraldo Guedes solicitando escla­
recimentos mais precisos. Em seguida, a 
Comissão resolve: a) convocar uma 
reunião da Comissão Deliberativa, a rea­
lizar·se no Auditório Nereu Ramos da 
Câmara dos Deputados, às quatorze horas 
do dia cincQ de junho próximo; e, b) convo· 
car uma Sessão Plenária dQ Grupo para as 
quime horas, mesmo dia e local. Com a 
palavra, o Senhor Tesoureiro relata a pro~ 
posta Orçamentãria para o exercício de mil 
novecentos e setenta e quatro, que será 
submetida à Comissão Deliberativa. A se· 
g.uir, a Comissão Diretora resolve en~ 
caminhar à Comissão Deliberativa proposta 
do Senhor Secretário no sentido de se estipU· 
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lar, a partir de primeiro de ma_io do corrente 
mês, em dois salários-mínimos a gratificação 
dos Assessores do Grupo e em urn salârio­
inínimo a dos Auxiliures. Nada mais haven­
do a tratar, o Senhor Presidente encerra os 
trabalhos às onze horas e, para constar. eu 
Heitor Dias, Secretário, lavrei a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, irá à 
publicacào. 

Reunião da Comissão Diretora do 
Grupo Brasileiro da Uniio lnterparla­
mentar, realizada em 6/08/1973. 

Ãs dezessete horas do dia seis de agosto 
do ano de mil novecentos e setenta e três, na 
Sala do Presidente do Grupo Brasileiro, 
reúne-se a Comissão Diretora do Grupo 
Brasileiro da União lnterparlamentar, 
presentes os senhores Senadores Tarso 
Dutra, Presidente, Heitor Dias, Secretário e 
o Deputado Raymundo Diniz, Tesoureiro. 
Havendo número legal, o senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos. f lida a Ata da 
Reunião anterior, realizada a quinze de 
maio. Propostas verificadas incorreões ou 
omissàes, foi aquele documento aprovado, 
por unanimidade, com as seguintes alte· 
rações: I)- Considerar incluída a substitui· 
ção do Deputado Geraldo Guedes. I'> Vice­
Presidente, pelo Deputado João Pacheco e 
Chaves, 2"' Vice·Presidente, enquanto durar 
o afastamento daquele em virtude de licença. 
2)- Considerar, por outro lado, suprimida, 
dentre as resoluções adotadas, a do inciso l, 
referente à concessão de passagens de ida e 
volta e ajuda de custo à Delegação à 
Reunião do Conselho lnterparlamentar, por 
haver sido a mesma objeto de resolução da 
Comissão Deliberativa, em sua reunião 
realizada a 13 de março de 1973. O Presi· 
dente comunicou, a seguir, que o Grupo 
Brasileiro jã pode funcionar em instalações 
próprias, que lhe foram destinadas no 
Anexo [ do Senado Federal, 3~' andar. 
Ressaltou os valiosos e interessados esforços 
dos Senadores Petrõnio Portella. Ney Braga 
e Ruy Santos, para que essa solução fosse 
dada. Falou, upó.~. no convite que recebeu 
do Grupo Romeno para visitar a cidade de 
Bucares!, onde se realizará, em abril do 
próximo ano, a 114' Reunião do Conselho 
lnterparlamentar. com a presença de Dele­
gação brasileira. Aceitou o convite e iniciarâ 
viagem a Romênia, às suas custas até Paris 
e, desta cidade, em retorno, à Brasília, 
cabendo ao Grupo romeno os encargos rela­
tivos ao trajeto Paris-Bucarest, ida e volta, e 
da permanência na Romênia. O convite foi 
aprovado pela Comissão Diretora. 
Enquanto o Presidente estiver ausente, no 
cumprimento dessa missão, será automati# 
camente substituído pelo Vice·Presidente 
Deputado João Pacheco e Chaves. O Presi# 
dente propôs à Comissão, a seguir, a esco# 
lhu, nos termos do~ 4~ do arllgo 26 do Regu· 
lamento do Grupo Brasileiro, de um delega· 
do à Conferência de Santiago, com a função 
específica de acompanhar a participação e o 
trabalho dos membros do Grupo Brasileiro 
nas Comissões de estudo do referido 
encontro .. A votação fixou o nome do Depu-

tado' João Pacheco e Chaves. ~. ainda, 
assentado, que, nas mesmas co.Ões, ínte· 
grarào as delegações à 114• Reunião do 
Conselho lnt~rparlamentar e 62• Confe­
rência lnterparlamentar, o Deputado 
Raymundo Dinil. e d Senador Heitor Dias, 
respectivamente. l Al Comissão Diretora 
ainda assentou hillicar para os dois 
encontros referidos, como representantes do 
Grupo Brasileiro no Conselho Jnterparla· 
menta r, os Senadores Ruy Santos: e 
Magalhães Pinto, respectivamente. E 
escolheu, por fim, no uso da delegação 
concedida pela Comissão Deliberativa, 
como assessor de imprensa do Senado à 
Conferência de Santiago do Chile o jorna· 
lista Manoel Pompeu Filho e, como secre­
tários da Delegação à mesma Conferência, 
os funcionários Paulo Iríneu Portes, Heloísa 
Souza Dantas e Hêlio Dutra. Em atenção à 
delegação que também lhe foi conferida pela 
Comissão Deliberativa, a Comissão Dire­
tora resOlveu oficializar o convite a seis par­
lamentares da Costa do Marfim a visitar o 
Brasil, durante uma semana, em oportu· 
nidade a ser confirmada, e convidar, 
também, o Professor Maurice Duverger, da 
Sorbonne, a proferir conferências no Brasil, 
inclusjve, no Congresso Nacional, mediante 
a concessão de passagem à esposa do 
referido sociólogo. O Deputado Raym\lndo 
Diniz declarou que tomará todo interesse na 
dotação de verbas maiores para o Grupo 
Brasileiro no próximo exercício financeiro, 
de acordo com gestões a serem desenvol­
vidas junto às duas Casas do Congresso 
Nacional. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente suspende os trabalhos às 
dezoito horas e vinte minutos, para que seja 
lavrada a Ata. Reabertos os trabalhos é a 
mesma lida e aprovada. Eu, Heitor Dias, 
Secretário, lavrei a presente Ata que irá a 
pub\icaÇ'ào. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(•) Ata da 3• keuniio do Conselho de 

Administração. realizada em 30 de junho 
de 1973. 

Sob a presidência do Sr. Evandro Mendes 
Vianna, Diretor·Geral, presentes os Srs. Pe­
dro Cavalcanti O' Albuquerque Neto, Vice­
Presidente, Luiz do Nascimento Monteiro e 
Nerione Nunes Cardoso e as Sras. Sarah 
Abrahào e Edith Balassini, às 17:00 horas, 
reúne-se o Conselho de Administração. 

Deixa de comparecer, por motivo justifi­
cado, o Sr. Fernando Oliveira de Lara 
Rezende. 

Abertos os trabalhos, ê lida e aprovada a 
Ata da reunião anterior. 

O Senhor Presidente comunica a seus pa­
res que se encontra presente a Sra. O alva Ri~ 
beiro Vianna, Encarregada da Subsecretaria 
de Taquígralia, convocada pelo Conselho, a 
pedido do relator da matéria relativa àquela 
Sobsecretaria, objeto de apreciação pelo 
Conselho, a fim de que se pronuncie sobre o 
assunto. 

Com a palavra a Sra. Dalva Ribeiro 
Vianna apresenta minuciosos esclarecimen­
tos sobre as informações contidas no seu pe· 

dido, declarando que a criação dos setores 
, de trabalho ali pleiteados_ é absolutamente 

necessâria ao perfeito an~to dos traba· 
lhos. Justifica, também, o pagáffiento da gra~ 
tificaçào correspondente a de contínuo, para 
cinco dos seus funcionários, bem assim, a 
concessão de gratificação, jâ concedida aos 
Assistentes de Comissão, para os Taquígra· 
fos Revisores e Taqúigrafos de Debates. 

O Senhor Presidente, à vista desses escla· 
recimentos prestadÓS:pela Sra. Encarregada 
·da Subsecretaria de Taquigrafia, resolve.seja 
feito pelo Conselho um estudo conclusivo 
do assunto na próxima reunião, a fim de que 
o relator possa emitir seu pareçer, afirmao· 
do ainda que o assunto preocupa, sobrema· 
neira, a Direção Administrativa da Casa. 

O Senhor Presidente, em breves palavras, 
agradece o comparecimento da Sra. Dalva 
Ribeiro V\arma. 

A Sra. Oalva Ribeiro Vianna, usando da 
palavra, agradece a oport\lnidade que lhe foi 
concedida, para melhor fundamentar a sua 
pretensão. 

Findo este debate inicial o Senhor Presi· 
dente, dando prosseguimento aos trabaJhos, 
conCede a palavra à Sra. Edith Balassini, 
que submete ao Conselho parecer favoráYel 
sobre o processo de n~' DP·280f73, do qual 
foi designada relatora em reunião anterior. 
O Con.ielho resolve, em manifestação unâni# 
me, opinar favoravelmente pelo deferimento 
desse pedído 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor 
Presidente encerra a rel•nião às 19:00 horas, 
lavrando eu, AmCríco Días Ladeira Júnior, 
Secretário do Conselho, a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Presidente e de· 
mais membros que tomaram parte nos traba­
lhos, 

Sala de Reuniões do Gabinete do Diretor· 
Geral, em 30 de junho de 1973. - Enndro 
Mendes Vianna - Presidente - Pedro Ca­
valcanti D' Albuquerque Neto- Edith Balas­
sini - Nerione Nunes Cardoso - Sarah 
Abrahão- Luiz do Nascimento Monteiro. 

(•) Republicada por haver saído com in· 
correções no DCN (Seção ll) de 4.8. 73. 

ATO N• 40, DE 1973 
DO PRESIDENTE 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da atribuição que lhe confere os artigos 52, 
item 38 e 97, inciso IV, do Regimento Inter~ 
no. 

RESOLVE nomear WILLIAM LIMA 
MACHADO NEWTON, Técnico de Instru­
ção Legislativa, PL·6, para exercer, em Co­
missão, o cargo de Djre!or da Subsecretaria 
de Relações Públicas SF-DAS-101.1, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, 
criado pela Lei n~ 5.900, de 09 de julho de 
1~). . 

Senado Federal, em 08 de agosto de 1973. 
-Senador Paulo Tôrres, Presidente. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSXO DE FINANÇAS 

A TA DA 200 REUNIÃO 
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973 

EXTRAORDINÁRfA 

Ãs onze horas do dia sete de agosto de mil novecentos e setenta 
e três, na Sala das Comissões, sob a presidência do Senhor Sena· 
dor João Cleofas, Pre$idente, presentes os Senhores Senadores Ruy 
Carneiro, Geraldo Mesquita, Mattos leão, Tarso Dutra, Lourival 
Baptista, Jessé Freire, Wilson Gonçalves, Saldanha Derzi, Virgilio 
Tâvora. Carvalho Pinto, Dinarte Mariz e Amaral Peixoto, reúne·se, 
extraordinariamente, a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Alexandre Costa, fausto Cateto~ Branco, 
Lenoir Vargas e Danton Jobim. 

t dispensada a \eltura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Sr. Senador Geraldo Mesquita, que emite parecer favorâvel ao 
Projeto de Lei da Câmara n'? 29, de 1973, que Hautoriza o Poder Exe­
cutívo a abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob a Super­
visão do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral - o 
crédito especial de Cri 23.500,00, para o fim que especifica". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, st:m restrições. 

A !ieguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Loutival Baptista, que emite parecer favorável ao Projeto de lei da 
Câmara n' 30, de 1973, que .. concede pensão especial, vitalícia e 
intransl'erlvel, a CELSO UMA DA SILVA". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o m~smo apro· 
vado sem restrições. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Amaral Peixoto, que emite parecer favorável ao Projeto de 
Lei da Câmara nt 37, de 1973, que ''dã nova redacão ao artigo 79 do 

'Decreto-lei n9 191, de 24 de fevereiro dé 1967, que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir o crédito especial de CrS 21.000.000,00 (vinte e um 
milhões de cruzeiros), como reforço ao Fundo de Marinha Mercan· 
te, e dá outras providências". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, sem restriç.ões. 

Continuando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a pala~ 
vra ao Sr. Senador J~sé Fre\re, que, relatando o vencido, Senador 
Alexandre Costa, emitiu parecer contrário ao Projeto de Lei do Se­
nado nt 86, de \91\, que "cria o Banco Brasileiro do Comérc\o Exte­
rior, e determina outras providências". 

Submetido o parecer à discussão e votação, usa da pa\avra o Sr. 
Senador Wilson Gonçalves, que esclarece à Mesa a desnecessidade 
de se colocar o Parecer em votação, vez que basta colher as assina­
turas dos presentes à reunião em que o vencido leu o seu relatório, o 
que foi feito. 

Ao Sr. Senador Virgilio Távora é concedida a palavra, e emite 
parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo 09 13, de 1973, 
que "l\prova o texto do Convênio Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Rc.púb\ica da Venez.ue\a, em Santa Hetena do Uairém, a 
20 de fevereiro de 1973". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, sem restrições. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Tarso Dutra, que emite parece contrário ao Projeto de Lei 
da Câmara n<~ 20, de 1972, que "dá nova redação ao art. 6~ do Decre~ 
to-lei n9 710, de 28 de julho de 1969, que altera a legislação da previ­
dência social", 

Submetido o parecer à discossão e votação, é o mesmo apro­
vado, nos termos de sua conclusão. 

Novamente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Seno.· 
dor Tarso Dutra, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n<~ 38, de 1973, que "concede pensão especial a João Gomes 
Monteiro, ex·combatente da Marinha Mercante Nacional, e dá 
outras providências" 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro· 
vado, sem restrições. 

Finalmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Sena~ 
dor Saldanha Derzi, que emite parecer favorável ao Projeto de Decre· 
to Legislativo n<~ 2\, de 1973, que "aprova o texto do Acordo Comer· 
cial firmado entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Costa do Marfim, em 1\bidjan, a 11 d~outubro de \972". 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Asshtente da Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez lida e aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSXO DE ECONOMIA 

ATA DA 12•REUNfÃO 
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973 

EXTRAORD!NÁRfA 

Às dezesseis horas do dia sete de agosto de mil novecentos e se­
tenta e três, na Sala das Comissõe~;. sob a presidência do Senhor 
Senador Magalhães Pinto, Presidente, presentes os Senhores Senado­
res Franco Montoro, Jessê Freire, Arnon de Me\\o, Teotônio Vi\eUa, 
José Augusto, Luiz Cavalc;mte e Helvídio Nunes, reúne-se, extraor­
dinariamente, a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, Wilson Campos, Paulo Guerra e 
Renato Franco. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

Iniciando os trabalhos., o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Sr. Senador Arnon de Mello, que emite parecer favorável ao Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n<~ 21, de 1973, que "aprova o texto do 
Acordo Comercial. firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a Repóblica da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 
!972". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, sem restrições. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
José Augusto, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Le­
gislativo n<~ 22, de 1973, que "aprova o texto do Acordo Cultural e 
Educacional e do Acordo de Cooperação Técnica e Cientirlca, firma­
dos entre a República Federativa do Brasil e a República da Costa 
do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 1972". 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro~ 
vado, sem restrições. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Franco Montoro, que emite parecer favorável à Mensagem 
n'~ l6l, de 1913, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
elevada deliberação do Senado Federal, a proposta do Senhor Minis­
tro da Fazenda, para que seja {evantada a proíbição contida na Reso­
lução n9 58, de 1968, do Senado Federal, a fim de que a. Prefeitura de 
Mococa, São Paulo, pos$a contratar, com. a Caixa Econômica do Es­
tado de São Paulo, operação de crédito no valor de CrS 1.200.000,00 
destinado a financ;iar obras de pavimentação de vias 1>úblicas e ins­
talação de hidrômetros", nos termos do Projeto de Resolução que 
apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votaÇão, é o mesmo apro­
vado. nos termos de sua co:~clusão, 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante, que emite parecer favorável à Mensagem 
n'i' 162, de 1973, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Senado Federal a proposta do Senhor Ministro da F a· 
zenda, para que seja levantada a proibição contida na Resolução n'~ 
58, de 1968, do Senado Federal, a fim de que o Governo do Estado 
de São Paulo possa emitir Cr$ 300 milhões ern Bônus Rotativos, 
para atender sua participação no projeto de implantação da Usina 
Hidrelétrica de Água Vermelha", nos termos do Projeto de Resolu­
ção que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro~ 
vado, nos termos de sua conclusão. 

Finalmente, o Senhor Presidente concede a pa)a\o'ra ao Sr. Sena· 
dor Jessé Freire, que emite parecer favorável à Mensagem n9 163, de 
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1973, do Senhor Presjdente da República, submetendo à elevada deli­
beração do Senado Federal, a proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja levantada a proibição contida na Resolução n9 

58, de 1968, do Senado Federal, a fim de que o Governo do Estado 
de São Paulo possa contratar, por intermédio do GEGRAN- Gru­
po Executivo da Grande•Sào Paulo, com o SERFHAU - Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo, financiamento no valor de CrSi 
28.994.324,80, destinado a implantação do Sistema Cartográfico' 
Metropolitano da Grande São Paulo", nos termos do projeto de 
Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo apro­
vado, nos termos de sua conclusão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata,. que 
uma vez Jida e aprovada, será assinada peJo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

ATA DA 42• REUNIÃO DE ELEIÇÃO E 
POSSE DO PRESIDENTE. 

Às onze horas e trinta minutos do dia oito de agosto do ano de 
mil novecentos e setenta e três, na Sala das Comissões, reúne-se a 
Comissão de Redação, com a presença dos Senhores Senadores José 
Lindoso, Cattete Pinheiro, José Augusto, Ruy Carneiro e Carlos 
Lindenberg. 

Deixa de comparecer, pot motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

t:: dispensada a leitura da ata da reunião anterior. que é dada 
como aprovada. 

Em obediência a preceito regimental, assume a presidência o 
Senhor Senador José Augusto que declara aberta a reunião, escla­
recendo que a razão da mesma se prende .ao fato de se achar vago o 
catgo de Presidente da Comissão em virtude de seu titular ter sido 
eleito para I~> Vice~Presidente da Mesa Diretora do Senado Federal, 
motivo pelo qual vai proceder à eleição do novo Presidente do órgão. 

Nos termos do artigo 93 do Regimento- Interno, é designado 
escrútinador o Senhor Senae\Or Ruy Carneiro, que providencia a 
dístríbuíção de céd1.1las e sob~écartas para a votação secreta. 

Em seguida, são depositados os votos na urna, apurando~se o 
seguinte resultado: 

Senador Carlos Lindenberg- 4 votos 
Em branco - I voto 
O Senhor Presidente eventual proclama eleito o Senhor Senador 

Carlos Líndenberg, convidando-o a assumir a presidência dos tra­
balhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Carlos Lindenberg agradece 
a seus pares a honra com que foi distinguido e comunica que as 
reuniões da Comissão continuarão no mesmo dia e hora, fixados na 
reunião de sua instalação e expressa a sua confiança e satisfação em 
contar com a cooperação de todos na realização dos trabalhos a 
serem desenvolvidos pela Comissão de Redação. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para 
constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente ad hoc. lavrei a pre· 
sente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

ATA DA 13• REUNIÃO (ORDINÁRIA), 
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973. 

Aos sete dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta ~ 
três, presentes os Srs. Senadores Carvalho Pinto- Presidente, Louri­
val Baptista. Nelson Carneiro, Wilson Gonçalves, Accioly Filho, Sal~ 
danha Derzi, Magalhães Pinto, Arnon de Mello, Carlos Lindenberg. 
José Sarney, Fausto Castelo-Branco, Dinarte Mariz, Jessé Freire, 
Oanton Jobim, Amaral Peixoto, Fernando Corrêa, e Virgílio 
Távora, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores na Sala de 
Reuniões das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
Antônio Carlos, João Calmon e Franco Montoro. 

Ao constatar a existência de número regimental. o Sr. Presiden­
te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada sem discussão. 

E~seguida, o Sr. Presidenle, Senador Carvalho Pinto propik à 
Comissa o um voto de pesar pelo trãgico falecimento de S. Ex• o Sr. 
Senador Filinto Müller. O voto de pesar ê unanimemente aprovado. 

Logo após, o Sr. President~ torna secreta a reunião, a fim de 
serem apreciadas as Indícações do Senhor Presidente da República 

. dos seguintes Embaixadores junto a Governos estrangeiros: 
MENSAGEM N9 160, DE 1973- do Senhor Presidente da 

República, submetendo ã aprov.1ção do Senado Federal a escolha 
do Sr. MURILLO GURGEL VALENTE, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função, em 
Comissão, de Embaixador do Brasil junto ao Reino da ARÁBIA 
SAUDITA. (RELATOR: SENADOR SALDANHA DERZI). 

MENSAGEM Nt 165, DE 1913'- do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal a escolha 
do Sr. CARLOS FREDERICO DUARTE GONÇALVES DA RO­
CHA, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer u função de Embaixador do Brasil juntO' ao Domínio do 
CANADÁ. (RELATOR: SENADOR WILSON GONÇALVES). 

Encerrada a apreciação das Mensagens, nada mais havendo a 
tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, MARCUS VINICIUS 
GOULART GONZAGA, Assistente de Comissão, a presente Ata, 
que, uma vez: lida e aprovada, será. assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

ATA DA 4• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), 

REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973. 

As onze horas do dia sete de agosto de mil novecentos e setenta 
e três, na Sala "C", com a presença dos Senhores Senadores Tarso 
Dutra, Mattos Leão, Amaral Peixoto e Paulo Guerra, reúne-se, 
extraordinariamente, a Comissão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Antônio Fernandes, Vasconcelos Torres, _Ney Braga e 
Flávio Britto. 

O Senhor Presidente. Senador Paulo Guerra, constatando a 
existência de quorum, declara aberta a reunião. 

Em seguida, manda constar em Ata um voto de pesar pelo fale­
cimento do Senhor Senador Filinto Müller. 

O Senhor Senador Mattos Leão, com a palavra, emite parecer 
favorável ao Ofício-S n"' 2(73, que "autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a alienar à empresa Mossoró Agro Indus­
trial S.A- MAJSA. terras devolutas pertencentes ao domínio púbJi­
co estadual". 

Após a discussão, na qual se manifestam todos os membros 
presentes, o parecer ê, por unanimidade, aprovado. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Amaral Peíxoto, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 22/73, que "aprova o Acordo Cultural e Educacional 
e o Acordo de Cooperação Técnica e Científica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim, 
em Abidjan, a 27 de outubro de 1972". 

É encerrada a discussão. Posto em votação, o parecer é 
aprovado. . 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

ATA DA 7• REUNIÃO, 
REALIZADA EM 1 DE AGOSTO DE 1973. 

Às dez horas do dia sete de agosto de mil novecentos e setenta e 
três, na Sala "A" - Laranja, com a presença dos Senhores Sena­
dores Amaral Peixoto, Jessé Freire, Heitor Dias, Magalhães Pinto, 
Celso Ramos, Benjamin Farah e Tarso Dutra, reúne.se a Comissão 
de Servi.;;o Público Civil. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Osires Teixeira. 

O Senhor Presidente, Senador Amaral Peixoto. constatando a 
existência de quorum, declara aberta a reunião. 

É lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião anterior. 
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O Senhor Presidente concede a palavr3 ao Senhor Senador 
T arso Outra, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 39/73, que "fixa os valores de vencimentos dos cargos do 

r Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, e dá outras providências". 
Encerrada a discussão, passa-se à votação. O parecer é, por 

unanimidade, aprovado. 
Em seguida, o Senhor Senador Benjamin Farah emite parecer 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n"' 40(73, que "fixa os valores 
de Vencimentos dos cargos do Grupo-Artesanato, e dá outras pro~ 
vidências". 

Após a discussão, o parecer é, por unanimidade, aprovado. 
O Senhor Presidente, após esgotada a matéria constante da 

pauta, convoca os membros da Comissão para uma reunião a reali­
zar-se no dia seguinte, dia 8, às 11.00 horas, com o objetivo de 
examinar o Projeto de lei do Senado n" 62/72. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e. para cons­
tar. eu, Cândido Hipper!t. Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<J 41, 
de 1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na­
tional texto do Decreto-lei nq 1.179, de 5 de julho de 1973, 
que "altera o artigo li' do Decreto-lei nl' 343, de 28 de dezem­
bro de 1967, e dá outras pro~idências ''. 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e seten­
ta e três, no Auditório do Senado Federal, às dezesseis horas e trinta 
minutos, presentes os Senhores Senadores Virgílio Távora, Antônio 
Fernandes, Paulo Guerra, Luiz Cavalcante, Lourival Baptista, Geral­
do Mesquita, Ney Braga, Carlos Lindenberg e Amaral Peixoto e os 
Senhores Deputados Corrêa Lima, Oceano Carleia\, Ivo Braga, 
Vasco Amaro, Navarro Vieira e João Castelo realiza a sua primeira 
reunião a Comissão Mista do Congres~o Nadonal incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 41, de 1973 (CN), que sub­
mete à delíbera~;:ão do Congreo;;so Nacional texto do Decreto-lei n" 
1.279, de 5 de julho de 1973, que "altera o artigo I~' do Decreto-lei nl' 
343, de 2& de dez.embro de l967, e dâ outras providência{i'', 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regímeiltais, assumiu 
a Presidência o Senhor Senador Carlos Lindenberg, que, após decla­
rar instalada a Comissão, manda distribuir a:s cédulas de votação 
para escolha de seus dírígentes e designa o Senhor Deputado João 
Castelo para runcionar como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos. verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: · 

Senador Paulo Guerra- 14 votos 
Em branco- I voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Amaral Peixoto- 14 votos 
E.m branco- l voto 
Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 

Senador Carlos Lindenberg proclama e\~itos, respectivamente, Presi­
dente e Vice~Presidente da Comissão, os Senhores Senadores Paulo 
Guerra e Amaral Peixoto e convida o primeiro a assumir a dirc:çào 
dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Set1.ador Paulo Guerra agra­
dece em seu norne e no do Senhor Senador Amaral Peixoto a honra 
com que roram distingUidos e designa o Senhor Deputado Navarro 
Vieira para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião e, para constar. eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assistente da 
Comissão, lavreí a presente Ata. que após lida e aprovada, vai assi­
nada pelo Senhor Presidente. - Senadores Virgflio Távora -
Antônio Fernandes- Paulo Guerra, Presidente- Luiz Cavalcante­

Lourival Baptista - Geraldo Mesquita - Ney Braga - Carlos 
Lindenberg - Amaral Peixoto, Vice-Presidente - Deputados 
Corrêa Lima~ Oceano.Carleial- ho Braga- Navarro Vieira­
Joio Castelo. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 

Relator: Deputado Navarro Vieira 

Senadores 

I. Virgílio Távora 
2. Antônio Fernandt:s 
3. Paulo Guerra 
4. Luiz Cavalcante 
5. Milton Trindade 
6. Lourival Baptista 
1. Geraldo Mesquita 
8. Fausto Castelo·Branco 
9. Ney Braga 

10. Carlos Lindenberg 

l. Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

CALENDÁRIO 

Deputados 

I. Corrêa Lima 
2. Oceano Carleat 
3. lvo Braga 
4. Hermes Macedo 
5. Francisco Grillo 
6. Vasco Amaro 
7. Navarro Vieira 
8. João Castelo 

1. Olivir Gabardo 
2. Fernando Cunha 
3. Lauro Rodrigues 

Dia 6·8-73- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 26-8-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art 110, do Regimento Comum. 

Prato 

Alé dia 26~8-73, na Comissão Mista; 
Até dia 29~9-73, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciaís e de (nquêrito- Andar Térreo- Anexo li - Senado Federal 
- Assistente: Hugo Antônio Crepaldi - Telefone: 24-8105 -
Ramais 303 e 672. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 42, 
de 1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto--lei n9 ).280, de 6 de julhl) de 1973, 
que uprorroga até 31 de dezembro de 1973 o regime especial 
de que trata o DE~creto-lei n~'l.llS)70'\ 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO 
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e seten­
ta e três, às dezessete horas, no Auditório do Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores Flávio Britto, Magalhães Pinto, Arnon de 
Mello, Mattos Leão, Helvídio Nunes, Josê Augusto, Vasconcelos 
Torres, Leandro Maciel, Eurico Rezende e Ruy Carneiro e os Senha~ 
res Deputados Márcio Paes, Josias Gomes, Cláudio Leite, Sinval 

·Boaventura, JG de Araújo Jorge reali:z.a a sua primeira reunião a 
Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n"' 42, de 1973 (CN), que submete à deli· 
beraçào do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n' L280, de 06 
de julho de 1973, que "prorroga até 31 de dezembro de 1913 o regime 
especial de que trata o Decreto-lei n"' LI J 5(70". 

Ausentes, com motivos justificados, o Senhor Senador Wilson 
Campos e os Senhores Deputados Cardoso de Almeida. Siqueira 
Campos, Lopes da Costa, Josias Leite e Reinaldo Santana. 

Assume a Presidência o Senhor Senador Magalhães Pinto, de 
conformidade corno preceituado no Regimento Comum, dedara ins­
talada a Comissão e coJT'.unica que irá proceder a eleição para esco­
.lhá do Presidente e do Vice-Presidente. 

Logo após, distribuídas as cédulas convida o Senhor Deputado 
Josias Gomes, para funcionar como esc(utinador. 

Prosseguindo, colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguin· 
te resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Márcio Paes- 15 votos 
Em branco_. OI voto 
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Para Vice--Presidente: 
DeputadoJG de Araújo Jorge- 15 votos 
Em branco- OI voto 

Em continuação, o Senhor Senador Magalhães Pinto, no Exerci· 
cio da Presidência, proclama eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente da Comissão, os Senhores Deputados Mârcio .Paes e 
JG de Araújo Jorge e convida o primeiro a assumir a_diroção dos tra-
balhos. . \ 

.Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado M·A~ Paes, 
Presidente, apresenta em seu nome e do Deputado JG de Araújo Jor­
ge agradecimentos pela honra com que foram distinguidos e designa 
o Senhor Senador José Augusto para Relatar a Mensagem objeto da 
criação da presente Comissão Mista, 

Nada mai!i havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião e, para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Presi~ 
dente, demais membros e vai à publicação nas Seções l e ll do Diário· 
do Congresso Nacional. 

Senadores Ft'Yio Britto - MataJJrits Pinto - Amon de Mello 
- Matt'os Leio- Helvídio Nunes- José Augusto- Vasconcelos 
Torres - Lealldro Maciel - Eurieo Rezende - Ruy CarMiro -
DepiJtados M'rcío P;1es- Josiu Gontes- O'udio Leite- Sinval 
Boaventura - JG de llraújo Jorge e Amaury Müller. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Márcio Paes 
Vice· Presidente: Deputado JG de Araújo Jorge 

Relator: Senador José Augusto 

Senadores Deputados 

I. Flávio Britto 
2. Magalhães Pinto 
3. Wilson Campos 
4. Arnon de Mello 
5. Mattos leão 
6. Helvídio Nunes 
7. José Augusto 
8. Vasconcelos Torres 
9. Leandro Maciel 

lO. Eurico Rezende 

I. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

f. Márcio Paes 
2. Cardoso de Almeida 
3. Siqueira Campos 
4. Lopes da Costa 
S. Josias Gomes 
6. Josias Leite 
7. Cláudio Leite 
8. Sinval Boaventura 

1. JG de Araújo Jorge 
2. Amaury MUIIer 
3. Reinaldo Santana 

CALENDÃRIO 

Di~ 6-.8-73- E lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Ate d1a 26-8-73 --Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. J 10. do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 26-8~ 73 na Comissão Mista· 
Até dia 29-9· 73 no Congresso Naci~nal, 

.. Subsecretar~a de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
CiaiS e de lnquénto -· Andar Térreo - Anexo 11 - Senado Federal 
-Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ttlefone: 24-8105 - Ramais 
303e310. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~ 39, 
de 1973 (C!'i), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto--lei n9 1.277. de 14 de junho de 1973, 
que ''autoriza o Poder [)l;:ecutivo a promonr à subscrição no 
aumento de capital da Cornpanhia Vale do Rio Doce ~ 
CVRD". 

ATA DA 2• REUNIÃO 
R~ALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 1973 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dez :1oras, no Auditório dO Senado Federal, sob a 

.hciidência d6 Senhor Senador Fausto Castelo-Branco, Presidente, 
pillêilte os Senhores Senadores Dinarte Ms.riz, Gustavo Capanema, 
Carlos Lindenberg, Tarso Dutra, Vasconcelos Torres, Luiz Cavai~ 
cante, Antônio Fernandes, Wilson Gonçalves e Amaral Peixoto e os 
Senhores Deputados Paulino Clcero, Elias Carmo. Parente Frota, 
Jairo Magalhães, Josê Tasso de Andrade e Jorge Ferraz, reúne~se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 

39, de 1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n'~ 1.277, de 14 de junho de 1973, que "autoriza 
o Poder E)(ecutivo a promover a subscrição no aumento de capital 
da Companhia Vale do Rio Doce-CVRD". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Sena­
dor Renato Franco e os Senhores O~putados Oswaldo Zanello, 
Ozanan CQelho, Nogueira de Rezende. Argilano Dario e Ney Fer­
reira. 

€: dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, sendo a 
mesma dada como aprovada pela Comissão. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Deputado Parente Frota, Relator da matéria, que emite 
parecer favorável à Mensgem, nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo, que oferece como conclusão, 

Em seguida, colocado em discussão e votação, é o parecer apro­
vado por unanimidade, 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a 
presente reunião e, para constar, eu, Marcello lamboni, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Fausto Castelo-Branco 
Vice-Presidente: Deputado Jorge Ferraz 

Relator: Deputado Parente Frota 

Senadores 

I. Dinarte Mariz 
2. Gustavo Capanerna 
3. Carlos Lindenherg 
4. farsa Dutra 
5. Vasconcelos Torres 
6. Luiz Cavalcante 

ARENA 

Deput•dos 

1. Paulino Cícero 
.2. Oswaldo ZaneJlo 
3. Elias Carmo 
4. OzJnan Coelho 
5. Parente Frota 
6. Nogueira de Rezende 

7. Fausto Cilstelo-Branco 7. Jairo Magalhães 
8. Antônio Ferna.ndcs 
9. Wilson Gonçalves 

JO. Renato Franco 

l. Amaral Peixoto 

8. José Tasso de Ar1drade 

MDB 
1. Jorge Ferraz 
2. Argilano Dario 
3. Ney Ferreira 

CAL~NDÃRIO 

Dia 25-6-73- h lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 15-8-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. !lO, do Regimento Comum. 

Prato 

A tê dia 15-8-73, na Comissão Mista; 
Até dia 13-9-73, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviços de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito - Andar Térreo - Anexo 11 - Senado 
Federal- Assistente: Marcello Zamboni- Telefone: 24-81-05-
Ramais 303 e 702. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

ATA DA 8• REUN\Ã.O, 
REALIZADA EM 08 D~AGOSTO DE 1973. 

Às onze horas do dia oito de agosto de mil novecentos e setenta 
e três, na Sala das Comissões, com a presença dos Senhores Sena· 
dores Ama,ral Peixoto, Tarso Dutra, Magalhàes Pinto e Heitor Dia;.;, 
reune-se:, éxtraordlnariamente, a Comis'>ão de Serví9o Público Civil. 

Deixam de cnrnparecer, por motivos ju,;tifk:adns, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Osires Teixeira e Jessê Freire. 
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O Senhor Senador Amaral Peixoto, ao constatar a existência de 
"quorum'', declara aberta. a reunião. 

É lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião anterior. 
De ac<Jrdo com o que preceitua o artigo 94, §único, do Regimen­

to Interno, o Senhof Senador Amaral Peixoto passa a presidência ao 
Senhor Senador Tarso Dutra e, em seguida, relata o PLS-62/72 que 
"dispõe sobre a Associação Brasileira de Normas Téc~icas 
tA.B.N,T .). institui a coordenação centralizada de e1aboraçào das 
Normas Técmcas Voluntárias e dá outras providências". 

O parecer emitido, que conclui pela aprovação, ap(esenta as 
emendas I -CSPC, 2·CSPC e l·CSPC. 

Após a discussão, o parecer é, por unanimidade, aprovado. 
Reassumindo a presidência, o Senhor Senador Amaral Peixoto 

comunica estar esgotada a matéria constante da pauta. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­

tar, eu, Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÁO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Mepsagem nq 40 
( CN ), que submete à deliberação do Congresso Nacional tex­
to do Decreto-lei nq 1.278, de 19 de junho de 1973, que "modi­
fica no enrcício de 1973, a distribuitào da receita provet1ien­
te da arrecadatão do Imposto Único sôbre Lubrificantes 
Líquidos e Gasosos e sobre Energia Elétrica, e dá' outras pro-­
l'idêiK'ias". 

ATA DA 2' RELNIÃO, 
REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 1973. 

Aos oito dias dQ mês de <1gosto do ano de mil novecentos e seten~ 
ta e três, às dez horas, no Auditório do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadoreil Virgílio Tfrvora, Leandro Maciel, Mi\ton Trin~ 
dade, Heitor Dias, José Augusto, Waldemar Alcântara, Guido Mon­
din, i-=erando Corrêa, José Lindoso e Ruy Carneiro, e os Senhores 
Deputados Otávio Cesário, Josias Gomes. Jonas Carlos, Mario 
Starnm e Odulfo Domingues, reune-se a Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sõbre a Mensagem n" 40, de 1973 (CN), que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto do DeC'reto-lei 
n" 1.278, de 19 de junho de 1973. que "modifica no exercício de 1973, 
a distribuição da receita oroveniente da arrecadação do Imposto úni­
co sobre lubrificantes Líquidos e Gasosos e sobre Energia Elétrica e 
dá outras providências". 

L>w:.am de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Sena­
dor Arnon de Mello e os Senhores Deputados Mareio Paes, América 
Brasil, Roberto Gebara, José Camargo, José Mandelli e Alberto La­
vinas. 

O Senhor Deputado Josias Gomes, Presidente da Comissão, 
verificando existência de quorum, declara aberta a reunião. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, sendo ames­
ma dada como aprovada pela Comissão. 

Iniciando os trab-alhos, o Senhor Presidente (!Oncede a palavra 
ao Senhor Senador Leandro Macíel, Relator da matéria, que emite 
parecer favo(ável à Mensagem, nos têrmos do Projeto de Decreto Le­
gislativo, que oferece como cOnclusão. 

Uma vez, colocado em disc\lsào e votação, o parecer é aprovado 
por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Marcello Zamboni, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Josias Gon\es 
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Senador Leandro Maciel 

SENADORES DEPUTADOS 

ARENA 

Virçíli0 T;~nlr<> 1. Mãrcid Paes 
2. Arnçn de Mt:!o 2. Otãvio Cesârio 

3. Leandro Maciel 
4. Milton Trindade 
5. Heitor Dias 
6. José Augusto 
7. W!lldemar Alcântara 
8. Guido Mondin 
9. Fernando Corrêa 

10. José Lindoso 

1. Ruy Carneiro 

MDB 

CALENDÁRIO 

3. Josías Gomes 
4, Jonas Carlos 
5. América Brasil 
6. Mário Stamm 
7. Adulfo Domingues 
8. Roberto Gebara 

\. José Camarg() 
2. Josê Mandelli 
3. A\berto Lavinas 

Dia 27-6-73- 1:: lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 17-8-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum, 

PRAZO 

Até dia l7-8-73 na Comissão Mista; 
Até dia J9-9-73 no Congresso Nacional. 

SUBSECRETARIA DECOMISSOES 

Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito- Andar 
Térreo - Anexo li - Senado Federa\ Assistente: Marce11o 
Zamboni, Telefone: 24-81-05- Ramais 702 e 303. 

COMISSA O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o projeto de lei n"' 
tO, de 1973 (CN), que "autorita a coostitu\çi() da SIDE­
BRÁSS/ A, e dá outras providências''-

ATA DA 1• REUNIÃO, (INSTALAÇÃO) 
REALIZADA EMQB DE AGOSTO OE 1973 

Aos oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e seten­
ta e três, às dezessete horas e trinta minlltos, no Auditório do Senado 
Federal, presentes os Sent,ores Senadores Vicgílio Távora, Clodomir 
Milet, Heitor Dias, João Cleofas, Guido Mondin, Italívio Coêlho, 
José Augusto e Carlos Lindenberg e os Senhotes Deputados Batista 
Miranda, Rozendo de Souza, Moacyr Chiesse, Adhemar Ghisi, 
Adhemar de Barrbs Fílho, Tasso de Andrade, Luiz Braga, Alberto 
Hoffmann, Freitas Diniz e Jorge Ferraz, reúne-se a Comissão Mista 
para estudo e parecer sobre o Projeto de Leí n"' lO, de \913 (CN), que 
"autoriza a constituição da SIDEBRÁS S(A, e dá outras providên­
cias". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Lenoir Vargas e Amaral Peixoto e o Se­
nhor Deputado Marcondes Gadelha. 

Em cumprimento ao que determina o parágrafo segundo do Ar­
tigo dez., do Regimento Comum, o Senhor Senador Clodomir Milet 
assume a Presidência e declara instalada a Comissão, determinando 
em obediência a preceito regimental, as providências necessãrias 
para se proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após a 
distribuição das ~;:édulas de votação, são convidados. para esctutina­
dores os Senhores Deputados Rozendo de Souza e Adhemar Ghisi. 

Procedida a eleição, \oerlfica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Carlos Lindenberg- 16 vcitos 
Em branco- 2 votm, 

Para VIce-Presidente 
Deputado Freitas Diniz- 16 votos 
Em branco- 2 votos 

O Senhor Presidente declara eleitos os Senhores Senador Carlos 
Lindenberg e qeputado Freitas Diniz, para Presidente e Vice-Presi~ 
dente, respectivamente. 
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Assumindo a Presidência, o Senh_?r ~nador CarJos Lindenberg 
agradec;e.a escolha de seu nome para tao alto cargo e designa Relator 
da matena o Senhor Deputado Freitas Diniz. 

, (' seguir:~o Senh_or ~residente convoca a Comissão para uma 
prox.lma. reumao no d1a vmte e três de agosto, às dezessete horas~ no 
Aud1tóno do Se~ad? Federal, quan~o será discutido e votado o pare­
cer de Sua Excelenc1a sobre a maténa. 

Concluíndo, o Senhor Presidente, comunica que as emendas 
deverão ser apresentadas nos dias nove a dezesseis de agosto, perante 
a Secretaria da Comissão, nos horários das 9:00 às 19:00 horas e du­
rante a noite, quando houver Sessão em qu~lquer das duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a reu­
nião e, para constar eu, Hugo Antonio Crepaldí, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e. ,aprovada, é assinada 

demais Membros e vai à pub]icação nas Se­
ções I e JJ do Diário d.o Congresso Nacional. 

Senadores Virgílio Táfora - Oodomir Milet - Heitor Dias -
João Oeofas- Guido Mondin- Italhio Coêlho- José Augusto­
Carlos Lindenberg (Presidente) - Deputados Batista Miranda -
Rozendo de Souza - Moacyr Chiesse - Adhemar Ghisi - Adhemar 
de Barros Filho - Tasso de Andrade - Luiz Braga - Alberto f{o(f­
mann- Freitas Dinit (Vice-Presidente)- Jorge Ferraz. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 

Relator: Deputado Batista Miranda 

Senadores Deputados 

À RENA 

I. Vírgilio Tâvora t. Batista Miranda 
2. Cattete Pinheiro 2. Rozendo de Souza 
3. Clodomir Milet 3. Moacyr Chiesse 
4. Heitor Dias 4. Adhemar Ghisi 
5. Lenoir Vargas 5. Adhemar de Barros Filho 
6. João Cleofas 6. Tasso de Andrade 
7. Guido Mondin 7. Luiz Braga 
8. Italívio Coêlho 8. Alberto Hoffmann 
9. José Augusto 

lO. Carlos Lindenberg 
MDB. 

I. Amaral Peixoto I. Freitas Diniz, 
2. Marcondes Gadelha 
3. Jorge Ferraz 

CALENDÁRIO 

Dia 7-8-73- É lido o projetq, em Sessão Conjunta; 
Dia 8-8- Instalação da Comissão, escolha do Presidente, Vice~ 

Presidente e designação do Relator; 
Dias 9, 10. J I, 12, 13, 14, J5 e 16-8 - Apresentação das 

emendas. perante a Comissão; 
Dia 23-8 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 17:00 horas, no Auditório do Senado Federal: 
Até dia 27-8- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da 
Comissão Mista. 

Prazo 

Início, dia 8-8-73; e, término dia 16..9-73. 

SUBSECRETARIA DECOMISSClES 

Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito- Andar 
térreo do Anexo 11 do Senado Federal. Assistente: Hugo Anto11io 
Crepaldí- Telefone: 24-8105- Ramais JÕj e672 

COMISSÃO MISTA DO ORÇAMENTO 

ATA DA I• REUNIÃO(INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 8 DE AGOSTO DE 1973. 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia oito de agosto de mil 
novecentos e setenta e três, no Auditório do Senado Federal, presen­
tes os Senhores Senadores João Cleofas, Virgilio Távora, Fernando 
Corrêa, Geraldo Mesquita, Cattete Pinheiro, Dinarte Mariz, Louri· 
vai Baptista, Euricp Rezende, Carlos Lindcnberg, Mãgaihàes Pinto, 
Heitor Dias, Amaral Peixoto, Ruy Carneiro e Lenoir Vargas e os Se­
nhores Deputados Adhemar Ghisi, Alberto Hoffmann, Baldacci Fi­
lho, Batista Miranda, Bias Fortes, Claudio Leite. Daso Coimbra. 
Eurico Ribeiro, Passos Porto, Gabriel Hermes, Joaquim Macedo, 
Oceano Carleial, Manoel Ahm:ida, Manoel Novais, Milton Bran­
dão, Mário Mondino, Oswaldo Zanello, Raym·undo Parente, Resen­
de Monteiro, Teódulo Albuquerque, Wilson Falcão, José Freire, Pa­
dre Nobre, Josias Gomes, Nunes Freire e Silvio Botelho, reúne-se a 
Comissão Mista do Orçamento. 

Deixam de comparece,, por motivo iustificJdo, os St:nhon:s 
Senadores José Lindoso e Ale)(andre Costa e os Senhores Deputados 
Adhemar de Bai"ros Filho, Bento Gonçalves, Carlos Alberto, 
Emanuel Pinheiro, Maia Netto, Octávio Cesário, Osnelli Martinelli, 
Paulo Alberto, Ricardo Fiúza, Vingt Rosado, Renato Azeredo, 
Henrique-Eduardo Alves, Ney Ferreira, Ozires Pontes, Júlio Vivei­
ros, Jairo Brum, Rubem Medina, Vinicius Cansanção, Victor lssler, 
José Camargo e O! i vir Gabardo. 

Cumprindo determinação do parágrafo segundo do artigo dez 
do Regimento Comum, o Senador Carlos lindenberg assume a Pre­
sidência e declara instalada a Comissão, determinando, em obediên· 
cia a preceito regimental, as providências necessárias para se pro· 
ceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após a distri· 
buiçào das cédulas, são convidados para escrutinadores o Senador 
Eurico Rezende e o Deputado José Freire. 

Procedida a eleição, verítíca-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Senador João Cleofas- 39 votos 
Senador Virgilio Távora- I voto 
Para Vice-Presidente 
Deputado Oswaldo Zancllo ~ 40 votos 
O Senhor Pr~sidente declara eleitos os Senhores Senador Joiio 

Cleofas e Deputado Oswaldo Zanello, para Presidente c Vice·Pre­
.sidente, respectivamente. 

Assumindo a presidência, o Senador João Clebfas agradece a es­
colha do seu nome para tão alto cargo, e declara que vai mandar pro· 
ceder à elabpração das normas que irão reger os trabalhos da Comis­
são e, dentro em breve, convocará nova reunião, para dar co­
nhecimento aos seus membros e designar os relatores, e designu, pura 
funcionar como Secretário da Comissão, o funcionário da Secretaria 
do Senado Federal, Daniel Reis de Souza. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Secretário, a presente Ata, que, lida e aprova­
da, é assinada pelo Senhor Presidente, demais membros, e V<Ji à 
publicação. 

Senadores, João Cleofas - Virgilio Távora - Fernando Corrêa 
- Geraldo Mesquita - Cattere Pinheiro - Oínarte Mariz - Lou­
rival Baptista - Eurico Rezende - Oarlos linden~rg - Magalhães 
Pinto - Heitor Dias - Amarsl Peixoto - Ruy Carneiro - Lenoir 
Vargas. 

Deputados, Adhemar Ghisi- Alberto Hoffmann - Baldacci Fi­
lho- Batista Miranda- Bias Fortes- Claudio Leite- Daso Coim­
bra - Eurico Ribeiro - Passos Porto - - Gabriel Hermes -
Joaquim Macedo - Oceano Carleial - Manoel Almeida - Manoel 
Novais- MiltoJI Brandão- Oswaldo Zanello - Raymundo Parente 
- Resende Monteiro - Teódulo Albuquerque - Wilson falcão -
José Freire- Padre Nobre- Josi.as Gomes- Nunes Freire- SiJ11io 
Botelho. 
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Senadores 

Titulares 

1. João Cleofas 
2. Virgílio Távora 
3. Fernando Corrêa 
4. Geraldo Mesquita 
5. Josê lindoso 
6. Cattete Pinheiro 
7. Dinarte Mariz 
S.. AtexandreCosta 
9. Lourival Baptísta 

10. Eurico Rezende 
li. Carlos Lindenberg 
12. Magalhães Pinto 
U. Heitor Dias 

Suplentes 

I. LenoirVargas 
2. Mattos Leão 
3. Guido Mondin 
4. Luiz Cavalcante 

ARENA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<iio [I) 

COMISSÃO MISTA DO ORÇAMENTO 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador João Cleofas 
Vice-Presidente: Deputado Oswaldo ZaneUo 

Deputados 

Titulares 

I. Adhemar de Barros Filho 
2. Adhemar Ghisí 
3. Alberto Hoffmann 
4. Baldaccí Filho 
5. Batista Miranda 
6. Bento Gonçalves 
7 . .Bias Fortes 
S. Carlos Alberto 
9. Cláudio Leite 

10. Daso Coimbra 
ll. Emanuel Pinheiro 
12. Eurico Ribeiro 
13. Passos Porto 
14. Furtado lreite 
15. Gabriel Hermes 
16. Joaquim Macedo 
17. Oceano Carleial 
18. Maia Netto 

Senadores 

Titulares 
L Amaral Peix.oto 
2. Ruy Carneiro 

Suplentes 

1. Adalberto Senna 

MDa 

Agosto de 1973 

Deputados 

Titulares 
I. Renato Azeredo 
2. Henrique-Eduardo Alves 
3. Ney Ferreira 
4, Oziris Pontes 
5, José Freire 
6. Júlio Viveiros 
1. Padre Nobre 
8. Jairo Brum 
9. Rllbem Medina 

10. Vinicius Cansanção 
11. Victor Issler 
12. José Camargo 
13. Olivir Gabardo 

Suplentes 
I. Antonio Annibelli 
2. Eloy Lenz\ 
3. Argilano Dario 
4. Francisco Libardoni 

19. Manoel Almeida 
20. Manoel Novais 
21. Milton Brandão 
22. Mãrio Mondino 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito- Andar T~rreo do Anexo Il do Senado Federal 
-Secretário: Daniel Reis de Souza- Telefone: 24-Sl()S.- Ramais 
303 e 675. 

23. Octâvio Cesârio 
24. Osnelli MartineUi 
25. Oswaldo Zanello 
26. Paulo Alberto 
27. Raymundo Parente 
28. Resende Monteiro 
29. Ricardo Fiúza 
30. Teodulo Albuquerque 
31. Vingt Rosado 
32. Wilson Falcão 

Suplentes 

I. Albino Zen i 
2. Flâvio Giovini 
3. Geraldo Bulhões 
4. Josias Gumes 
5. Nunes Freire 
6. Rozendo de Sousa 
7. Sebastião Andrade 
8. Silvio Botetho 
9. Sinval Boaventura 

10. Lopes da Costa 
11. Silvio Venturolli 

I 
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MESA 
Presidente: 

' 

3.0-Secreiárlo: 
LIDERANÇA DA JI.RENA 

E DA MAIORIA 
Paulo Tórrc.~ (ARENA- RJ) Milton Cabtal (ARI!NA - PB) 

L!der: 
Petrõn!o Portella (ARENA- PI) 

Yíce-Lfderes: 

1. 0 - Vice-Presidente: f.. 0 ... Secretár1o: 
AntànioCarlo.~(ARENA -SC) Benedito Ferreira (ARENA - GO) 

Eurico Rezende (ARENA-ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA-C E) 
Dinarte Mariz (ARENA-RN) 
José Lindoso (ARENA: AM l 
F-"lávio Britto (ARENA-AI\tt) 
Saldanha Derzi (ARE:SA-MT) 
Osírcs Tc1xcira (ARl:.NA-G0) 
Guido Mondin (ARENA-RS) 

2. 0 - VJce-Presjdente; 
Adalberto Sena <MllB - AC) 

Suplentes de Secretãrlos: 

Geraldo Mesquita (ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA ~UNORIA 

L!der: 

1.0-S:ecretário: 
Ruy Santos (ARENA - BA) José Augusto (ARENA - MG) 

Nelson Carneiro <MDB- GB) 
Antônio Fernandes <ARENA- BA) 

Vice~ Líderes: 
2.0-Secretá.rio: 

Augusto Franco (ARENA - SE) Ruy Carneiro <MDB - PBJ 
Dant.on Jobim 1 MDB - GB) 
Benjamin Farah IMDB - GB) 

. 

CO~IISSIIES 

Djretora: Edith Balasslnl 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

4l COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo U - Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

CO~llSSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Pauro Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Toues 
Pau1o Guerra 

Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

AmaraJ Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Outra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

IIIDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Aifexo n - Ramal 676. 

COllllSSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice~Presidente: Teotônio Víleia 
Titularl!s 

Josê Guíomara. 
Teotônio Vilela 
Dínarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires .Teixeira 
J~ourival Baptista 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sola "E'" - Bege - Anexo 11 - Ramal 613. 

COMISSAO DE COIISTI'I'VIÇAO E JUSTIÇA - (001) 
(13 Membros) 

COMPOSIQAO 
Presidente: DanJeJ KrJeger 

Vice-Presidente: Accloly Filho 
TituJares Suplente$ 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
(ta(fvio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

AREI/A 
Eurico Rezende 
Osires Te1xetra 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasc:oncetos Torres 
Carvalho Plnto 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brand.ào - Ramal 30S 
Reuniões: Quartas-fe:ras. às 10:00 horas 
Local: Sala "A'" - Laranja - Anexo ll - Ramal 6Z3. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 Mi:mbros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
cattete Pinhetro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa. 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Suplentes 
ARENA 

carlos Lindenbers 
Luiz ca valcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Ooulart Oonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - LUãs - Anexo 11 - Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA - <CEl 
Cll Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Magalhães Pinta 

Vice-Presidente: Vasconcelos 'l·ocres 

Titulares 

,.w,agalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J'essé Freire 
Arnon de Meno 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Lui~ Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: vanieJ Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala ''A" -Laranja- Anexo li- Ramal 823. 

comssAO DE EDUCAÇAO t: CULTURA - <CEC) 
(1 Membrc 

COMPOSIÇA' 
Presidente: Gustavo Capanerna 
Vice-Presidente: João Calmo.l\ 

Titulares 

oustavo Capanema 
Jaâo Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 
ARENA 

Arnon de Mello 
Helvíd1o Nunes 
Jose Sarney 

UDB 
Benjamin Farah Franco Monto10 
Assistente: Clàudlo Carlos Rodrl1Ues CO&ta -Ramal 301 
Reuniões: Quintas-te~ras. àa 10:30 horu 
Loeal Sala ''D" -·Narrem - Anexcr U - l\amaltli. 

CO~USSAO DE FINANÇAS - (CF) 
( 17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice~Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derz1 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleotas 
Carvalho Pinto 
Virgilio Ta vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Ha\ívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinallte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

Amaral Peixoto Nelson Carnefro 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 
Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas~feiras, as 11:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja -Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSAO DE LllGJSLAÇAO SOCIAL - (CLSl 
11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Oomieio Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney ·araga 
Eurico Rezende 

Suplentes 

ARENA 

Wilson campos 
Accioly Filho 
José EsteVes 

MDB 

Franco Montara Danton Jobim 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga~ Ramal307 
Reuniões: Quintas-teuas, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo II - Ramal 617. 

COMISSAO Dt: MINAS E ENERGIA - <CME) 
11 MembroS) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro MacieJ 
Milton Trindade 
OOmiclo Gondln 
Leno1r Vargas 

8enjamln Farah 

Suplentes 
ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernande.c:: 
José Guiornard 

MDB 
Danton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 6'14 
Reuniões: Quintas-feiras. áS 11:00 horas 
LOoal: Sala "E" - 8e1e - Anexo 11 -Ramal 611. 
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COJI-JISSAO DE REDAÇAO - (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg1 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares Suplentes 

Al~ENi\ 

J;'t. :, 

Carlm Lindenberg' 
José Lindoso 
José Augusto . 
Cattete Pinheiro 

.Oanton Jobim 

LourivaJ Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Ruy Carneiro 
Assistente: Maria Carmen Castro Souza-· Rama\134 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local; Sala "E" - Bege - Anexo 11 - Ramal 613. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 
(15 Membro$) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonca1ves 
Jessé Freire· 
Fernando Corrêa 
Dinar!e Marj,.. 
Arnon de Me11o 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Der~i 
José Sarney 
ü::mrlval Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Dan ton Jobim 
Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 
Petrõnio Portella 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
·José' Lindoso 
José Guiomard 
Cattete .Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal ::t'''i 
R~uniões: Qulntas-f!"iras, às 10:30 horas 
Local; Sala "B" - Lilás - Anexo li - Ramal 621. 

' COMISSAO DE Si\(IDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete PJnheJro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 
/\RENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Camnos 
Clodomir Milet 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reumôes: Ter~as-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo li - Ramal 617. 

I 

COMíi&Jló m; SEGtJit.\,..'Ç ..... SAt:IUML-
· <7 ~Ienibi'ói!) 

.·\o\~· COMPOSIÇÃO 
'i~· Presidente:. Waldt>mar Alcântara 

Vice-Presidente: •Jose Guiomard 
Titulares 

Waldemar Alcãntara 
José Lindosc 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vhsconcelos 'Porre$ 

Suplentes 

ARE:NA 
Alrx.:1ndrf' Costa 
C(llso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Pt>ixoto 

(CSN) 

Assistente: Cláudio Carlos ~odrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Tercas-feiras. às 10:30 horas 
LOcal: Sala "0"- Mar1·om - Anexo II - R<~maJ 615. 

CO~IISSAQ DE· SERVIÇO PúBLICO CIVIL - <CSPC) 
·. (?d\Jf'mbros) 

' COMPOSIÇÃO 

PresidentE: Amaral Peixot.o 

T_ituJa.res 
Vice-Presidente: T:ll<>O Dutra 

Suplf'ntes 
.!IREN/\ 

Tarso Dut.ra 
Celso Ramos 
dsires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Frei r e 

M<lg;alhã.Ps Pinto 
Gu.<:_tavo Cnpanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peüc:oto Beo.iamin Farah 
ASsistente: Cândido H~p~ertt ~ Ramal 676 
~euniões: Terças-feiras. às 10.00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja. -Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSAO DE TRANSPORn;s, CO"U).;ICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - <CTJ 

<7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre COsta 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Suplentrs 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Oanton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas~ feiras. às 11 :OO horas 
Local: Sala "C"·- Azul - An~xo H - Ramal ttl7. 

B) SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQVf:RITO 

COMISSõES TEMPORÃRIAS 
Chefe: J. Ney PMSOS Dantas ~ Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo António Crepaldi - Ra­

mal 672; e Mauro Lopes de Sã. - Ramal 310, Local: 
Anexo II 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e d,e Inquérito. ' . 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (ar .. 

tJgo 90 do Reglmento comum)~ 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇAO PARTIDARIA MUNICIPAL" 
· Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 · 

1- Da Filiação Partidária 
Convocação da Convenção 
Registro das Chapas 

INOICE 
ANEXOS: 

11-
111-

IV - Impugnação do Registro 

V - fnstafação e Funcionamento 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos li'Jros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

Municipal 

da Convenção 

IX­

X-
Das Comissões Executivas 

Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registra dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de ·Cooperação 

a) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Convfm· 
ção Municipal 
Modelo n9 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n!? 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n!? 4 - Autorização coletiva para Inscrição 
de candidato 
Modelo nt;~ 5 - Ata da convenção 
Modelo n!? 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 8 - Notificação aos rnembros do Dire­
tório 
Modelo nç. 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in~ 
dícando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n° 9.058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 196'1" 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇ'AO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Lepl&tlva e impressa pelo 

S<erviço Gráfi<o 4o Sea.a.do Fe«ual, compreendem 'f volumes em fe1çâo tnteiram~nte nova, diversa do estUo tradlcionN 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituiçlo de 1967 - Constituição de 19M - Emendas CollStituclonais e Atos 
Institucionais) distribuido aos senhores. Congresslsta.s no lniclo da discussão e votaçlo da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais, ~ 

1.• VOLUME: Edição 1967 - 4Z0 pip. - l'rtço: 
Cr$ G,OO. Antecedente!~ da. Consti&uJção através do notJ .. 
elirio da: imprensa. 

Neste volume sA.o divulgadas 83 ptincipats ma.nifes-. 
t.ções da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crOnicas; entrevistas e reportagens, abor­
-:tando a reforma constitucional desde a. indicação tia co .. 
mlssi.o de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manUestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ap problema da outorga, eleição 
de uma. Assembléia Constituinte ou. ato convocatório do 
atual congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso. em 
defesa da Independência e soberania do Poder Legislativo, 
crititas e sugestões ao Projeto de Coru;títuição e análise 
d05 Capítulos do Projeto originário do l:xecutivo~ reme .. 
ttdo ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

t.• VOLUME: Edição 1967 - 43~ págs. - Prello: 
Cr$ S,OO. PTimeira fase de tramitação do Projeto de Cons .. 
titulçã.o no Coarresso Naeional - Discussão e yot~ão do 
Projeto. 

li:ste volume contém os pronunciamentos dos parta .. 
:m.entares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a ~1 
de dezembro de 1966 pata discussão e votação do Pro ... 
jeto de ConstituiçAo. 

Focallzâ às mani!estaç6es referentes à matéria. eons.­
tituclonal, fornecendo, para factlitar as pesquisas, lndi­
ces de a'!SS6es, autores (de discursos, apartes. declarações 
de voto e questões de ordem) -com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ·ainda um índice de assuntos. 

3.0 VOLUME: Edição 196$ - ZOZ pies. - ~: 
Cr$ 5,00, bfseursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Cl.lnan. dos Deputados. 

Di&cursos pronunciados antes do envio d'll Projeto da. 
nov~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqlleles referentes ao pe:rlodo da convocação extraordiná­
ria. do Congresso. com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29·11·66 até 11-1-67. 

t.• VOLUME: Edlçio 1968 - 1.192 páp. (Z tomos) 
- :Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 páp. Serurufa 
fase de tramitação do 'Projeto· de Constituiçio no Con- · 
cres&O N~~oelonal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjUntas realtzadas de 
S a: 24 de janeiTO de 1967 para discussão e votação dN 
~mendas ao Projeto e prorJlulgação da nova ConstJtuJçãc. 

s.• VOLUME: Edição '1969 - 7«6 páp. - ~o: 
Cr$10,00. CoDtissio Mista. 

contém as teuni6es reallzad ... llls pela Com1S$1.o Mista 
ençarregada de emltir parecer sobre o ProJeto de cons­
titUição e as ·emendas. que lhe fqram o!erectdu. 

ç.• VOLUME: Edi•io 1969 - 1.0'16 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ !0,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume aptesenta cada emenda com a respec .. 
tJva justificação e sua tra.m.t:tação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do :Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta>, requerimentos (delltaque, preferência, votação con .. 
junta> e votação. a: feita a :remissão ao 4-,0 volume da 
obra, com inüicação nas páginas. 

1.• VOLUME: Edição 1910 - Quadro Compan.tho. 

Constftufção de 1967 - Projeto origini.rlo do Poder I 
~ecutivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas - Preç(); Cr$ 8,00. 



Agosto de 1973 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL(Sttio 11) Sexta-feira lO 

,.,.1.~ 

LEGISLAÇÃO ELEITORAI:*Ê PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMA~ÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume .com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 · 

IN O ICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n° 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos Pol(ticos" (D.O. de 21-7-71; ret. 
D.O. de 23-7·71), 

b) lei n\l 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei nc;. 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- lei Orgânica dos Partidos Políticos" {D.O. de 
1°-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- lei r,c;. 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71; 
rei. D.O. de 23-7-71); 

-Lei n° 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n9 5. 682, de 21 de julho de 1971 - lei Orgânica 
dos Partidos Políticas" {D.O. de 19-9-71); 

- Projeto de lei n° B/71 (CN); e 
-lei nç. 4.740, de 15 de julho de 1965- "Lei Or-

gânica dos Partidos Políticos" {0.0. de 19~7-65; 
rei. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organi<:ação, Funcionamenlo e Ex­
tinção dos Partidos Pol iticos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Le( n° 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- Lei nc;. 4. 961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a 
redação da lei nc;. 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já 
consignadas); 

- Oecreto-fei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
''Altera e rev09a dispositivos da lei nc;. 4.961, de 
4 de maio de 1966" (D.O. de 30-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n° 1. 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera &. redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

111 ~ SUBLEGENDAS 

- lei n9 5. 453, de 14 de julho de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (D.O. de 18·6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nc;. 5, de 29 de abrH de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casas de inelegibilidades, 
e dâ outras providências" (0.0. de 29-4-70). 

Constituição da Repúblic:a Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional n.0 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

l 

f EM BROCHURA .. . .. .. . .. • .. .. .. .. .. .. .. .. . .. C~ 2,00 
PREÇOS: { ENCADERNADA EM PLASTICO . • • • . • . . . . • • • . . • • . C~ 3,50 

ENCADERNADA EM PELICA ............. , ..... , C~ 7,00 
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Mês de maio de 19135 
Mês de maio de 19G5 
Més de agosto de 1965 
.'\1ês de agosto de 1965 
Mês de setembro 
Mês de setembro de 1965 
:\1ês de outubro de 1965 
.'\tlês de janeiro de 1968 
:\!lês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 
,\1és de março de 1968 
~1ês de abril de 1968 
.\1és de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de t9G8 
Mês de junho de 19H8 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 
.\1ês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 19'70 
.\1ês de maio de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de julho de 1970 
Mês de matp)/abril de 1971 
Mês de março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mê~- de julho de 1971 
.\1ês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de :971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
.\1ês de novembro de 1971 
;\1ês de novembro de 1971 
Mês de abril de 1972 
,\1ês de abril de 1972 
;\1ês de maio de 1971 
.\1ês de maio de 1972 
Mês de junhCI de 1972 

ANAIS DO SENADO 

- SESSOES 39• a 50•- tomo I 
- SESSOES '51' a 62•- tomo ll 
- SESSOES 107' a 117•- tomo I 
- SESSOES 118• a 130• -tomo 11 
- SESSOES I41' a 142•- tomo I 
- SESSOES I43• a 145'- tomo ll 
- SESSOES 156• a 166• -tomo 11 
- SESSOES P a 12~ (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 13~ a 27~ .(Convocação Extraord.) 
- SESSOES 288 a 34" (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 1~ a 15• (1~ e 2• Sessõe:. Preparatórias- VoL l) 
- SESSOES I6' a 32•- tomo ll 
- SESSOES 3• a 42•- tomo I 
- SESSOES 43• a 62•- tomo ll 
- SESSOES 63• a 78•- tomo I 
- SESSOES 79• a 100•- tomo ll 
- SESSOES 101' a 114'- tomo I 
- SESSOES 115• a I32•- tomo ll 
- SESSOES t• a 10~ (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 1• a 24•- tomo 11 
- SESSOES I33• a 150'- tomo I 
- SESSOES I 51' a I71•- tomo ll 
- SESSOES 172• a 188•- tomo I 
- SESSOES I89• a 209• -tomo 11 
- SESgOES 210' a 231' -tomo I 
- SES!\OES 232• a 262• -tomo 11 
- SESSO ES 263• a 274' - tomo 1 
- SESSOES 276• a 298•- tomo 11 
- SESSOES P a 15•- tomo I (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 1• a 7•- tomo I 
- SESSOES 20• a 36•- tomo ll 
- SESSOES 1' a 12'- tomo I 
- SESSOES 13• a 20'- tomo 11 
- SESSOES 21' a 32' -tomo I 
- SESSOES 33• a 42'- tomo ll 
- SESSO ES 43• a 54' - tomo 1 
- SESSOES 55• a 56•- tomo 11 
- SESSOES 67• a 79•- tomo I 
- SESSOES 1' a 1'- tomo I 
- SESSOES 12• a 21'- tomo ll 
- SESSOES 22• a 32•- tomo I 
- SESSOES 3• a 44•- tomo ll 
- SESSOES 45• a 56• -tomo 1 
- SESSOES 57• a 67•- tomo ll 
- SESSOES 68• a 81• -tomo I 
- SESS0ES 82• a 93•- tomo 11 
- SESSOES 94• a 103•- tomo I 
- SESSOES 104• a 115•- tomo ll 
- SESSOES 116• a 126•- tomo 1 
- SESSOES 127' a 138•- tomo 11 
- SESSOES I39• a 148•- tomo I 
- SESSOES 149• a I57•- tomo 11 
- SESSOES 158• a 166•- tomo I 
- SESSOES 167• a I87•- tomo li 
- SESSOES t• a 12"- tomo 'I 
- SESSOES 13• a 22• -tomo li 
- SESSOES 23• a 30•- tomo I 
- SESSOES 31' a 43•- tomo ll 
- SESSOES 44' a 45•- tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Agosto de 1973 
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REVISTA DEIJYFORMAÇAO 
LEGISXl!ATJV A 

Editada pelo Seaado l'ed~n1 

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Di:teção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

I~DICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS-
LA'ffVA DE 1 a IO (enviaremos gratuitamente a quem nos solicitar}: 

--abril a junho n'.' 18 (1968) · 5,()0 
-julho a setembro n'l 19 (1968} . . 5,00 
-outubro a dezembro nç 20 (1968) . . 5,00 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS-
LATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a quem nos solicitar): • 

-janeiro a março n" 21 (1969) . 5,00 
--abril a junho ntl 22 (1969) . 5,00 
--julho a setembronQ 23 (1969) 5,00 
-outubro a dezembro n? 24 (1969) 15,00 
-janeiro a março n" 25 (1970) 10,00 
-julho a setembro n~ 27 (1970) 10,00 
-outubro a dezembro n~ 28 (1970) . 10,00 
-janeiro a março n'·' 29 (1971) 10,00 
-abril a junho n~ 3(1 (1971) 10,00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS-
LA1'1VA DI:~ la :lO (enviaremos gratuitamente a quem nos solicitar): 

-;olho a setembro n~ 31 (1971) . . 10,00 
-outubro a dezembro n? 32 (1971) 10,00 
--janeiro a março n" 33 ( 1972) 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

As Diversas Espécies de Lei 
Senador Franca Montoro 

Organização Jurídica do Notariado na República Federal da Ale-. 
manha (Um Estudo da Solução de Problemas Izuolúveia no Bra1U) 

ProL A. B. Cotrin Neto 
O Congelamento do Poder Mundial 

ErnbaixadorJ. A. de Araúio Castro 
O Planejametlto e os Organismos Regionais co111o Preparação l!t um 

Federalismo das Regiões (a experiência brasileira) 
Prof. Paulo Bonavides 

Aspectos Polêmicos do Estat\lto Jurídico da Mulher Casada - "x.ei nÚ• 
mero 4.121., de 27-0S-62 

Prof. Carlos Dayrell 
Situação Jurídica da NOV ACAP 

Dr. Dario Cardoso 
Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Prof. Roberto Rosàs 
Perguntas e Reservas a Respeito do Plano de Integração Social 

Prof. \Vilhelmus Godefridus Herrnans 
Euclides da Cunha e a Rodovia Transamazônica 

Dr. G. Irenêo -Joffily 
O Senado e a Nova Constituição 

Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 
O Assessoramento Legislativo 

DI"' Atyr de Azevedo Luccí 
Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 
Iniciativa e Tramitaçlio de Projetos 

Jesse de Azevedo Barquero 
Os Direitos da Companheira 

Ana Valderez A. N. de Alencar 
P.oluição 

João Bosco Altoé 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

Política do Desenvolvimento Urbano 
Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito; Fontes Formais e Materiais, Pera­
pectivas Filosófi~n. Sociológica e Jurídh:a 

Senador Franco Montoro 

A Televisão Educativa no Brasil 
Prof. Gilson Amado 

RUY, a Defesa dos Bispos e a Questão do Foro dos Crime a Militares: 
Duas Retificações Neceuáriu 

Prof. Rubem Nogueira 
A Proteção Jurisdicional dH Direito• Humanos no Direito Positivo 

Brasileiro 
Des. Hamílton de Moraes e Barr9s 

Sobre ll Metodologia do Ensino Jurídico 
Prof. Hugo Gueiros Bemardes 

Prerrogativas dos Bens Dominai• - Insuscetihilidade de Posse Civil 
Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual Constituição 
Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Téenico e Adtninistrativo ao Partido Parlamentar 
Prof. Sully Alves de Souza 

Redução de CUatos Gráficos-editoriais 
Prof. Roberto Átila Amaral Vieira 

Adoção 
Ana Valderez Ayres :tS"eves de Alencar 

Incentivos Fiscai• no Planejamento 
Ws.lter Faria 

Contabilidade; Ensino e Profissão 
João Bosco Altoé 

SUMAJUO 

Homenagem 
Senador Milton Campos 

COLABORAÇÃO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 
Senador Franco Montoro 

As sociedades por quotas de responsabilidade limitada, no Direito 
Português e no Dil"eíto Brasileiro 

Prof. Otto Gi\ 
Atribuições do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio Inacarato 
Do Pagamento por Conaignação nas Obrigações em Dinbeiro 

Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 
O Adicional Insalubridade-Periculotidade e o Decreto-lei 389 

Prof. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 
Direito do 'fiabalho e o Direito Penitenciário 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 
Moral, Direito, Profissão 

Pro(. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do lntpério e a Abolição 
Walter Faria 

DOCUMENTAÇÃO 

ConsolidaçãQ das Leis do Trabalho 
Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas pela Diretoria de Informação Legisla ti v(; 

Preço da assinaturEl anual, que corresponde a quatro , ."11neros, Cr$ 
'30,00 (trinta cruzeiros). Os pedidos dt> assinaturas ~ de nur<~erü'i\ avu! 
sos devem ser endereçados ao Centr• Gráfico do Senado Federal -
Caixa Postalt.503- Brasília- Df Tcompanhados dP ch~que bf!nC"' ;~ 
rio, visado, nominal e pagável ns p.ra(' :~.<Brasília. 

Remeteremos números avulsos -L, i,erviço de ReemboiE>o p,, .. 
.-

acrescido do valor das despestls de -~~A, de acordo ror11 c 1' 

JX"lal. __ : ··- __ ---'~ 
;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;,:,.,,.,. llf.>~-· ;···~YcP j 



Sextaafeira tO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Constituição da Repúblita Federativa do Brasil 

PREÇOS: { 

(Emenda Constitucional n. o 1, de 17 ·1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 
EM IROCIIURA ••••••••••••••••••••••••• , •••• 
ENCADERNADA EM PLASTICO •••••••••••••••••• 
ENCADERNADA EM ·PEliCA 

··~····~··~,;········· 

2,00 
3,50 
7.00 

Agosto de 1973 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACAO SOCIAL 

> 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

. COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8~~9.70, 

pág. 464) 

- Instalação - 1" Reunião (OCN - S. 11 
22·8·1970, pág. 3. 486) 

- Debates - 2~ Reunião (DCN - S. 11 
12·9-1970, pág. 3. 837) 

DISCURSOS 

(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 
ern Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
- 'lide índice de ()radores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 

(DCN - 4-9·1970, ~ãg. 596) 

EMENDAS 

(OCN -· 2·9-1970, póg. 477) 
- Parecer do Relator às emendas {OCN -

3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen· 
das na Comis.são Mista (OCN - S. 11 -
12-9-1970, pág. 3.837) 

- Votação das emendas {OCN - 4~9~1970, pâg. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

Volume com 356 páginas 

MENSAGEM N• 13/70 

Do Poder Executivo, encamiohando o Projeto 
à consideração 'do Congresso Nacional \DCN 
- 22·8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSAO MISTA 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
· (DCN - 3-9·1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo. solicitando que 
a matéria se transforme em Projet-:J de Lei 
Complementar - IDCN - S. 11 ~ 27-8-1970, 
p~g. 3. 560) . 

SANÇAO 
- lei Complementar n9 7170 (0.0. - 8-9~ 1970, 

1• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pâg. 558) 

- Votação em Sessêo Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(OCN - 4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE OECLARAÇOES DE 
(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Preço: Cr$ 10,00 
TRA.BALIIO ELABORADO E REVISADO PELA DIR'F.TOB.IA 

DE INFORMAÇ.\0 LEGISLATIVA 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
~ . ' . . 

SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DIE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASILIA. A FAVOR DO ' 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via-Superflcie: 
Semestre . 
Ano 

... Cr$ 100,00 
. . Cr$ 200,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 
Semestre . 

Ano 

Srasllia - DF 

.Cr$ 200.00 

.Cr$ 400,00 



Centro Gráfico do Senado federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE:64 ~ÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


